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SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da. Constituição e eu, Petrônio 
Portella, Presidente, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇAO 
N.0 19, de 197Z 

Suspende a proibição contida na 
Resolução n.0 92, de 1970, para que 
o Governo do Estado da Bahia 
possa aceitar Letras de Câmbio 
vinculadas a compromissos com 
empreiteiros de obras, nos termos 
aprovados pelo Conselho Monetá­
rio Nacional, em Sessão de 23 de 
março de 1972. 

Art. 1.0 lt suspensa a proibição 
constante do art. 4.0 da Resolução n.0 

92, de 1970, do Senado Federal, para 
permitir que o Governo do Estado da 
Bahia possa continuar aceitando Le­
tras de Câmbio vinculadas a compro­
missos com empreiteiros de obras do 
Departamento de Estradas de Roda­
gem (0ER-BA), de acordo com o pla­
no de liquidação progressiva do siste­
ma atual das obrigações representa­
das pelos referidos títulos, aprovado 
pelo Conselho Monetário Nacional, em 
Sessão de 23 de março de 1972. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 29 de junho de 
1972. - Petrônio Portella, Presidente 
do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, 1n­
•:!iso VI, da Constituição, e eu, Pe-

trônlo Portella, Presidente, promulgo 
a segutnte 

RESOLUÇAO 
N,0 20, de 1972 

Autoriza a emissão pelo Gover .. 
n odo Estado de Santa Catarina 
de quaisquer obrigações, até o li­
mite de CrS 24.000.000,00 (vinte 
e quatro milhões de cruzeiros), 
para garantir empréstimo junto 
à Caixa Econômica FederaL 

Art. 1.0 É levantada a proibição 
constante do artigo 1.0 da Resolução 
n.0 58, de 1968, do Senado Federal, 
para permtir que o Governo do Es~ 
tado de Santa Catarina emita quais-
quer obrigações até o limite de ..... . 
Cr$ 24.000.000,00 <vinte e quatro mi­
lhões de cruzeiros), com a finalidade 
de garantir uma operaçáo de emprés­
timo iunto à Caixa Econômica Fe­
deral, destinada a suprir os recursos 
necessários à realização de obras ro­
doviárias e despesas respectivas do 
Departamento de Estradas de Roda­
gem de Santa Catarina (DER-SC) na 
administração e supervisão dos em­
preendimentos. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 29 de junho de 
1972. - Petrônio Portella, Presidente 
do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
IV, da Constituição, e eu, Petrônlo 

Portella, Presidente, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇAO 
N.• 21, de 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
do Maranhão a realizar opera­
ção de empréstimo externo desti· 
nada à complementação do Pro­
grama Rodoviário Estadual. 

Art. 1.0 E o Governo do Estado do 
Maranhão autorizado a realizar ope­
ração de empréstimo externo no va­
lor de US$ 10,000,000.00 I dez milhóse 
de dólares) de principal, destinada à 
complementação do Programa Rodo­
viário Estadual previsto no Plano de 
Governo. 

Art. 2. o A operação de empréstimo 
realizar-se-á. nos moldes e termos 
aprovados pelo Poder Executivo Fe­
deral, à taxa de juros, acréscimos e 
condições admitidas pelo Banco Cen­
tral do Brasil para registro de em­
préstimos da espécie. obtidos no exte­
rior, obedecidas a.s demais exigências 
normais dos órgãos encarregados da 
política econômico-financeira do Qo ... 
verno Federal e, ainda, o disposto na 
Lei n.• 3. 232, de 18 de abril de 1972, 
do Estado do Maranhão. 

Art. 3.0 Esta resoluGão entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 29 de junho de 
1972. - Petrônio Portella, Presidente 
do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
IV, da Constituição, e eu, Petrõnlo 
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EXPEDIENTE 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANORO MENDES VIANNA 
Diretor-Geral do Senado Federal 

ARNALDO GOMES 
Superintendente 

PAULO AUA~LIO QUINTELLA 
Chefe da Divisão Administrativa 

ÉLIO BUANI 
Chefe da Divisão Industrial 

Portella, Presidente, promulgo a se .. 
guinte 

RESOLUÇAO 
N.• 22, de 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
de São Paulo a realJzar, através 
da Superintendência de Agua e 
Esgotos da Capital - SAEC, ope­
ração de financiamento externo 
para importação de equipamento 
de limpeza e desobstrução de co­
letores de esgotos sanitários. 

Art. 1.() É o Governo do Estado de 
São Paulo autorizado a realizar, atra­
vés da Superintendência de Agua e 
Esgotos da Capital - SAEC, Autar­
quia Estadual, uma operação de fi­
nanciamento externo, com o aval do 
BB.nco do Estado de São Paulo S.A., 
no valor de até US$ 735,558.58 !sete­
centos e trinta e cinco mil, Quinhen­
Ws e cinqüenta e oito dólares e cin­
qüenta e oito centavos), compreen­
dendo o valor do principal, juros, des­
pesas de frete e seguro até o porto 
de Santos, concedido pela firma Fle­
xibl~ Pipe Tool Division Rockwell Ma­
nufacturing Co., com sede em Culver 
City, Califórnia, Estados Unidos da 
América, destinada a aquisição e im­
portação de equipamentos necessá­
rios à limpeza e desobstrução de co­
letores de esgotos sanitários, e que se 
destínam aos Distritos Regionais da 
Autarquia. 

Art. 2.0 A operação de financia­
mento realizar-se-á nos moldes e ter­
mos aprovados pelo Poder Executivo 
Federal, à taxa de juros, prazos, 
acréscimos e condições admitidas pe­
lo Banco Central do Brasil para re­
gistro de financiamentos da espécie, 
obtidos no exterior, obedecidas as de­
mais exigências normais dos órgãos 
encarregados da política econômico­
financeira do Governo Federal e, ain­
da, o disposto na Lei n.0 10.434, de 
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15 de junho de 1972, do Estado de 
Sã<J Paulo. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 29 de junho de 
1972. - Petrônio Portella, Presidente 
do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
IV, da Constituição, e eu, Petrônio 
Portella, Presidente, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇAO 
N.0 23, de 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
de Goiás a realizar operação de 
empréstimo externo destinada a 
financiar parte dos projetos esta~ 
duais de transporte, telecomuni­
cações, saneamento básico e agri~ 
cultura. 

Art. L 0 1!: o Governo do Estado de 
Goiás autorizado a realizar. através 
do Banco do Estado de Goiás S.A., 
operação de emprestimo externo. no 
valor de até CrS 10,000.000.00 ldez 
milhões de dólares) de principal, ou 
o seu equivalente em outras moedas, 
com financiadores estrangeiros, desti­
nada a financiar parte dos projetos 
estaduais de transportes, telecomu­
nicações, saneamento bá.sico e agri­
cultura. 

Art. 2.0 A operação de emprésti­
mo realizar~se-á nos molde.s e termos 
aprovados pelo Poder Executivo Fe­
deral, à taxa de juros, despesas ope­
racionais, prazos, acréscimos e condi­
ções admitidas pelo Banco Central do 
Brasil para registro de empréstimos 
da espécie, obtidos no exterior, obe­
decidas as demais exigências normais 
dos órgãos encarregados da política 
econômico-financeira do Governo Fe­
deral e, ainda, o disposto na Lei n.0 

7. 501, de 18 de maio de 1972, do Es­
tado de Goiás. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 29 de junho de 
1972. - Petrônio Portella, Presidente 
do Senado Federal . 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42. inciso 
IV, da Constituiçã<J, e eu, Petrônio 
Portella, Presidente, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇAO 
N.l' 24, de 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
de Santa Catarina a realizar ope­
ração de empréstimo externo, nas 
condições que especifica. 

Art. 1.0 É o Governo do Estado de 
Santa Catarina autorizado a realizar, 
diretamente ou através de suas insti­
tuições financeiras, operação de em­
préstimo externo no valor de até .... 
US$ 12,000,000.00 (doze milhões de 
dólares americanos), ou o equivalente 
em outras moedas, de principal, com 
o grupo financiador a se-r indicado, 
destinado á construção de ligação 
viária entre a ilha de Santa Catarina 
e o Cúntinente. 

Art. 2.0 A ope·ração reali2a.r-se~á 
nos moldes e termos que venham a 
ser aprovados pelo Poder Executivo, 
à taxa de juros, despesas operacio­
nais, condições e prazos admitidos 
pelo Banco Central do Brasil para re­
gistro de créditos da espécie, obtidos 
no exterior, obedecidas as demais exi­
gências normais dos órgãos encar­
regados da política econômico-finan­
cei·ra do Governo Federal e, ainda, o 
disposto na Lei n.0 4. 736, de 14 de 
junho de 1972, do Estado de Santa 
Catarina. 
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Art. 3.0 Esta resolução entra em 
vitiOr na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 29 de junho de 
1B72. - Petrônio Portella, Presidente 
do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal, 
aprovou nos termos do art. 42, inciso 
IV, da Constituição, e eu, Petrônio 
Portella, Presidente, pr:.mulgo a se­
guinte 

RESOLUÇAO 
N.0 25, de 1972 

Autoriza a Prefeitura do MunJ. 
cípio de São Paulo a realizar, 
através da Companhia do Metro. 
politano de São Paulo - METRO, 
operação de empréstimo externo, 
destinada à cobertura de parte 
dos custos locais de construção 
da linha prioritãria Norte~Sul. 

Art. 1.0 É a Pl'€feitura do Municí­
pio de São Paulo autG.rizada a reali­
zar através da Companhia do Metro­
po!Ítano de São Paulo - METRO, 
operação de emprégtimo externo con­
tratada com um grupo de 13 ttreze) 
bancos estrangeiros, liderados por Sa­
muel Montagu & <;o. Ltd., de Londres, 
Inglaterra, no valor de . . . . . . . . . 
US$ 22.000.000,00 (vinte e dois mi­
lhões de dólares), de principal, de.s­
tinada à cobertura de parte dos 
custos tocais de construção da Unha 
prioritária Norte-Sul do Metro poli· 
tano pauUsta. 

Art. 2. 0 A operação de emp!'éstimo 
realizar-se-á nos moldes e termos 
aprovados pelo Poder Executiv<J Fe­
deral, à taxa de juros, acréscimos. 
_prazos e condições admitidos pelo 
Banco Central do Brasil para registro 
de financiamentos da espécie. obtidos 
no exteiior, obedecidas as demais exi­
gências normais dos órgãos encar­
regados da políti~a econômico-finan­
ceira do Govem') Federal e, ainda. o 
dispoetó na Lei n.0 7 ,676, de 8 de de­
zembro de 1971, do Mun:cipio de São 
Paulo. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal. em 2~ de junho de 
1972. - Petrônio Portella, Presidente 
do SelUldo Federal. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, in­
ciso IV, da Constituição, e eu, Pe~ 
t.rônlo Portella, Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇAO 
N. • 26, de 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul a realizar 
operação de empréstimo externo 
nas condições que especifica. 

Art. 1.0 1: o Governo do Estado dO 
Rio Grande do Sul autorizado a rea­
lizar, com a garantia do Banco do 

Brasil S.A., operação de empréstimo 
externo no valor de até .......... .. 
Vst 10.000,00 (dez milhões de dó· 
lares nm·te~americanos), ou o equlva~ 
lente em outras moedas, de principal, 
com grupo financiador a ser indicado, 
que se destina à exeeução parcial de 
seu Programa Rodoviário. 

Art. 2.0 A operação realizar~se-á 

nos moldes e tennos que venham a. 
ser aprovados pelo Páder Executivo 
Federal, à taxa de juros, despesas 
operacionais, condições e prazos ad­
mitidos pelo Banco Central do Brasil 
para registro de créditos da espécie, 
obtid<>s no exterior, obedecidas as de­
mais exigências normais dos órgãos 
encarregados da política econômico­
financeira do Governo Federal e, ain­
da, o disposto na Lei n.0 6.284, de 25 
de outubro de 1971, do Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 29 de junho de 
1972. - Petrônio Portella, Presidente 
do senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
IV, da COnstituição, e eu. Petrõnio 
Portella, Presidente, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇAO 
N.0 27, de 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
de Minas Gerais a realizar opera­
ção de empréstimo externo, nas 
cond1ções que especifica. 

Art. L0 t:. o Governo do Estado de 
Minas Gerais autorizado a realizar, 
diretamente ou através de suas ins­
tituições financeiras, operação de 
empréstimo externo no valor de até 
US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dó­
lares norte-americanos) ou o equiva­
lente em outras moedas, de principal, 
com grupo ffnanciador a ser indicado, 
que se destinará à execução parcial 
de seu Programa Rodoviário Prioritá­
rio. 

Art. 2.o A operação realizar-se·â 
nos moldes e termos que venham a 
ser aprovados pelo Poder Executivo 
Federal, à taxa de juros, de&pesM 
operacionais, condições e prazos ad-

nútidos pelo Banco Central do Brasil 
para. registro de créditos da espécie, 
obtidos no exterior, obedecidas M 
demais exigências normais dos órgãoa 
encarregados da política econômico­
financeira do Governo Federal e, 
ainda, o disposto na Resolução 
n.O 994, de 12 de novembro de 1971, 
da Assembléia Legislativa do Estado 
de Minas Gerais. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em 
vigoo- na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 29 de junho de 
1972. - Petrônio Portella, Presidente 
do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Na­
cional aprovou, nos tenno.s do art. 55, 
1 1.0 da Constituição, e eu, Petrônlo 
Portella, Presidente do Senado Fe­
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.• 40, de 1972 

Aprova o texto do Deereto-Jel 
n.0 1. 222, de 29 de maio de 197%. 

Artigo único. lt aprovado o texto 
do Decreto-lei n.O I. 222, de 29 de 
maio de 1972, que cria o cargo em 
comissão de Secretário Especial de 
Saúde da Regiã.o Amazônica. 

Senado Federal, em 29 de junho de 
1972. - Petrônio Portella, Presidente 
do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos tennos do art. 55, 
1 1.0 , da COnstituição, e eu, Petrônlo 
Portella, Presidente do Senado Fe­
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o U, de 1972 

Aprova o texto do Decreto.Jel 
n.O I. 223, de 6 de junho de 19'11. 

Artigo único. lt aprovado o texto 
do Decreto-lei n.O 1.223, de 6 de junho 
de 1972, que dá nova redação ao art. 
71 do Decreto-lei n.0 37, de 18 de 
novembro de 1966. 

Senado Federal, em 29 de junho de 
1972. - Petrôn!o Portella, Presidente 
do Senado Fede·ral. 
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SUMÁRIO DA ATA DA 65.a SESSÃO, EM 29 DE JUNHO DE 1972 

l-ABERTURA 

2- EXPEDIENTE 

2.1 -Mensagens do Sr. Presidente da República 

- Restituindo autógrafos de projetos de lei sancio­
nados: 

N. 0 122/72 (n.0 175/72, na origem), de 27 do corrent., 
referente ao Projeto de Lei da Câmara n.0 5/72 (número 
594/72, na Casa de or:l:gem), que "de1ine como crimes oon­
tra a segurança nacional o apoderamento e o controle de 
aeronave" (Projeto que se transformou na Lei número 
5. 786, de 27 de junho de 1972"). 

N.0 123/72 (n.o 176172, na origem), de 27 do corrente, 
referente ao Projeto de Lei n.0 2, de 1972 (CNl, que "dis­
põe sobre a Remuneração dos Militares e dá outras Pro­
vidências( Projeto que se transformou na Lei n.0 5. 787, 
de 27 de junho de 19721. 

N.o 124/72 <n.0 178/72, na origem), de 27 do corrente, 
referente ao Projeto de Lei da Câmara n.0 7, de 1912 
(n.0 646-B/72, na Casa de origem}, que "dá nova redação 
ao art. 6.0 do Decreto-lei n.0 464, de 11 de fevereiro de 
1969, que estabelece normas complementares à Lei número 
5.540, de 28 de novembro de 1966, e dá outras providências 
<Projeto que se transformou na Lei n.o 5. 789, de 27 de 
junho de 1972"). 

- Agradecendo remessa de autõgrafos de decretos le­
gislativos promulgados: 

N.O 125/72 (n.0 179172, na origem), de 27 do corrente, 
referente ao Decreto Legislativo n.0 35, de 1972, que "apro­
va o texto do Pecreto-lei n.0 1. 221, de 1972". 

N.0 126/72 fn.0 180/72, na origemJ, de 27 do corrente, 
referente ao Decreto Legislativo n.0 36, de 1972, que "apro­
va o texto do Decreto-lei n. 0 1.217, de 9 de maio de 1972, 
que dispõe sobre incentivos à pesca e dá outras providên­
cias". 

N.0 127/72 (n.0 181/72, na origem!, de 27 do corrente, 
referente ao Decreto Legislativo n. 0 37, de 1972, que "apro­
va o texto do Decreto-lei n.0 1.218. de 15 de maio de 1972". 

N.0 128/72 (n.0 182/72, na origem), de 27 do corrente, 
referente ao Decreto Legislativo n.o 38, de 1972, que "apro­
va o texto do Decreto-lei n.0 I. 218, de 15 de maio de 1972". 

N.0 129/72 fn.0 183172, na origem), de 27 do corrente, 
:referente ao Decreto Legislativo n.0 39, de 1972, que "apro­
va o texto do Decret<>-lei n. 0 1. 220, de 15 de maio de 
1972". 

2. 2 - Oficios 
Do Sr. l.o~secretário da Câmara dos Deputados, enca­

minhando à revisão do Senado autógrafos das seguintes 
proposições: 

Projeto de Lei da Câmara n.0 16/72 (n.o 52-B/71, na 
origem) que cria a Ordem dos Professores do BrasiJ e dá 
outra.s providências. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 17/72 (n.0 691-A/72, na 
origem), que acrescenta § 4.0 ao art. 461 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.0 5 .452, 
de 1.0 de maio de !943. 

Projeto de Lei da Câmara n.o 18172 (n.o 2. 504-C/65, 
na origem), que estende oos vigias o regime de trabalho 
lnstituído no art. 58 da Consolidação das Leis do Traba­
lho, aprovada pelo Decreto-lei n.0 5. 452, de 1.0 de maio 
de 1943. 

2. 3 - Pareceres 

Referentes as seguintes matérias: 

Ofício n.0 16, de !972, do Governador do Estado de 
santa Catarina, solicitando autorizaç-ão do Senado Fe­
deral para contrair, no exterior, empré-stimo no valor de 
US$ 12,000,000.00 ou o seu equivalente em outras moedas, 
com grupo a ser indicado, para cOilStrução de ligação 
viária entre a Ilha de Santa Catarina e o continente. 

Projeto de Resolução n.0 28, de 1972, da Comissão 
de Finanças, que autorir..a o Governador do Estado de 
Santa Catarina, a contratar empréstimo externo até doze 
milhões de dólares ou seu equivalente em outra moeda, 
destinado a complementar os recursos necessários à cons­
trução da ligação viária entre a Ilha de Santa Catarina 
e o continente. 

Oficio "S" n. 0 !8, de 1972 (n.0 870/72, na origem) do 
Senhor Prefeito do Município de São Paulo, encaminhan .. 
do ao Senado Federal, solicitação para que a Com .. 
panhia do Metropolitano de São Paulo - METRO -, 
possa realizar uma operação de empréstimo externo, com 
bancos estrangeiros. liderados por SAMUEL MONTAGU 
& Co. Ltd. para fins de cobertura de parte dos custos 
locais de construção da linha prioritária Norte - Sul do 
MetropolitanQ. 

Projeto de Resolução n.0 29, de 1972, da Comissão de 
Finanças, que concede autorização para a Prefeitura Mu­
nicipal de São Paulo contrair empréstimo externo no valor 
de USS 22,000,000.00 (vinte e dois milhões de dólares) pa­
ra fins de cobertura de parte dos <lustos locais de cons­
trução da linha Norte-Sul do Metropolltano de São Paulo. 

Ofício ''S" n.o 23, de 1972 (Ofício S/N do Governador 
do Estado do Rio Grande do Sull, solicitando autorização 
do Senado Federal para contrair empréstimo externo no 
valor de US$ 10,000,000.00 ou o equivalente em outra 
moeda. 

Projeto de Resolução n.0 30, de 1972, da Comissão de 
Finanças, Que autoriza o Governo do Estado do Rio Gran­
de do Sul a contrair emprestimo externo no valor de 
US$ 10,000 000.00 ou o equivalente em moeda estrangeira, 

Ofício "S" n.o 24, de 1972 (Ofício S/N- Governador 
do Estado de Minas Gerais), solicitando autorízação do Se­
nado Federal para contrair empréstimo externo no valor 
de US$ 10,000,000.00 ou o seu equivalente em outras moe­
das, com grupo financiador a ser indicado para execução 
parcial de seu Programa Rodoviário Prioritário. 

Projeto de Resolução n.0 31, de 1972, que "autoriza o 
Governo do Estado de Minas Gerais a contrair emprés­
timo externo no valor de US$ 10,000,000.00 os o eqriva­
Iente em outras moedas, com grupo financiador a ser in­
dicado, para execução parcial de seu Programa Rodoviário 
Prioritário". 

Oficio "S" n.0 19, de 1972 (n.0 871/72 - na origem), 
do Senhor Prefeito do Município de São Paulo, encami­
nhando ao Senado Federal, solicitação para que a Com­
panhia do Metropolitano de São Paulo - METRô -, 
possa realizar operação de empréstimo externo junto ao 
EXPORT IMPORT BANK OF THE UNITED STATES­
EXIMBANK, destinado a atender às necessidades de rea­
juste, equipamentos para testes, alterações nos truques 
e engates, adicional de odômetrós e miscelâneas. 

Projeto de Resolução n. 0 32. de 1972, da Comissão de 
Finanças, que autoriza a Prefeitura do Município de São 
Paulo a realizar, através da Companhia do Metropolitano 
de São Paulo - METRô -, operação de empréstimo para 
atender às necessidades de reajuste, equipamentos para 
testes, alterações nos truques e engates, adicional de odô­
metros e miscelâneas para a linha. 

• 
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Ofício "S" n.0 22, de 1972 (n.0 262/72 - na origem), 
do Senhor Governador do Estado do Ceará, solicitando 
seja dada nova redação à Reoolução n.0 43, de 19'71, do 
Senado Federal, que autorizou o Governo do Estado do 
Ceará a reescalonar um empréstimo externo contratado 
pelo Banoo do Estado do Ceará S.A., com o The Deltec 
Banking Corporation Lim1ted, de Nassau - Bahamas. 

Projeto de Resolução n.0 33, de 1972, da Comissão de 
Finanças, que altera a redaç.ão da Resolução n.0 43, de 
1971, do Senado Federal. 

Ofício n.0 S-26, de 1972 (n.0 356/72, na origem), do 
Senhor Prefeito de Porto Alegre, Rio Grande do Sul, so­
licitando ao Senado Federal a autorização necessária. no 
sentido de que possa o Município realizar operação de 
empréstimo externo, no valor de US$ 11,000,000.00 (onze 
milhões de dólares) ou seu equivalente em moeda na­
cional. 

Projeto de Resolução n.0 34, de 1972, da Comissão de 
Finanças que autoriza a Prefeitura Municipal de Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, a realizar operação 
de empréstimo externo, até o llmite de US$ 11,000,000.00 
(onze milhões de dólares), destinado ao custeio de obras 
da "Avenida Perimetral" e outras. 

Ofício "S" n.0 25, de 1972 (n.0 872/72 - na origem), 
do Senhor Prefeito do Município de São Paulo, solicitando 
ao Senado Federal, autorização para contratar, através 
da Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRO 
- operação de financiamento externo no valor de .... 
US$ 21,000,000.00 I vinte e um milhões de dólares), des­
tinada à aquisição dos Sistemas de Controle, ~in~ü~z~­
ção, Comunicações e Serviços para a linha pnontar1a 
(Norte-Sul) do metropolitano paulista. 

Projeto de Resolução n.0 35, de 1972, da Comissão de 
Finanças, que autoriza a Prefeitura Municipal de São 
Paulo a contrair financiamento externo, de acordo com 
o pedido da Companhia do Metropolitano de São Paulo -
METRô - num montante de US$ 21,000,000.00 !vinte e 
um milhões de dólares), para aquisição dos Sistemas de 
Controle, Sinalização, Comunicação e Serviços, oriundos 
dos Estados Unidos da América. 

2 ._4 - Requerimentos 

.:_ De dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para os projetos seguintes, a fim de que os 
mesmos figurem na Ordem do Dia da próxima sessão: 

N.o 67/72, referente ao Projeto de Resolução n.0 28172, 
que autoriza o QQverno do Estado de Santa Catarina a 
realizar operação de empréstimo externo, nas condições 
que especifica. Aprovado. 

N.o 68/72, referente ao Projeto de Resolução n.0 30/72, 
que autoriza a Prefeitura do Município de São Paulo a 
realizar, através da Companhia do Metropolitano de São 
Paulo fMETRô) operação de empréstimo externo, desti­
nada à cobertura de parte dos custos locais de construção 
da linl1a prioritária Norte-Sul. Aprovado. 

N.0 69/72, referente ao Projeto de Resolução n.0 30/72, 
que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul 
a realizar operação de empréstimo externo nas condições 
que especifica. Aprovado, 

N.0 70/72, referente ao Projeto de Resolução n.0 31/72, 
que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a 
realizar operação de empréstimo externo, nas condições 
que especifica. Aprovado. 

3 - ORDEM DO DIA 
Projeto de Resolução n.0 24, de 1972 (apresentado 

pela Comissão de Economia, como conclusão de seu Pa­
recer n.0 187, de 1972), que autoriza a emissão, pelo 
Governo do Estado de Santa Catarina, de quaisquer obri­
gações, até o llmite de Cr$ 24.000.000,00 <vlnte e quatro 
milhões de cruzeiros), para garantir empréstimo junto à 
Caixa Econômica Federal. Aprovado. A Comissão de Re­
dação. 

Projeto de Resolução n.0 25, de 1972 <apresentado pela 
Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer 
n.0 189, de 1972), que autoriza o Governo do Estado do 
Maranhão a realizar um empréstimo externo destinado a 
complementação do Programa Rodoviário Estadual. 
Aprovado. A Comissão de Redação. 

Projeto de Resolução n.0 26, de 1972 (apresentado 
pela Comissão de Finanças, como conclusão do seu Pa­
recer n.o 191, de 1972), que autoriza o Governo do Estado 
de São Paulo a realizar, através da Superintendência de 
Água e Esgotos da Capital ~ SAEC, operação de finan~ 
ciamento externo para a importação de equipamento de 
limpeza e desobstrução de coletores de esgotos sanitários. 
Aprovado. A Comissão de Redação. 

Projeto de Resolução n.0 27, de 1972 <apresentado 
pela Comissão de Finanças, como conclusão de seu Pa~ 
recer n.0 193, de 1972), que autoriza o Governo do &~ 
tado de Goiás a realizar uma operação de empréstimo 
externo destinada a financiar parte -dos projeto-s esta­
duais de transportes, telecomunicações! saneamento bá~ 
sico e agricultura. Aprovado. A Comissão d-e Redação. 

3 .1 - Matérias aprovadas após a Ordem do Dia 

Redação final do Projeto de Resolução n.0 24/72 
(Aprovada nos termos do Requerimento n.0 70/A/72J A 
promulgação. 

Redação final do Projeto de Resolução n.0 25/72 
/Aprovada nos termos do Requerimento n.0 71/72.) A 
promulgação. 

Redação final do Projeto de Resolução n.0 26/72. 
(Aprovada nos termos do Requerimento n.0 72/72.) A 
promulgação. 

Redação final do Projeto de Resolução n.0 27/72. 
!Aprovado nos termos do Requerimento n.0 73/72). A 
promulgação. 

4 - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão. 
Encerramento. 

SUMÁRIO DA ATA DA 66.a SESSÃO, EM 29 DE JUNHO DE 1972 

1- ABERTURA 

2 - EXPEDIENTE 

2 .1 - Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 
Projeto de Lei do Senado n.0 112/71, que dispõe sobre 

a obrigatoriedade do alistamento eleitoral dos alfabetiza­
dos de mals de dezoito anos e determina outras provi­
dências. 

Requerimento n.0 54172, do Sr. Senador Augusto Fran­
co, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fe­
deral, do discurso do ilustre General-de-Exército Walter 

Menezes Paes, ao assumir o Comando do IV Exército, com 
sede em Recife, no dia 8 de junho de 1972. 

2. 2 - Discursos do expedie~te 
SENADORES CARVALHO PINTO, FRANCO MONTO­

RO e SALDANHA DERZI - Transcurso do.s 40 anos da 
eclosão, em São Paulo, do Movimento Constitucionalista. 

SENADOR GUSTAVO CAPANEMA - Manifestação 
de pesar pelo falecimento de D. Clélia Bernardes. 

2. 3 - Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n.0 32172, de autoria do Sr, 
Senador Franco Montoro, que determina que todos os be~ 



1821 Sexta,feira 30 DIARIO DO CONGRESSO N~CU)NAL (Seção li) Junho de 1972 

· nefictos ·concedidos pelo INPS sejam reajustados em pro­
porção ao sEtlário-minimo vigente na data de seu início, 
eliminando desigualdade de critérios. 

2. 4 - Requerimentos 

N.0 74172, de urgência, ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 13172 (n.o 690-B/72, na origem), que concede pensão 
especial, vitalícia e intransferível, a Luiz Cassal Rodrigues. 

- De dispensa de interstíclo e prévia distribuição 
de avulsos para os seguintes projetos, a fim de que os 
mesmos figurem na Ordem do Dia da próxima Sessão: 

N.o 75/72, referente ao Projeto de Resolução n.0 32!72, 
que autoriza a Prefeitura do Municípío de São Paulo a 
realizar, através da Companhia do Metropolitano de São 
Paulo - METRO, operação de empréstimo externo para 
atender às necessidades de reajuste, equipamentos para 
testes, alterações nos truques e engates, adicional de odô­
metros e miscelâneas para a linha. Aprovado. 

N.0 76/72, referente ao Projeto de Resolução n° 33/72, 
que altera a redação da Resolução n.0 43/71, do Senado 
Federal. Aprovado. 

N.0 77172, referente ao Projeto de Resolução n.0 34/72, 
que autoriza a Prefeitura do Município de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul, a realizar operação de em­
préstimo externo, até o limite deUS$ 11.000.000,00 (onze 
milhões de dólares), destinado ao custeio de obras da 
"Avenida Perimetral" e outras. Aprovado. 

N.o 78/72, referente ao Projeto de Resolução n.0 35/72, 
que autoriza a Prefeitura do Município de São Paulo a 
realizar, através da Companhia do Metropolitano de São 
Paulo - METRO, operações de financiamentos externos, 
destinados à aquisição dos Sistemas de Controle, Sinali­
zação, Comunicações e Serviços, oriundos dos EUA, para 
complementar a instalação da linha prioritária (Norte/ 
Sul) do metropolitano paulista. Aprovado. 

2. 5 - Justificação de projeto 
Feita pelo Sr. Franco Montoro, ao Projeto de Lei do 

Senado n.0 32/72, de sua autoria, anteriormente lido. 

3 - ORDEM DO DIA 

Requerimento n.o 48, de 1972, de autoria do Sr. Vas­
concelos Torres, solicitando a transcriçãú, nos Anais do 
Senado Federal, da Ordem do Dia do Ministro da Aero­
náutica por ocasião do 41.0 aniversário do Correio Aéreo 
Nacional e do discurso proferido pelo Major Brigadeiro 
Alfredo Gonçalves Corrêa, em 12-6-72, quando da inau­
guração do busto do Excelentíssimo Senhor Marechal-do­
Ar, Eduardo Gomes, no Comando de Transporte Aéreo. 
Aprovado. 

Requerimento n.0 62, de 1972, de autoria do Sr. Sena­
dor Geraldo Mesquita, solicitando que o Senado Federal 
se faça representar oficialmente nas comemorações do 
10.0 aniversário da elevação do Acre à categoria de Es­
tado da Federação Brasileira, e que se realizarão na ci­
dade de Rio Branco, de 1.0 a 9 de julho próximo. A pro~ 
vado, após encaminhar a votação o Sr. Eurico Rezende, 
sendo designado os Srs. Geraldo Mesquita, Adalberto Sena 
e José Gutomard. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 8, de 1972, que modifica 
a art. 1.0 da Lei n.0 4.811, de 25 de outubro de 1965, 
que concede pensão mensal a Dona Maria Luiza Vitória 
Rui Barbosa Guerra. Aprovado, à sanção. 

Projeto de Resolução n.O 28, de 1972 f apresentado pela 
ComJssão de Finanças, como conclusão de seu Parecer 
n.0 200, de 1972), que autoriza o Governo do Estado de 
Santa Catarina a realizar operação de emprêstimo ex­
terno, nas condições que especifica. Aprovado, à Comissão 

. de Redação. 
Projeto de Resolução n.0 29, de 1972 (apresentado 

. pela Comissão de Finanças, como conclusão de seu Pa­
recer n.0 202, de 1972), que autoriza a Prefeitura do Mu-

nicípio de São Paulo a. realizar, através da Companhia 
do Metropolitano de Sao Paulo (METRô), operação de 
emprestlmo externo, destinada à cobertura de parte Qos 
custos locais de construção da linha prioritária Norte -
Sul. Aprovado, à Comissão de Redação, 

Pro_jeto de Resolução n.0 30, de 1972 (apresentado pela 
Comtssao de Fmanças, como conclu.são de seu Parecer 
n .. 0 204, de 1972), que autoriza o Governo do Estado do 
R10 Grande do Sul a realizar operação de empréstimo 
e_x;te~no nas con~ições que especifica. Aprovado, à Co~ 
m1ssao de Redaçao. 

ProJe~ de Re~olução n.o 31, de 1972 <apresentado pe~ 
la Com1ssao de Finanças, como conclusão de seu Parecer 
n.o 206, de 1972), que autoriza o Governo do Estado de 
Minas Gerais a realizar operação de empréstimo externo 
nas .c?ndições que específica. Aprovado, após discutir a 
mater1a o Sr. Eurico Rezende. A Comissão de Redação. 

Parecer n.0 170, de 1972, da Comissão Diretora sobre 
a _Indicação n.0 1, de 1971, elaboração de projeto de ~esolu~ 
çao tornando obrigatória a designação de observadores 
parlamentares nas reuniões da SUDAM, SUVALE, 
SUDESUL, SUDECO, SUDENE, SUFRAMA e entidades cul­
turais /parecer pelo arquivamentol. Aprovado sendo a 
matéria encaminhada ao arquivo. ' 

4 - DISCURSOS APóS A ORDf:M DO DIA 

SENADOR BENJAMIN FARAH - Estudos desenvol­
vidos pela firma clnematográflca ALBERTO PIERALISE 
FILMES, para a elaboração de um filme sobre a partici­
pação do Brasil na Segunda Guerra Mundial. 

SENADOR JOSÉ AUGUSTO - Homenagem de pesar 
pelo falecimento do Sr. Álvaro Sal~~s. 

SENADOR DANTON JOBIM -- Editorial do Jornal 
"O Estado de São Paulo", referente à posição assumida 
pela Delegação da Argentina, na recente Conferência so­
bre o Meio Ambiente. realizada em Estocolmo, com rela­
ção à construção da Hidrelétrica de Sete Quedas. 

SENADOR JESSÉ FREIRE - Relato de eventos sig­
nificativos para a atual conjuntura brasileira, colhidbs 
por S. Ex.a. em recente viagem â Europa. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Homenagem 
prestada pelo Congresso Nacional, em sessão conjunta, 
aos 18 do Forte de Copacabana, com a presença do Ma­
rechal-do-Ar Eduardo Gomes. 

SENADOR FAUSTO CASTELLO-BRANCO - Posse do 
Dr. Mário Machado de Lemos e esperanças de novos ru­
mcs à política nacional de saúde. 

5 - MATÉRIAS APRECIADAS APóS A ORDEM DO 
DIA 

Projeto de Lei da Câmara n.0 13, de 1972 (em regime 
de urgência nos termos do Requerimento n.0 74/72, lido 
no expediente), que concede pensão especial, vitalícia e 
intransferível, a Luiz Fernando Cassal Rodrigues. Apro~ 
vado, após parecer oral proferido pelo Senador Virgílio 
Távora, em nome da Comissão de Finanças. À sanção. 

Redação final do Projeto de Resolução n.0 28, de 1972 
(constante do item n.0 4 da Ordem do DiaL Aprovada, 
nos termos do Requerimento n.0 79, de 1972. A promul­
gação. 

Redação final do Projeto de Resolução n.0 29, de 1972 
(constante do item n.0 5 da Ordem do Dia). Aprovada, 
nos termos do Requerímento n.0 80, de 1972. A promul­
gação. 

Redação final do Projeoo de Resolução n.0 30, de 
1972 tconstante do Item n.o 6 da Ordem do Dlal. Apro­
vada, nos termos do Requerimento n.0 81, de 1972. A pro­
mulgação . 

Redação final do Projeto de Resolução n.0 31, de 1972 
(constante do item n. 0 7 da Ordem do Dia), Aprovada, nos 
termos do Requerimento n.0 82, de 1972. A promulgação. 
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6 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária do Senado Fe­
deral, a realizar-se amanhã, às 10 horas, com Ordem do 
Dia que designa. 

to do Marechal-do-Ar, Eduardo Gomes, no Comando de 
Transporte Aéreo. 

9 - Publicação 

Discurso pronunciado pelo Senador Vasconcelos Tor­
res, na sessão de 13-6-72. 7 - Encerramento. 

8 - Transcrições 10 - Republicação 

Ordem do Dia do Ministro da Aeronáutica por ocasião 
do 41.0 aniversário do Correio Aéreo Nacional. 

Trecho da Ata da 54.a. sessão, realizada em 15 de ju­
nho de 1972, por haver saído com incorreções. 

Discurso proferido pelo Major Brigadeiro Alfredo Gon­
çalves Corrêa, em 12-6-72, quando da inauguração do Bus-

11 - Atas das Comissões 

ATA DA 65° SESSÃO 
EM 29 DE JUNHO DE 1972 

2.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 7.0 Legislatura 

(EXTRAORDINARIA) 

PRESIDWCIA DO SR. CARLOS 
liNDENBERG 

As 10 horas, acham-se presen­
tes os Srs. Senado r e~: 

José Guiomard - Geraldo 1·..1.es­
quita - Flávio Britto - José Lin­
doso - José Estev.:os -- Cattete 
Pinheiro - Miliotl Trindade -
Renato Franco - Alexandre Cos­
ta - Clodomir Milet - José Sar­
ney - Fausto Castello-Braneu -­
Petrônio Portella - HeJvidic Nu­
nes - Virgílio Távora - \Va.lde­
mar Alcântara - Wilson Gonçal­
ves - Dinarte Mariz - Duarte 
Filho - Jessé Freire - Milton 
Cabral - Rl:lY Carneiro - Paulo 
Guerra - Arnon àe Mello . - Ltüz 
Cavalcante - Augusto Franco -
Leandro Maciel - Lourival Bap­
tista - Antônio Fernande.":) 
Heitor Dias - Ruy Santos - Car­
los Lindenberg - Eurico Rezende 
- Amaral Peixoto- Paulo Tôrres 
- Vasconcelos Torres - Benja. 
min Farah - Oanton Jobim -. 
Nelson Carneiro - Gustavo C;.t­
panema - José Augusto - !...-la­
galhães Pinto - Carvalho Pll.t t.u 
- Franco Montoro - Orlando 
Zancaner - Benedito Ferreira -­
Emival Caiado - Osires Teixeira 
- Fernando Corrêa - Fhin to 
Müller - Saldanha Derzi - Ma t­
tos Leão - Ney Braga - Antônio 
Carlos - Lenoir Vargas - Daniel 
Krieger - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -A Jista de presença acusa 
o comparecimento de 57 Srs. Sena­
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão. 

12 - Composição das Comissões Permanentes. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei­
tura do expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA 
REPúBLICA 

Restituindo autógrafos de Projetos de 
Lei sancionados 
- N.0 122172 (n. 0 175172, na ori­

gem), de 27 do corrente, referen­
te ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 5/72 (n.0 594/72, na Ca&a de 
origem), que ''define corno cri­
mes contra a segurança nacio­
nal o apoderamento e o contr·J!e 
de aeronave" (Projeto que se 
transformou na Lei n.0 5. 785, de 
27 de junho de 1972). 

- N.0 123172 tn.0 176172, na oL­
gem), de 27 do corrente, rt:fe­
rente ao Projeto de Lei n.0 2, de 
1972 (CNl, que "dispõe ~Ob\'e a 
Remuneração dos MilitarPs e dá 
outras providências" (Projeto 
que se transformou na Lei n.0 

5.787. de 27 de junho de 1972J. 

- N.0 124172 (n.0 178/72, na ori­
gem), de 27 do corrente, referen­
te ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 7, de 1972 (n.0 646-B/72, na 
Casa de origem), que "dá nova 
redação ao art. 6.0 do Decreto­
lei n.0 464, de 11 de fevereiro de 
1969, que estabelece normas com­
plementares à Lei n.0 5.540, de 
28 de novembro de 1968, e dá 
outras providências" (Projeto que 
se transformou na Lei n.0 5. 789, 
de 27 de junho de 1972). 

Agradecendo remessa de autóg·rafos 
- N.0 125/72 (n.0 179172, na ori­

gem), de 27 do corrente, refe­
rente ao Decreto Legislativo n.0 

35, de 1972, que ''aprova 'J texto 
do Decreto-lei n.0 I. 221, de 1972". 

- N,0 126172 ln.0 180172, na ori­
gem), de 27 do corrente, refe­
rente ao Decret:Q Legislativo n. 0 

36, de 1972, que "aprova o texto 
do Decreto-lei n.0 1.217, de 9 de 
maio de 1972, que dispõe sobre 
incentivos à pesca e dá outras 
providências''. 

- N.0 127172 (n.0 181/72, na ori­
gem), de 27 do corrente, referen-

te ao Decreto Legislativo n.0 37, 
de 1972, que "aprova o texto do 
Decreto-lei n.0 I. 218, de 15 de 
maio de 1972". 

- N.0 128172 (n.0 182/72, na ori· 
gem), de 27 do corrente, refe­
rente ao Decreto Legislativo n." 
38, de 1972, que "aprova o texto 
do Decreto-lei n.0 1.216, de 9 de 
maio de 1972". 

- N.0 129172 (n.0 183/72, na ori­
gem), de 27 do corrente, referen­
te ao Decreto Legislativo n.0 39, 
de 1972, que "aprova o texto de 
Decreto-lei n.0 1.220, de 15 de 
maio de 1972". 

OFíCIOS 
Do Sr. 1.0 -Secretário da Câmara dos 

Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafos dos seguin­
tes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 16, de 1972 

(N.0 52-B/71, na Casa de origem) 

Cria a Ordem dus Professores 
do Brasil, e dá outras providên­
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. L° Fica criada, por esta lei, 
a Ordem dos Professores do Brasil, 
com a finalidade de promover a de­
fesa da respectiva classe, dentro dos 
princípios normativos que disciplinam 
seu exercício. 

Art. 2.0 Todos os professores que, 
legalmente registrados nos órgãos 
competentes, exerçam o magistério 
no País, integram obrigatoriamente a 
Ordem dos Professores do BrA.Sil. 

Art. 3.0 A Ordem dos Professores 
do Brasil funciona através dos se­
guintes órgãos: 

a} Conselho Federal; 
b) Conselhos Estaduais, Territoriais 

e do Distrito Federal, também deno· 
minados Conselhos Regionais; 

c) Diretorias Locais; 
d) Assembléias Gerais dos Profes­

sores. 

Art. 4.0 O Conselho Federal da 
Ordem dos Professores do Brasil é o 
órgão superior da entidade, sediado 
na Capital do País. 
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§ 1,0 O Conselho Federal da Or­
dem compõe-se de 2 (dois) represen­
tantes de cada um dos Conselhos dos 
Estados, dos Territórios e do Distrito 
Federal, eleitos para um mandato de 
3 (três) anos, pelos respectivos Con­
selhos Regionais. 

§ 2.0 A Diretoria do Conselho Fe­
deral é constituída de Presidente, Se­
cretário e Tesoureiro, eleitos pelos 
.seus pares na reunião de posse e com 
mandato igual ao dos membros do 
Conselho. 

§ 3.o 11: da competência do Conse­
lho Federal: 

a) propor ao Executivo ou Legis­
lativo da União as providências que 
venham contribuir para o aperfeiçoa­
mento do ensino no País, nos seus 
diversos ramos e graus; 

b) colaborar com os órgãos da União 
para o estudo dos problemas da pro­
fissão, inclusive dos salários que lhe 
são atribuídos, propondo as medidas 
capazes de oferecer melhor solução; 

c) promover as medidas de defesa 
da classe; 

d) eleger, trienalmente, a sua Di­
retoria; 

e) elaborar o seu Regimento In­
terno; 

f) promover as diligências cabíveis 
à verificação do exercício da profis­
são e do normal funcionamento da 
Ordem em todo o ter ri tório nacional; 

g) convocar as Assembléias Gerais 
dos órgãos Regionais, toda vez que 
julgar necessário; 

b) elaborar o Código de 11:tlca Pro­
fissional; 

i) rever, uniformizar e aprovar os 
Regimentos dos Conselhos dos Esta­
dos, dos Territórios e do Distrito Fe­
deral, bem como das Diretorias Lo­
cais, respeitadas as peculiaridades 
locais; 

j) estabelecer o quantum de con­
tribuição dos Conselhos Regionais 
para o Conselho Federal; 

1) instituir e uniformizar as car­
teiras profissionais; 

m) reexaminar, em grau de recur­
so, as decisões dos órgãos Estaduais, 
dos Territórios e do Distrito Federal; 

n) apreciar o relatório anual, ba­
lanço e custos da sua Diretoria; 

o) reunir-se, pelo menos, duas ve­
zes por mês; 

p) referendar a criação das Dire­
torias Locais; 

q) resolver os casos omissos. 
Art. 5.0 Os Conselhos dos Estados, 

Territoriais e do Distrito Federal 
exercerão as atribuições do Conselho 
Federal no território de sua jurisdi­
ção. 

§ 1.0 Os Conselhos Regionais são 
constituídos de 10 !dez) a 20 (vinte) 
membros, eleitos pelas · respectivas 
Assembléias Gerais, constituídas dos 
Professores inscritos, com mandato de 
3 (três) anos. 

§ 2.0 A Diretoria dos Conselhos 
Regionais é constituída de Presidente, 
Secretario e Tesoureiro eleitos pelos 
seus pares na reunião de posse, com 
manda to igual ao dos Conselheiros . 

§ 3.° Compete aos Conselhos Re­
gionais: 

a) exercer, no território de sua ju­
risdição, todas as atribuições do Con­
selho Federal; 

b) eleger a sua Diretoria e os seus 
delegados junto ao Conselho Federal; 

c) elaborar o seu Regimento Inter­
no, submetendo-o à revisão do Con­
selho Federal; 

d) promover. quando julgar neces­
sário, a criação de Diretorias Locais, 
ad referendum do Conselho Federal, 
abrangendo um ou vários Municípios 
do território de sua jurisdição e cui­
dando do seu bom funcionamento; 

e) elaborar o Regimento Interno 
das Diretorias Locais, submetendo-o 
ao Conselho Federal; 

f) autorizar a aquisição e aliena­
ção de bens móveis; 

g) fixar e alterar as contribuições 
obrigatórias dos Professores inscritos; 

h) deliberar sobre inscrições e can­
celamentos de Professores; 

i) decidir sobre aplicação de penas 
disciplinares propostas pelo Presi­
dente; 

j) apreciar o relatório anual, ba­
lanço geral e contas da sua Diretoria, 
remetendo-os à Assembléia Geral; 

I) estabelecer as contribuições que 
lhes serão devidas pelas Diretorias 
Locais; 

m) convocar a Assembléia Geral; 
n) reunir-se, pelo menos, uma vez 

por mês; 
o) decidir sobre os casos omissos. 
Art. 6.0 As Diretorias Locais são 

órgãos que agrupam os professores 
de um mesmo Município, ou de Mu­
nicípios limítrofes, criadas pelo Con­
selho Regional quando julgar conve­
niente, ad referendum do Conselho 
Federal. 

§ 1.° Cada Diretoria Local será 
constituída de Presidente, Secretário 
e Tesoureiro, eleitos por 2 (dois) anos, 
logo após a eleJção dos membros do 
Conselho Regional pela respectiva 
Assembléia Geral. 

§ 2.0 As atribuições das Diretorias 
Locais são: 

a) acompanhar o cumprimento dos 
deveres ditados pelas normas de étiw 
ca; 

b) manter a dlselpllna; 
c) exercer a defesa e asslstêncJa 

aos professores inscritos; 
d) outras, que lh.es delegue o Con­

selho Regional respectivo; 
e) resolver os casos omissos, ad re­

ferendum do Conselho Regional. 
Art. 7.0 Em cada Estado, Territó­

rio ou Distrito Federal h a verá a As­
sembléia Geral da Ordem Regional, 
constituída de todos os professores 
inscritos, em dia com suas obrigações, 
a qual te:m, entre outras, as seguin­
tes atribuições: 

a) examinar e aprovar o relatório 
anual, balanço e contas da Diretoria, 
já com os pareceres do Conselho Re­
gional; 

b) eleger os membros dos respecti­
vos Conselhos, sua Diretoria e a Di­
retoria dos úrgãos Locais; 

c) autorizar a alienação ou grava­
me dos bens patrimoniais do Conse­
lho respectivo. 

§ 1.0 A Assembléia Geral reúne-se: 
a) ordinariamente, no mês de mar­

ço de cada ano, devendo a convoca­
ção ser feita no mínimo com 5 (cin­
co) dias de antecedência; 

b) extraordinariamente, por convo­
cação do Presidente, de mais de 1/3 
(um terço) dos membros do Conselho 
Regional, de mais da metade dos pro­
fessores inscritos, ou por determina­
ção do Conselho Federal, observado 
o mesmo prazo de convocação. 

§ 2.0 A direção dos trabalhos da 
Assembléia Geral cabe ao Presidente 
e ao Secretário do Conselho Regional, 
devendo o Presidente convocar mais 
3 (três) membros inscritos e presen­
tes, para compor a mesa. 

Art. 8.0 O método de inscrição, as 
exigências para requerê-la, as razões 
e o processo de seu cancelamento, a 
regulamentação para o exercício da 
profissão serão estabelecidos no Re­
gulamento da Ordem- que será ela­
borado por uma Comissão nomeada 
pelo Presidente da República, consti­
tuída de representantes do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social, do 
Ministério da Educação e Cultura e 
de cidadãos portadores de título de 
Professor, um para cada grau de en­
sino -, o qual será aprovado por de­
creto do Presidente da República. 

Parágrafo único. O Regulamento da 
Ordem deverá, entre outros requisi­
tos, estabelecer: 

a) condições para se inscrever na 
Ordem; 

b) compatibllidades e Incompatibi­
lidades; 

c) deveres e direitos dos professo­
res inscritos; 

d) assistência e defesa; 
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e) infrações disciplinares; 

f) penalldades, suas apllcações e 
recursos. 

Art. 9.0 Os bens, rendas e serviços 
da Ordem dos Professores do Brasil 
gozarão da isenção tributária conce­
dida às entidades paraestatais. 

Art. lO. Constitui obrigação do 
Professor Inscrito pagar as contribui­
ções e taxas fixadas pelos Conselhos 
Regionais. 

Art. 11. O Poder Executivo regu­
lamentara a presente lei dentro do 
prazo de 120 (cento e vinte) dias. 

Art. 12. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

(As Comissões de Legislação Social, 
de Educação e Cultura. e de Finan­
ças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N." 17, de 1972 

(N,0 691-A/72, na Casa de origem) 

Acrescenta J:i 4.0 ao art. 461 da 
Consolidação das Leis do Traba­
lho, aprovada pelo Decreto-lei 
n." 5.452, de 1." de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1.0 Ao art. 461 da Consolida­

ção das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto·lei n.o 5.452, de 1.0 de 
maio de 1943, flca acrescentado o se~ 
guinte parágrafo: 

"! 4. 0 O trabalhador readaptado 
em nova função, por motivo de 
deficiência física ou mental ates­
tada pelo órgão competente da 
Previdência Social, não servirá de 
paradigma para fins de equipara­
ção salarial." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publtcação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 121, DE 1972 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Consti­
tuição, e para ser apreciado nos pra­
zos nele referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado do Trabalho e Previ­
dência Social, o anexo projeto de lei 
que "acrescenta § 4.0 ao art. 461 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, 
de 1.0 de maio de 194311

• 

Brasília, 26 de maio de 1972. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS E. M. 
GM DE N.0 51, DE 3 DE MARÇO 
DE 1972, DO MINISTÉRIO DO TRA· 
BALHO E PREVIDJ!:NCIA SOCIAL 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

O princípio da isonomia consagra~ 
do destacadamente nos arts. 5.0, 358 
e 461 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, confllta, na prática, com 
a proteção ao trabalho dos emprega­
dos reabilitados via Previdência So­
cial, segundo o processo estabelecido 
na Lei n.0 3.807, de 26 de agosto de 
1960, e seu Regulamento Geral, com 
a nova redaçào que lhe deu o Decre­
to n.o 60.501, de 14 de março de 1967. 

Objetivando a elfmínacão dos in­
convenientes que usualménte surgem 
com o aproveitamento de beneficiá­
rios da Previdência Social reabilita­
dos, especificamente no que diz res­
peito à equiparação de funções e de 
salários, tenho a honra de submeter 
a Vossa Excelência o anexo projeto 
de lei que permitirá o reemprego dos 
parcialmente deficientes para o exer­
cício de nova atividade, sem redução 
de salários, tenho a honra de subme­
ter o risco de o empregador arcar 
com o ônus de uma interpretação ad­
versa dos dispositivos legais que disci­
plinam as relações de emprego. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelên­
cia protesto de alta consideração e 
profundo respeito. - Júlio Barata. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N.0 5.452 
DE 1.0 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação da.s Leis 
do Trabalho. 

Consolidação das Leis do Trabalho 

Art. 461. Sendo idêntica a função, 
a todo trabalho de igual valor, pres­
tado ao mesmo empregador, na mes­
ma localidade, corresponderá igual 
salário, sem distincão de sexo. 

I 1.0 Trabalho de Igual valor, para 
os fins deste capítulo, será o que for 
feito com igual produtividade e com 
a mesma perfeição têcnica, entre pes­
soas cuja diferença de tempo de ser­
viçO não for superior a dois anos. 

§ 2.o Os dispositivos deste artigo 
não prevalecerão nos casos de acesso 
por antigüidade, desde que haja qua­
dro organizado em carreira. 

LEI N.0 1. 723 
DE 8 DE NOVEMBRO DE 1952 

Modifica o artigo 461, do De· 
ereto-lei n.0 5.452, de t.o de maio 
de 1943 (()onsolidação das Leis d<> 
Trabalho). 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 1.0 O art. 461, do Decreto-lei 
n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1943 (Con-

saUdação das Leis do Trabalho), pas­
sa a ter a seguinte redação: 

"Art. 461. Sendo idêntica a função, 
a todo trabalho de igual valor, pres­
tado ao mesmo empregador na JlleS~ 
ma localidade, corresponderá igual 
salário, sem distinção de sexo, nacio­
nalidade ou idade. 

1 1.0 Trabalho de igual valor, pa­
ra os fins deste capítulo, será o que 
for feito com igual produtividade e 
com a mesma perfeição técnica en­
tre pessoas cuja diferença de tempo 
de serviço não for superior a dois 
anos. 

§ 2.0 Os dispositivos deste artigo 
não prevalecerão quando o emprega­
dor tiver pessoal organizado em qua­
dro de carreira, hipótese em que as 
promoções deverão obedecer aos cri­
térios de antigüidade e merecimento. 

§ 3.0 No caso do parágrafo ante­
rior, as promoções deverão ser feitas 
alternadamente por merecimento e 
por antigüidade, dentro de cada ca­
tegoria proflslonal." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 8 de novembro 
de 1952; 13J.o da Independência e 64.o 
da República. - GETúLIO VARGAS 
- Segadas Viana. 

(A Comissão de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 18, de 1912 

(N." 2.504-C/65, na Casa de orírem) 
Estende aos vigias o regime de 

trabalho instituído no art. 58 da 
Cnnsolidaçáo das Leis do Traba· 
lho, aprovada pelo Decreto-lei 
n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Sem prejuízo dos salários 
estipulados nos respectivos contratos 
de trabalho. que não poderão ser re­
duzidos, aos vigias aplica-se o dis­
posto no art. 58 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo De­
creto-lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 
1943, ficando suprimida a alinea b do 
art. 62 da mesma Consolidação. 

Art. 2.0 Està lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

DECRETO-LEI N.0 5.452 
DE 1.0 DE MAIO DE 1943 

Art. 58. A duração normal do tra­
balho, para os empregados em qual­
quer atividade privada, não excederá 
de oito horas diárias, desde que não 
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seja fixado expressamente outro limi­
te. 

Art. 62. Não se compreendem no 
regime este Capítulo: 

a) os vendedores praci.stas, os via­
jantes e os que exercerem, em geral 
funções de serviço externo não su~ 
bordinado a horário, devendo tal con­
dição ser, explicitamente, referida na 
carteira profissional e no livro de re­
gistro de empregados, ficando-lhes de 
qualquer modo assegurado o repouso 
semanal; 

b) os vlgtas, cujo horário, entre­
tanto, não deverá exceder de dez ho­
ras, e que não estarão obrigados à 
prestação de outros serviços, fican­
do-lhes, ainda, assegurado o descanso 
semanal; 

c) os gerentes assim considerados 
os que investidos de m·andato em for­
ma legal, exerçam encargos de ges­
tão e, pelo padrão mais elevado de 
vencimentos, se diferenciem dos de­
mais empregados, ficando-lhes, en­
tretanto, assegurado o descanso se­
manal; 

d) os que trabalham nos serviços 
de estiva e nos de capatazias nos por­
tos sujeitos a regime especial. 

(A Comissão de Legislação Social.) 

PARECERES 
N.•• 200 e 201, de 1972 

PARECER 
N.0 200, de 1972 

Da Comissão de Finanças so .. 
bre o Ofício n,0 16, de 1972, do 
Governador do Estado de Santa 
Catarina, solicitando autorização 
do Senado Federal para contrair, 
no exterior, empréstimo no valor 
de USS 12 000,000,00 ou o seu 
equivalente em outras moedas, 
com grupo a ser indicado para 
construção de ligação viária en­
tre a Dba de Santa Catarina e 
o continente. 

Relator: Sr. Antonio Carlos 
I. O Governo do Estado de Santa 

Catarina pleiteia, por meio do pre­
sente Ofício, autorização do Senado 
Federal para contratar, no exterior, 
operação de crédito, destinada a fi­
nanciar a construção da ligação viá­
ria entre a Ilha de Santa Catarina e 
o continente, no valor de US$ 12 mi­
lhões, obra-de-arte essa situada no 
acesso da Capital do Estado às 
B:!t---101 e B:!t---282. 

2. A nosso ver esse pleito, à se­
melhança dos Ofícios n. 0 23, de 1972 
l Governo do Rio Grande do Sul) e 
n.o 24, de 1972 (Governo de Minas 
Gerais), inscreve-se num conjunto 

coerente de medidas que visam ao 
progresso do Estado e do Pais. 

É fato conhecido que, desde o De­
creto-lei n.o 8.463, de 1945, que criou 
o Fundo Rodoviário Nacional, foi vin­
culada a receita do imposto único 
sobre combustíveis à construção de 
estradas de rodagem. 

Essa decisão representou, inicial­
mente, a opção de ligar São Paulo, o 
pólo de desenvolvimento do País, aos 
mais distantes pontos do mercado in­
terno nacional, de maneira que a ve­
locidade técnica de transporte aten­
desse às necessidades advlndas da 
exigüidade de prazos e da excessiva 
taxa de juros, uma vez que o então 
existente sistema ferroviário-navega­
ção foi construído para exportação 
de produtos primários e não atendia 
à rapidez, à segurança e à regulari­
dade exigidas pela crescente deman­
da de bens produzidos no País. 

Esses os motivos por que o País 
elegeu a técnica rodoviária e, por 
conseqüência, se voltou para a produ­
ção de seus insumos, isto é, o com­
bustível (PJETROBRAS i e o veículo 
auto-motor, indústrias essas de su­
cesso comprovado. 

Os recursos do fundo rodoviário, 
todavia, logo se tornaram insuficien­
tes. 

Com a instituição da correção mo­
netária e, sobretudo, após a expedi­
ção do Decreto-lei n.0 185, de 1967, 
que estabeleceu essa correção peJo ín­
dice geral de preços, nos contratos de 
obras a cargo do GQverno Federal, foi 
dado novo impulso ao setor, que se 
encontrava em deterioração. 

Além disso. 11) com a decisão (De­
creto n• 58.369, de 1965) de permitir 
a aplicação, em ínvestimentos e in­
versões financeiras no setor rodoviá.­
rio, de recursos - (até 30% do or­
çamento do Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem) - a título 
de antecipação de despesas, e (2) com 
a legislação sobre convênios e repas­
ses das quotas, dos Estados e Munici­
pios, do aludido fundo, novos estímu­
los foram dados ao setor com fim de 
financiar a. execução dessas obras pú­
blicas, inclusive, agora, estão sendo 
captados recursos no exterior, sem a 
contrapartida de adqurir, no país de 
origem, equipamentos para construção 
pesada. 

Em outras palavras, debruçados no 
mercado interno, à semelhança de 
outras nações (por exemplo, Estados 
Unidos da América, da segunda guer­
ra da independência, 1812, à guerra 
de secessão, anexações e compras de 
territórios, época em que marca o 
predomínio do nordeste sobre as de­
mais regiões e o resto do mundo>, o 
País, hoje, dispõe de pólos de desen­
'Volvimento, agências e mecanismos 
para evitar erro~:; do passado e reali­
zar a política nacional de transpor-

tes que é sobretudo, o grande obje­
tivo nacional Cont'Jdo, essa pOlítica 
nacionalista da atual Administração 
está exigindo dos banqueiros interna­
cionais praws maU; exíguos e juros 
mais baixos, em razão ( 1) do excesso 
de oferta de crédito ao Brasil e (2) 
da legislação que instituiu o Sistema 
Monetário Nacional, criou o Banco 
Central e estatuiu normas gerais pa­
ra elaboração de orçamentos (Lei 
n.0 4.320, de 1964). inclusive os or­
çamentos plurianmiis de investimen­
tos. 

3. Não obstante esses aspectos, do 
ponto de vista financeiro, convém 
aduzir que a aludida solicitação aten­
de. também, às exigências usuais em 
proposições dessa natureza, o que se 
pode verificar pela leitura dos do­
cumentos que instruem o Ofício do 
Governo de Santa Catarina. 

Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação do pleito, nos termos do 
seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 28, DE 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
de Santa Catarina a realizar ope­
ração de empréstimo externQ, nas 
condições que especifica. 

O Senado Federal resolve: 
Art. L 0 t o Governo do Estado de 

santa Catarina autorizado a realizar, 
diretamente ou através de suas ins­
tituições financeiras, operaçáo de 
empréstimo externo no valor de até 
uss 12.000. ooo,oo (doze milhóes de 
dólares americanos> ou o equivalen­
te em outras m<>edas, de principal, 
com o grupo fínanciador a ser in di­
ca.do, que se destina à construção de 
ligação viária entre a Ilha de Santa 
Catarina e o continente. 

Art. 2.0 A operação realizar-se-á 
nos moldes e termos que venham a 
ser aprovados pelo Poder Executivo, 
à taxa de juros, despesa-s operacio­
nais, condições e prazos ad!llitidos 
pelo Banco Central do Brasil para 
registro de créditos da espécie obtidos 
no exterior, obedecidas as demais 
exigências normais dos órgãos encar­
regados da política econômico-finan­
ceira do Governo Federal e, ainda, ao 
dispo.sto na Lei n.0 4. 736, de 14 de 
junho de 1972, da Assembléia Legis­
lativa do Estado de Santa Catarina. 

Art. 3.0 Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

E o parecer. 

Sala das Comissões, em 28 de junho 
de 1972. - Virgílio Távora, Presidente 
etn exercício - Antônio Carlos, Re­
lator - Alexanclre Costa - Gera]do 
Mesquita - Ruy Santos - Nelson 
Carneiro - Milton Trindade - Lou­
rival Baptista - Carvalho Pinto -
Danton Jobim - Flávio Brito - Sal­
danha Derzi. 
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PARECER N.0 201 
Da Comissão de Constituição e 

Justiça. sobre o Projeto de Reso­
lução n.0 28, de 1972, da Comissão 
de Finanças, que autoriza o Go­
vernador do Estado de Santa Ca­
tarina, a contratar empréstimo 
externo até doze milhões de dó­
lares ou seu equivalente em ou­
tra moeda, destinado a comple­
mentar os recursos necessários à 
construção da ligação viária en­
tre a ilha de Santa Catarina e o 
continente. 

Relator: Sr. Antônio Carlos. 
A douta Comissão de Finanças ao 

examinar o pedido do Sr. Governador 
do Estado de Santa Catarina através 
do presente Ofício, para que o Sena­
do Federal conceda a sua autoriza­
ção para contrair empréstimo exter­
no no montante de doze milhões de 
dólares ou seu equivalente em outra 
moeda, conclui pela apresentação do 
Projeto de Resolução que ora vem ao 
exame deste órgão técnico sob o pon­
to de vista de sua constitucionalidade. 

O empréstimo tem por objetivo 
complementar recursos necessários à 
construção da ligação viária entre a 
ilha de Santa Catarina e o conti­
nente, tendo sido autorizado pela Lei 
Estadual n.• 4. 736, de 14 de junho 
de 1972. 

O processo foi devidamente instrui­
do e a douta Comissão de Finanças, 
ouvida a respeito, opinou favoravel­
mente apresentando o competente 
Projeto de Resolução. 

Ante o exposto, manifestamo-nos 
pela aprovação da solicitação do Sr. 
Governador do Estado de Santa Ca­
tarina, nos termos do Projeto de Re­
solucão em tela. 

Sa'la das Comissões, em 2& de ju­
nho de 1972. - Daniel Krieger, Pre­
sidente. - Antônio Carlos, Relator -­
José Sarney - José Lindoso - Nel­
son Carneiro - HPivídio Nunes -
Eurico Rezende - José Augusto -
Gustavo Capanema - Osires Teixei­
ra - Heitor Dias - Arnon de Mello. 

PARECERES 
N.•• 202 e 203, de 1972 

PARECER N.0 202 
Da Comissão de Finanças, so­

bre o Ofício "S" n.0 18, de 1972 
<n.0 870/72, na origem) do Se­
nhor Prefeito do Município de 
São Paulo, encaminhando ao Se­
nado Federal, solicitação para que 
a Companhia do Metropolitano 
de São Paulo - METRO -, pos­
sa realizar uma operac;ão de etn­
préstimo externo, com bancos 
estrangeiros, liderados por SA­
MUEL MONTAGU & Co. Ltd. pa­
ra fins de cobertura de parte dos 
custos locais de construção da 
linha prioritária Norte-sul do 
Metropolitano. 

Relator: Sr. Carvalho Pinto 
O Senhor Prefeito do Município de 

São Paulo, no Oficio n.o 870/72, soli-

cita ao Senado Federal, nos termos 
do art. 42, inciso IV da Constituição, 
a competente autorização para aque­
la Prefeitura concretizar, através da 
Companhia do Metropolitano de São 
Paulo, uma operação de empréstimo 
externo contratada "com um grupo 
de 13 bancos estrangeiros, liderados 
por SAMUEL MANTAGU & Co. Ltd. 
de Londres, Inglaterra, crédito finan­
ceiro no montante de USS ... 
22.000.00Q,OP (vinte e dois milhões de 
df-lRres). 

2. Pelo mesmo documento. o Che­
fe do Executivo do Município de São 
Paulo esclarece que a "operação de 
emprPstimo terá o aval do Tesouro 
'laclonal, através do Banco Nacional 
do Desenvolvimento Econômic-o 
BNDE - com contragarantia desta 
Prefeiturá, fundamentada na Lei 
Municipal n.o 7 .676, de 8 de dezem­
bro de 1971''. 

3. A operação de empréstlmo ex­
terno no valor de US$ 22. 000. 000,00, 
!vinte e dois milhões de dólares), 
será utilizado para fins de cobertura 
de parte dos custos locais de constru­
ção da l!nha prtorltárla Norte/Sul, 
r-ujo início da fase de testes do trem 
prot<'tipo se efetuará no dia 7 de se­
tembro. 

4. No processado encontram-se, 
além dos citados, mais os seguintes 
documente-s principais: 

a) cópia, devidamente autentica­
da, da trad-1ção juramentada; 

b) cópia da publicação no Diário 
Oficial da l"nião da autorização do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para que o Senhor Prefei­
to do Munici üo de São Paulo possa 
se dirigir ao Senado Federal (folha 
n.0 99); 

c) cópia da Lei Municipal n.O 7. 676, 
de 8 de dezembro de 1971, que auto­
riza o Executivo Municipal prestar 
contragarantia à Companhia do Me­
trô até o limite de Cr$ 
!.200.000.000,00 lum bilhão e duzen­
tos milhões de cruzeiros) - <folha 
n.0 100); 

d) cópia da ExpOsição de Motivos 
Interministerial n.O 106, de 6-5-70, que 
autoriza prioridade para outorga de 
aval do Tesouro Nacional, até o li­
mite de US$ 110.000.000,00 <cento e 
dez milhões de dólares), para contra­
taGão externa (folhas números 102 a 
1\0l; 

e) cópia do Ofício do Banco Cen­
tral do Brasil (Oficio FIRCE n.0 72/6 
- de 2 de março de 1972), comuni­
canrlo que, de acordo com o disposto 
no inciso I do art. 2.0 do Decreto 
n.• 65.071, de 27 de agosto de 1969, 
e em sessão do dia 2-3-72, autorizou 
o prosseguimento das negociações 
<!olha n.o 112); 

f) cópia da Exposição de Motivos 
no 211, de 15-6-72, do Senhor Mlni~­
tro da Fazenda, solicitando aprovaçao 
da operação junto ao Excelentissimo 
Senhor Presidente da República e o 
competente "autorizo" para o envio 
do pleito da Prefeitura do Municiplo 
de São Paulo ao Senado Federal (fo­
lha n.o 991; 

g) cópia do Quadro Demonstrativo 
das operações contratadas e a con · 
tratar dentro do limite de US$ .... 
110.000.000,00 r cento e dez milhõ_es 
de dôlares), previstos na E:x.posiçao 
Interm\nister\al n.0 1(}6 e na Le\ Es­
tadual n.0 7 .676, de 8 de dezembro 
de 1971 lfoihas números 116 a 117). 

5. Es •as as informações que con­
sideramos necessárias fazer para o 
perfeito esclarecimento: . não só das 
operações anter1ores, J~ realiza?a.s, 
como também da contida no oficio 
ora sob nossa' apreciação. 

6. Assim cumpridas as exigências 
do Regimento Interno <artigo 406, le­
tras a, b e c), opínamos favoravel­
mente ao atendltnento sollcltado, nos 
termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.O 29, de 1972 

Autoriza a Prefeitura do Muni­
cípio de São Paulo a realizar, 
através da Companhia do Metro­
politano de São Paulo (METRO), 
operação de empréstimo externo, 
destinada à cobertura de parte 
d-os custos locais de construção da 
linha prioritária Norte-Sul. 

Art. 1. o 1!: a Prefeitura do Muni­
cípio de São Paulo autorizada a rea­
lizar atrkvés da Companhia do Me­
tropÓiitano de São Paulo <MEI'RO) 
operacão de empréstimo externo 
contrátada com um grupo de 13 (tre .. 
ze} bancos estrangeiros, liderados por 
SAMUEL MONTAGU & Co. Ltd., de 
Londres, Inglatena, ~o valor de .... 
US$ 22.000. 000,00 r vmte e dois mi­
lhões de dólares), de prtnclpal, des­
tinada à cobertura de parte dos 
custos locais de construção da linha 
prioritària Norte--Sul do Metropoli­
tano paulista. 

Art. 2.0 A operação de emprésti­
mo realizar-se-á nos moldes e ter­
mos aprovados pelo Poder Executivo 
Federal, à taxa de juros, acréscimos, 
pra?.os e condições admitidos pelo 
Banco Central do Brasil para registro 
de financiamento da espécie obtidos 
no exterior, obedecidas as demais exi­
gências normais dos órgãos encarre­
gados da política econôm.ico-ttnan­
ceira do Governo Federal e ainda o 
disposto na Lei n.0 7.676, de 8 de 
dezembro de 1971, publicada no Diá­
rio Oficial do Município de São Paulo 
no dia 9 de dezembro de 1971. 
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Art. 3.0 Esta Resolução entra em 
vigor na data de .sua publicação. 

Sala das Comissões, em 28 de ju­
nho de 1972. - Virgílio Távora, Pre­
sidente, em exercício - Carvalho 
Pinto, Relator - Alexandre Costa -
Geraldo Mesquita - Ruy Santos -
Nelson Carneiro - Milton Trindade 
- Lourival Baptista - SaJdanha Der­
zi - Flávio Brito - Danton Jobim. 

PARECER N.0 203 
Da Comissão de Constituição e 

Justiça, sobre o Projeto de Reso­
lução n.0 29, de 1972 da Comissão 
de Finanças que concede autori­
zação para a Prefeitura Munici­
pal de São Paulo contrair em­
préstimo externo no valor de 
US$ 22.000. 000,0& (vinte e dois 
milhões de dólares) para ·fins de 
cobertura de parte dos custos lo­
eais de construção da linha No r­
te-Sul do Metropolitano de São 
Paulo. 

Relator: Sr. Heitor Dias 
O Prefeito Municipal de São Paulo 

com o Ofício n.0 870/72, solicitou aÓ 
Senado Federal autorização para con­
trair empréstimo externo no valor de 
US$ 22.000.000.00 <vinte e dois mi­
lhões de dólares), a serem aplicados 
na cobertura de parte dos custos lo­
cais de construção da linha prioritá­
ria Norte-Sul, do Metropolitano da­
quela cidade. 

O assunto foi submetido à COmis­
são de Finanças na forma regimen­
tal a qual após detido exame da ma­
téria, nada encontrando que o pu­
desse prejudicar, concluiu por apre­
sentar o competente projeto de reso­
lução. 

Isto considerado e porque entende­
mos terem sido observadas todas as 
detennJnações legais pertinentes à 
espécie, somos pela aprovação da pro­
posição da Comissão de Finanças. 

.t o parecer. 
Sala das COmissões, em 28 de ju­

nho de 1972. - Daniel Krieger, Pre­
sidente - Heitor Dias, Relator - Jo­
sé Sarney - José Lindoso - Nelson 
Carneiro - Belvídio Nunes - Eurtco 
Rezende - José Augusto - Gustavo 
Capanema - Osires Teixeira - Ar­
nun de Mello, 

PARECERES 
N.0

' 204 e 205, de 1972 
PARECER 

N.• 204, de 1972 

Da Comissão de Finanças, so­
bre o Ofício S n.0 23, de 1972 
(Ofício S/N do Governador do 
Estado do Rio Grande do Sul) 
solicitando autorização do Sena­
do Federal para contrair emprés­
mo exterro no valor de USS . 
10,000,00.00 ou o equivalente em' 
outra moeda. 

Relator: Sr. Ruy Santos 
1. O Governo do Estado do Rio 

Grande do Sul solicita ao Senado Fe-

deral, de acordo com o que estabelece 
o Item IV do art. 42 da Constituição 
Federal. autorização para contrair 
empréstimo externo de US$ 10 mi­
lhões, destinado a complementar os 
recursos necessários ao seu progra­
ma de obra: rodoviárias, a ser "con­
tratado com estabelecimento finan~ 
ceiro a ser selecionado junto às auto­
ridades monetárias, quando definia-se 
as demais condições, que terá a ga­
rantia do Banco do Brasil S.A."" 
2. Na Exposição de Motivos do Pre­
sidente da Jtepública (fls. 2) o Mi­
nistro da Fazenda diz: 

"O referido Programa foi apro­
vado pelo Ministério dos Trans­
portes e considerado prioritário 
pelo Ministro do Planejamento e 
Coordenação Geral, c o n f o r m e 
Aviso n.o 148, de 16-6-72, daque­
la Pasta. Por sua vez, a comis­
são de Empréstimos Externos 
<CEMPEX). em sua 132.• Jteu­
nião Ordinária, de 22-6-72, con­
siderou a operação atendida para 
os efeitos do Decreto n.0 65.071, 
de 27-8-69, esclg,recendo apenas 
que as condições financeiras de­
vem ser renegociadas, indusive 
buscando-se outro financiador, 
devido ao fato de que o crédito 
ora oferecido não se ajusta à po­
lítica do Governo para o setor. 

Está, assim, em adiantado curso 
um processo de negociação, que 
permitirá ao Estado a formaliza­
ção, a curto prazo, da operação 
pretendida. Com a iminência do 
recesso do Congresso Nacional, 
parece conveniente a obtenção, de 
imedJato, da autorização do Se­
nado Federal, a fim de que o em­
préstimo não sofra um retarda­
mento maior. 
Ante o exposto, e por força do 
que dispõe o item IV, do artigo 42, 
da COnstitUição do Brasil. tenho 
a honra de solicitar a Vossa Ex­
celência autorização para que 
possa se-r transmitido ao Senhor 
Governador do Estado do Rio 
Grande do Sul que o Poder Ex~­
cutivo Federal não tem ·oposição 
a fazer ao empreendimento, cujas 
condições serão oportunamente 
ajustadas as suas normas de polí­
tica para o setor. Poderá, portan­
to, o Governador do Estado diri­
gir-se ao Senado Federal, para os 
fins previstos na carta Magna." 

3. O Ofício está, ainda, acompanha­
do da Lei Estadual n.0 6.284. de 1971. 
que autoriza a realização da aludida 
operação. 

Além disso, convém destacar o se­
guinte trecho de outra Exposição de 
Motivos do Ministro da Fazenda (fls. 
4): 

"Trata-se de projetos constantes 
do programa estad~1al de investi­
mentos para o período de 1971/ 
1974, objeto de solicitação ante-

rior do Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul, em oficios data­
dos de 9-11-71, quando foi apre­
sentada proposta preliminar de 
crédito externo em negociação 
com o "First National City Bank", 
de New York. 

Segundo a justificativa apresen­
tada com o citado ofício CG/ .. 
483-72, o programa ora refonnu­
lado abrange 8 projetos rodoviá­
rios, com investimento total es­
timado no equ\valente a US$ 20 
milhões, a ser financiado com re­
cursos próprios dC' Estado (50%) 
e com o produto do empréstimo 
externo de US$ 10 milhões."" 

4. Do acima exposto, verifica-se 
que e.stão atendidas as exigências 
usuais em proposições dessa nature­
za, motivo pelo qual opinamos pela 
aprovação do segulnte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 30, DE 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul a realizar 
operação de empréstimo externo 
nas condições que especifica. 

O Sena-do Federal resolve: 

Art. 1. o É o Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul autorizado a rea­
lizar, com a garantia do Banco do 
Brasil S.A., operação de empréstimo 
externo no valor até US$ 10.000,000.00 
(dez milhões de dólares norte-ame­
ricanos) ou o equivalente em outras 
moedas. de principal. com grupo fl­
nanciador a ser indicado, que se des­
tína à execução parcial de seu Pro­
grama Rodoviário. 

Art. 2.0 A operação realizar-se-á 
nos moldes e termos que venham a 
ser aprovados pelo Poder Executivo 
Federal, à taxa de juros, despesas 
operacionais, condições e prazos ad­
mitidos pelo Banco Central do Brasil 
para registro de créditos de espécie 
obtidos no exterior, obedecidas as de­
mais exigências normais dos órgãos 
encarregados da política econômico­
financeira do Governo Federal e, ain­
da, ao disposto na Lei n.o 6.284, de 25 
de outubro de 1971, da Assembléia 
do Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 3.0 Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 27 de junho 
de 1972. - João Cleofas, Presidente 
- Ruy Santos, Relator - Carvalho 
Pinto - Daniel Krieger - Virgílio 
Távora - Dinarte Mariz - Cattete 
Pinheiro - Fausto CasteHo-Branco 
- Alexandre Costa - Fiá vi o Britto 
- Lourival Baptista. 
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PARECER 
N.0 2U5 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça sobre o Projeto de Reso­
lução n.0 30, de 1972, da Comissão 
de Finanças, que autoriza o Go­
verno do Rio Grande do Sul a 
contrair empréstimo externo no 
valor de US$ 10,000,000.00 ou o 
equivalente em moeda estrangei­
ra. 

Relator: Sr. Heitor Dias 

Apresentado pela Comissão de Fi­
nanças, o presente Projeto de Re­
solução, autoriza o Governo do Esta­
do do Rio Grande do Sul a contrair 
empréstimo externo no valor de dez 
milhões de dólares ou o equivalente 
em moeda estrangeira. 

O empréstimo tem por objetivo 
custear parte do Programa Rodoviá­
rio daquele Estado e foi autorizado 
pela Lei Estadual n.• 6. 284, de 25 de 
outubro de 1971, tendo sido o mérito 
da matéria detidamente examinado 
pela ilustrada Comissão de Finanças, 
que concluiu pelo atendimento da so­
licitação do Senhor Governador do 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Verificamos, ainda, do exame do 
processo, que o Senhor Ministro da 
Fazenda em sua Exposição de Moti­
vos acentuou: 

a) o referido Programa foi aprova­
do pelo Ministro dos Transportes e 
considerado prioritário pelo Ministro 
do Planejamento e Coordenação Ge­
ral, conforme Aviso n.0 148, de 16 de 
junho de 1972, daquela Pasta; 

b) a CEMPEX no seu pr.,nuncia­
mento sobre o assunto, em sua 132.a 
Reunião Ordinária, de 22 de junho de 
1972. considerou atendidas as pres­
crições do DPcreto n.0 65.071, de 22 
de agosto de 1969, esclarecendo ape­
nas que as condições financeiras de­
vem ser renegociadas, inclusive bus­
cando-se outro financiA.dor, devido ao 
fato de que o crédito ora oferecido 
não se ajusta à política do Governo 
para o setor. 

Conclui, finalmente, asseverando 
que dada à significação da operação 
parece de toda conveniência obter 
aut.orlzacão do Senado Federal antes 
do recesSo do Congresso, a fim de que 
o empréstimo não sofra retardamento 
maior. 

Do âmbito da competência desta 
Comissão nada temos a objetar contra 
a solicitação formulaGa pelo Senhor 
Governador do Estado do Rio Gran­
de do Sul, opinando pela constitu­
cionalidade do Projeto de Resolução 
apresentado pela douta Comissão de 
Finanças. 

:t o Parecer. 
Sala das Comissões) em 28 de junho 

de 1972. - Daniel Krieger, Presidente 
-Heitor Dias, Relator- José Sarney 
- José Augusto - José Lindoso -
Nelson Carneiro - Belvídio Nunes -
Eurico Rezende - Gustavo Capane­
ma - Arnon de Mello - Osires Tei­
xeira. 

PARECERES 
N.•• 206 e 207, de 1972 

PARECER N.0 206 

Da Comissão de Finanças so­
bre o OfícioS n.0 24, de 1972 (Ofi­
cio S/N - Governador do Estado 
de Minas Gerais), solicitando au­
torização do Senado Federal, para 
contrair empréstimo externo no 
valor de US$ lO. 000.000,00 ou o 
seu equivalente em outras moe­
das, com grupo financiador a ser 
indicado para execução parcial de 
seu Programa Rodoviário Priori­
tário. 

Relator: Sr. Carvalho Pinto 

1. O Governo do Estado de Minas 
Gerais solicita ao Senado Federal, de 
acordo com o que estabelece o item 
IV do art. 42 da Constituição Federal, 
autorização para contrair emprésti­
mo externo de US$ lO milhões, des­
tinado a complementar os recursos 
necessários ao seu programa de obras 
Rodoviárias. 

2. O Senhor Governador salienta 
que, hà algum tempo, vem nf!gOciando 
com as autoridades financeiras do 
País a obtenção no e'<~erim· do rete­
rido empréstimo. 

Diz, ainda, o aludido documento: 
"Os entendimentos levaram â 
conclusão de que o Estado tem 
capacidade financeira, face a sua 
receita, de arcar com uma obriga­
ção imediata, em moeda estran­
geira, do equivalente a US$ 
10.000.000,00 (dez milhões de dó­
lares norte-americanos) sem pre­
cisar recorrer à garantia da 
Uniio, mas amparado simples­
mente em seu próprio crédito ~ no 
aval de suas instituições finan­
ceiras. 

Baseada em tais elementos, a Co­
missão de Empréstimos Externos 
(CEMPEX) aprovou a operação, 
considerando-a atendida para os 
efeitos do Decreto n.0 65.071, de 
27-8-69, em sua reunião ordinária 
de 4-5-72. 

O Ministro da Fazenda, pela Ex­
posição de Motivos n.0 190 de 30 
de maio de 1972. sugeriu ao Se­
nhor Presidente da República que 
fixasse o ponto de vista favoravel 
do Poder Executivo Federal, a fim 
de que pudesse o Estado pleitear 
dessa Casa a imprescindível li­
cença para a tomada do emprés­
timo. O Chefe do Poder Executivo, 

considerando, inclusive, 'l parecer 
técnico do Ministério dos Trans·­
portes, por meio do Departamen~ 
to Nacional de Estradas de Roda~ 
gem <DNERJ, despachou favora­
velmente." 

3. O Oficio está acompanhado da 
Resolução n.O 994 da Assembléia Le­
gislativa do Estado de Minas, que au­
toriza esse financiamento. 

Além diso, convém destacar os se .. 
guintes trechos da exposição de mo­
tivos do Secretário da Fazenda de 
Minas Gerais: 

"Em resumo, o programa em sua 
primeira etapa, prevê a execução 
de serviços no valor total estima­
do de Cr$ 128.000.000,00, a preços 
de hoje, e assim distribuídos: 

al implantação básica de 319 km 
novos, a um custo estimado de 
Cr$ 68.960.000,00; 

b) melhoramentos em 201 km, a 
um custo estimado de Cr$ ..... . 
19. 700.000,00; 

c) pavimentação asfáltica de 
155,5 km, a um custo estimado de 
Cr$ 38.875. 000,00. 

O Estado financiará, com seus 
próprios recursos, cerca de 60% 
desse programa, recorrendo a um 
empréstimo externo para a com­
plementação. 

Em hannonia com as conversa­
ções mantidas no âmbito federal, 
o Estado sollci ta da CEMPEX, nos 
termos do inciso I do art. 2.0 do 
Decreto n.• 65.071, de 27-8-69, 
autorização para negociar com 
potenciais financiadores estran­
geiros um empréstimo financeiro 
da ordem de US$ 10.000.000,00 
(dez milhões de dólares norte­
americanos), para financiar parte 
de um programa prioritário no 
setor rodoviário. A operação de 
que se trata teria, em princípio, 
as seguintes características: 

Valor: US$ 10.000.000,00 

Financiador: a ser indicado 

Mutuário: Governo de Minas Ge­
rais 

Modalidade: empréstimo finan­
ceiro puro, nos termos da Lei n.0 

4.131. 

Finalidade: complementar re­
cursos necessários à execução de 
programa rodoviário prioritário 
pelo DER-MG. 

Condições: a serem definidas nas 
negociações para as quais ora se 
pede credencial 
Garantia: do Banco de Desenvol­
vimento de Minas Gerais. 
Ainda nesta oportunidade, o Es­
tado não pleiteia garantia do Te­
souro, preferindo utilizar seu 
Banco de Desenvolvimento, pois 
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está seguro de que o seu crédito 
externo - em excelente situação 
- lhe permitirá obter condições 
tão boas coma as de algumas das 
melhores operações garantidas 
pelo Governo Federal. As negocia­
ções serão processadas em coope­
ração com a Assessoria Interna­
cional do Ministro da Fazenda e, 
no momento oportuno, o Estado 
cumprirá a exigência de consultar 
o senado e todas aquelas outras 
da legislação e das normas de po­
lítica econômico-tinanceira do 
Governo Federal. 

4. Do acima exposto, verifica-se 
que estão atendidas as exigências 
usuais em proposições dessa natureza, 
motivo pelo qual opinamos pela apro­
vação do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 31, DE 1972 

Autoriza o Gol'emo do Estado 
de Minas Gerais a realizar opera­
ção de empréstimo externo, nas 
condições que especifica. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 !!: o Governo do Estado de 
Minas Gerais autorizado a realizar, di­
retamente ou através de suas Insti­
tuições financeiras, operação de em­
préstimo externo no \Talor de até US$ 
10,000,000.00 (dez milhões de dólares 
nortewamericanos) ou o equivalente 
em outras moedas, de principal, com 
_grupo financiador a ser indicado, que 
se destinará à execução parcial de seu 
Programa Rodoviário Prioritário. 

Art. 2.0 A operação realizar-se-á 
nos moldes e tennos que venham a 
ser aprovados pelo Poder Executivo 
Federal, à taxa de juros, despesas ope. 
racionais, condições e prazos admiti­
dos pelo Banco Central do Brasil para 
registro de créditos da espécie obti­
dos no extezior, obedec1das as demais 
exigências normais dos órgãos encar­
regados da política econômico-finan~ 
ceira do Governo Federal e, ainda, ao 
dlsposw na Resolução n.0 994, de 12 de 
no\Tembro de 1971, da Assembléia Le­
gl.slativa do Estado de Minas Gerais. 

Art. 3.0 Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

to parecer. 

Sala das Comissões, em 27 de junho 
de 1972.- João Cteofas, Presidente -
Carvalho Pinto, Relator - Daniel 
Krieger - Ruy Santos - Virgílio Tá­
vora - Dinarte Mariz - Cattete Pi. 
nheiro - Fausto Castello-Branco 
Alexandre Costa - Flávio Britto -
Lourival Baptista. 

PARECER N.0 Z07 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Reso­
lução n,0 31, de 1972, da Comissão 
de Finanças, que "autoriza o Go­
verno do Estado de Minas Gerais 
a contrair empréstimo externo 
no valor de US$ 10,000,000.00 ou 
o equivalente em outras moedas, 
com grupo financiador a ser in­
dicado, para execução parcial de 
seu Programa Rodoviário Priori­
tário". 

Relator: Sr. José Augusto. 
De autoria da Comissão de Finan­

ças, vem ao exame desta comissão 
projeto de resolução que autoriza o 
Governo a contrajr empréatimo ex­
temo no valor de dez milhões de dó­
lares ou seu equivalente em moeda 
estrangeira, com grupo financtador a 
ser indJcado, para execução parc1al 
de seu Programa Rodoviário Priori­
tário. 

O mérito da matéria foi detida­
mente examinado pela ilustrada Co. 
missão de Finanças, cujo parecer é 
favorável ao atendimento da solici­
tação do Senhor G<lvernador do Es­
tado de Minas Gerais. 

O processado veio devidamente ins­
truído, dele constando: 

1) Ofício do Governador de Minas 
à CEMPEX com o programa a ser 
·atendido; 

2) Ofício da CEMPEX comunican­
do que aquele órgão decidiu consi­
derar a:tendidas as exigências do De­
creto 65.071, de 27-8-69, re.ssalvan­
vando que a contratação da operação 
em apreço deveria ser precedida dn 
aprovação dos órgãos incumbidos da 
politica econômico-financeira do Go­
verno Federal; 

3) Mensagem n. 0 82 à Assembléia 
do Estado solicitando autorl'?.ação 
para a operação; 

4) Resolução n.0 9 4, de 12-11-71, 
concedendo a medida; 

5) Ofício n.0 418/72, ao Sr. Minis­
tro da Fazenda: 

6) Exposição de Motivos n.0 190, do 
Sr. Ministro da Fazenda, favorável ao 
empréstimo. 

Ao falar sobre a matéria no do­
cumento mencionado disse o Sr. Mi­
nistro da Fazenda em resumo que: 

1.0 ) o Ministério estabeleceu como 
critério básico que os recursos exter­
nos deveriam ser complementares a 
um esforço local no mínimo igual ao 
seu montante; 

2.0 ) a estrutura financeira da ope­
racão deveria obedecer aos critérios 
fixados pelas autoridades monetárias 
do Governo; 

3.0 ) houve pronunciamentos favo­
ráveis da Assembléia Estadual, con-

forme Resolução n.0 994, de 12-11· 71 
e da CEMPEX. 

Ressalta do expos~:~ ( ne a s•Jlic•ta· 
ção sob exame atende às prescriçõea 
da legislação vigen 1 f'. 

Ante o exposto, a G::; lissão, no ;::,m· 
bito de sua competência. manifesta-se 
favoravelmente ao pe: ·1o íormnlado 
peJo Sr. Governador do Estado de Mi~ 
nas Gerais opinando pela constltu­
cionalJdade do Projeto de Rescluçâo 
apresentado pela douta Comissão de 
Finanças. 

Sala das COmissões, em 28 de junho 
de 1972. - Daniel Krieger, Presidente 
- José Augusto, Relator - José Sar· 
ney - José Lindoso - Nelson Carnei­
ro - Helvidio Nunes - Eurico Re­
zende - Gustavo Cap~nema - Arnon 
de Mello - Osires Tei"íelra - Heitor 
Dias. 

PARECERES 
N.o• ZOS e ~09, de 197Z 

PARECER N. o 208 

da Coltlissão de Economia, sobre 
o Ofício ljS" n, 0 19, de 1972 (n.0 

871172 - na origem), do Senhor 
Pí'efe-ito do .}funjcípio de São 
Paulo, encaminhando ao Sena· 
do Federal solicitação para que 
a Companhia do Metropolitano de 
São Paulo - METRô - possa 
realizar operação de empréstimo 
externo junto ao EXPORT IM­
PORT BANK OF THE UNITED 
STATES - EXIMBANK, destina· 
do a atender às necessidades de 
reajuste, equipamentos para tes .. 
tes, alterações nos truques e en· 
gates, adicional de odôtnetro e 
miscelâneas. 

RELATOR: Sr. Carvalho Pinto 

O Sr. Prefeiw do Munlc1pio de São 
Paulo, no Ofício n.0 G-871/72, do cor­
rente ano, solicita ao Senado Federal,' 
nos termos do artigo 42. inciso IV, da 
Constituição, a competente autoriza­
ção para que aquela Prefeitura possa 
realizar, através da Companhia do 
Metropolitano de São Paulo - ME­
TRô -, operação de empréstimo ex­
terno a ser contratado junto ao 
EXIMBANK. no valor rota! de US$ 
1,500,000.00 (um mHhão e quinhen­
tos mil dólares). 

2. Pelo mesmo documento, o Chefe 
do Executivo do Municipio de São 
Paulo expõe o seguinte: 

"I - Em 6/1/71 a COMPANHIA 
DO METROPOLITANO DE SAO 
PAULO- METRô- firmou com 
o EXPORT IMPORT BANK OF 
THE UNITED STATES.- EXIM­
BANK contrato no montante de 
US$ Ü,883,000.00 destinados à 
cobertura de 50% (cinquenta por 
cento) da aquisição nos Estados 
Unidos da América de material 
rodante, diversas peças de reposi· 
ção e serviços relacionados, de 
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de origem dos Estados Unidos da 
América aprovados pelo EXIM~ 
BANK. 

2 - Paralelamente, em 26/01/71, 
assinou com BANKERS TRUST 
COMPANY, MANUFACTURERS 
HANOVER TRUST COMPANY e 
MORGAN GUARANTY TRUST 
COMPANYOFNEW YORK, todos 
de Londres, Inglaterra, contrato 
no montante de US$ 13,659,000.00 
sendo US$ I, 776,000.00 destinados 
à cobertura de equipamento, ma­
teriais e serviços que não sejam 
de origem ou fabricação dos EUA 
e US$ 11,883,000.00, destinados a 
cobrir os 50% (cinquenta por 
cento) restantes da aquisição nos 
Estados Unidos da América de 
material rodante, diversas peças 
de reposição e serviços relaciona­
dos, de origem dos EUA. 

3 - Face às necessidades de rea­
juste, equipamentos para testes, 
supervisores para testes, altera­
ções nos truques, alteração nos 
engates, adicional de odômetros e 
miscelâneas, a Companhia do 
Metrô solicitou do Eximbank adi­
tivo aos dois contratos, no mon­
tante de US$ 750,000.00 cada um, 
no total de US$ 1,500,000.00, des­
tinados a cobrir as diferenças aci­
ma. Desta solicitação resultou a 
carta de 10/04/72 (anexo 1) do 
Eximbank, concordando em aten­
der, nas mesmas condições do 
contrato original. 
4 - O aval do financiamento será 
prestado pelo Tesouro Nacional, 
através da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional. uma vez que 
idêntica providência foi tomada 
no contrato inicial, com contra­
garantia desta Prefeitura, funda­
mentada na Lei Municipal n.0 

7. 676, de 8/12/71." 

3. No processado, encontram-se os 
seguintes documentos principais: 

"a) Ofício do Excelentíssimo Se­
nhor Prefeito do Município de 
São Paulo, solicitando ao Senado 
Federal aprovação do aditivo con­
tratual (folhas n.0 s 1 e 2); 
b) cópla da tradução juramenta­
da dos contratos, assinados em 
6/1/71 e 26/1/71 (folhas n.0 s 33 a 
50); 

c) cópia da minuta do aditivo 
contratual a ser assinado entre as 
partes, no idioma inglês (folhas 
n.os 71 e 72); 

d) cópia da tradução juramenta­
da da minuta do aditivo contra­
tual do item anterior (folhas n.os 
73 a 89l; 

e) cópia da Lei Municipal n.0 .•. 

7 .6·76 de 8 de dezembro de 1971, 
que autoriza o Executivo Munici­
pal prestar contragarantia à 

Companhia do Metrô, até o limi­
te de Cr$ 1.200.000.000,00 (um 
bilhão e duzentos milhões de cru­
zeiros 1 1 folha n.0 90); 

f) cópia da Exposição de Motivos 
Interministerial n.0 106, de ... 
6/5170, que autcriza prioridade 
para outorga de aval do Tesouro 
Nacional, atk o limite de US$ 110 
milhões. para contratações exter­
nas (folhas n.Os 92 a 99); 

g) cópia da publicação no Diário 
Oficial da União da autorização 
do Excelentíssimo Senhor Presi­
dente da República, para que o 
Prefeito de São Paulo possa se 
dirigir ao Senado Federal (folha 
n.0 102); 

h) cópia da carta do Banco Cen­
tral do Brasil que autoriza a con­
tratação, ressalvando a necessida­
de de aprovação do Senado Fe­
deral - Ofício FIRCE n.0 9, 
C-72/49, de 26 de maio de 1972 
(folha n. 0 103); 
i) cópia da Exposição de Motivos 
n. 0 212, de 15/6/72, do Excelen­
tíssimo Senhor Ministro de Estado 
da Fazenda do Executivo Federal, 
solicitando aprovação do adi­
tivo contratual (folha n.0 104); 

j) cópia do Quadro Demonstrativo 
das contragarantias oferecidas 
pela Prefeitura do Município de 
São Paulo, com base na Lei Mu­
nicipal n.o 7. 676, de 8/12/71 ( fo­
lha n.0 106); 

k> cópia do Quadro Demonstra­
tivo das operações contratadas e 
a contratar, dentro do limite de 
US$ 110 mllhóes, previstos na Ex­
posição de Motivos n.0 106 (folha 
n.0 107); 

I) cópia dos Estatutos Sociais da 
Companhia <anexo); 

m) relatório da situação atual das 
obras da linha prioritária Norte/ 
Sul (folhas n.0 s 108 a llll". 

4. Essas as impressões que consi­
deramos necessárias fazer para o per­
feito esclarecimento não só das ope­
rações anteriores, já realizadas, como, 
também, das contidas no ofício ora 
sob nossa apreciação. 

5. Como se verifica, foram cum­
pridas as exigências contidas no ar­
tigo 406 do Regimento Interno, a sa­
ber: 

a) documentos que o habilitam a 
conhecer a operação, os recursos para 
satisfazer os compromissos e a sua 
finalidade; 

b) publicação oficial com o texto da 
autorização do Legislativo Estadual, 
nos termos da Lei Estadual n.o 7 .676, 
de 8 de dezembro de 1971, publicada 
no Diário Oficial do Município de São 
Paulo no dia 9 de dezembro de 1971; 

c) parecer do órgão competente do 
Poder Executivo (atendido na forma 
da Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro da Fazenda n.0 212, de 15 de 
junho de 1972) e do Oficio CEMPEX 
C-72/49, de 26 de maio de 1972, ambos 
aprovando a operação. 

6. Ante o exposto, opinamos favo­
ravelmente ao atendimento da soli­
citação, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N. o 32, de 1972 

Autoriza a Prefeitura do Muni­
cípio de São Paulo a realizar, 
através da Companhia do Metro­
politano de São Paulo - METRO, 
opera~ão de empréstimo externo 
para atender às necessidades de 
reajuste, equipamentos para tes­
tes, altera~ões nos truques e en­
gates, adicional de odômetros e 
miscelâneas para a linha. 

Art. 1.0 É a Prefeitura do Muni­
cípio de São Paulo autorizada a reali­
zar, através da Companhia do Me­
tropolitano de São Paulo - METRO, 
operações de empréstimos externos, a 
serem contratados com o EXPORT 
IMPORT BANK OF THE UNITED 
STATES (EXIMBANK), no montante 
de US$ 750,000.00 (setecentos e cin­
quenta mil dólares), cada uma, de 
principal, perfazendo um total de US$ 
1,500,000.00 (um milhão e quinhen­
tos mil dólares), para atender às ne­
cessidades de reajuste, equipamentos 
para testes, supervisores para testes, 
alterações nos truques e nos engates, 
adicional de odômetros e miscelâneas, 
para complementar a instalação da 
linha prioritária (Norte/Sul) do Me­
tropolitano paulista. 

Art. 2.0 A operação de empréstimo 
realizar-se-á nos moldes e termos 
aprovados pelo Poder Executivo Fe­
deral, à taxa de juros, prazos, acrés ... 
cimos e condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil para registro 
de empréstimos da espécie obtidos no 
exterior, obedecidas as demais pres­
crições e exigências dos órgãos en­
carregados da política económica-fi­
nancelra do Governo Federal, e ainda, 
o disposto na Lei Municipal n.0 7 .676, 
de 8 de dezembro de 1971, publicada 
no Diário Oficial do Município de São 
Paulo no dia 9 de dezembro de 1971. 

Art. 3.0 Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 28 de junho 
de 1972. - Virgílio Távora, Presidente 
em exercício - Carvalho Pinto, Rela­
tor - Milton Trindade - Geraldo 
Mesquita - Cattete Pinheiro - Wil­
son Gon~alves - Ruy Santos - Sal­
danha Derzi - Daniel Krieger - An~ 
tônio Carlos - Lourival Baptista L.. 
Alexandre Costa , 

) 
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PARECER N.0 209 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Reso­
lução n.0 32, de 1972, da Comis­
são de Finanças, que autoriza a 
Prefeitura do Município de São 
Paulo a realbar, através da Com­
panhia do Metropolitano de São 
Paulo - METRô -, operação 
de empréstimo para atender as 
necessidades de reajuste, equipa­
mentos para testes, alterações nos 
truques e engates, adicional de 
odômetros e miscelâneas para a 
linha. 

.. Relator: Sr. Nelson Carneiro 

1. A Comissão de Finanças, nos 
termos regimentais, apresentou o pre­
sente Projeto de Resolução, que auto­
riza a Prefeitura do Município de 
São Paulo a realizar, através da Com­
panhia do Metropolitano de São Paulo 
- METRO -, operações de emprésti­
mos externos, a serem contratadas 
com o EXPOR IMPORT BANK OF 
THE UNITED STATES (EXIMBANK), 
no montante de US$ 750.000.00 (se­
tecentos e ctnquenta mil dólares), 
cada uma, de principal, perfazendo 
um total deUS$ 1.500.000.00 (um mi­
lhão e quinhentos mil dólares), para 
atender às necessidades de reajuste, 
equipamentos para testes, superviso­
res para testes, alterações nos truques 
e nos engates, adicional de odôme­
tros e miscelâneas, para complemen­
tar a instalação da linha prioritâria 
!Norte/Sul) do Metropolitano pauils­
ta. 

2. A operação de crédito, na con­
formidade do artigo 2.0 do referido 
projeto, "realizar-se-á nos moldes e 
termos aprovados pelo Poder Executi­
vo Federal, à taxa de juros, prazos, 
acréscimos e condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil para regis­
tro de empréstimos da espécie obti­
dos no exterior, obedecidas as demais 
prescrições e exigências dos órgãos 
encarregados da política econômico­
financeira do Governo Federal, e ain­
da, o disposto na Lei Municipal n.0 

7.676, de 8 de dezembro de 1971, pu­
blicada no Diário Oficial do Municí­
pio de São Paulo no dia 9 de dezembro 
de 1971. 

3. Esclarece o Senhor Prefeito da 
Município de São Paulo, na Ofício 
n.0 871/72 dirigida a esta Casa: 

"I - Em 6/1/71 a COMPANHIA 
DO METROPOLITANO DE SAO 
PAULO - METRO - firmou com 
o EXPO~T IMPORT BANK OF 
THE UNITED STATES- EXIM­
BANK - contrato no montante 
de US$ 11.883. ooo.oo destinados à 
cobertura de 50% (cinquenta por 
cento) da aquisJção nos Estados 
Unidos da América de material 

rodante, diversas peças de reposi-

ção e serviços relacionados, de 
origem dos Estados Unidos da 
América aprovados pelo EXIM­
BANK. 

2. Paralelamente, em 26/01/71, 
assinou com BANKERS TRUST 
COMPANY. MANUFACTURERS 
HANOVER TRUST COMPANY e 
MORGAN GUARANTY TRUST 
COMPANY OF NEW YORK, todos 
de Londres, Inglaterra, contrato 
no montante de US$13.659.000.00. 
sendo USS L 776. ooo.oo destinados 
à cobertura de equipamento, ma­
teriais e serviços que não sejam 
de origem ou fabricação dos EUA 
e USS 11. 883. OOO,Oft destinadof; a 
cobrir os 50% (cinquenta por cen­
to) restantes da aquisição nos Es­
tados Unidos da América de ma­
terial rodante, diversas peças de 
reposição e serviços relacionados, 
de origem dos EUA. 
3. Face às necessidades de rea­
juste, equipamentos para testes, 
supervisores para testes, alteração 
nos truques, alteração nos enga­
tes, adicional de odômetros e mis­
celâneas, a Companhia da Metrô 
solicitou do Eximbank aditívo aos 
dois contratos, no montante de 
US$ 750.000,00 cada um, no total 
de US$ I. 500.000,00, destinados a 
cobrir as diferencas acima. Desta 
solicitação resuliou a carta de 
10/04/72 fanexo !) do Eximbank. 
concordando em atender, nas 
mesmas condições do contrato 
original." 

4. O mérito do pedido já foi ampla 
e detidamente examinado pela ilus­
trada Comissão de Finanças, que con­
cluiu pela concessão da medida plei­
teada, nos termos do presente Projeto 
de Resolução. 

5. Nada hã que possa ser arguido 
contra a proposição, no que compete 
a esta Comissão examinar, e está cor­
retamente formulada sob os ângulos 
constitucionais e jurídicos, razão pela 
qual entendemos possa ter tramitação 
normal. 

Este o Parecer. 
SALA DAS COMISSOES, em 28 de 

junho de 1972. - Daniel Krleger, 
Presidente - Nelson Carneiro, Rela­
tor - Arnon de Mello - Helvídio Nu­
nes - Heitor Dias - Gustavo Ca­
panema - Antônio Carlos - José Au­
gusto - José Lindoso. 

PARECERES 
N.•• 210 e 211, de 1972 

PARECER N.• 210 

Da Comissão de F~nanças, sobre 
o Ofício "S" n.0 22, de 1972 (n.0 

262172 - na origem), do Senhor 
Governador do Est :.do do Ceará, 
solicitando seja da'1ll nova Reda­
ção à Resolução n.o 43, de 1971, do 
Senado Federal, que autorizou o 
Governo do Estado do Ceará a 
reescalonar um empréstimo ex­
terno contratado pelo Banco do 
Estado do Ceará S.A., com o The 
Deltec Banking Corporatíon Li­
mited, de Nassau - Bahamas. 

Relator: Sr. Virg'iUo Távora 

O Senhor Governador do Estado do 
Ceará, no Ofício n.o 262, de 22 de 
junho do corrente ano,, solicita ao Se­
nado Federal, nos termos do art. 42, 
inciso IV. da Constitu1çâo, seja dada 
nova redação à Resolução n.0 43, de 
14 de setembro de 1971, publicada no 
Diário Oficiai de 15-9-71, "com vistas 
à alteração do prazo de prorrogação ali 
estipulado, para sete anos, ou no pra­
zo que ajustar, possibilitando, com es­
sa dilatação de vencimentos, que o 
Estado do Ceará consiga recursos, 
dentro das atuais eondições de crédito 
externo, a custos mais convenientes, 
sem necessidade da vinculação total 
das quotas que lhe são atribuídas pelo 
Fundo Rodoviário Nacional". 

2. O Parecer n.o 392, de 1971, da 
Comissão de Finanças, ao examinar o 
pleito do Governo do Estado do Cea­
rá, no sentid<.J de que fosse autorizada 
"a prorrogação de quatro anos, para 
as datas dos vencimentos do finan­
ciamento externo contraído pelo Ban­
co do Estado do Ceará S.A. - BEC, 
com o "The Deltec Banklng Corpo­
ration Limited", de Nassau, Bahamas, 
no valor de USS 10.000.000,00 <dez 
milhões de dólares) ou seu equivalen­
te em outras mo(~das", solicitação que 
foi atendida através da Resolução n.0 

43, de 1971, constante elo Ofício "S" 
n.• 31, de 1971, diz: 

"A prorrogação solicitada seria pelo prazo de até quatro anos, relativos 
aos vencimentos de cada prestação, as quais obedeciam ao seguinte 
esquema: 

Prestação 

1." 
2.• 
3.• 
4.• 

Vencimento 

12-09-71 
03-04-72 
23-09-72 
22-09-73 

Valor 

DM 13.200.000.00 
DM 6.800.000.00 
DM 16.000.000,00 
US$ 1. 000.000.00 

Prorrogação 

até 4 anos 
até 4 anos 
até 4 anos 
até 4 anos 

A esses valores serão acrescidos os juros, pagávels semestralmente, e 
demais condições, de acordo com as normas do Banco Central do Brasil". 

' 
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3. "As razões apresentadas para 
justificar a prorrogação do paga­
mento perante esta casa do CDn­
gresso" - prossegue o mesmo do­
cumento - "são, além de outros 
fatores, os seguintes motivos que 
afetaram a capacidade financei­
ra e a economia da região: 
a) estiagem prolongada, que afe-­
tou toda a vida econômica d.o Es­
tado, gerando desemprego no se­
tor primário, com necessidade de 
dispêndios adicionais por parte 
dos Governos Federal e Estadual: 
b) reflexos negativos na arreca­
dação do Estado, durante e após 
o periodo de estiagem; 
c) aumento nos gastos previstos 
para a construção dos trechos 
programados." 

4. Nos esclarecimentos prestados 
no presente ofício, o Senhor Gover­
nador do Estado do Ceará afirma que 
"o Senado Federal, concedendo essa 
rríelhoria do prazo de retorno desse 
empréstimo ao exterior, estarã possi­
bilitando a este Governo e ao que lhe 
segulr condições reais de continuar 
executando de forma permanente, o 
programa de melhoria e ampliação da 
rede rodoviária do Ceará à conta dos 
recursos não comprometidos, em pro­
porção provavelmente superior a 50% 
do valor sempre crescente das referi­
das quotas". 

5 Trata-se, portanto, de medida 
que só visa a beneficiar aquele Esta­
do. Não se configura a hipótese de 
novo financiamento, e sim, uma me­
dida urgente que o Senado é chama­
do a prestar, no sentido de que possa 
aquele Estado da Federação honrar 
os compromissos asst·midos no es­
trangeiro e, por outro lado, preservar 
as garantias de aval contraído pelo 
Banco do Brasil S.A., no contrato ini­
cial. 

6. Como se vê, do acima exposto, 
não se trata de uma autorização para 
um novo empréstimo externo, e sim, 
um novo reescalonamento do paga­
mento das prestações de um contrato 
anteriormente contraído, conforme já 
foi dito, entendemos que o pedido do 
Sr. Governador do Estado do Ceará 
merece o aColhimento por parte deste 
órgão técnico, razão por que não ve~ 
mos a necessidade da documentação 
comprobatória de que trata o artigo 
406 da nossa lei interna. 

7 . A vista do exposto e no c um­
primento de nossa competência para 
o exame da matéria, achamos por 
bem aceitar as ponderações do Go­
verno do Ceará, opinando favoravel­
mente à concessão da autorização do 
Senado para o novo reescalonamento, 
nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 33, DE 1972 

Altera a redação da Resolução 
n,0 43, de 1971, do Senado Federal. 

Art. 1.0 A emenda e o artigo 1.0 

da Resolução n.0 43, de 14 de setem­
bro de 1971, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Autoriza o Govemo do Estado 
do Ceará a prorrogar até sete 
anos, ou no prazo que ajustar, as 
datas de vencimento dos paga­
mentos do financiamento externo 
contratados, em 12 de setembro 
de 1968, pelo Banco do Estado do 
Ceará S.A. - BEC - com The 
Deltec Banking Corporation Li­
mited, de Nassau - Bahamas." 

Art. 2.o € o Governo do Estado do 
Ceará autorizado a prorrogar até se­
te anos, ou no prazo que ajustar, as 
datas de vencimento das prestações 
do financiamento· externo contratado, 
em 12 de setembro de 1968, pelo Ban­
co do Estado do Ceará S.A. - BEC 
- com The Deltec Banking Corpora­
tion Limited, de Nassau - Bahamas, 
para possibilitar com essa dilatação 
de vencimentos, que o Estado do Cea­
rá consiga recursos, dentro das atuais 
condições de crédito externo a custos 
mais convenientes. 

Art. 3.0 Permanecem em vigor as 
demais disposições da Resolução n.0 

43, de 14 de setembro de 1971. 

Art. 4.o Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 27 de junho 
de 1972. - João Cleofas, Presidente 
- Virgílio Távora, Relator - Salda­
nha Derzi - Fausto Castello-Branr.o 
- Cattete Pinheiro - Geraldo Mes­
quita - Alexandre Costa - Danton 
Jobim - Carvalho Pinto - Dínarte 
Mariz 

PARECER N.0 211 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça sobre o Projeto de Reso­
lução n.0 33, de 1972, da Comissão 
de Finanças que altera a redação 
da Resolução n.O 43, de 1971, do 
Senado Federal. 

Relator: Sr. Helvídio Nunes 

1. A Comissão de Finanças, nos 
tennos regimentais, apresentou o 
presente projeto de resolução, que dá 
nova redação à emenda e ao artigo 
1.0 da Resolução n.0 43, de 1971, do 
Senado Federal, com a finalidade de 
autorizar o Governo do Estado do 
Ceará a prorrogar as datas de venci­
mentos dru; prestações do financia­
mento externo contratado pelo Ban­
co do Estado do Ceará S.A. - BEC 
- com The Deltec Banking Corpora­
tion Llmlted, de Nassau, não como 
previsto na Resolução n.0 43, de 1971, 
em até quatro anos, ma.s, "até sete 
anos~ ou no prazo que ajustar". 

2. Esclarece o Senhor Governador 
do Estado do ceará, em o Oficio di­
rigido a esta Casa (n.0 262/72): 

"O Senado Federal, concedendo 
essa melhoria do prazo de retor­
no desse empréstimo ao exterior, 
estará possibilitando a este Go­
verno e ao que se lhe seguir 
condicões reais de continuar exe­
cutando, de fonna permanente, o 
programa de melhoria e amplia­
ção da rede rodoviária do Ceará 
à conta dos recursos não compro­
metidos, em proporcão provavel­
mente superior a 50% do valor 
sempre crescente das referidas 
quotas." 

3. O mérito do pedido já foi am­
pla e detidamente examinado pela 
ilustrada. Comissão de Finanças, que 
opinou favoravelmente à concessão da 
medida pleiteada, nos termos do pre­
sente projeto de resolução. 

4. No que compete a esta Comis­
são examinar, nada há que possa ser 
argüido contra a proposição, vez que 
constitucional e jurídica, razão pela 
qual entendemos possa ter tramitação 
normal. 

t: o parecer. 
Sala das Comissões, em 28 de junho 

de 1972. - Daniel Krieger, Presiden­
te - Helvídio Nunes, Relator - Nel­
son Carneiro - Arnon de Mello -
Heitor Dias - Gustavo Capanema -
Antônio Carlos - José Augusto 
José Lindoso. 

PARECERES 
N.o• 212 e 213, de 1912 

Sobre o Ofício n.O S~26, de 1972 
(n.0 356/72, na origem>, do Sentlor 
Prefeito de Porto Alegre, Rio 
Grande do Sul, solicitando ao Se­
nado Federal a autorização ne­
cessária, no sentido de que pos­
sa o Município realizar operação 
de empréstimo externo, no valer 
de US$ 11,000,000.00 (onze mi­
lhões de dólares) ou seu equiva­
lente em moeda nacional. 

PARECER N .0 212 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Ruy Santos 
Com o Oficio n.0 356, de 1972, o Se­

nhor Prefeito de Porto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul, solicita ao Se­
nado Federal, nos termos do artigo 
42, IV, da Constituição, a competen­
te autorização para que aquele Muni­
cípio possa realizar operação de cré­
dito externo, destinado ao custeio 
parcial das obras da "Avenida Peri­
metral da cidade de Porto Alegre" e 
outras. 

O empréstimo, esclarece o Senhor 
Prefeito do referido Município, terá 
as seguintes características: 

"Valor: US$ 11,000,000.00 (onze 
milhões de dólares) ou seu equi­
valente em moeda. nacional. 
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Prazo: 5 (cinco) anos, no míni­
mo, com carência mínima de 2 
(dois) anos. 
Juros: à taxa permitida pelo 
Banco Central, pagáveis semes­
tral ou trimestralmente. 
Comissões e Despesas: as usuais 
no mercado financeiro interna­
cional. 

Garantia: aval ou fiança de um 
ou mais estabelecimentos bancá­
rio nacional." 

2. Em outro tópico de seu Ofício, 
assim se expressa o Senhor Prefeito 
de Porto Alegre: 

"Uma parte do novo empréstimo 
pretendido destina-se a investi­
mento nas novas obras aqui men­
cionadas. A outra, conforme de­
termina a Lei Municipal n.0 

3. 570, será utilizada na consoli­
dação de dívida anterior, con­
traída, mediante contrato de re­
passe, com o Banco do Estado do 
Rio Grande do Sul, sob a Reso­
lução n.0 63 do Banco Central. 
Não se trata, como à primeira 
vista possa parecer, de contrair 
uma dívida apenas para pagar 
outra. Visamos de um lado, cor­
rigir um lapso originário de' er­
rônea interpretação daquela Re­
solução que hoje sabemos não se 
aplicar ao Poder Público. De ou­
tro, e o mais relevante, o que se 
pretende é a substituição de um 

. empréstimo a prazo que se tor­
nou por demais exíguo ante a 
impossibilidade de seu total rees­
calonamento nas condições que 
nos h a viam sido asseguradas pe­
lo Banco do Estado do Rio Gran­
de do Sul, na oportunidade de 
sua contratação. Em caráter ex­
cepcional, foi permitido pelo Mi­
nistério da Fazenda, que só par­
te fosse renovada e ainda assim 
por apenas dezoito meses, con­
forme Oficio n.0 407/71-PRESI­
DF da Presidência do Banco 
Central. Esse dinheiro foi toma­
do à taxa de 11% (onze por cen­
to) ao ano, porque à época era 
o custo normal para nós brasi­
leiros. Hoje, graças à destacada 
posição desfrutada pelo Brasil no 
mercado internacional, as ofer­
tas asseguram-nos um prazo de 
7 (sete) anos - prazo razoável 
face ao tipo de investimento a 
que se destina - e juros, no má­
ximo de 8% Coito por cento), por­
tanto, 3% (três por cento) mais 
barato. 
Essas novas condições, além de 
melhor atendér aos interesses do 
Município, condicionam-se à ori­
entação do Ministério da Fazen­
da quanto à conveniência de as­
sumir tais compromissos a prazo 
tão longo quanto possível e a de 
diminuir a pressão sobre nossa 
Balança de Pagamentos." 

Os objetivos pretendidos pela Pre­
feitura de Porto Alegre com o em­
préstimo estão ampla e detalhada­
mente explicado.s no ofício encami­
nhado a esta Casa, com as caracte­
rísticas técnica.s, descrição completa 
das obras, inclusive as de arte etc., 
acompanhadas de plantas, gráficos e 
dados estatísticos, que possibilitam 
ao Senado conhecer, pormenorizada­
mente, a operação, os recursos e as 
finalidades pretendidas. 

3. Anexo ao processado, encon­
tram-se, além dos já mencionados, 
os seguintes documentos: 

a) texto da Lei Municipal n.0 

3. 570, de 29 de novembro de 1971 
<D.O. de 1.0 -12-71), autorizando o 
Município a contrair com entidades 
ou agentes financeiros, nacionais ou 
internacionais, de uma só vez ou par­
celadamente, empréstimo até o limi­
te de US$ 11.000000,00 !onze milhões 
de dólares) ou o seu equivalente em 
moeda nacional; 

b) parecer conjunto das Comis­
sões de Constituição e Justiça e Fi­
nanças e Planejamento da Assem­
bléia Estadual, opinando favoravel­
mente à operação; 

c) Exposição de Motivos do Mi­
nistro da Fazenda ao Senhor Presi­
dente da República !n.0 232, de 1972), 
esclarecendo que a matéria foi exa­
minada pelo Banco Central do Brasil 
!CEMPEX - 132.0 Sessão, de 22 de 
junho de 1972), que considerou aten­
didos os efeitos do Decreto n.0 65.071, 
de 1969, tendo o Banco aprovado a 
prestação de aval por parte do Ban­
co Nacional de Minas Gerais e in­
formando, ainda, que "o Poder Exe­
cutivo Federal não tem oposição a fa­
zer ao empreendimento"; 

d) autorização do Senhor Presi­
dente da República para que a ma­
téria fosse submetida ao Senado Fe­
deral <D.O. de 23 de junho de 1972, 
pág. 5.477). 

4. Como se verifica, foram atendi­
das todas as eXigências constitucio­
nais e regimentais e esta Comissão 
nada tem a opor à referida opera­
ção, opinando favoravelmente à mes­
ma, nos termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 34, DE 1972 

Autoriza a Prefeitura do Muni­
cípio de Porto Alegre, Estado do 
Rio Grande do Sul, a realizar 
operação de empréstimo externo, 
até o limite de US$ 11,000,000.00 
(onze milhões de dólares), des­
tinado ao custeio de obras da 
"Avenida Perimetral" e outras. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal 

de Porto Alegre, Estado do Rio Gran­
de do Sul, autorizada a realizar ope­
ração de crédito externo, até o limi­
te de US$ ll,OOIJ,OVV.OO !onze milhões 

de dólares) ou o seu equivalente em 
moeda nacional, destinado ao custeio 
de obras da "Avenida Perimetral da 
cidade de Porto Alegre" e outras. 

Art. 2.0 A operac;ão de emprésti­
mo realizar-se-á no.s moldes e termos 
aprovados pelo Poder Executivo Fe­
deral, à taxa de juros, prazos, acrés­
cimos e condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil para regis­
tro de empréstimos da espêcie obti­
dos no exterior, obedecidas as demais 
prescrições e exigências normais dos 
órgãos encarregados da política eco­
nômico-financeira do Governo Fe­
deral. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 28 de junho 
de 1972. - Virgílio Távora, Presi­
dente, em exercício - Ruy Santos, 
Relator - Saldanha Derzi - Daniel 
Krieger - Carvalho Pinto - Mílton 
Trindade - Wilson Gonçalves - An­
tônio Carlos - Cattete Pinheiro -
Lourival Baptista - Alexandre Cos­
ta - Geraldo Mes((Uita. 

PARECER N. 0 213 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Reso­
lução n. 0 34, de 1972, da Comis­
são de Finanças que áutoriza a 
Prefeitura Municipal de Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do 
Sul, a realizar operação de em­
préstimo externo, atê o limite de 
US$ 11.000,000,00 (onze milhões 
de dólares), destinado ao custeio 
de obras da "Avenida Perimetral" 
e outras. 

Relator: Sr. Arnon de Mello 

1. Originário da Comissão de Fi­
nanças, o presente projeto de resolu­
ção autoriza a Prefeitura Municipal 
de Porto Alegre, Estado do Rio Gran­
de do Sul. a realizar operação de em­
préstimo externo, até o limite de 
US$ n,ovv,voo.oo !onze milhões de 
dólares) ou o seu equivalente em moe­
da nacional, dest.ínado ao custeío de 
obras da "Avenida Perimetral" e ou­
tras. 

2. A matéria está ampla e porme­
norízadamente esclarecida no pare­
cer da ilustrada Comissão de Finan­
ças, sendo de se notar, no que com­
pete a esta Comissão examinar, te­
rem. sido anexados os seguintes do­
cumentos: 

a) Ofício do Senhor Prefeito so­
licitando a autorização do Senado 
Federal; 

b) Amplas e completas informa­
ções, grâficos, dados estatísticos etc., 
que possibilitam que o Senado conhe­
ça perfeitamente a operação; 

c) texto da Lei Municipal n.0 

3. 570, de 1971, dando à Prefeitura a 
competente autorização para a rea­
lização do empréstimo; 
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d) parecer conjunto das Comis­
sões de Constituição e Justiça e de 
Finanças e Planejamento da Assem­
bléia Estadual do Rio Grande do Sul, 
favorável à operação; 

e) Exposição de Motivos do MI­
nistro da Fazenda ao Senhor Presi­
dente da República ln° 282, de 1972), 
esclarecendo que a matéria foi exa­
minada pelo Banco Central do Brasil 
ICEMPEX - 132.• Sessão, de 22 de 
junho de 1972), que considerou aten­
didos os efeitos da Decreto n.0 65.071, 
de 1969, tendo o Banco aprovado a 
prestação de aval por parte do Ban­
co Nacional de Minas Gerais e in­
tonnando, ainda, que "o Poder Exe­
cutivo Federal não tem oposição a 
fazer ao empreendimento": 

f) autorização do Senhor Presi­
dente da República para que a ma­
téria fosse submetida ao Senado Fe­
deral iD.O. de 23-6-72, pág. 5.4771. 

3. Dessa forma, atendidas as exi­
gências constitucionais e regimentais 
<artigo 42, IV, da Constituição e ar­
tigo 406 do Regimento lnternol, esta 
Comissão nada tem a opor à trami­
tação normal do presente projeto de 
resolu~ão, pois constitucional e j u­
rídico. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 28 de ju­

nho de 1972 - Daniel J{ríeger, Pre­
sidente - Arnon de ·11ello, Relator 
- Nelson Carneiro - Helvídio Nunes 
- Heitor Dias - Gustavo Capanema 
- Antônio Carlos - José Augusto -
José Lindoso. 

PARECERES 
N.•• 214 e 215, de 1972 

PARECER N ° 214 

da Comissão de Finanças, so­
bre o Ofício "S" n.0 25, de 1972 
(n.0 872172 -na origem), do Se­
nhor Prefeito do Município de 
São Paulo, solicitando a. o Senado 
Federal autorhação p~ra contra­
tar, através da Companhia do 
Metropolitano de São Paulo -
METRô -, operação de financia­
mento externo no valor de 
us~ 21. Oflfl pnn,oo 'vinte e um 
milhões de dólares), destinada à 
aquisição dos Sistemas de Con­
trole, Sinalização, Comunicações 
e Serviços para a linha prioritá­
ria (Norte-Su1) do metropolitano 
paulista, 

Relator: Sr. Carvalho Pinto 

O Senhor Prefeito do Munlciplo de 
São Paulo, no Ofício n.0 G-872/72, do 
corrente ano, encaminha ao Senado 
Federal, no.s termos do art. 42, inciso 
IV, da Constituição, a soltcitação da 
( ompanhia do Metropolitano de São 
Paulo - METRô -, no sentido de 
concretizar um contrato de financia­
mento externo no valor total de 
US$ 21.000,000,0'1 (vinte e um mi­
lhões de dólares), destinado a cobrir 

a aquisição dos Sistemas de Controle, 
Sinalização, Comunicnções e Serviços, 
oriundos dos Estados Unidos da Amé­
rica. 

O mesmo dacumentJ informa que: 
"1 - A Companhia do Metrô está 
contratando com o Export-Im­
port Bank of The Unlted States 
- Ex!nbank, Washington, D.C. 
USA, financiamento no montan­
te de US$ 10.500,000,30 !dez mi­
lhões e quinhentos mH dólares). 
destinedo a cobrir 5'~% (cinqüen­
ta por cento) da aquisiGão dos 
Sistemas de Controle, Sinalização 
Comunicaçõe-s e Serviços, oriun­
dos dos Estados tinidos da Amé­
rica. 
2 -- Simultaneamente, está con­
tratando os restantes . . . . . . ... 
US$ lC.:SOC,UO"',:::o fdez milhões e 
quinhentos mil dól>tres), destina­
do J. cohrir o s:Jldo de 5 r;;., rcin­
qi\enta por centol. com ) B'J 1kers 
Trust Company, New York, USA. 
3 ~ o aval dos dois financia­
mentos será prestado pelo Tesou­
ro "'1 acionai. a tra vês do Banco 
Nacional do Desenvolvimento 
Econômico - BNDE, com con­
tragarantia desta Prefeitura, fun­
damentada na Let Mun!e!pal 
n.• 7 676, de 8 de dezemoro de 
lt71." 

Anexos ao processado, encontram­
se. além dos citados, mais os seguin­
tes documentos, que e~larecem per­
feitamente os detalhes da operação 
a realizar-se: 

"a) cópia da minuta do contrato 
a ser assinado entre as partes, 
no idioma inglês: 

b) cópia, devidamente autentica­
da da traducão juramentada que 
trata o item anterior 
c) c">pia da publicação n~ Diário 
Oficial da União da autorização 
do Excelentíssimo Senhor Presi­
dente da República, para que o 
Exr!elentíssimo Senh:>r Prefeito 
do Município de São Paulo possa 
.s.e dirigir ao Sentldo Federal; 
d) cópia da Lei Municipal núme­
ro 7. 676, de 8-12-71, que autoriza 
o Executivo MunJcipal a prestar 
contragarantia à Companhia Me­
trô, até o limite de ..... 
Cr!! 1.200.000.000,P.O <um bilhão 
e dtwentos milhões de crm~eins); 
e) cópia da Exposição de Motivos 
Interminlsterial n.• 106, de 6 de 
maio de 1970, - que autoriza 
prioridade para outorga de aval 
do Tesouro Nacional, até o limite 
de US$ 110 milhões, para contra­
tações externas; 
f) cópia da carta do Banco Cen­
tral do Brasil, que autoriza a 
contratação, ressalvando a neces­
sldade de aprovação do Senado 
Federal; 

g) cópia da Exposição de Motivos 
n.0 211, de 15-6-72 do Excelentís­
slmo Senhor Ministro de Eatado 
da Fazenda do Executivo Federal, 
sol!cit1ndo aprovação da opera­
ção; 
h) cópia do Quadro Demonstra­
tivo das contragarantias ofereci­
das pela Prefeitura do Muntcipio 
~e ...lã~ Paulo_ com base na Lei 
MunicipJl n.• 7.676, de 8-12-71; 
i) cópia do Quadro Demonstra­
ti •'O das operações contratadas e 
a contratar, dentro do l!mtte de 
US$ 110 milhões, previstos na Ex­
pJslçfuJ Interministerial n.0 108; 

j) cópia dos Estatuto• Sociais da 
Companhia do Metrô; 
k) relatório da situação atual das 
ol'ras civis da lin~1a Norte-Sul." 

O~ documentos acima citados estão 
na mais !)erfeita ordem, tendo sido 
atendidas, por conseguinte, as exigên­
cias contidas no Regimento Interno 
(art. 4-6, letras a, b, c). 

Ante o exposto, opinamos no sen­
tido do acolhimento do pleito da 
Prefeitura do Municipio de São Paulo, 
nus termos rio seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 35, DE 1972 

Autoriza a Prefeitura do Mu­
nicípio de São Paulo a realizar, 
atravês da Companhia do Metro­
politano de São Paulo - METRO 
- operações de financiamentos 
externos, destinadas à aquisição 
dos Sistemas de Controle, Sina­
lização, Comunicações e Serviços, 
oriundos dos Estados Unidos da 
Amêrica, para complementar a 
instalação da linha prioritária 
(NORTE/SUL) do metropolitano 
paulista. 

Art. 1.0 :t a Prefeitura do Municí­
pio de São Paulo autorizada a rea­
lizar operações de financiamentos ex-
ternos, nos montantes de .. , ...... . 
US$ H. 5CO,COO,OO I dez milhões e 
quinhentos mil dólares) com o Ex­
port-Import Bank of tlle Unlted 
States - EXIMBANK, de Washington, 
e de US$ 10.500,000,00 ldez milhões e 
quinhentos mil dólares) com o 
Bankers Trust Company, New Yort, 
ambos dos Estados Unidos da Améri­
ca, destinados a cobrir. en1 cada ca­
so, o saldo de 5:::1% (cinqüenta por 
cento) da aquisição dos Sistemas de 
Controle, Sinalização Comunicações e 
Serviços, oriundos daquele pais, a se­
rem utilizados na construção e com­
plementação da linha prioritária 
IN O R TE/SUL) do metropolitano 
paulista. 

Art. 2.0 A operação de emprésti­
mo reaUzar-se-ã nos moldes e ter­
mos aprovados pelo Poder Exeeutlvo 
Federal, à taxa. de juros, prazos, 
acréscimos e condições admitidas pe-
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lo Banco Central do Bra.sn para re~ 
gistro de empréstimos da espécie ob­
tidos no exterior, obedecidas as de­
mais prescrições e exigências dos ór­
gãos encarregados da política econô­
mico-financeira do Governo Federal, 
e, ainda, o disposto na Lei Municipal 
n.0 7 .676, de 8 de deoembro de 1971, 
publicada no Diário Oficial do Muni­
cípio de São Paulo no dia 9 de de­
zembro de 1971. 

Art. 3.0 Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 28 de junho 
de 1972. - Virgílio Távora, Presiden­
te em exercício - Carvalho Pinto, 
Relator - Danton Jobim - Antônio 
Carlos - Wilson Gonçalves - Ge­
raldo Mesquita - Ruy Santos - Mil­
ton Trindade- Fausto Castello-Rran­
co - Jessé Freire - Saldanha Derzi. 

PARECER N.0 215 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Reso­
lução n.o 35, de 1972, da Comis­
são de Finanças, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de São Pau­
lo a contrair financiamento ex..: 
terno. de acordo com o pedido da 
Companhia do Metropolitano de 
São Paulo - METRO - num 
montante de US$ 21,000,000.00 
(vinte e um milhões de dólares), 
para aquisição dos Sistemas de 
Controle, Sinalização, Comunica­
ção e Serviços, oriúndos dos Es­
tados Unid6S da América. 

Relator: Sr. Eurico Rezende 

De autoria da Comissão de F'inan­
ças, vem ao exame desta Comissão o 
projeto de resolução que autoriza a 
Prefeitura Municipal de São Paulo a 
contrair financiamento externo no 
valor de US$ 21,000,000.00 (vinte e 
um milhões de dólares), a ser apli­
cado na forma da solicitação do Di­
retor Financeiro da Companhia do 
Metropolitano de São Paulo ~ ME­
TRô, na aquisição dos Sistemas de 
Controle, Sinalização, Comunicações 
e Serviços, oriundos dos Estados Uni­
dos da América. 

O financiamento referido está sen­
do contratado parte com o "Export­
Import Bank of the United States -
Eximbank, Washington, D.C., USA, -
US$ 10,500,000.00 (dez milhões e qui­
nhentos mil dólares), e parte com o 
Bankers Trust Company, New York, 
USA, tudo com o aval do Banco Na­
cional do Desenvolvimento Econômi­
co - BNDE - e contragarantia da 
Prefeitura interessada, fundamenta­
da, esta, na Lei Municipal n.0 7 .676, 
de 8 d~ dezembro de 1971. 

A Comissão de Finanças, na forma 
regimental, após minucioso exame 
do assunto, considerando terem sido 
cumpridas as exigências legais per­
tinentes à espécie, bem como serem 
relevantes as razões em que .se apoia. 

a solicitação para o pretendido fi­
nanciamento, concluiu por apresen­
tar o competente Projeto de Resolu­
ção. 

Isto considerado, e por estar jurí­
dica e constitucionalmente perfeiW, 
somos pela ap.rovação do presente 
Projeto de Resolução. 

Sala das Comissões, em 28 de junho 
de 1972. - Daniel Krieger, Presidente 
- Eurico Rezende, Relator - José 
Lindoso - Nelson Cameiro - José 
Augusto - Heitor Dias - Helvídio 
Nunes - Gustavo Capanema - Ar~ 
non de Mello - Antônio Carlos -
José Sarney - Wilson Gonçalves. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O expediente lido vai à 
publicação. 

SObre a mesa, requerimentos que 
vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos e aprovados os se­
guintes: 

REQUERIMENTO 
N. o 67, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi­
mento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução 
n.0 28, de 1972, que autoriza o Governo 
do Estado de Santa Catarina a reali­
zar operação de empréstimo externo. 
nas condições que especifica, a fim de 
que figure na Ordem do Dia da ses­
são seguiu te . 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 
1972. - Antônio Carlos. 

REQUERIMENTO 
N, 0 68, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi­
mento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução 
n.0 29, de 1972, que autoriza a Prefei­
tura do Município de São Paulo a rea­
lizar, através da Companhia do Me­
tropolitano de São Paulo, (METR{)} 
operação de empréstimo externo, des­
tinada à cobertura de part-e dos custos 
locais de construção da linha priori­
tária Norte-Sul, a fim de que figure 
na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 
1972. ~Carvalho Pinto. 

REQUERIMENTO 
N.0 69, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi­
mento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distrlbuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução 
n.0 30, de 1972, que autoriza o Gover­
no do Estado do Rio Grande do Sul a 
realizar operação de empréstimo ex­
terno nas condições que especifica, a 
fim de que figure na Ordem do Dia da 
sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 
1972. - Guido Mondin. 

REQUERIMENTO 
N.0 70, de 1972 

Nos termos do ltrtigo 314 do Regi­
mento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e pré1ria distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução 
n.0 31, de 1972, que autoriza o Gover­
no do Estado de Minas Gerais a reali­
zar operação de empréstimo externo, 
nas condições que especifica, a fim de 
que figure na Ordem do Dia da ses­
são seguinte. 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 
1972. -Gustavo Capanema. 

O SR. PRESIIIENTE (Carlos Lin­
denberg) - Aprovados os requeri­
mentos, os projetos a que se referem 
figurarão na Ordem do Dia da pró­
xima sessão. 

Não hã oradores inscritos. 
Passa-se à 

ORDE"'I DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 24, de 
1972 <apresentado pela Comissão 
de Economia, como conclusão de 
seu Parecer n.0 187, de 1972), que 
autoriza a emissão, pelo Governo 
do Estado de Santa Catarina, de 
quaisquer obrigações, até o limite 
de Cr$ 24.000.000,00 (vinte e qua­
tro milhões de cruzeiros), para 
garantir empréstimo junto à Cai­
xa Econômica Federal (incluído 
em Ordem do Dia em virtude de 
dispensa de interstício concedida 
na sessão anterior), tendo 
PARECER, sob n.0 188 de 1972, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, peJa 

constitucionalidade e juridici· 
dade. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui· 

ser fazer o uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa,) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
Aprovado o projeto, irá à Comissãc 

de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) 

Item 2 

Discussão, em turno único, d< 
Projeto de Resolução n.0 25, dE 
1972 (apresentado pela Comlssã< 
de Finanças como conclusão dE 
seu Parecer n.0 189, de 1972), qUE 
autoriza o Governo do Estado de 
Maranhão a realizar um emprês· 
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timo externo destinado a comple~ 
mentação do Programa Rodoviá­
rio Estadual (incluído em Ordem 
do Dia em virtude de dispensa de 
interstício concedida na sessão 
an terlor) , tendo 

PARECER, sob n.o 190, de 1972, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicl­
dade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, 

encerro a. discussão. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Re­

dação. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) 

Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 26, de 
1972 (apresentado pela Comissão 
de Finanças. como conclusão do 
seu Parecer n.0 191, de 1972), que 
autoriza o Governo do Estado de 
São Paulo a realizar, através da 
Superintendência de Agua e Es­
gotos da Capital - SAEC, ope­
ração de financiamento externo 
para a importação de equipa­
mento de limpeza e desobstrução 
de coletores de esgotos sanitários 
üncluído em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de interstí­
cio concedida na sessão anterior) 
tendo 
PARECER, sob n.0 192, da Comis­
são 
- de Constituição e Justiça, pe­

la constitucionalidade e juri­
dicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, 

encerro a discussão, 
Em votação. 
Os Srs, Senadores que o apro­

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado, 
O projeto irá à Comissáo de Re­

dação. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) 

Item 4 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.o 27, de 
1972 (apresentado pela Comissão 
de Finanças, como conclusão de 
seu Parecer n.o 193, de 1972), que 

autoriza o Governo do Estado de 
Goiás a realizar uma operação de 
empréstimo externo destinada a 
financiar parte dos projetos es­
taduais de transportes, telecomu­
nicações, saneamento básico e 
agricultura (incluído em Ordem 
do Dia em virtude de dispensa de 
interstício concedida na sessão 
anterior) tendo 

PARECER, sob n.0 194, de 1972, 
da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pe­

la constitucionalidade e juri· 
dicidade. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs, Senadores qui­

ser fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão, (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o apro­

vam queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
o projeto irá à Comissão de Reda­

ção. 
O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­

denberg) - Esgotada a matéria da 
pauta. 

Sobre a mesa, redações finais de 
projetos de Resolução aprovados na 
Ordem do Dia de hoje, que, nos ter­
mos do Parágrafo único do art. 358 
do Regimento Interno, se não houver 
objeção do Plenário. serão Udas pelo 
Sr, 1.0 -Secretário. (Pausa.) 

São lidas as seguintes: 
Da Comissão de Redação, apre­

sentando a redação final do Pro­
jeto de Resolução n. 0 24, de 1972. 

PARECER 
N.0 216, de 1972 

Relator: Sr. Filinto Müller 

A Comissão apretSenta a redação 
final do Projeto de Resolução n.0 24, 
de 1972, que autoriza a emissão pelo 
Governo do Estado de Santa Catari­
na de quaisquer obrigações, até o li­
mite de Cr$ 24.000.000,00 (vinte e 
quatro milhões de cruzeiros), para 
garantir empréstimo junto à Caixa 
Econômica Federal. 

Sala das Sessões, em 29 de junho 
de 1972. - Antônio Carlos, Presiden­
te - Filinto Müller, Relator - José 
Lindoso, 

ANEXO AO PARECER 
N° 216, DE 1972 

Reda~ão final do Projeto de 
Resolução n.o 24, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art, 42, in­
ciso VI, da Constituição, e eu, ... 

.......... , , . . . . ,Presidente, promul­
go a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , DE 1912 

Autoriza a emissão pelo Gover­
no do Estado de Santa Catarina 
de quaisquer obrigações, até o li­
mite d'e Cr$ 24. 000 . 000,00 (vinte 
e quatro milhões de cruzeiros), 
para garantir empréstimo junto 
à Caixa Econômica Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 :!: levantada a proibição 

constante do artigo 1.0 da Resolução 
n.O 58, de 1968, do Senado Federal, 
para permitir que o Governo do Es­
tado de Santa Catarina emita quais­
quer obrigações até o limite de .... 
Cr$ 24. 000.000,00 (vinte e quatro mi­
lhões de cruzeiros), com a finalidade 
de garantir uma operação de emprés­
timo junto â Caixa Econômica Fe­
deral, destinada a suprir os recursos 
necessários à realização de obras ro­
doviárias e despesas respect1v3.8 do 
Departamento de Estradas de Roda­
gem de Santa Catarina (DER-SCJ na 
administração e supervisão dos em­
preendimentos. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Da Comissão de Redação, apre­
sentand'O a redação final do Pro­
jeto de Resolução n.0 25, de 1972. 

PARECER 
N.0 217, de 1972 

Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação 

final do Projeto de Resolução n.0 25, 
de 1972, que autori~a o Governo do 
Estado do Maranhão a realizar um 
empréstimo externo destinado à com­
plementação do Programa Rodoviário 
Estadual. 

Sala das Sessões, em 29 de junho 
de 1972. Antônio Carlos, Presidente -
José Lindoso, Relator - Filinto Mül­
ler. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 217, DE 1972 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 25, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, in­
ciso IV, da Constituição, e eu, ..... 
..... , ... , ..... , , Presidente, promul­
go a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.O 'DE 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
do Maranhão a realizar operação 
de empréstimo externo destinada 
à complementação do Programa 
Rodoviário Estadual. 

O Senado Federal resolve.: 
Art. 1.0 ~ o Governo do Estado do 

Maranhão autorizado a realizar ope-
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ração de empréstimo externo no va­
lor de US$ 10.000.000,00 1 dez milhões 
de dôlaresl de principal, destinada à 
complementação do Programa Rodo­
viário Estadual previsto no Plano de 
Governo. 

Art. 2.0 A operação de emprésti­
mo realizar-se-á nns moldes e termos 
aprovados pelo Poder Executivo Fe­
deral, à taxa de juros, acréscimos e 
condições admitidas pela Banco Cen­
tral do Brasil para registro de em­
préstimos da espécie, obtidos no ex­
terior, obedecidas as demais exigên­
cias nonnais dos órgãos encarregados 
da política econômico-financeira do 
Governo Federal e, ainda, o disposto 
na Lei n.0 3.232, de 18 de abril de 
1972, da Estado da Maranhão. 

Art. a.o Esta resolução entra em 
vigor na data de sua pubUcação. 

PARECER 
N.0 218, de 1972 

Da Comissão de Redação, apre­
sentando a Redação final do Pro­
jeto de Resolução n.0 26, de 19':'2. 

Relator: Sr. José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação fi~ 
na! do Projeto de Resolução n." 26. de 
1972, que autoriza o Governo do Es­
tado de São Paulo a realizar, através 
da Superintendência de Agua c Es­
gotos da Capital - SAEC, operação 
de financiamento externo para a im­
portação de equipamento de limpeza 
e desobstrução de coletores de esgotos 
sanitários. 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 
1972. - Antônio Carlos, Presidente -
José Lindoso, Relator - Filinto Mül~ 
ler. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 218, DE 1972 

Redação final do Projeto de 
lução n.0 26, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos tennos do art. 42, Inci­
sa IV, da Constituição, e eu, 

a seguinte 
, Presidente, promulro 

RESOLUÇAO 
N. , DE 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
de São Paulo a realizar, através 
da Superintendência de Agua e 
Esgotos da Capital - SAEC, ope­
raçW de financiamento externo 
para. importação de equipamen­
to de limpeza e desobstrução de 
coletores de esgotos sanitários. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É o Governo do EstadO de 

São Paulo autorizado a realizar, atra­
vés da Superintendência de Ãgua e 
Esgotas da Capital - SAEC, Autar­
quia Estadual, uma operação cte fi­
nanciameno externo, com o aval do 
Baneo do EstadO de São Paulo S.A., 
no valor de até US$ 735. 558,58 (sete-

centos e trinta e cinco mil, quinhen­
tos e cinqüenta e oito dólares e cln­
qüenta e oito centavos), compreen­
dendo o valor do principal, juros. 
despesas de frete e seguro atP. o porto 
de Santos, concedido pela firma Fle­
xibie Pipe Tool Dlvision Rockwe!J Ma­
nufacturing Co., com sede em Culver 
City, Califórnia, Estados Unidos cta 
América, destinada à aquisição e im­
portação de equipamentos necessario.':i 
à limpeza e desobstrução de colPto­
res de esgotos sanitários, e que se 
destinam aos Distritoo Regionais da 
Autarquia. 

Art. 2.0 A operação de financia­
mento realizar...se-á nos moldes e 
termos aprovados pelo Poder Exe­
cutivo Federal, à taxa de juros, pra­
zos, acréscimos e condições admiti­
das pelo Banco Cen tra1 do BrasU pa­
ra registro de financiamentos da es­
pécie. obtidos no exterior, obedecidas 
as demais exigências normais dos ór­
gãos encarregados da política econô­
mico-financeira do Governo Feder.:tl 
e, ainda, o disposto na Lei n.0 

10.434, de 15 de junho de 1972, doEs­
tado de São Paulo. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

PARECER 
N.0 219, de 1972 

Da Comissão de Redação, apre­
sentando a redação final do Pro­
jeto de Resolução n.0 27, de 1972. 

Relator: Sr. Filinto Müller 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Resolução n.o 27, de 
1972. que autoriza o Governo do Es­
tado de Goiás a realizar uma opera· 
ção de empréstimo externo destinada 
a financiar parte dos projetas esta­
duais de transporte, t-elecomunica­
ções, saneamento básico e agricultura. 

Sala das Sessões, em 29 de junho cte 
1972. - Antônio Carlos, Presidente -
Filinto Müller, Relator. - José Lin­
doso. 

AN'EXO AO PARECER 
N,0 219, DE 1972 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 27, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, :nciso 
IV, da Constituição, e eu, 

, Presidente, pro-
mulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N,• , DE 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
de Goiás a realizar operação de 
empréstimo externo destinada a 
financiar parte dos projetos es­
taduais de transportes, teleco­
municações, saneamento básico 
e agricultura. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É o Governo do Estado de 

Goiás autorizado a realizar, através 

do Banco do Estado de Goiás S.A .. 
operação de empréstimo externo, no 
valor de até US$ 10.000.000,00 (dez 
milhõe.s de dólares) de princioal, ou 
o seu equivalente em outras Moedas, 
com financíadores estrangeiros. des­
tinada a financiar parte dos projetos 
estaduais de transnortes, telecomuní­
cações. saneamento básico e agricul­
tura. 

Art. 2.0 A operacâo de empréstimo 
realizar-se~á nos moldes e termos 
aprovados pelo Poder Executivo Fe­
deral, à taxa de juros, despesas ope­
racionais, prazos, acréscimos e condi­
ções admitidas pelo Banco Central do 
Brasil para registro de empréstimos 
da espécie, obtidos no exterior, obede­
cidas as demais eXigências normais 
dos órgãos enca.negados da política 
econômico-financeira do Governo Fe­
deral e, ainda, o disposto na Lei n.0 

7. 501. de 18 de maio de 1972, do Es­
tado de Goiás. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sobre a mesa. requeri­
mento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 • 

Secretário. 

E lido a seguinte 

REQUERJ~fENTO 
N.0 70-A, de 1972 

Nos termos do art. 359 do Regimen­
to Interno, requeiro dispensa de pu­
blicação, para imediata discussão e 
votação, da redação final do Projeto 
de Resolução n.0 24, de 1972. 

Sala das Sessões, em 29 de junho 
de 1972. -- Antônio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE !Carlos Lin­
denberg) - Em votacão o requeri­
mento que acaba de ser 1ido. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permanecer como se 
encontram. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento. passa-se 

à imediata apreciação da redação fi­
nal, anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui­

ser discuti ~lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a 

reda(!ão final queiram permanecer 
como se encontram, (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovada a redação final, o proje­

to vai à promulgação, 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sobre a mesa, requeri­
mento que vai ser lido pelo Sr. 1. 0 -

Secretário. 



Junho de 1972 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção U) 

S lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 71, de 1972 

Nos termos do art. 359 do Regi­
mento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão 
e votação, da redação final do Pro­
jeto de Resolução n.0 25, de 1972. 

Sala das Sessões, em 29 de junho 
de 1972. - Guido Mondin, 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em votação o requeri­
mento que acaba de ser lido. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permanecer como se 
encontram. (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se 
à imediata apreciação da redação fi­
nal, anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores 

quiser discuti-la, encerrarei a dis­
cussão. (Pausa.) 

Encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro­

vam a redação final queiram perma­
necer como se encontram. (Pausa.) 

Aprovada. 
Aprovada a redação final, o proje­

to vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) - Sobre a mesa, requeri­
mento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 
S lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 72, de 1972 

Nos termos do art. 359 do Regi­
mento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e 
votação, da redação final do Projeto 
de Resolução n.0 26, de 1972. 

Sala das Sessões, em 29 de junho 
de 1972. - Guido Mondín. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em votação o requeri­
mento que acaba de ser lido. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permanecer como se 
encontram. <Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento passa-se 

à imediata apreciação da redação fi­
nal, já lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui­

ser discuti-la, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
redação final queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
Aprovada a redação final, o pro­

jeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 

denberg) - Sobre a mesa há reque­
rimento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -

secretário. 
É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.• 73, de 1972 

Nos termos do art. 359 do Regi­
mento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão 
e votação, da redação final do Pro­
jeto de Resolução n.0 27, de 1972. 

Sala das Sessões, em 29 de junho 
de 1972. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em votação o requeri­
mento que acaba de ser lido. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer como se encon­
tram. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento passa-se 

à imediata apreciação da redação fi­
nal. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui­

ser discuti-la encerrarei a discussão 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a 

redação final queiram permanecer co­
mo se encontram. (Pausa.) 

Aprovada. 
Aprovada a redação final o projeto 

vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 

denberg) - Não há oradores ins­
critos. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a sessão, designando para a 
Sessão Ordinária de hoje, às 14 ho­
ras e 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Votação, em turno único, do 

Requerimento n.0 48, de 1972, de 
autoria do Sr. Vasconcelos Tor­
res, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, da Or­
dem do Dia do Ministro da Aero­
náutica por ocasião do 41.0 ani­
versário do Correio Aéreo Nacio­
nal e do discurso proferido pelo 
Major~Brigadeiro Alfredo Gonçal­
ves Corrêa, em 12-6-72, quando 
da inauguração do busto do Ex­
celentisslmo Senhor Marechal· 
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do-Ar, Eduardo Gomes, no Co­
mando de Transporte Aéreo, ten­
do 

PARECER FAVORAVEL, sob n.O 
175, de 1972, da Comissão Dire­
tora. 

2 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.o 62, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Geraldo 
Mesquita, solicitando que o Se­
nado Federal se faç.a representar 
oficialmente nas comemorações 
do 10.0 aniversário da elevação do 
Acre à categoria de Estado da 
Federação Brasileira, e que se 
realizarão na cidade de Rio Bran 
co, de 1.0 a 9 de julho próximo. 

3 

Discussão, em turno único, d' 
Projeto de Lei da Câmara n.0 8. 
de 1972, (n.o 665-B/72, na Casa de 
origem), que modifica o artigo 1.{' 
da Lei n.0 4.811, de 25-10-65, que 
concede pensão mensal à Dona 
Maria Luiza Vitória Rui Barbosa 
Guerra, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.' 
179, de 1972, da Comissão de Fi­
nanças. 

4 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.o 28, df' 
1972 <apresentado pela Comissão 
de Finanças, como conclusão de 
seu Parecer n.0 200, de 1972), QUf 
autoriza o Governo do Estado de 
Santa Catarina a realizar opera­
ção de empréstimo externo, nas 
condições que especifica (incluí 
do em Ordem do Dia em virtude 
de dispensa de interstício conce 
dida na sessão anterior), tendo 
PARECER, sob n.O 201, de 1972, 
da Comissão de Constituição t 

Justiça, pela constitucionalidade 
e juridicidade. 

5 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 29, de 
1972 <apresentado pela Comissão 
de Finanças, como conclusão de 
seu parecer n.o 202, de 1972), que 
autoriza a Prefeitura do Municí­
pio de São Paulo a realizar, atra­
vés da Companhia do Metropoli­
tano de São Paulo <METRô), 
operação de empréstimo externo, 
destinada à cobertura de parte 
dos custos locais de construção da 
linha prioritária Norte- Sul (in­
cluído em Ordem do Dia em vir­
tude de dispensa de interstício 
concedida na sessão anterior), 
tendo 
PARECER, sob n.O 203, de 1972, 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade. 
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8 

Dtscussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 30, de 
1972 (apresentado pela Comissão 
de Finanças, como conclusão de 
seu Parecer n.0 204, de 1972), que 
autoriza o Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul a realizar ope­
ração de empréstimo externo nas 
condições que especifica (incluí­
do em Ordem do Dia em virtude 
de dispensa de interstício conce­
dida na sessão anterior), tendo 
PARECER, sob n.o 205, de 1972, da 
Comissão de Constituição e Jus­
tiça, pela constl tucionalidade e 
juridicidade. 

' Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 31, de 
1972 (apresentado pela Comissão 
de Finanças, como conclusão de 
seu Parecer n.O 206, de 1972), que 
autoriza o Governo do Estado de 
Minas Gerais a realizar operação 
de empréstimo externo nas con­
dições que especifica (!ncluido em 
Ordem do Dia em virtude de dis­
pensa de interstício concedida na 
sessáo anterior), tendo 
PARECER, sob n.0 207, de 1972, da 
Comissão de Constituição e Justi­
ça, pela constitucionalidade e ju­
ridic!dade. 

8 

Discussão, em turno único, do 
Parecer n.0 170, de 1972, da Co­
missão Diretora, sobre a Indica­
ção n.0 1, de 1971, elaboração de 
projeto de resolução tornando 
obrigatória a designação de obser­
vadores parlamentares nas reu­
niões da SUDAM, SUVALE, SU­
DESUL, SUDECO, SUDENE, SU­
FRAMA e entidades culturais (pa­
recer pelo arquivamento). 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Está encerrada a sessão. 

r Levanta-se a sessão às 10 horas e 
30 minutos.) 

ATA DA 66.a SESSÃO 
EM 29 DE JUNHO DE 1972 
2. a Sessão Legislativa Ordinária 

da 7.0 Legislatura 

PRESID~NCIA DOS SRS. PETRÕNIO 
PORTELLA, RUY CARNEIRO E 

CLODOMIR MILET 
A1l 14 horas e 30 minutos, 

acham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Geraldo Mesquita - Flávio 
Britto - Cattete Pinheiro - Mil­
ton Trindade - Alexandre Costa 
- Clodom!r Mllet - José Sarney 
- Fausto Castello-Branco - Pe-
trônio Portella - Virgílio Tá vara 
- Waldemar Alcântara - Dinar-

te Mariz - Duarte Filho - Jessé 
Freire - Ruy Carneiro - Arnon 
de Mello - Luiz Cavalcante -
Augusto Franco - Lourival Bap­
tista - Antônio Fernandes - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg -
Paulo Tôrres - Benjamin Farah 
- Danton Jobim - Gustavo Ca­
panema - Jcsé Augusto - Ma­
galhães Pinto - Carvalho Pinto 
- Franco Montoro - Orlando 
Zancaner - Benedito Ferreira -
Osires Teixeira - Filinto Müller 
- Saldanha Derzi - Mattos Leão 
- Ney Braga - Antônio Carlos 
- Daniel Krieger - Guido Mon-
din. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 40 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
leitura do expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECERES 

N.0 ' 220 e 221, de 1972 

Sobre o Projeto de Lei do Se­
nado n.0 112, de 1971, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade do alis­
tamento eleitoral dos alfabetiza­
dos de mais de dezoito anos e de­
termina outras providências, 

PARECER N.0 220 
Da Comissão de Constituição 

e Justiça 

Relator: Sr. Heitor Dias 

Submeteu o Sr. senador José Lin­
doso à consideração do Senado Fe­
deral o Projeto de Lei n.o 112, de 1971, 
no qual são propostas várias provi­
dências destinadas a tornar efetiva 
a obrigatoriedade do alistamento dos 
alfabetizados maiores de dezoito anos. 

Para esse efeito, determina o art. 
1.0 que "somente serão considerados 
alfabetizados, para os fins da Lei n.o 
5.400, de 21 de março de 1968, os que 
se hajam alistado eleitores". Acres­
centa o parágrafo único que a prova 
do cumprimento dessa exigência será 
o título de eleitor. 

O art. 2.0 só permite a matrícula em 
escolas públicas ou privadas de maior 
de dezoito anos, auando alfabetizado. 
A mesma exigência pesará sobre a re­
novação da matrícula. 

o art. 3.0 determina que os ''pro­
fessores ou responsáveis pelos cursos 
de alfabetização de adolescentes e 
adulWs, promovidos pela Fundação 
MOBRAL, encaminharão os alunos 
que os terminaram à respectiva Zona 
Eleitoral, para obtenção do título de 
eleitor", 

Finalmente, o art. 4.0 determina às 
emissoras de rádio e televisão e aos 
serviços de cinema educativo, par­
ticipantes do Plano de Alfabetização 
Funcional e Educação Continuada de 
Adolescentes e Adultos, encareçam 
em seus programas as vantagens do 
cidadão eleitor no pleno gozo de seus 
direitos civis e politicos, bem como 
sobre a obrigatoriedade do alistamen­
to e do voto. 

Do exposto, vê-se que o projeto per­
segue alto interesse nacional, qual 
seja o de elevar e aprimorar a politi­
zação do povo brasileiro, o que é fun­
damental para uma nação que deseja 
construir uma grande democracia. 

Merece, por isso mesmo, a propo­
sição estudo acurado, a fim de que 
sejam atingidos os objetivos visados 
por seu eminente Autor. 

Inicialmente, data venia, parece-nos 
inadequada a ementa do projeto. Diz 
ela que o projeto "dispõe sobre a obri­
gatoriedade do alistamento eleitor~! 
dos alfabetizados de mais de 18 anos". 

Ora, é a Constituição Federal que 
determina a obrigatoriedade do alis­
tamento (art. 147, § 1.0 ). 

E é o Código Eleitoral (Lei n.0 4.737, 
da 15-7-1965), tomando eficaz a obri­
gatoriedade constitucional, que esta­
tu! as cominações legais à inobservân­
cia do preceito da Lei Maior. 

De fato, dispõe o art. 7.0 § 2.0 , que 
os brasileiros natos ou naturalizados, 
maiores de 18 anos, sem prova de es­
tarem alistados, não poderão inscre­
ver-se em concurso, tomar posse, re­
ceber vencimentos, participar de con­
corrência pública, obter empréstimos 
nos estabelecimentos oficiais ou de 
economia mista, obter passaporte ou 
carteira de identidade, renovar ma­
trícula em estabelecimento oficial ou 
subvencionado ou praticar ato para o 
qual se exija a quitação m111tar. 

Isto significa que, na prática, o ci­
dadão alistável não pode particar 
qualquer ato da vida civil ou pública 
sem obter previamente o título de 
eleitor. 

Mas, o Código não ficou nisso que, a 
rigor, já seria o bastante para forçar 
o alistamento. O Código foi além: im­
pôs penas pecuniárias aos recalcitran­
tes e suspensão disciplinar aos funcio­
nários responsáveis (art. 8.0 , com a 
redação da Lei n.0 4.961, de 4-5-1966, 
e artigo 9.0 ). 

Portanto, a obrigatoriedade do alis­
tamento está bem disciplinada. Só ca­
beria pequena restrição ao inciso VI 
do § 1. 0 do art. 7. 0 do Código porque 
ele fala em "renovar matrícula em es­
tabelecimento de ensino oficial ou fis­
calizado pelo governo", esquecendo-se 
do ato anterior da própria matrícula. 

Por outro lado, não nos parece tam­
bém adequada a redação dada ao art. 
1.0 e seu parágrafo. 



Junho de 1972 DlARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 3t 18U 

De fato, o parágrafo diz que a prova 
do cumprimento dO preceituado no 
caput "será o título de eleitor". Mas 
isto é o óbvio. É dispositivo que não 
cria, nem revoga, nem derroga nada. 
Estabelece o que já está estatuido. 
Merece ser extirpado para que a re · 
dação do projeto obedeça à boa téc­
nica legislativa. 

Por sua vez, o caput merece reparos. 
Diz ele que, para os fins da Lei n.O 

5.400/68, "somente serão considerados 
alfabetizados os que se hajam alistado 
eleitores". 

Ora, a alfabetização é condição paro. 
o alistamento e não seu parágrafo. 

Quanto ao art. 2.0
, poderá ele ~r­

manecer porque aprimora o que já 
prevê o Código Eleitoral (art. 7.0 , § 1.0

, 

inciso VU. De fato, o Código só fa1a 
em renovação de matrícula nas esco­
lc.s oficiais ou fiscalizadas pelo gover­

. no. O projeto alcança as próprias ma­
triculas em todas as escolas, de qual­
quer grau. 

O art. 3.0 merece ser ampliado, pois 
só alcança os cursos do MOBRAL. 
Será conveniente, para melhor atingir 
os alvos visados pelo projeto. estender 
a Qbrigação ali instituída aos direw­
res, professores ou responsáveis de 
todos os cursos de alfabetização de 
adolescentes e adultos. 

E, para fazer com que a lel seja 
realmente cumprida, mister será im­
por sanção à sua violação. 

Bastaria, para isso, uma remissão 
ao art. 9.0 do Código Eleitoral que co­
mina aos responsáveis pela inobser­
vância dos dispositivos a que se retere 
a multa de 1 a 3 saiãrios~mínimos vi­
gentes na respectiva zona eleitoraL 

Quanto ao art. 4.0
, nenhuma re.;­

trição aos seus objetivos, que nos paw 
recem perteitamente aceitaveis e con· 
venientes. 

Do ponto de vista constitucional, o 
projeto merece ser acatado. De fato, 
compete à União legislar sobre direito 
eleitoral tart. 8.0 XVII, b). O poder de 
iniciativa não se insere entre aqueles 
que constituem privilégio do Presi~ 
dente da República I art. 57). A ini­
ciativa parlamentar está consagrada 
no art. 56. Finalmente, é atribuição 
do Congresso Nacional dispor sobre 
todas as matérias de competência da 
União (art. 43). Assim, tanto sob o 
aspecto do poder de iniciativa, quan­
to sob o da competência para legislar, 
o projeto está firmemente alicerçado. 

Somos, pois, favoráveis à sua apro­
vação nos termos do seguinte substi­
tutivo: 

SUBSTITUTIVO 
ao Projeto de Lei do Senado 

N.0 112, de 1971 
Determina _ providências para 

cumprimento da obrigatoriedade 
do alistamento eleitoral. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A matrícula, em quaisquer 

estabelecimento de ensino, públicos ou 

( 

privados, de maior de dezoito anos 
alfabetizado, só será concedida ou 
renovada mediante a apresentação do 
título de eleitor Ço interessado. 

§ 1.0 Os diretores, professores ou 
respOnsáveis pelos cursos de alfabe­
tização de adolescente e adultos enca­
minharão os alunos que os concluírem 
ao respectivo juiz eleitoral, para ob­
tenção do título de eleitor. 

§ 2.0 A inobservância do disposto 
no parágrafo anterior sujeitará os 
responsáveis às penas ?revistas no 
art. 9.0 do Código Eleitoral. 

Art. 2.0 os serviços de rádio, tele­
visão e cinema educativos, participan­
tes do Plano de Alfabetização Funcio­
nal e Educação Continuada de Ado­
lescentes e Adultos, encarecerão em 
seus programas as vantagens atribuí­
das ao cidadão eleitor, no pleno gozo 
de seus direitos civis e políticos, e in­
formarão da obrigatoriedade do alis­
tamento e do voto, para os brasileiros 
de ambos os sexos. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em 21 de junho 
de 1972. - Daniel Krieger, Presidente 
- Heitor Dias, Relator - Helvídio 
Nunes - José Lindoso - Osires Tei­
xeira - José Augusto - Gustavo Ca­
panema - Antônio Carlos - Franco 
Montoro - Arnon de Mello. 

PARECER N.0 221 
Da Comissão de Educação 

e Cultura 
Relator: Sr. Milton Trindade 

O Projeto de Lei n.0 112, de 1971, 
pretende que sejam considerados al­
fabetizados, para os fins da Lei n.0 

5.400, de 21 de março de 1968, somen­
te os que se hajam alistado eleitores 
na respectiva Zona Eleitoral, na for­
ma da lei. 

Também obriga a apresentação do 
Título de Eleitor do maior de dezoito 
anos, alfabetizado, que pretenda ma­
trícula em escolas públicas ou priva­
das de qualquer grau. 

O art. 3.0 do projeto dá aos profes­
sores ou responsáveis pelos cursos de 
alfabetização de adolescentes ou adul­
tos, promovidos pela Fundação Mo­
bral1 a obrigação de encaminharem os 
formandos à respectiva Zona Eleito­
ral, para a obtenção do Título de Elei­
tor, e, no artigo seguinte, cria para os 
serviços de rádio, televisão e cinema 
educativos, participantes do Plano de 
Alfabetização Funcional e Educação 
Continuada de Adolescentes e Adul­
tos, a responsabilidade formal de en­
carecerem "em seus programas as 
vantagens do cidadão ele i to r no pleno 
gozo de seus direiOOs civis e "POlíticos, 
e informarão da obrigatoriedade cons­
titucional do alistamento e do voto, 
para brasileiros de ambos os sexos, 
nos tennos do § 1.0 do art. 147." 

A Comissão de Constituição e Justi­
ça desta Casa, aprovando o brilhante 
parecer do Senador Heitor Dias, deu 
pela constitucionalidade e juridlclda­
de da proposição, mas preferiu o subsw 
tituttvo de fls. 11 e 12, afinal prevale­
cente sem restrições. 

o eminente autor do Projeto de Lei 
n.o 112, Senador José Lindoso, objeti­
va essencialmente buscar novas moti­
vações legais para o alistamento elei­
toral. A tê aqui, infelizmente, não têm 
bastado os dispositivos que prestigiam 
e estimulam o alistamento eleitoral, 
bem como os que procuram incutir no 
cidadão a consciência da sua respon­
sabilidade no dever elementar de com­
parecer à.s umas, nos dias de pleitos 
eleitorais, para exercer o seu direito 
de voto. Tanto o alistamento eleito­
ral como o exercício do direito de vo~ 
to, em nosso país, parecem insuficien­
tes, urgindo a ação do Poder Público 
que aproveite, quando menos, u no­
vas gerações. 

Os objetivos do Projeto, como se ve­
rifica, já deviam constituir·se no 
óbvio. Se a Constituição determina 
(art. 147, 1 1.0 ) que "o alistamento e 
o voto são obrigatórios para os bra­
sileiros de ambos os sexos, salvo as 
exceções previstas em lei", os estabe­
lecimentos de ensino, como decorrên­
cia legal, não podiam permitir a ma­
trícula dos brasileiros que, enquadra­
dos na obrigação constitucional, ain­
da não a tivessem cumprido. Os res­
ponsáveis pelos cursos de alfabetiza­
ção de adolescentes e adultos, a seu 
turno, estariam cumprindo urn dever 
elementar, vinculado à sua missão cí· 
vica, se orientassem os formandos 
quanto à sua responsabilidade S)lbse­
qüente de processarem seus títulos 
eleitorais nas suas respectivas juris­
dicões. Por outro lado, os serviços de 
rádio, televisão e cinema educativos, 
para se adequarem aos seus próprios 
objetivos, não poderiam deixar de In­
formar incessantemente aos seus OU· 
v in tes e assistentes a importância e 
gravidade dos direitos políticos que 
lhes são assegurados pela Constitui­
ção. 

Na verdade, porém, todos sabem que 
tal sucessão de colaborações espontâ­
neas não ocorre para o perfeito cum­
primento dos objetivos constitucio­
nais. 

M. causas dessa omissão são múlti­
plas e complexas, não cabendo aqui a 
sua análise. 

Dai por que sempre atendem o in­
teresse público as iniciativas legisla­
tivas como a do Projeto n.0 112, que 
se constituem em pequenas cunhas 
que, lentamente, vão conquistando 
bases novas para a conscientização do 
nosso problema eleitoral. 

O projeto do eminente Senador José 
Lindoso devia inspirar providências 
mais amplas concernentes às soluções 
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definitivas para que não houvesse um 
só brasileiro - em condicões de exer­
cer plenamente os seus direitos poll­
ticos - sem a oportunidade de exer­
cê-los. O amplo instrumental da co­
municação, que hoje alcança todo o 
território nacional, devia ser igual­
mente posto a serviço de tão impor­
tante missão. 

Em face do exposto, somos pela 
aprovação do Projeto, na forma do 
substitutivo da Comissão de Consti­
tuição e Justiça. 

Sala das Comissões, em 29 de ju­
nho de 1972. - Gustavo Capanema, 
Presidente - Milton Trindade, Rela­
tor - Cattete Pinheiro - Geraldo 
Mesquita - Benjamin Farah. 

PARECER 
N." 222, de 1972 

Da Comissão Diretora, sobre o 
Requerimento n.0 54, de 1972, do 
Senhor Senador Augusto Franco, 
solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do dis­
curso do ilustre General de Exér­
cito Walter Menezes Paes, ao as­
sumir o Comando do IV Exército, 
com sede em Recife, no dia 8 de 
junho de 1972. 

Relator: Sr.Guido Mondin 

Ao ensejo de sua posse no cargo de 
Comandante do IV Exército, com sede 
em Recife, o General Walter Menezes 
Paes proferiu expressiva alocução. 

Referindo-se ao momento de reno­
vação que vive o Brasil, em todos os 
setores de atividade. o General Wal­
ter Menezes Paes afirma que "consti­
tui realmente um plivi1égjo vivennos 
esses dias de realizações, de desenvol­
vimento, de entusiasmo e de esperan­
ças", de que são construtores povo e 
governo, neste incluso o Congresso 
Nacional, sempre presente e atuante 
no estudo e no debate dos problemas 
básicos da nacionalidade . 

Consciência cívíca bem formada, o 
orador não deixou pa.ssar a oportuni­
dade para pregar a união dos brasi­
leiros em torno do ideal comum de 
uma grande Pátria, proclamando: 

"Nortearemos juntos nossas ativi­
dades no mais devotado sentimento 
do dever, na mais pura brasilidade, no 
respeito profundo à dignidade huma­
na, no espírito de ordem, de tranqüi­
lidade e bom entendimento. No culto 
da disciplina. Na solidariedade que 
deve unir, não somente os soldados 
pela camaradagem, mas também a 
gente civil, nossos irmãos - todos 
brasileiros e construtores da grande­
za da Pátria e da nossa felicidade 
comum". 

Não esqueceu o ilustre Soldado de 
referir-se "à dignidade humana,. -
que é preciso respeitar - e à "felici­
dade comum", que é o objetivo final 

do Estado, e, ao fazê-lo, revelou-se 
um cristão e um democrata, apto, 
portanto, a velar pelos princípios e 
objetivos maiores da Revolução de 
1964, que se desenvolve para resguar­
dar a democracia da sanha dos tota­
litários. 

Uma fala assim, com tal sentido, 
pode e deve figurar nos Anais desta 
Casa, pois o Parlamento é, por exce­
lência, o instrumento através da qual 
os homens buscam e afirmam aqueles 
valores básicos da civilização cristã e 
democrática. 

somos, em conseqüência, pela apro­
vação do Requerimento n.0 54, de 
1972. 

Sala da Comissão Díretora, em 29 
de junho de 1972. - Petrônio Porte1la, 
Presidente - Guido Mondin, Relator 
- Ruy Carneiro - Clodomir 1\tilet. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O expediente lido vai à pu­
blicação. 

O tempo destinado aos oradores do 
Expediente da sessão de hoje, confor­
me requerimento do Senador Nelson 
Carneiro, é dedicado a recordar o Mo­
vimento Constitucionalista de 1932. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Carvalho Pinto. 

O SR. CARVALHO PINTO- (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre­
sidente. Srs. senadores, nascido do 
mais espontâneo inconformismo po­
pular, norteado pelos mais altos 
ideais, coordenado pelas mais respei­
táveis e autênticas lideranças, inte­
grado por todos os credores, por to­
dos os Partidos e por todas as faixas 
etãrias da população, configura o 
Movimento de 1932, inequivocamente, 
uma das nossas culminâncias históri­
cas, a atestar o patriotismo, a deter­
minação de vontade. o espírito de sa­
crifício, e, sobretudo, a irreprimível 
vocação democrâtica do povo brasi­
leiro. 

Não foi gerado no âmbito limitado 
dos quartéis ou dos gabinetes políti­
cos, muito embora deles houvesse 
haurido a colaboração indispensável; 
não foi o fruto artifical de maquina­
ções pessoais ou tendenciosas; não se 
confinou, espiritualmente, à moldura 
regional da heróica resistência paulis­
ta; não se maculou em a tos de van­
dalismo ou desespero, a despeito dos 
cruéis desenganos e duras provações 
enfrentadas; não se esquivou a atitu­
des de renUncia e extremo sacrifício, 
na defesa intransigente dos mais no­
bres interesses de toda a comunidade 
brasileira. Foi, na verdade, em sua 
eclosão, a limpida cristalização de um 
estado de consciência generalizado e 
amadurecido, assim como foi, em to­
do o seu desenvolvimento, uma im­
pressionante afirmação dos sentimen­
tos de brasilidade e dos anseios na­
cionais de acatamento à soberania po~ 

pular, de respeito à dignidade huma­
na e de repUdio a toda espécie de 
usurpação e violência. 

"Vamos prosseguir na luta", - pro­
clamava o governador paulista re­
cém aclamado, "para satisfazer à mais 
alta aspiração nacional, que é resti­
tuir ao povo brasileiro o díreito de 
dispor de sell.'S destinos e de organi­
zar-se constitucionalmente, contando 
com o apoio dos Estados do Rio Gran­
de, de Minas Gerais e outros. São 
Paulo não tem outra aspiração, senão 
a ordem legal, a paz, o trabalho, den­
tro da grande Pátria brasileira, una 
e indivisível, governada pelo voto li­
vre de todos os brasileiros". (1) 

Aí estava, nessa síntese oficial, to­
da a grandeza do movimento reden­
tor, onde ressaltavam - ao contrário 
das versões que perfidamente tenta­
ram denegri-lo -, a inexistência de 
quaisquer propósitos de seccessão ou 
de sentimento de vindita, com a 
preocupação obsessiva da ordem, da 
legalidade e da unidade nacional. 

Só mesmo aqueles, como os da mi­
nha geração, que tiveram o privilégio 
de viver essa quadra histórica e de a 
ela levar a contribuição imposta pelo 
dever patriótico, podem bem avaliar 
o grau de vibração cívica que carac­
terizou aqueles dias inesquecíveis, 
onde todo o povo, sem distinção de 
qualquer espécie, - plenamente cons­
ciente dos terríveis riscos de um con­
fronto desigual, mas disposto aos úl­
timos sacrifícíos -, se irmanava sob 
a exclu.siva inspiração dos mais ale­
vantados ideais. "Nunca se vbt, em 
nossa história", testemunha um dos 
mais dignos organizadores do movi­
mento, "demonstração tão veemente 
de identidade de princípios e de pro­
pósitos. Das elites aos operários, to­
dos se congregaram para combater a 
imoralidade política. Vimos, nesses 
instantes, o Governo, na pessoa de 
Pedro de Toledo; a Igreja, na pessoa 
do Arcebispo D. Duarte; o Judiciário, 
na pessoa dos Ministros dos Tribu­
nais, dos Juízes e Membros do Minis­
tério Público; as classes conservado­
ras por todas as suas entidades: in­
telectuais, estudantes - enfim ho­
mens e mulheres de todas as condi­
ções sociais, de todos os credos polí­
ticos e religiosos, de todas as profis­
sões e de todas as nacionalidades, 
realizarem wna verdadeira união sa­
grada, para evitar que o Brasíl afun­
dasse na anarquia". (2) Era, enfim, 
a vibração uníssona, cuja intensida­
de bem se poderia aferir das canden­
tes palavras com que a exortava o 
grande vate da Revolução, Guilher­
me de Almeida: "Não é uma rebelião, 

rl) in "Contribuição para a História da 
Revolução Constitucionalista de 1932" de Eu­
clydes Figueiredo, ed. Livraria Martins Edi­
tora S.A .. pág. 139. 

(2) in "Rev!.sta do Instituto Histórico e 
Geográfico de São Paulo", Vol. 59, pág. 237 -
"O MMMDC" na Revolução de 9 de julho, de 
Luiz Toledo Piza Sobrinho .. 

l 
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não é um levante, não é um pensa­
mento, não é uma revolução . .t uma 
guerra santa, é a guerra da ordem 
contra a desordem, do progresso 
contra o regresso, da lei contra o ar­
bítrio, do brio contra a vergonha, do 
Brasil contra a ditadura". (3). 

o que foram os vã.rios lances e e:Ji·· 
sódios da Revolução Constitucionalis­
ta a nossa História registra em ca­
raCteres de ouro. A explosão popular. 
a arrancada impetuosa, o voluntaria­
do incontido, o estoicismo da mulher 
paulista, o idealismo da juventude, ' 
improvisação bélica indust~al, o 
amp.rgor da luta entre irmaos. os 
exemplos de patriotismo, lealdade e 
coragem de ambos os lados, os êxi­
tos e os revezes de uma 1uta cruent!l 
e desigual, as solidariedades comove­
doras, a.s decepções cruéis, o sacrifi 
cio oferecido sem limites, o sangue 
generosamente vertido, e por fim, 
esgotamento. a derrota, o desterro, o 
esmagamento, ~ marcam aspE>~t~' 
ou assinalam episódios em que sem­
pre se fizeram realçar qualidades ex­
ponenciais de um povo: bravura, dig · 
nidade, idealismo. 

Mas hoje, transcorridos 40 anos, 
quando o processo natural de decan­
tacáo histórica - fazendo esmaecer 
teStemunhos eivados de paixão e 
apagando pormenores ou aspectos 
.secundários - permite a apreclac;ão 
serena, impessoal e panorâmice do ... 
fatos, um sentido domfnantP 
emerge, a remarcar a dimensão ideo­
lógica do movimento e a ate'3tar r 
confortadora maturidade do nosso 
povo: o da luta pela ordem e pela 
profundo sentido moral e cívico d'l 
Revolução, que despertando con.~ci­
ência.s e outorgando-lhe grandez;~ 
incomparável, permitiu o milagre de 
fazer com que, à derrota de suas for 
ças, se seguisse a vitória de 3eus pró­
prios ideais: a reconstitucionalização 
do Pais. 

vencera, na verdade, o espírito da 
ordem e da legalldade, inerente à 
vocação democrática do povo brasi­
leiro. E ainda agora, quandn. np0~ 
haver superado dramático está!;fo rle 
anarquia. empobrecimento e descré­
dito, se orgulha o País, sob as 3egn 
ras diretrizes e ação perseverante 0:-­
Revolução de 1964, de haver 8lf'AI,. 
çado uma nova escala de grandeza f' 
desenvolvimento, é ainda esse mesmr; 
espírio de fidelidade democrática 
que baliza as metas políticas do pe­
ríodo de transição. 

Não é outra, de fato, a profissão de 
fé estampada, já no documento ini­
cial da Junta Militar, quando justifi­
cava a manutenção do Congre~so c 
da Carta de 46, e po,.,ter\onnente reJ­
terada nas constantes manife<>taçóes 
dos presidentes da República que .~e 
lhe seguiram. "O que é mais domi­
nante hoje na vida do Brasil", afir­
mava o inesquecível Presidente Cas­
tello Branco, "é que o Governo c 

mandatário de idéias e objetivos re­
volucionários e que tem, nitictameJ?­
te, uma missão. Esta é a restauraçao 
da democracia brasileira" (4). É a 
mesma orientação que o saudoso F-re­
sidente Costa e Silva acentuava ao 
assinalar seu propósito de restituir 
ao povo "tão rapidamente quan~ 
possível os seus direitos primordiais, 
dele retirados em hora diüculto~a. 
que exigia tal providência, como me­
dida de salvação nacional" (51 ou 
quando, realísticamente, ponderava: 
''Vede como é espinhosa a tarefa do 
governo revolucionário: o seu objet_i­
vo é restabelecer o regime democ:ra­
tieo em toda a sua pureza: a sua im­
possibilidade é praticá-lo total e iine­
diatamente" <6L É, ainda, o mesmo 
pensamento que se enaltece nas pa­
lavras, sempre pautadas pelo m~ior 
escrúpulo e sobriedade - e por lSSO 
mesmo bastante .significativas - dn 
etn)nent.e Presiaente 0ar-rastazu "\-fé­
dici. ao definir os princípios basils..res 
de seu governo: "Homens da lei, sin­
to que a plenitude do regime demo­
crático é uma aspiração nacional. E, 
para issO, creio necer;;sário consolidar 
e dignificar o regime representativo. 
baseado na pluralidade dos partidos 
e na garantiA dos direitos fundamen­
tais do homem" (7). 

Como se vê, a luta de 1932 não f<'i 
perdida. Seus exemplos, frutiflc<~rrm 
largamente. E seus ideais. a despeito 
das inevitáveis restricões do"õ lnst.afl·­
tes de excecão ou das lmprevi'Stas di­
ficuldacles de um mundo tran<::f'"~rrl1"·· 
do, se imnuseram ctefinitivl'lmente ;., 
nossa vida pública, p-ermanecendo 
arraigados na alma do povo e vívidos 
na esclarecida consciência de seus 1í · 
dere'3 e de seus governantes Reme­
morando o glorio.so feito. dá a.s<::int, o 
Poder Legislativo, um exores~ivr tes 
temunho de resoeito às suas origens 
e de apreço às nossas instituíçõe.s li­
vres. E hoje como ontem. unem-se 
os partidos políticos, para. nesta hO·· 
menagem conjunta, em aue hnnrns.~ 
delegação me fa'L intérprete da msi~­
ria, testemunhar, acima das naturms 
disputas e divergências. a sua jnde­
fectível fidelidade aos superiores in­
teresses de nossa. Pátria e aos direito-"' 
fundamentais da criatura h11man"'! 
(Muito bem~ Muito bem'. Palmas. O 
orador é cumprimentado.) 

O ç:R. PRE~IDENTE (Petrônio Por­
tella) - . Concedo a palavra ao nobre 
Sena~or Franco Montoro. 

O SR. FRANCO "10' TORO - (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Presi­
dente, srs. Senadores. ao comemorar 
a Revoh1cã.o Ü<lnstitucional de 1932, o 
Senado, acima de divergências de 
nartido e de opiniões, une~se para llo­
men"~ge?r a ccragem e o espirito de 
lutf!. em 0efe~a do Brasil e da lega­
l1cia0e de-mocrática. 

A epopéia de 32 não foi uma revo­
lução de São Paulo, mas uma luta 
de homens de todo o Brasil. Seu ob­
jetivo não foi o combate a um ho-

mem, mas a defesa d~ um regi.m~ 
constitucional e democratico. Por Lsso, 
ela. empolgou a juventude, uniu os 
partidos e mobilizou 15'das. as clas­
-ses. Por isso, ela se impoe hoJe ao res­
·3eito de todos os brasileix:_os. Por Isso 
i) Senado, por decisão unantme, hoje 
a comemora. 

Aos que ainda pretendem limitar~ o 
movimento de 1932 a uma ••revoluçao 
dos paulistas" é oportuno lembrar, que 
no seu comando estavam o gaucho 
Bertoldo Klinger e o carioca Euclides 
de Figueiredo, ambos gener~is do 
Exército nacional. E o moy1mento 
eontou, desde logo, com o apoio, a de­
dicação e o entusiasmo dos brasileiros 
de todos os Estados que se encontra­
vam em São Paulo e das lide~anças 
políticas de qua.se t-odas as umdades 
c:o País. Diante os inúmeros teste­
munhos históriccs ~e tal fato, POO:e­
mos mencionar o do General Joaqmm 
Justino Alves Bastos, em seu precioso 
depoimento s0brP rrs principa~s suces­
sos da história politica e militar do 
BrasU !Encontro com o Tempo, ed. 
O lobo. 1965). 

Ei-lo, entrecortado de referêz:cias 
pessoais e apreciações sobre o SI_gni­
ficado da luta: 

"Se algum capítulo devesse mere­
cer destaque e particular relevo, 
seria, sem dúvida, este em que vai 
aparecer a narrativa da Revolu­
cão Constitucionalista de 1932. 
Honrei·me incorporando-me a 
ela sofrendo com as excepcionais 
diÚc\lldades da luta, com as dú­
vidas que caíram sobre meu fu­
turo com o amargor dos dias pas­
s~do~ n" f'Xi}ln. Tenho, norém, 
daquela participa(<:ão um orgulho 
qtJe vale por meus melhores títu­
los de valor cívicc e militar. Aos 
últimos dias de 1931. já a marcha 
dos acontecimentos políticos in­
dicava claramente que os homens 
vindos com a Revolução de lf.:10 
e que se haviam instalado no po·· 
àer não e-stavam dispostos a ad­
mitir no Pais a desejada reestru­
turacão democrática, marcada 
por eleicões livres que lhes defi­
nlss,em o passo inicial. Ao con­
trario, mostravam-se eles apega­
dos a posicões e esquecidos dos 
compromissOs assumidos. 

"' 

Tal estado de coisas provocou 
exaltado descontentamento geral, 
protestos, críticas acerbas e foi 
criando um clima revolucionário 
que levou à eclosão, a 9 de julho 

(4) "Discursos" - Presidente Castello 
.Sra.nco - Dlscurao Pronunç.!Ado em 15 de 
juhL' tle 1964 peJo RãdJo e TV. 

(5) Pronunciamentos do Candidato -
PreSidente Costa e Silva - Discurso pronun~ 
ciado em Taquarl, RS, em .SM7~66. 

(f) Op. ctt, - Dtsc\lrso pronunciado em 
São Luis, MA, em 25-8~66. 

(7) Presidente Médici ·-~ Discurso de l)OS,. 
se, pronunciado a 30-10-HI69. 
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de 1932, da Revolução Constitu­
cionalista de São Paulo. 

Desde que o movimento armado 
foi-se configurando, liguei-me a 
ele, atendendo ao apelo de seus 
organizadores iniciais. Colaborei 
intimamente em sua preparação, 
através de contatos e planeja­
mentos com líderes políticos, tais 
como o inesquecível João Neves 
Fontoura, Paulo de Morais Bar­
ros, Firmo Dutra. 

Quando o movimento irrompeu 
em São Paulo, eu e outros com­
panheiros tratamos de nos reu­
nir aos paulistas que, já em ar­
mas, lutavam bravamente no vale 
do Paraíba, nos alcantis da Serra 
da Mantiqueira, nas barrancas 
dos Rios Itararé e Ribeira. 

A vigilância no Rio de Janeiro 
era severíssima. Todas as saídas, 
tanto por terra quanto por mar, 
estavam praticamente bloqueadas 
e guarnecidas. Mas era preciso 
atingir São Paulo de qualquer 
maneira. De nosso grupo, faziam 
parte Nestor Penha Brasil, Djal­
ma Dias Ribeiro, Ivo Borges e 
Lisias Augusto Rodrigues e maJs 
o ardoroso tribuno João Neves da 
Fontoura. A viagem foi planeja­
da por intermédio do médico Ma­
noel Ferreira, ilustre e denodada 
figura de cientista. Deveríamos 
escapar, cautelosamente, para o 
Recreio dos Bandeirantes, onde 
embarcaríamos, ao amanhecer, 
num dos aviões "Savoia-Marchet­
ti", que haviam feito. havia pou­
co, magnífico reide transatlânti­
co de Roma ao Rio de Janeiro. 
Aconteceu, porém, que a madru­
gada chegou, as horas se passa­
ram e o avião não apareceu. Hou­
vera, lamentável ocorrência quan­
do o avião se lançava ao vôo. O 
aparelho fora confiado para pi­
lotar, a um sargento havia muito 
afastado da prática dific!lima da 
pilotagem de grandes aviões. Ten­
tada a decolagem, deu-se o ine­
vitável: o avião capotou, incen­
diou-se, perdendo a vida os seus 
tripulantes, 

Preparamow nos para a segunda 
tentativa. Nossa viagem haveria 
de ser por mar e, para tanto, uma 
pequena embarcação fora freta­
da. Era um frágil barco de pes­
ca, de exíguas dimensões. 

No dia aprazado, alta noite, em~ 
barcamos, um a um, disfarçados 
-em pescadores. A noite era es­
cura e chuvosa, o que nos ajudaría 
a furar o bloqueio das fortale-­
zas da barra do Rio de Janeiro. 
Era de 20 para 21 de julho". 

E depois de enfrentar intempéries, 
dificuldades e riscos, chegamos a 
Ubatuba para participar ativamente 
na luta, 

Foi, portanto no depoimento auto­
rizado do General Justino, uma luta 
de bra.sileiroo. E em favor de uma 
re1vindicação nacional: a instaura­
ção de um regime constitucional e 
democrático. 

Vitoriosa a Revolução de 1930, cuja 
bandeira se definia na Aliança Libe­
ral, de compromissos nitidamente de 4 

mocráticos, não faltaram os defen­
sores e apoiadores da continuidade 
do regime discricionário, "até que 
do regime discricionário, ~·até que ele 
preencha integralmente seu fim com 
a transformação radical do ambiente 
brasileiro", como declara o texto 
transcrito na edição histórica de O 
Cruzeiro, de 22 de agosto de 1964, na 
série de reportagens sobre as revo~ 
luções brasileiras, coordenadas por 
ALARICO CARNEIRO e OSWALDO 
GALVAO, 

A desejada reconstitucionalização 
era, assim, adiada sem tempo cer­
to. E, ainda em março de 1932, como 
se lê na mesma reportagem, discur­
sando aos "outubristas" insistia Ge­
túlio Vargas na necessidade de pro­
ceder "antes da constitucionalização, 
à capina do terreno das ervas dani­
nhas que o esterelizavam". 

E, referindo-se àqueles que deseja~ 
vam apressar a volta ao regime cons4 

titucional, classificou-os "como car­
pideiras saudosistas das delicias fá­
ceis do Poder, ou incorrígíveis doutri­
nários alheios às realidades nacio­
nais". 

Mas assim não pensava a consciên­
cia política do país, que demonstrava 
estar convencida de que o regime da 
lei e não o de arbítrio, é o melhor 
instrumento para o progresso mate­
rial e moral de uma nacão civilizada. 
É por isso que, esmagada na luta, a 
Revolução Constitu('.ionalista alcan­
çou na paz o que não obteve pelas ar­
mas: o apressamento do retorno do 
País ao império da lei. Na chefia do 
governo, Getúlio Vargas, compreen­
deu, ~om sabedoria e elevação a for­
ça e o sentido profundo do movimen­
to. Meses depois, o povo brasileiro foi 
chamado às urnas para a eleição da 
Assembléia Nacional Constituinte. E, 
em 16 de julho de 1934, era promul­
gada pelos representantes de toda a 
nação a nova Constituição Brasileira. 

Foi esse elevado ideal de um regi­
me de constitucionalidade democrá­
tica que explicou, a partir de 9 de 
julho de 1932, a união dos partidos e 
das lideranças nacionais, a partici­
pação heróica da juventude, o apoio 
da imprensa, da cultura e do povo, e 
particularmente a presença cívica da 
mulher. 

O entus1asmo e o ardor da partici­
pação feminina no movimento estão 
retratados nos versos vibrantes cita~ 
dos pela grande educadora CAROLI­
NA RffiEIRO no estudo sobre "A mu­
lher paulista em 32", publicado· na Re-

' 

vista do Instituto Histórico e GeO­
gráfico de Sãu Paulo: 

O Brasil quer as Leis de verdade, 
Um governo com honra, também, 
Só regimen de sã Liberdade, 
A um povo glorioso convém. 

Mã·es, esposas, irmãs, noivas, fi-
lhas, 

Vinde, todas, adeus nos dizer, 
Vamos todos, além, muitas milhas, 
Pela Pátria nos vamos bater. 

E ninguém melhor do que Guilher­
me de Almeida definiu a heróica par­
ticipação da juventude, que na luta 
por um regime de liberdade consti 4 

tuclonal, trocou o livro pelo fuzil. 

Quando se sente bater 
No peito l.eróica pancada 
Deixa-se a folha de lado 
Enquanto se vai morrer. 

Essas lições de amor à pátria, de 
luta pela liberdade, de defesa intran­
sigente õe um regime de direito, para 
que o Brasil se desenvolvesse como 
nação civilizada e culta, representam 
a g·rande contribuição que o Movi­
mento Constitucinalista de 1932 pres­
tou à história de nossa terra. 

Acima de divergências, acessórias, 
que já pertencem ao passadD, pare­
ce-nos que, companheiros ou adver­
sários de ontem, podemos hoje unir­
nos para reverenciar o sacrifício, o 
heroísmo e o exemplo daqueles ho­
mens que colocaram a sua vida a 
serviço da elevação política do Brasil. 
<Muito beml Palmas.) 

O SR, PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Saldanha Derzi. 

O SR. SALDANHA DERZI ~ (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) Senhor 
Presidente, Senhores Senadores, ê-nos 
sumamente honrosa a incumbência 
de. em nome da ARENA, evocar no 
Senado os históricos acontecimentos 
de 9 de julho de 1932, denominado de 
"Revolução de S. Paulo". 

Participando na epoca de tal even­
to, sentimo-nos no dever de desenvol­
ver a temática do movimento consti­
tucionalista de 1932 desta tribuna, de 
onde efusivos pronunciamentos fa­
zem desta Casa, a matriz geradora 
do Direito e garantias Constitucio­
nais. 

Diz o historiador José Honório Ro­
drigues: "O estudo da histõria é o 
estudo das mudanças e seus efeitos 
sobre o homem e sobre a comunida­
de." - De fato, reportando~nos aos 
acontecimentos históricos brasileiros 
encontramo-nos em face da compro­
vação dessa afirmativa - desde as 
origens de ·sua evolução histórica o 
Brasil vem demonstrando uma força 
ascensional, haurida na índole do nos­
so povo e impulsionada pelo dinamis­
mo próprio dos acontecimentos. 
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Assim a história de nossa Inde­
pendência, assim o episódio da Pro­
clamação da República. assim os di­
versos movimentos reivindicactores, 
ora da integridade de nosso territó­
rio físico, ora da integridade de nossa 
liberdade democrática. 

Não olvidamos, nem poderíamos ol­
vidar alguns elementos marcantes da 
psicologia do povo brasileiro: - o 
sentimento de unidade e um grande 
espíritQ de-mocrático, que faz buscar 
sempre que é possível soluções pací­
ficas para os conflitos internos e um 
entranhado sentido de brasilidade. Es­
tas características, vamos encontrá­
Ias no Movimento Constitucionalista 
de 1932, que surgiu como produto da 
evolução histórica e cuja idéia-força 
era a necessidade de um Estatuto de 
cunho liberal, eleições gerais com vo­
to secreto e Justiça Eleitoral. 

Vislumbraram os líderes militares e 
civís nas atitudes do então Governo 
Provisório a intenção de manter-se 
indefinidamente no Poder, frustrando 
assim os ideais norteadores da Re­
volução de 1930. 

Analisando essa época, diz Edgard 
Carone: "Um novo período se abria, 
novos conflitos se esgotavam: A Re­
volução fizera vir à tona os proble­
mas e contradições do Brasil contem­
porâneo. As vicissitudes políticas e 
sociais surgiram através de um plis­
ma novo e mais completo. 

Em função disso, processou-se uma 
cadeia de ações e reações, tendo sua 
expressão de maior vitalidade no Es­
tado de São Paulo, se difundiu por 
diversos outros Estados brasileiros, 
principalmente Rio de Janeiro, Minas 
Gerais, Mato Grosso, Paraná, Rio 
Grande do Sul, Pará, Bahia e Recife. 

Avultam na 11deranca do Movi­
mento Constitucionalistá a bravura e 
o patriotismo do General Izidoro Dias 
Lopes, um dos expoentes da Revolu­
ção de 1924 - do Coronel Euclides Fi­
gueiredo, militar de reconhecida com­
petência técnica e de elevado espírito 
prático, cujo talento levou~o a so­
bressair-se daquele grupo de heróis. 

Constatando no primeiro trimestre 
de 1932 a capacidade estratégica da 
preparação revolucionário-militar, em 
S. Paulo, afirmando: - "Se o tra­
balho de aliciamento, a cargo dos 
civis paulistas dentro do Estado, fora 
magnífico, outro tanto não podemos 
constatar nas guarnições militares 
vizinhas de São Paulo que muito in­
teressava ao caso: Paraná, Santa Ca­
tarina, Goiás e Sul de Minas. 

"Mato Grosso era considerado in­
teiramente integrado na causa, em 
virtude do valor que todos reconhe­
ciam no seu comandante General 
Bertoldo Kllnger, em franca ligação 
com o General Izidoro; o Rio Grande 
ficou totalmente aos cuidados da 

Frente-única política daquele Estado. 
No Estado do Rio era Galdino Vale 
o articulado r, auxiliado pelo Tenente 
Francisco Prado. O Norte, mais ou 
menos desligado de articulações, era 
representado do nosso lado por José 
Augusto". 

O Coronel Euclides Figueiredo, co­
mandante da luta em S. Paulo, foi o 
último a concordar com o armistício, 
- do q.eneral Bertoldo Klinger, co­
mandante da Nona RegJão Militar, em 
Mato Grosso - cuja atitude deste­
mida redigindo ofício de protesto ao 
Ministro da Guerra - provocou sua 
demissão e reforma - fato que os 
historiadores apontam como uma das 
causas da prematura deflagração do 
Movimento de julho de 1932. Coube­
lhe o supremo comando da ação re­
volucionária, e sua escolha é plena­
mente justificada pelo valor moral 
que vislumbramos nas palavras de 
despedida aos seus comandados de 
Mato Grosso. 

O Sr. Dinarte Mariz - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. SALDANHA DERZI - Com 
muito prazer. 

O Sr. Dinarte Mariz - Já que V. 
Ex.a citou a figura sempre lembrada 
por todos nõs, rio-grandenses do nor­
te, de José Augusto Bezerra de Me­
deiros, que, naquela época, era o ori­
entador de maior vinculação com a 
política paulista, gostaria de adiantar 
ao depoimento de V. Ex.a que meu 
Estado estava absolutamente integra­
do, inclusive pelas Forças Armadas, 
ao Movimento de São Paulo: tinha­
mos ligação direta, eu tinha ligação 
direta, naquela época, com o capitão 
Everardo Barros de Vasconcelos, o 
elemento mais influente do 29.0 BC, 
e com o tenente Américo Figueira, de 
cuja amizade e companhia privei, na 
organização da ex~UDN, pois, para 
atender a meu apelo, viajou comigo 
até o Rio Grande do Norte para as­
sistir à primeira eleição estadual e, 
posteriormente, atuar no Movimento 
Constitucionalista de São Paulo. 

Voltando ao assunto, deva dizer 
que recebemos, eu, Everardo Barros 
de Vasconcelos e América Figueira, a 
incumbência de viajar a São Paulo, 
levando mensagem para Izidoro Dias 
Lopes, que era. na realidade, o chefe, 
reconhecido por todos, da Revolução 
Constitucionalista. E tivemos um Mo­
vimento absolutamente preparado. É 
verdade que não chegamos à execu­
ção do plano porque, na última hora, 
o interventor, sabedor do que se es­
tava passando no 29.0 BC, con.seguiu 
fosse antecipado o embarque desse 
Batalhão para o teatro da luta em 
São Paulo, ao lado do Governo Cen­
tral. Pois, naquela época, tudo esta­
va já delineado; embora não tivés­
semos maior articulação com os Es~ 
tados vizinhos, estávamos dispostos a 

depor o interventor, e o faríamos na 
hora em que o Batalhão deveria em­
barcar de navio; ao invés de ir dire~ 
tamente para o porto, acamparia na 
praça onde estã o palácio do Gover­
no e, então! se faria a deposição. Che­
guei a receber todas as instruções 
para comandar, no interior, as forças 
civis, e contava com elementos da 
Policia Militar para reprimir as for­
ç.as de outros Estados que quisessem 
.invadir o Rio Grande do Norte. E 
devo dizer ainda que, naquela época, 
fracassado o Movimento, tive que per­
(~orrer o interior do Ceará, da Paraí­
ba e de Pernambuco para chegar ao 
:Rio de Janeiro e embarcar para São 
Paulo. E só não embarquei ao lado do 
Coronel Luiz Lobo, que chegou a São 
Paulo com 15 ou 16 oficiais, às vés­
peras do armistício da Revolução 
paulista, porque devíamos par~ir, jun­
tamente com o meu velho e mesque­
eível amigo e chefe, o ex-Deputado 
~ro~ Augusto Bezerra de Medeiros, 
numa pequena embarcação, uma lan­
<:ha, e o Coronel Luiz Lobo tinha 
conseguido embarcar noutro lOcal, pe­
la grande vigilância que havia por 
parte do Governo central. Devo dizer 
mais a v. Ex.8 , apenas como depoi­
mento, que, em conseqüência do Mo­
vimento de São Paulo, conheci a cé­
lebre prisão da sala da capela, lta­
quela época designada "presídio dos 
políticos". Portanto, e sempre grato 
ao meu coração de brasileiro e sobre­
tudo do homem que sonhou, ainda 
moço, com a transformação do País, 
através de reforma, é muito grato ao 
meu coração de brasileiro lembrar a 
Revolução de São Paulo. Recordo 
também que. chegando ao Rio de Ja­
nelro, houve uma coincidência, na­
quela época arriscada para mim, que 
vinha com nome trocado, passando 
por todas as barreiras colocadas con­
tra os conspiradores, pelo Governo 
Central: encontrei, hospedado à Rua 
Hadock Lobo, a Senhora e os filhos 
do General Euclides Figueiredo; foi 
realmente esse bravo General quem 
promoveu o levante das forças revo­
lucionárias no setor do Exército na­
cional; foi o General Euclides Figuei­
redo que pessoalmente, chegando ao 
quartel, quando ainda não estava sob 
revolta, teve a bravura de mandar 
abrir os pOrtões e assumir a chefia 
da.s forças revolucionárias, prendendo 
os oficiais que não concordavam com 
o Movimento Constitucionalista. 

Dali, partiu para o Rio de Janeiro, 
comandando as tropas constituciona­
listas, e talvez não tivesse chegado ao 
seu destino, como sabemos, em virtu­
de do célebre telegrama que recebeu 
do então comandante da Região, Ge­
neral Bertoldo KUnger, mandando 
que a.s forças fossem contidas no Va­
le do Paraíba, até que pudesse chegar 
a Bão Paulo. Tenho certeza - e pos­
so direr, com o depoimento de muitos 
outros conhecedores do assunto- que 
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se o General Euclides tivesse conti­
nuado na marcha inicial teríamos ti­
do uma revolução vitoriosa, sem dú­
vida alguma ocupando o Rio de Ja­
neiro e suhindo ao Governo. Era o 
depoimento que desejava prestar a v. 
Ex. a. 

O SR. SALDANHA DERZI - Reco­
lho o brilhante dep.JJmentD histôrico 
de V. Ex.a., que incorporo, com muito 
prazer, ao meu modesto pronuncia­
mento. Concordo plenamente com v. 
Ex.a. na aprecJação que faz da ação 
militar de São Paulo: se o Coronel 
Euclides Figueiredo, promovido, na 
época, a General, tivesse prosseguido 
com as forças revolucionárias com 
destino ao Rio de Janeiro, tenho cer­
teza, seria recebido de braços abertos 
pelas guarnições militares. Esse fato 
citado por V. Ex.4 talvez tenha 1m­
pedido que a revolução constitucio­
nalista de São Paulo fosse vitoriosa no 
momento. 

Prossigo, Sr. Presidente, dizia o Ge-
neral Bertoldo Kllnger: 

"Caio de pé, pois que me mante­
nho ereta a conscíência profis­
sional e cívica de haver cumpri­
do um dever na defesa de uma 
personalidade laboriosamente for­
mada e da seara. dos interesses 
que lhes estavam confiados. Exor­
to os meus camaradas a que se 
mantenham em calma dentro da 
ordem, na verdadeira disciplina, 
raciocinada e consentida, vistas 
em seus camaradas chefes. pen­
samento no Exército - a síntese 
das forças vivas materiais e mo­
rais de uma Nação." 

t para nõs motivo de orgulho o fato 
de termos participado ainda jovem 
estudante, como e-stafeta, nas ativi­
dades da M.M.D.C., organização 
civll paramilitar, que realizava efi­
ciente ação preparatória da Revolução 
Constitucionalista, formando diver­
sas unidades de milícianos, inciustve 
batalhÕes de moços. 

Os jovens responderam em massa à 
convocação dos líderes constituclona­
listas, emprestaram o vigor de sua 
mocidade à nobre causa dos ideais 
democráticos. Na luta demonstraram, 
a par da coragem e despreendimento 
inerentes à juventude, a compreensão 
de que a disciplina é a organização 
da liberdade - indispensável ao êxi­
to. E assim burilavam, no cadinho 
do sacrifício e no devotamento à cons­
ciência dos interesses nacionais, a 
têmpera. de bravos, dos quais, não 
saQemos, quantos rnas temos a certe­
zá de que muitos, se integraram em 
1964, no ingente esforço nacional pe­
la ordem e pelo desenvolvimento. 

Em São Paulo destinguiram-se en­
tre outros, os líderes civis: Waldemar 
Ferreira, Vicente Rao, Francisco Mo­
rato e Pedro de Toledo. Este, senhor 
de grande cultura, de formação ll-

beral. ardoroso adepto da constitu­
cionalizaçãc foi um baluarte na luta 
armada de 9 de julho de 1932, tendo 
mesmo lançado dois documenWs -
diretrizes de seu governo - aclama­
do em 28 de maio de 1932, assim se 
expressando: "ao !}OVO paulista. - ... 
Guiou~me nessa atitude o ardoroso 
desejo de pacificar os espíritos, por­
ventura exaltados pelo mesmo senti~ 
mento patriótico e de restabelecer a 
paz à Família Paulista para que o 
Estado de São Paulo possa continuar 
no seu trabalho fucundo e incessan­
te ... -" 

Ao ser deflagrada a Revolução penw 
sava o então o Interventor de São 
Paulo em afastar-se de suas funções, 
numa busca de coerência de atitudes, 
resolvendo .. se a permanecer no car~ 
go em face de .sua escolha por aela~ 
mação popular. 

Vamos encontrar nas páginas glo­
riosas da história da Revolução Cons­
titucionalista, o vulto de Júlio de Mes. 
quita Filho, que fez do jornal O Es­
tado de São Paulo a trincheira das 
idéias liberais em arrojada iniciati­
va de utilizar os meios de comunica­
ção a serviço das justas reinvindica­
ções do Povo Paulista. 

Em Mato Grosso, o grande líder ci­
vil da Revolução Constitucionalista foi 
o ex-Senador Vespasiano Martins, de 
saudosa memória, homem extraordi­
nário em coordenar as Itderanças ci­
vis do nosso Estado. nos momentos 
decisivos da história bra.sileira em 
1932, onde as idéias e fatos constl­
tuiam a própria trama dos aconteci­
mentos. -Foi marcante a sua atua­
ção em congregar o povo que imbuído 
de aspirações democrâttcas pôde in­
tegrar-se no Movimento Revolucioná­
rio de São Paulo - como sujeito e 
fonte de participação ativa no exer­
cício do Poder. 

No Rio Grande do Sul faziam par­
te da Frente ünica Rio-grandense, 
Raul Pila, Borges de Medeiros e João 
Neves da Fontoura, que interpretavam 
os sentimentos das populações no seu 
Estado. 

Em Minas Gerais, surgiram os líde­
res Olegário Maciel, Artur Bernardes 
e Wenceslau Braz, todos cooperando 
com as idéias revolucionárias de 
1932. 

Nem faltou à Revolução de 32 a pre­
sença da Mulher Brasileira - a va­
lorosa Mulber Brasileira, que nos mo­
mentos decisivos da Histórla-Pátria 
tem se portado com denodo, empu­
nhando como arma de sua feminili­
dade, e erguendo bem alto, a bandei­
ra do respeito aos direitos humanos 
da Legalidade e da Ordem Constitu­
cional. 

Como se não bastasse a singular im­
portância da missão da mulher, co~ 
mo plasmadora de caracteres das no­
vas gerações, às quais transmitem ã.s 

mães os ideais do civismo saem elas 
às ruas, em passeatas cívicas, ante­
cipando-se aos homens Precipitando 
acontecimentos, numa demonstração 
concreta da feminina capacidade de 
intuição. 

Tal ocorreu, por exemplo, em 1964, 
quando as mulheres hra.~ileiras se tor­
naram as precursoras da Revolução, 
organizando a "MARCHA DA FAMí­
LIA COM DEUS PELA PATRIA". 

Esta, uma das maneiras de parti­
cipação feminina nas lutas sociais. 
Igualmente importante é o estímulo 
e apoio que as mulheres proporcionam 
aos maridos, filhos. irmãos e noivos, 
lembrando-nos muito a propósito, o 
episódio da refrega dos emboabas, no 
qual voltando os homens de ânimo 
abatido, depara-ram-se com a recusa 
das mulheres de recebê-los enquanto 
não lavassem a honra, voltando à lu­
ta e revitando o ataque. 

E que dizermos da admiração a que 
faz jus a mulher participando ativa­
mente no campo de batalha, onde 
exerce a função de enfermeira miti­
gando o sofrimento físico e levantan­
do o ânimo dos combates? 

Desses exemplos do passado, cum­
pre-nos aurir ensinamentos capazes 
de nortear a nossa conduta política. 

Nesse campo, como nos demais da 
vida humana, estamos sempre adqui­
rindo novos conhecimentos e incor­
porando ao nosso estilo de compor­
tamento o acervo de experiências dos 
que nos antecederam. 

Por isso. dizia Pascal: "A humani­
dade inteira é comparável a um ho­
mem que aprendesse continuamente." 

Senhores Senadores, o dinamismo 
dos fatos históricos se define em que 
uns são ma trizes de outros e todos 
se encadeiam e se tecem, alimentan­
do-se os seguintes da força e impulsi­
vidade dos antecedentes de tal forma 
que os últimos acontecimentos sobre­
pujam de muito a pujança dos pri­
meiros, pois trazem em si, numa ad­
mirável síntese, toda a soma de ri­
quezas e experiências sociais e po­
líticas produzidas em decênios de es­
forço humano. 

Esse fenômeno, bem o definiu Ray­
mund Aron, ao dizer: - "A história. 
existe porque a conservação das obras 
humanas levanta nas diferentes ge­
rações a questão de aceitar ou re­
cusar a herança do passado. O ritmo 
do dever, segundo os setores da vida 
social, depende da natureza da res­
posta de uma geração à obra das ge­
rações precedentes. A conservação 
permite o progresso quando a respos­
ta de uma geração à geração prece­
dente consiste ao mesmo tempo em 
conservar o adquirido anteriormente 
e em juntar-lhe a sua contribuição.'* 

Assim é que podemos estabelecer 
relação entre a.s diferentes etapas da 
História brasileira e ver, na Revolu-

• 
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ção de 1964, o desabrochar daquela se­
mente de ideal cívico que germinou a 
longo prazo, eclodindo por fim num 
movimento pleno de maturidade e se­
gurança, que surgiu como uma res­
posta oportuna e adequada aos cru­
ciantes problemas nacionais. 

Em 1932 o que impelia à luta os lí­
deres militares e o povo era a neces­
sidade, por todos sentida, de volta à 
normalidade constitucional e do cum­
primento do programa de governo 
elaborado pela Revolução de 1930, cal­
cado nos ideais democráticos e traído 
pelo Governo Provisório. 

Em 1964, a ação revolucionária é in­
citada pelo sentimento da urgência 
de uma intervenção enérgica capaz de 
impedir total derrocada do País. à 
qual o impelia um governo eivado de 
desacertos, desordens e corrupção, 
constituindo ambiente propício à in­
filtração comunista. 

Ontem, como hoje, ressaltam nas 
atitudes da plêiade revolucionária 
brasileira a consciência de sua res­
ponsabilidade pela consolidação .da 
unidade nacional e pela integração 
social, vinculando suas iniciativas à 
eqüidade e aos ideais democráticos do 
País. (Muito betn! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Está finda a hora do Expe­
diente, destinada à comemoração do 
40.0 aniversário do Movimento Cons­
titucionalista de 1932. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE <Petrônio Por .. 
tella) - Nos termos do § 2.0 do art. 
184 do Regimento Interno, concedo a 
palavra ao nobre Senador Gustavo 
Capanema, para manifestação de pe­
sar. 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA PRO­
NUNCIA DISCURSO QUE, ENTRE­
GUE A REVISAO DO ORADOR, 
SERA PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

COMPARECEM MAIS OS SE­
NHORES SENADORES: 

José Guiomard - José Lindoso 
José Esteves - Renato Franco 
Helvídio Nunes - Wilson Gonçalves 
- Milton Cabral - Paulo Guerra -
Teotônio Vilela - Leandro Maciel _ 
Heitor Dias - Eurico Rezende - João 
Calmon - Amaral Peixoto - Vas­
concelos Torres - Nelson Carneiro -
Emival Caiado - Fernando Corrêa -
Celso Ramos - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Sobre a mesa, projeto que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

ll lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 32, de 1972 

Determina que todos os benefi ... 
cios concedidos pelo INPS, sejam 
reajustados em proporção ao sa~ 
lârio~mínimo vigente na data de 
seu início, eliminando desigualda~ 
de de critérios. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os benefícios concedidos 
pela previdência social e não abran .. 
gidos pela norma contida no art. 26 
do Decreto-lei n.0 66, de 21 de no~ 
vembro de 1966, serão revist<ls pelo 
INPS, a fim de passarem a corres .. 
ponder à percentagem do salário-mí~ 
nlmo a que equivaliam na data de seu 
início, arrendondado o total obtida 
para a unidade de cruzeiro imediata~ 
mente superior. 

Parágrafo único. O novo valor do 
benefício revisto nos termos do ar~ 
tigo, será devido a partir do mês se~ 
guinte ao da vigência desta lei, não 
cabendo pagamento de diferenças re~ 
!ativas a periodo anterior. 

Art. 2.0 As despesas decorrentes 
desta lei serão atendidas com recur~ 
sos do Fundo de Liquidez da Previ~ 
dência Social, suplementados, se ne ... 
cessário, mediante a elevação em até 
1 o/c r um por cento) do valor das co­
tas-de-previdência referidas no item 1 
do art. 71 da Lei Orgânica da Previ­
dência SociaL 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

Justificação 
A ser feita oralmente. 
Sala das Sessões, em 29 de junho 

de 1972. - Franco Montoro. 

LEGISLAÇAO CITADA 
DECRETO-LEI N.0 66 

DE 21 DE NOVEMBRO DE !966 

Art. 26. Os benefícios concedidos 
na vigência da Lei n.0 3. 807, de 26 de 
agôsto de 1960, cujos valores, reajus­
tados na forma da primitiva redação 
do seu art. 67, ficaram contidos no 
teto de 2 (dois) salários-mínimos, se­
rão revistos de ofício, a fim de que 
voltem a corresponder à percentagem 
do salário-mínimo que representavam 
na data do início do benefício, respei­
tado o limite de 3,5 <três e meia) vê­
zes o maior salário-mínimo vigente 
no País, arrectondadQ o total obtido 
para a unidade de milhar de cruzei­
ros imediatamente superior. 

Parágrafo único. O novo valor do 
beneficio revisto nos termos do artigo 
será devido a partir do mês seguinte 

• 

ao da vigência desta lei, não cabendo 
pagamento de diferenças relativas ao 
período anterior. 

LEI N.O 3. 807, DE 1960 

...................................... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 71. A contribuição da União 

será constituída: 
I - pelo produto da.s taxas cobra­

das diretamente do público, sob a de~ 
nominação genérica de "quota de pre­
vidência", na forma da legislação vi­
gente. 

(As Comissões de Constituiçlfo e 
Justiça., de Legislação social e de 
Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O projeto irá às comissões 
competentes e na hora regimental 
S. Ex.a fará a justificação. (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimento que 
será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 74, de 1972 

Requeremos urgência, nos termos 
do art. 374, alínea b, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 13, de 1972, de iniciativa 
do Presidente da República, que con­
cede pensão especial, vitalícia e in­
transferível, a Luiz cassai Rodrigues. 

Sala da.s Ses.sões, em 29 de junho 
de 1972. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio P<>r­
f.lella) - O reqnerimento lido, nos 
termos regimentais, será votado ao 
final da Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O 8r. to-secretário proce­
derá à leitura de requerimentos de 
dispensa de interstício. 

São lidos e aprovados os se­
guintes 

REQUERIMENTO 
N.0 75, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi­
mento Interno, requeirO dispensa de 
interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução 
n.0 32, de 1972, que autoriza a Pre­
feitura do Município de São Paulo 
E. realizar, através da Companhia do 
Metrop<)litano de São Paulo - ME­
')~RO, operação de empréstimo exter­
no para atender às necessidades de 
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veaju.ste, equipamentos para teste!, 
alterações nos truques e engates, 'adi­
cional de odômetros e miscelâneas 
para a linha, a fim de que figure na 
Ordem do Dia da seS&áo seguinte. 

Sala das Sessões, em 29 de .l unho 
de 1972. - Carvalho Pinto. 

REQUERIMENTO 
N." 16, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi­
mento Interno, requeiro dispensa de 
Interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução 
n.0 33, de 1972, que aJtera a redação 
da Resolução n.0 43, de 1971. do Se­
nado Federal, a fim de que figure na 
Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das sessões, em 29 de junho de 
1972. - Waldemar Alcântara. 

REQUERIMENTO 
N.• 11, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi­
mento Interno, requeiro dispensa de 
Interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução 
n.0 34, de 1972, que autoriza a Prefei­
tura do Município de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul, a rea­
ltzar operação de empréstimo externo, 
até o limite deUS$ 11.000.000,00 (on­
ze milhões de dólares), destinado ao 
custeio de obras da "Avenida Peri~ 
metral" e outras a fim de que figure 
na Ordem do Dia da seesão seguinte. 

Sala das Sessões, em 29 de junho. 
de 1972. - Guido Mondin. 

REQUERIMENTO 
N.• 78, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi­
mento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução 
n. 0 35, de 1972, que autoriza a Pre­
feitura do Município de São Paulo a 
realizar, através da Companhia do 
Metropolitano de São Paulo - Metrô 
- operações de financiamentos ex­
ternos, destinadas à aquisição dos 
Sistemas de Controle, Sinalização, 
Comunicações e Serviços, oriundos, 
dos EUA, para complementar a ins­
talação da linha prioritária (Norte­
Sul) do metropalitano paulista, a 
fim de que figure na Ordem do Dia 
da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 29 de junho 
de 1972. - Carvalho Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - As matérias a que se refe­
l"em os requerimentos ora aprovados, 
figurarão na Ordem do Dia da pró­
xima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Car­
neiro) -Tem a palavra o nobre Se-. 
nador Franco Montoro, para justiflcar 
o Projeto de Lei do Senado n.0 32. de 
1972, anteriormente lido pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Pa­
ra justificar projeto.) Sr. Presidente, 
o projeto que encaminhamos à Me.sa 
hoje, determina que todos os benefí­
cios concedidos pelo INPS sejam rea­
justados em proporção ao salário-mí­
nimo vigente na data de seu Início, 
eliminando desigualdade de critérios. 
O projeto é o seguinte; 

"O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os benefícios concedi­
dos pela previdência social e não 
abrangidos pela norma contida 
no art. 26 do Decreto-lei n.0 66, 
de 21 de novembro de 1966, serão 
revistos pelo INPS, a fim de pas­
sarem a corresponder à percen­
tagem do salário-mínimo a que 
equivaliam na data de seu início, 
arredondado o total obtido para 
a unidade de cruzeiro imediata­
mente superior. 
Parágrafo único. O novo valor 
do beneficio revisto nos termos 
do artigo será devido a partir do 
mês seguinte ao da vigência des­
ta lei, não cabendo pagamento 
de diferenças relativas a período 
anterior. 
Art. 2.0 As despesas decorren­
tes desta lei serão atendidas com 
recursos do Fundo de Liquidez da 
Previdência Social, suplementa­
dos, se nP.cessário, mediante a 
elevação em até 1% rum por cen­
to) do valor das cotas de previ­
dência referidas no item I do ar~ 
tigo 71 da Lei Orgânica da Pre­
vidência Social. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário." 

É a seguinte a justificação, Sr. Pre­
sidente: 

Em virtude de lamentável equívoco 
do legislador, milhares de trabalha­
dores aposentados estão sofrendo ho­
je grave injustiça: sua ~.posentadoria 
vem sendo reduzida a níveis que não 
lhes permite viver. O reaju~tamen­
to da aposentadoria, por falha do 
Decreto-lei n.0 66, de 1966, não está 
sendo aplicado aos benefícios de me­
nor valor. 

Para corrigir essa injustiça, propo­
mos que "os benefícios concedidos 
pela previdência social e não abran­
gidos pela norma contida no art. 26 
do Decreto-lei n. 0 66, de 21 de no­
vembro de 1966, serão revistos pelo 
INPS, a fim de passarem a corres­
ponder à percentagem do salário­
mínimo a que equivaliam na data de 
seu início". 

As origens do problema são as se­
guintes: a Lei Orgânica da Previdên­
cia Social, promulgada a 26 de agosto 
de 1960, elevou o teto do salário-de­
contribuição dos segurados de três 
vezes o salário-mínimo mensal de 
maior valor vigente no País para cin­
co vezes o referido salário (art. 
69, "a"). 

• 

Contudo, em virtude de flagrante 
equívoco do legislador (esquecido de 
que o teto para contribuição estava 
sendo elevado de 3 para 5 vezes o 
maior salário-mínimo vigente), a Lei 
Orgânica, ao tratar do reajustamen­
to dos benefícios reproduziu literal­
mente a regra anterior, cop.substan­
ciada no art. 1.0 da Lei n.0 3.529, nes­
tes termos: 

"Art. 67. Os valores das apo­
sentadorias e pensões em vigor 
serão reajustados sempre que se 
verificar, na forma do § 1.0 , des­
te artigo, que os índices dos sa­
lários-de-contribuição dos segu­
rados ativos ultrapassem, em 
mais de quinze por cento, os do 
ano em que tenha sido reaHzado 
o último reajustamento desses 
benefícios. 
§ 1.0 O Ministro do Trabalho e 
Previdência Social mandará pro­
ceder, de dois em dois anos, à 
apuração dos índices referidos 
neste artigo e promoverá, quan­
do for o caso, as medidas neces­
sárias à concessão do reajusta­
mento. 
§ 2.0 O reajustamento consistirá 
em acréscimo determinado de 
conformidade com os índices, le­
vando-se em conta o tempo de 
duração dos benefícios, contado a 
partir do último reajustamento 
ou da data da concessão, quando 
posterior. 
§ 3.0 Para o fim do reajusta­
mento, as aposentadorias ou pen­
sões serão consideradas sem as 
majorações decorrentes de lei es­
pecial ou da elevação dos níveis 
de salário-mínimo, prevalecendo, 
porém, os valores desses benefí­
cios, assim majorados, sempre 
que forem mais elevados que os 
resultantes do reajustamento, de 
acordo com este artigo. 
§ 4.0 Nenhum benefício reajus­
tado poderá, e:m seu valor men­
sal, resultar maior do que sete 
vezes, no IAPFESP, e duas vezes 
nos demais instltutos, o salário­
mínimo regional de adulto de va­
lor mais elevado, vigente na data 
do reajustamento." 

Diante de tais dispositivos, outro 
não seria o resultado: criaram-se si­
tuações de iníqua disparidade em 
matéria de reajustamento de aposen­
tadorias entre os segurados dos anti­
gos Institutos. De fato, determinan­
do a Lei Orgânica a incidência de 
contribuição sobre remuneração até 
5 vezes o salário-mínimo mais eleva­
do, vedou, contraditoriamente, o rea­
justamento das prestações devidas 
aos beneficiários. quando superiores 
a dois salários·mínimos. 

Precisamente para reparar os pre~ 
juízos causados aos aposentados pela 
imposição do teto de 2 salários-mini­
mos nos reajustamentos, baixou o 
Poder Executivo a norma contida no 



Junho de 1972 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (S"l)iio Dl 

art. 26 do Decreto-lei n.0 66, de 21 de 
novembro de 1966, assim concebida: 

"Art. 26. Os benefícios conce­
didos na vigência da Lei n.0 

3.807, de 26 de agosto de 1960, 
cujos valores, reajustados na for­
ma da primitiva redação do seu 
art. 67, ficaram contidos no teto 
de 2 salários-mínimos, serão re­
vistos de ofício, a fim de que vol­
tem a corresponder à percenta­
gem do salário-mínimo que re­
presentavam na data do inicio 
do benefício, respeitado o limite 
de 3,5 vezes o maior salário-mí­
nimo vigente no País, arredon­
dado o total obtido para a uni­
dade de milhar de cruzeiros ime­
diatamente superior. 
Parágrafo único. O novo valor 
do beneficio revisto nos termos 
do artigo será devido a partir do 
mês seguinte ao da vigência des­
ta lei, não cabendo o pagamento 
de diferenças relativas ao perío­
do anterior." 

Criou-se, todavia, nova situação 
provocando diversidade de tratamen­
to em relação aos aposentados a par­
tir da vigência da Lei Orgânica da 
Previdência Social, de 26 de agosto 
de 1960, até sua alteração a 21 de no­
vembro de 1966, pelo Decreto-lei n.0 

66, a saber: 
a) os aposentados com valores 

não contidos pelo teto para reajusta­
mento previsto no ~ 4.0 do art. 67, 
na redação original da Lei Orgânica, 
tiveram majorações na forma do 
mesmo art. 67 e seu § 1.0 , isto é, me­
diante aplicação, de dois em dois 
anos, de índices que não guardavam 
relação com o salário-mínimo; 

b) os aposentados com valores 
que, reajustados, resultaram maiores 
do que 7 vezes no IAPFESP e 2 vezes 
nos demais Institutos, o salário-mí­
nimo regional de adulto mais eleva­
do, vigente na data do reajustamen­
to lart. 67, ! 4. 0 da primitiva reda· 
ção da Lei Orgânica I fizeram jus a 
revisões que determinaram voltassem 
os beneficios a corresponder à per­
centagem do salário-mínimo que re­
presentavam na data inicial do be­
nefício <art. 26 do Decreto-lei n.o 66, 
de 21 de novembro de 19661: 

c) conseqüentemente, justamente 
os benefícios de menor valor não fo­
ram reajustados. 

t, portanto. objetivo da presente 
proposição corrigir essa desigualdade 
de tratamento em prejuízo dos que 
recebem benefício de menor valor. 

A despesa decorrente do disposto 
no presente projeto pode, a nosso sen­
tir, ser perfeitamente atendida com 
os superavits apresentados pelo INPS. 

Como medida de cautela, entretan­
to. e na conformidade do preceito 
contido no parágrafo único do arti­
go 165 do texto constitucional, o ar­
tigo 2.0 da proposição autoriza a ele-

vação das chamadas cotas de previ­
dência em até um por cento para 
atendimento do encargo, se e quando 
necessário. 

Como justificação complementar do 
presente projeto, transcrevemos a se­
guir, por sua significação humana, 
duas cartas, dentre muitas, que rece­
bemos de homens que falam em no­
me de milhares de empregados que 
dedicaram sua vida ao trabalho, con­
fiaram nas leis e estão sendo injus­
tiçados: 

"Exmo. Sr. Senador Franco 
Montara 

Senado Federal. 

Como aposentado, venho agrade­
cer, com lágrimas nos olhos, a. 
feliz iniciativa de V. Ex. a no sen­
tido de que, de acordo com o seu 
projeto apresentado, seja feito o 
reaj ustarnento dos benefícios do 
INPS na data do reajustamento 
do salário·míntmo. 

É uma tremenda injustiça contra 
o aposentado e outros beneficiá­
rios esse reajustamento depois de 
90 dias. 

Há ainda outra terrível injustiça 
contra os aposentados, ocorrida 
também em decorrência da de­
cretação do salário-mínimo: tra­
ta-se do mesmo reajustamento, 
que não é feito na mesma per­
centagem do aumento do salário­
mínimo. O INPS está abarrotado 
de requerimentos pedindo que 
seja corrigida a injustiça. pois há 
casos berrantes e desumanos, co­
mo o meu em grande quantidade. 
Veja v. Ex.a: Aposentei-me em 
outubro de 1969; em maio de 1970, 
isto é. 7 meses depois, veio o rea­
justamento em conseqüência do 
aumento do salário-mínima. Os 
meus proventos de aposentado 
eram de 10 salários-mínimos. 
Pois bem, fiquei com 9 salários­
mínimos novos. Houve aumento 
de Cr$ 120,00, mas não propor­
cional ao salário-mínimo, o que 
equivale dizer inferior ao aumen­
to do custo de vida. Recebi esse 
aumento, mas ele não foi sufi­
ciente para restabelecer lO salá­
rios-mínimos novos. Perdi, por­
tanto, um salário-mínimo em me­
nos de um ano. Diluindo-se des­
se modo a minha aposentadoria, 
dentro de 10 anos estarei na mi­
séria, junto com 5 dependentes. 
Aliás, no Brasil está havendo 
uma tendência desenfreada, que 
fere os princípios cristãos, de me­
nosprezar os velhos. O próprio 
governo dá o txemplo como no 
caso dos aposentados. Estes tam­
bém foram pessoas novas e de­
ram o melhor de sua vida pela 
pátria. E os novos atuais tam­
bém vão ficar velhos e se não cor~ 
rigirem agora o mal que estão 
fazendo aos seus irmãos, tam-

r 
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bém quando ficarem velhos irão 
sofrer as mesmas conseqüências. 
Mas não é só na Governo que o 
mal se enraizou. É geral. Nin­
guém quer saber de velho. A 
pessoa com mais de 50 

1
anos te~ 

muita dificuldade para conseguir 
emprego. O aposentado vendo di­
luir-se a sua aposentadoria, di~ 
Iuição com a qual náo contava, 
porque vi.a no Regulamento da 
Previdência Social que a aposen­
tadoria seria reajustada de acor­
do com o salário-mínimo, e ven­
do as dificuldades que advirão 
para si e sua família (porque ve­
lho também ama e é gente), ven­
do diluir, disse, seus proventos, 
trata de procurar um empre~o .. 
mas ninguém lhe quer, porque 1a 
tem vincos na face. Já é feito, 
não tem apresentação física, não 
tem o charme do jovem, não tem 
a pele aveludada. No entanto, 
poderá ser mais útil do que o jo­
vem, porque tem a experiência, 
tem conhecimentos acumulados 
adquiridos na luta pela vida e 
uma pessoa até setenta e às ve~ 
zes com mais anos ainda pode 
dar muito de si. 
Achei que deveria lhe fazer essas 
considerações, pois muito V. Ex. a 
poderá fazer en1 benefício daque­
les que deixaram suas atividades 
normais, principalmente com r~­
lação ao reajustamento do sala­
rio-benefício do aposentado. Den­
tro das forças armadas e entre 
o funcionalismo o reajustamento 
de ativos e inativos é sempre 
igual. 
Por que essa discriminação con­
tra o trabalhador? 
Eu quando me aposentei fui ilu­
dido pelo art. 107 do Regula­
mento da Previdência Social, que 
diz: 

"§ 1.0 Os índices do reajusta­
mento serão os mesmos da po­
lítica salarial estabelecida no 
art. 1.0 do Decreto-lei n.0 15, 
de 29 de julho de 1966, consi­
derando como mês básico o do 
início da vigência do novo sa­
lário-mínimo.'' 

Entendi, e não sei se todos en­
tendem assim, que seria feito o 
reajustamento na mesma percen­
tagem do aumento do salário­
minimo. 
Não entendo que esse artigo dá 
direito ao INPS de diluir, redu­
zir, acabar com os proventos do 
aposentado. 
Entendo ê que ele e um embuste, 
uma armadilha para que a pes­
soa se aposente, pois esconde ele 
sutileza que só a hermenêutica 
pode decifrar. 
Se a nação não quer pagar aos 
seus filhos velhos os mesmos 
proventos de quando se aposen-
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tou, que então dê uma legisla­
ção clara, cristalina, que qual­
quer um possa interpretar, por­
que entre os trabalhadores só al­
guns são hermeneutas. 
Eu tenho o curso superior e, con­
fesso, fui iludido. 
E não teria requerido a minha 
aposentadoria se soubesse que 
logo de cara iria perder um sa­
lário-mínimo, que são Cr$ 187,20 
(era). 
Já reclamei ao INPS, mas a res­
posta foi: "O INPS, como órgão 
executivo, nada pode fazer". Foi 
resposta da Superintendência do 
órgão em São Paulo. Vou recor­
rer à Junta, mas já me adianta­
ram que de nada valerá. 
V. Ex.11 , entretanto, como digno 
Senador, muito poderá valer. 
Há oito meses escrevi carta ao 
Presidente Médici a respeito do 
assunto, mas não obtive nem res­
posta. Acha V. Ex. a que, delica­
damente, é lógico, devo reclamar 
resposta? 
Grato pela atenção que dispen­
sar a esta, subscrevo-me. 
Atenciosamente, 

a) Clementino Demétrio Lima 
Praça Nossa Senhora Apare­
cida, 223 
Moema, São Paulo - Capital." 

"Serra Negra, 3-4-1972. 

Excelentíssimo Sr. Senador Fran­
co Montoro. 
Minhas saudações cordiais. 
Venho por este motivo comuni­
car-lhe que sou aposentado por 
invalidez. Aposentei com 65 anos, 
sou artista construtor, apenas 
estou recebendo 152,00 cruzeiros, 
em 1967 tive um acidente de tra­
balho, em 69 fui operado, eu so­
fro do coração, reumatismo, vi­
vo a custa de remédio, em 69 
houve um aumento de 27,00, o 
INPS depois de um ano que me 
pagou, eu tinha que receber 
324,00 apenas o INPS me pagou 
81,00, eu não compreendo, qual 
o motivo que houve esse descon­
to porque o governo paga o au­
mento de maio de 70 e o INPS 
ainda não pagou, de forma que 
o aumento de 20 por cento no sa­
lário, o custo de vída aumenta 40 
por cento. O senhor me conhece 
desde 1954 eu, o Corisco, espe­
ro que o senhor vai apresentar 
um projeto no Senado a favor 
dos aposentados por invalidez. 
O salário-família nós devemos ao 
senhor. Sem mais, subscrevo mui­
to atenciosamente um abraço do 
seu velho amigo. - a> José AJ­
hino Pinto." 

Para atender a essa situação e por 
outras razões que constam do do­
cumento, que passo à Mesa dada a 

brevidade do tempo, apresentamos o 
presente projeto e eatá nas mãos do 
Congresso e do Presidente da Repú .. 
blica a reparação dessa injustiça. 
através da aprovação do presente pro­
jeto ou de outro, que melhor atenda, 
a essa exigência humana dos homens 
que, pelo seu trabalho, c.onstroem a 
grandeza do nosso Pais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi­
dente. (Muito bem! ) 

O SR. !'RESIDENTE (Ruy Carneiro) 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.o 48, de 1972, de 
autoria do Sr. Vasconcelos Torres, 
solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, da Or­
dem do Dia do Ministro da Aero­
náutica por ocasião do 41.0 ani­
versário do Correio Aéreo Nacio­
nal e do discurso proferido pelo 
Major Brigadeiro Alfredo Gonçal­
ves Corrêa, em 12-6-72, quando da 
inauguração do busto do Exce­
lentíssimo Senhor Marechal-do­
Ar, Eduardo Gomes, no Comando 
de Transporte Aéreo, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

175, de 1972, da comissão Dire­
tora. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. 

<Pausa.) 

Aprovado. 

Será feita a transcrição solicitada. 
O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 

Item 2: 

Votação, em turno único, do 
Reqerimento n.o 62, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Geraldo 
Mesquita, solicitando que- o Se­
nado Federal se faça representar 
oficialmente nas comemorações 
do 10.0 aniversário da elevação 
do Acre à categoria de Estado da 
Federação Brasileira, e que se 
realizarão na cidade de Rio Bran­
co, de 1.0 a 9 de julho próximo. 

Em votação o requerimento. 
O SR. EURICO REZENDE - (J'ara 

encaminhar a votação. Não foi revis­
to pelo orador.) Sr. Presidente, as ce­
lebrações que motivaram o requeri­
mento ora submetido a votos se veri­
ficarão no período do próximo reces­
so do congresso Nacional, e eu não 
gostaria que esta efeméride deixasse 
de ser exaltada no Senado Federal, 
porque ela, por si, adquire um signi­
ficado importante, que é o transcurso 
do 10.0 aniversário da emancipação do 
Acre em termos de Estado. E nos su­
gere, também, Sr. Presidente, rápidas 
considerações. A experiência e a ob­
servação vêm revelando que nem 
sempre a implantação de territórios 

federais tem surtido os efeitos desen­
volvimentistas que eram esperados. 
Antigamente, era constante a reivin­
dicação de transformar determina­
das áreas do território brasileiro em 
Território Federal, porque a presun­
ção seria a de que a jurisdição fe­
deral se faria efetivamente, através 
da drenagem de recursos técnicos e 
de recursos financeiros para o Terri­
tório. Mas, na realidade, isto não se 
observa, porque qualquer Estado dos 
menores do País, tem exibido maJor 
progresso e melhor desenvolvimento 
que qualquer Território Federal. 

Isso ocorreu com o Acre, que viveu 
periodos de grandes dificuldades sem 
a assistência efetiva que era de espe­
rar~se por parte da União. Há dez 
anos graças aos esforços, aos cansa­
ços, às fadigas, ao ideal e, sobretudo, 
à tenacidade de ilustres parlamenta­
res do Acre, entre os quais merece 
destacada a figura do Senador José 
Guiomard, o Acre converteu-se em 
Estado. 

É certo que ainda não atingiu a um 
desenvolvimento pleno, mas a sua si­
tuação econômico-social mudqu com­
pletamente, e o Acre vai-se consoli­
dando. o Estado do Acre adquiriu no­
toriedade depois da sua: emancipação. 

Verifica-se que a transformação do 
Terri tôrio do Acre em Estado, criou 
condições de melhor desenvolvimen­
to e de mais amplas perspectivas da 
consecução plena dos ideais do seu 
nobre e generoso povo. 

Quero, Sr. Presidente, com este rá­
pido comparecimento diante do Se­
nado, antecipar, e creio que interpre­
to o pensamento da Casa, a sincerida­
de as nossas congratulações, esten­
dendo ao govetno e ao povo do Acre 
o grande gesto da nossa amizade, do 
nosso apreço, do nosso respeito e, 
principalmente, da certeza inabalável 
que todos possuímos de que o jovem 
estado acreano irá encontrar a ple­
nitude do seu futuro de desenvolvi­
mento e de bem-estar social. <Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram conservar-se sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovado. 
De acordo com a indicação da Li­

derança, designo para a representa­
ção solicitada os nobres Senadores 
Geraldo Mesquita, Adalberto Sena e 
José Guiornard. 

O SR. !'RESIDENTE (Ruy Carneiro) 
Item 3: 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 8, 
de 1972, (n.0 665-B/72, na Casa 
de origem), que modifica o arti­
go J.o da Lei n.0 4.811, de 25-10-65, 
que concede pensão mensal à D. 
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Marta Luíza Vitória Rui Barbosa 
Guerra, tendo 
PARECER FAVORáVEL, sob n.• 
179, de 1972. da Comissão de Fi­
nanças. 

Em discussão o proejto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar discuti~lo, encerrarei a discus­
são. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em vota~ão. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. O projeto irá à sanção. 
to seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DF: LEI DA CA "'ARA 
N.0 8. de 1972 

(n.o 665-B/72, na Cas~t de orJI;em) 

(De iniciativa do PodPr R'!l:ecutivo) 

Modifica n ~rt. t.o d~ 'Le1 n.0 

4. 811, de 2!i de outubro de 1965, 
que concede nensiio men<õ~al a Do­
na Maria Lniza Vitória Rui Bar­
bosa Guerra. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 o art. 1.0 da Lei n.0 4 811, 

de 25 de outubro de 1965, que concede 
pensão mensal a Dona Maria Luíza 
Vitória Rui Barbosa Guerra, passa a 
ter a seguinte redaqão: 

"Art. 1.0 E concedida a Dona 
Maria Luíza Vitória Rio Barbosa 
Guerra, filha do Conselheiro Rui 
Barbosa. uma pensão mensal es· 
pecial de valor correspondente a 
5 (cinco 1 vezes o maior salário­
mínimo vigente no País." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposicões em contrário. 

O SR. PRESIDENTE <Ruy Carnei­
ro) 

Item 4: 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 28, de 
1972 fapresentado pela Comissão 
de Finanças, como conclcsão de 
seu Parecer n.0 200, de 1972). que 
autoriza o Governo do Estado de 
Santa Catartna a realizar opera­
ção de empréstimo externo, nas 
condições que especifica (incluído 
e-m Ordem do Dla em virtude de 
dispensa de interstício concedida 
na sessão anterior), tendo 
PARECER, sob n.• 201, de 1972, 
da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pe­

la Constitucionalidade e juri­
dicidade. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum Cos Srs. Senadores de­

sejar dtscuti~lo, encerrarei a discus­
são. (Pausa.) 

{ 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o apro­

vam queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. O projeto irá à Comlssão 
de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) 

Item 5: 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Resolução n.O 29, de 
1972 (apresentado pela ComissOO 
de Finanças. como conclusão de 
seu parecer n.0 202, de 1972), que 
autoriza a Prefeitura do Municí­
pio de São Paulo a realizar, atra­
vés da Comoanhia do Metropoli­
tano de São Paulo I METRO\, 
operação de empréstimo externo, 
destinada à cobertura de narte 
dos custos locais de construção 
da linha prioritária Norte~-Sul 
(incluído em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de interstício 
concedida na sessão anterior). 
tendo 
PARECER. sob n.0 203. de 1972, 
da Comissão 
- de Con~tituição e Jn.o;til}a, pe­

la constitucionalidade e juri­
dlcidade. 

Em discussão o projeto (Pausa.) 
Nenhum Sr. Senador desejando 

usar a palavra, declaro encerrada a 
discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o apro­

vam queiram permanecer sentados. 
{Pausa.) 

Aprovado. O projeto vai à Comissão 
de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) 

Item 6: 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Resolução n.0 30, de 
1972 (apresentado pela Comissão 
de Finanças, como conclusão de 
seu Parecer n.0 204, de 1972, que 
autoriza o Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul a realizar ope~ 
ração de empréstimo externo nas 
condições que especifica fincluído 
em Ordem do Dia em virtude de 
dispensa de interstício concedida 
na sessão anterior), tendo 
PARECER, sob n.0 205, de 1972, 
da Comissão 
- de constituição e Justiça. pe­

la constitucionalidade e juri­
dicidade. 

Em discussão o projeto. <Pausa.) 
Nenhum Sr. Senador desejando 

usar a palavra, declaro encerrada a 
discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o apro~ 
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa .. ) 

Aprovado. O projeto vai à Comissão 
de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro)· 

Item 7: 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 31, de 
1972 (apresentado pela Comissão 
de Finanças. como conclusão de 
seu Parecer n.0 206, de 1972), que 
autoriza o Governo do Estado de 
Minas Gerais a realizar operação 
em empréstimo externo, nas con­
dições que especifica <incluído 
em Ordem do Dia em virtude de 
dispensa de interstício concedida 
na sessão anterior), tendo 
PARECER, sob n.0 207, de 1972, 
da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pe­

la constitucionalidade e juri­
dlcidade. 

Em discussão o projeto. 
O SR. EURICO REZENDE - <Pro· 

nuncia o seguinte discurso. Sem re~ 
visão do orador.) Sr. Presidente, a 
concessão desse empréstimo teve a 
sua justificativa apresentada ao Con­
gresso Nacional muito antes da res­
pectiva mensagem aqui chegar. To­
dos nós, do Congresso Nacional, re· 
cebemos, remetidas pelo eminente 
Governador Rondon Pac11eco, sepa­
ratas do Plano de Desenvolvimento 
de Minas Gerais e que se constitui 
numa peça notável de pesquisa e 
análise das carências do grande Es­
tado. e também de adequação e de 
formula~ão de soluc;.ões d-os problemas 
que afligem aquela grande região 
brasileira. 

Li. atentamente, Sr. Presidente. e 
·era meu propósito tecer algumç.s 
(!Onsiderações em torno daquele do­
eumento. Mas, no instante em q11e o 
ilustre Governador Rondon PachE-co 
pleiteia, dentre os 13 pedidos em 
t;ramitação na Casa, o auxílio credi­
tício para a execução de t·ma área 
daquele plano devemos, Sr. Presiden­
te, reconhecer que. mais que qnalquer 
outra mensagem, a mensagem minei­
ra convence. Isto porque Minas Ge­
rais se exibe diante do palco politico 
e administrativo do Pais como uma 
verdadeira contradição. 
~ um Estado que tem concorrido 

politicamente para a sucessão presi­
dencial da República e, decisivamen­
te, antes da Revolução de Marco de 
1064. No entanto, Minas pode ser con­
siderado como um dos Estados po­
bl·es da Federação. 

Se fizermos um confronto entre os 
chamados pequenos e grandes Esta­
dos, e, estabelecido o confronto da 

.· 
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proporcionalidade, Minas, em matéria 
de progresso, perderia para muitos 
Estados, colocando-se num ponto bem 
baixo da escala do desenvolvimento 
nacional. 

E há uma explicação para isso: 
além da extensão do seu território, 
toda ou quase toda a sua produção 
é de competência tributária federal. 
Minas, por exemplo, é o maior pro­
dutor de minério de ferro do Brasil. 
No entanto, a arrecadação tributária 
é quase toda da União. Minas é um 
dos maiores senão o maior respon­
sável pela produção siderúrgica, ar­
tigos siderúrgicos; ai, incide também 
predominantemente o imposto fe­
deral. Minas possui, além do minério 
de ferro, uma grande diversHicação 
de outros minérios. O imposto inci­
dente sobre essas riquezas é eminen­
temente federal. 

Então, nota-se que na atual siste­
mática tributária brasileira o proble­
ma mineiro não tem solução, fazen­
do-se, então, mister que o Governo 
federal debruce a sua atenção sobre 
as peculiaridades mineiras. 

Pode parecer estranho, Sr. Presi­
dente, que esteja aqui me arvorando 
em porta-voz dos interesses de Minas 
Gerais, quando sou representante do 
grande-pequeno Estado do Espírito 
Santo. Mas há uma interligação eco­
nômica e social muito grande de Mi­
nas com o Espírito Santo: ainda ago­
ra os dois Estados estão reunindo 
seus recursos técnico-financeiros para 
transformar Vitória num grande por­
to de exportação de carne; em vir­
tude da implantação da BR-262 e da 
BR-101, grande parte da produção de 
Minas Gerais há de ser drenada para 
o porto de Vitória. E ainda mais: as 
perspectivas desse consórcio para a 
exportação de carne pelo porto de 
Vitória são tão sedutoras que o Es­
t~do da Bahia pretende também dele 
participar, em virtude da BR-101. 

O Sr. Ruy Santos - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Ouço, 
com prazer, V. Ex.a 

O Sr. Ruy Santos - Mas ai não 
pode! V. Ex.a estava falando no con­
sórcio e eu aqui a me lembrar de que 
o consórcio de Minas com o Espírito 
Santo tem até dado margem a bri­
gas entre os dois; agora, V. Ex.a. co­
loca um terceiro no consórcio - ai 
é que a união com três vai tornar 
mais difícil o problema. 

O SR. EURICO REZENDE - Acon­
tece que a briga de mais de 150 anos 
entre Minas e Espírito Santo já ter­
minou; resolvemos nossa questão de 
limites; só não a resolvemos ainda 
com o Estado da Bahia, mas espera­
mos resolvê-la com a participação do 
gesto assistencial de V. Ex.a. 

O Sr. José Augusto - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Pois 
não, nobre colega! 

O Sr. José Augusto - Estou ouvin­
do, com imensa satisfação, o discurso 
em que V. Ex.1\ com a autoridade in­
telectual e de jurista que possui e que 
toda a Casa reconhece, com a auto­
ridade de Vice-Lider do Governo nes­
ta Casa, diz da necessidade de o Go­
verno federal assistir mais o meu 
Estado, Minas Gerais. Lembraria que, 
conhecendo de perto os efeitos de tal 
medida na economia do seu Estado, 
V. Ex. a nos faria, a nós, mineiros, o 
grande favor de sugerir a quem de 
direito, ao Exmo. Sr. Presidente da 
República, ao Exmo. Sr. Delfim Netto, 
que, com a medida inicial - já que 
V. Ex. a destaca esses aspectos de di­
ficuldades da economia mineira -, 
seja baixado também decreto conce­
dendo favores fiscais de aplicação do 
Imposto de Renda, criando aquele 
Fundo de recuperação em favor do 
Estado do Espírito Santo - também 
se fizesse a extensão desse decreto em 
benefício de Minas Gerais. Seria uma 
ajuda substancial que V. Ex.8 , como 
mineiro de nascimento e espírito-san­
tense pela luta, pelo coração, pelos 
seus intere:;;;ses e pela sua grande re­
presentação nesta Casa, em favor da­
quele Estado, poderia prestar ao nos­
so caro Minas Gerais. 

O SR. EURICO REZENDE - Dou 
meu testemunho no sentido de que 
V. Ex.a está promovendo estudos em 
torno de um organismo de incentivo 
fiscal que a Junta Governatíva do 
Brasil outorgou ao nosso Estado. É 
realmente um sistema que já está 
produzindo excelentes resultados: es­
peramos prorrogar esses incentivos 
fiscais, de vez que o decreto-lei teve 
duração fixada em apenas cinco anos. 

A reivindicação de V. Ex.a fica 
constando de meu rápido pronuncia­
mento, mas assim como a imagina­
ção capixaba trabalhou na elaboração 
desse sistema, estou certo de que a 
imaginação mineira. tão fértil, tão 
exuberante como a capixaba, haverá 
de conseguir um meio de resolver, 
pelo menos em parte, essa verdadeira 
jugulação tributária com que a União 
se volta para Minas Gerais. 

Eu dizia. no princípio das minhas 
considerações, que a hierarquia tri­
butária em Minas Gerais é de natu­
reza federaL 

O Sr. José Augusto - Exatamente! 
O SR. EURICO REZENDE - Vê V. 

Ex.a que não quero absolutamente 
provocar discussão entre baianos e 
mineiros mas assinalar um dado real: 
a União estabeleceu tratamento dife­
rente entre a Bahia e Minas Gerais ... 

O Sr. José Augusto - Como tam­
bém entre o Espírito Santo e Minas 
Gerais! 

O SR. EURICO REZENDE - A Ba­
hia, de há muito, ganha royalties 
pela extração do seu petróleo. Diante 
desse favor, dessa prerrogativa con­
cedida à velha e gloriosa Bahia, Mi­
nas Gerais, quando era Governador 
o nosso eminente colega Magalhães 
Pinto, obteve da Assembléia uma lei 
estabelecendo royalties para a explo­
ração de minérios, e o royalty não 
vingou: o Supremo Tribunal Federal 
considerou essa cobrança ílegal, ou, 
talvez mais do que isso, inconstitu­
cional. 

O Sr. José Augusto - Exatamente! 
É realmente inconstitucional, porque 
a cobrança de impostos sobre miné­
rios no Brasil é uma atribuição fe­
deral que estabelece o máximo que 
se pode cobrar sobre minério na boca 
da mina. Essas percentagens em par­
te são destinadas ao Estado. Esse tra­
tamento diferente foi dado ao petró­
leo baiano e ao ferro no Norte do 
Pais. 

O SR. EURICO REZENDE - ti: uma 
discriminação. 

O Sr. José Augusto - Evidente­
mente. Discriminação contra Minas. 

O SR. EURICO REZENDE - De­
pois que, por inconstitucionalidade, 
essa lei caiu na época do Governo 
Magalhães Pinto, tivemos parece mais 
duas Constituições e a União teve 
pelo menos duas oportunidades de 
acabar com a discriminação, não su­
primindo royalties em favor da Ba­
hia. mas concedendo royalties ou ou­
tra modalidade de favor a Minas Ge­
rais. 

Quero, Sr. Presidente, mais uma vez 
salientar que defendo os interesses de 
Minas porque hoje estamos intima­
mente entrelaçados sob o ponto de 
vista econômico e social. 

O Governador Rondon Pacheco tem 
um grande programa de aproximação, 
cada vez mais acentuado, da econo­
mia mineira com o porto de Vitória 
- vale dizer, com o Espírito Santo. 

Sr. Presidente. eram essas consi­
derações que desejava expender, no 
momento em que o Governador Ron­
cton Pacheco pede - e vai obter, com 
a nossa intervenção e com o nosso 
aplauso - o alvará parlamentar para 
contrair o empréstimo referido no 
Projeto de Resolução n.0 31. 

O Sr. Josê Augusto - Permite V. 
Ex.a um novo aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Ouço 
V. Ex.a 

O Sr. José Augusto - O Senado, 
por certo, vai aprovar o pedido do 
eminente Governador Rondon. Pache­
co para contrair empréstimo de 10 
milhões de dólares para prosseguir no 
Programa Rodoviário, em Minas Ge­
rais. t, sem dúvida, um grande au­
xílio que esta Casa dá a Minas Gerais 
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concedendo essa autorizaçãO; é uma 
grande ajuda que esta Casa está dan­
do ao eminente Governador Rondon 
Pacheco, que não tem poupado es­
forços no sentido do desenvolvimento 
econômico de Minas. Em todos os se­
tores da atividade governamental, 
como tive ocasião de me pronunciar 
nesta Casa, S. Ex.a é incansável, en­
frentando isto a que V. Ex.a se refe­
riu, as dificuldades do erário mineiro, 
que são notórias, mas tem realizado 
brilhante administração merecedora, 
em Minas, dos aplausos gerais. Es­
pero, pois, como V. Ex.a, que esta 
Casa aprove o projeto de resolução 
que autoriza a contrair empréstimo 
para o prosseguimento do Plano Ro­
doviário em meu Estado. 

O SR. EURICO REZENDE - Agra­
deço a segunda intervenção de V. Ex.a 
e encerro aqui minhas considerações, 
manifestando minha confiança no 
honrado, benemérito e dinâmico Go­
verno Rondon Pacheco. <Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto irã à Comissão de Reda-
ção. -

O SR. PRESIDENTE <Ruy Carnei· 
ro) 

Item 8 

Discussão, em turno único, do 
Parecer n.0 170, de 1972, da Co­
mis...,ão Diretora, sobre a Indica­
ção n.0 1, de 1971, elaboração de 
projeto de resolução tornando 
obrigatória a designação de ob­
servadores parlamentares nas 
reuniões da SUDAM, SUVALE, 
SUDESUL, SUDECO, SUDENE, 
SUFRAMA e entidades culturais 
C parecer pelo arquivamento). 

Em discussão o parecer. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores de­

sejar discutir o parecer, vou encerrar 
a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. Em votação o parecer. 
Os Srs. senadores que estiverem de 

acordo queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado o parecer: a matéria será 
arquivada. 

É o seguinte o parecer aprova­
do: 

PARECER 
N.• 170, de 1972 

Da Comissão Diretora, sobre a 
Indicação n.0 I, de 1971, na qual 
o nobre Senador Paulo Guerra 
sugere à Mesa o estudo e elabo­
ração de projeto de resolução tor­
nando obrigatória a designação 
de observadores parlamentares 

nas reumoes da SUDAM, SUVA­
LE, SUDESUL, SUDECO, SUDE· 
NE, SUFRAMA e entidades cultu­
rais. 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

O nobre Senador Paulo Guerra en­
dereça ao Sr. Presidente do Senado, 
a título de sugestão, uma indicaçào 
no sentido de ser feito um estudo com 
a conseqüente elaboração de projeto 
de resoluGãO, visando a tornar obri­
gatória "a designação de observado­
res parlamentares nas reuniões da 
SUDAM, SUVALE, SUDENE, SUDECO, 
SUDESUL e SUFRAMA, em terrlt<Í· 
rio nacional e as promovidas por en­
tidades de alto nível, tais como: MI­
nisteriais, universitárias, de funda­
ções, associações culturais, confedera­
ções, federações etc". 

Propõe ainda que sejam designa.­
dos dois observadores "para cada cer­
tame" e indica a forma por que deve 
ser feita a escolha dos observadore.s, 
recrutados nas Comissões Técnicas re­
lacionadas com o temário a ser tra­
tado no conclave, estabelecendo-se a 
obrigatoriedade da apresentação de 
relató no prazo de "cinco dias após 
o certame" sobre o que lhes foi dado 
observar. 

A participação obrigatória de par­
lamentares em reuniões de órgãos da 
administração só se pode dar por de­
terminação legal e o comparecimento, 
mesmo eventual, de Senadores, :1 
Congressos ou a quaisquer certames 
ou conclaves, de interesse geral, de·~ 
pende de convite dos seus organiza·~ 
dores e da decisão do Senado em ca-­
da caso. 

Louvável, sob todos os aspectos, a 
sugestão do Senador Paulo Guerra, 
temos de reconhecer que, à Mesa Di .. 
retora do Senado, é vedado o exame 
da matéria e a efetivação das medi-· 
das propostas, através de projeto dE~ 
resolução, pois isso importaria em re-· 
!acionamento com órgãos estranhos à. 
vida e ao funcionamento do Senado. 

Poder-se-ia lembrar, na oportuni~ 
dade, que o Presidente do Senado, de~ 
vidamente autorizado pela Comissão 
Diretora, efetuou gestões junto a al­
guns Ministérios, visando a assegurar 
a presença de Senadores em reuniões 
de alt-o nível para estudo de matérias 
especializadas sobre as quais pudesse 
ter interesse o Congresso Nacional, e 
que continua sendo examinada. 

Opinamos, assim, pelo arquivamen­
to da indicação do Senador Paulo 
Guerra, sem prejuízo de, mais tarde, 
se voltar a debater o assunto se pro­
vocados a respeito os órgãos compe­
tentes desta Casa. 

Senado Federal, em 15 de junho de 
1972. - Petrônio Portella, Presiden­
te - Clod41mir Milet, Relator - Car .. 
los Lindenberg - Ney Braga - Gui ... 
do Mondin - Duarte Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei· 
ro) -Esgotada a Ordem do Diil,,pils· 
sa-se à apreciação do Requerlinento 
n.0 74, lido no Expediente, de urgên~ 
cia para o Projeto de Lei da Câmara 
n." 13/72. 

Votação do requerimento. 
Os Senhores que o aprovam quei­

ram permanecer sentados. (Pausa,) 
Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei· 

ro) - Aprovado o requerimento, pas­
sa-se imediatamente à apreciação da 
matéria a que ele se refere. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.O 13, 
de 1972, que concede pensão es­
pecial, vitalícia e intransferível a 
Luiz Fernando Cassai Rodrigues. 

Solicito ao nobre Senador Virgílio 
Távora o parecer da Comissão de Fi­
nanças sobre a matéria. 

O SR. VIRGILIO TAVORA - (Pa· 
ra emitir parecer. Sem revisão do ora­
dor.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
no campo de manobras de Santa Ma· 
ria, no Rio Grande do Sul, há meses 
atrás, uma granada extraviada fez 
vítima uma criança de 11 anos, es­
facelando-lhe as mãos, sendo, por 
conseguinte, o menor absolutamente 
privado de seus dois membros por ope­
ração que se impôs. 

O Sr. Ministro do Exército, em ex­
posição de motivos de 8 de maio deste 
ano, em caráter prioritário, pediu as 
providências necessárias a S. Ex.a o 
Sr. Presidente da República para que 
encaminhado fosse ao Congresso men­
sagem reparando, dentro daquilo que 
podia fazer o Governo, essa infelici­
dade que atingiu tal menor. 

O projeto em questão concede a 
Luiz Fernando Cassai Rodrigues pen­
são especial, vitalicia e intransferí­
vel, equivalente ao valor do maior 
salário-mínimo vigente no País men­
salmente. 

Somos pela sua aprovação. 
O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei· 

ro) - O parecer da Comissão de Fi­
nanças é favorável. 

Terminada a instrução da matéria, 
passa-se à sua apreciação. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fa­
zer uso da palavra, encerrarei a dis­
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. 

queiram 
(Pausa.} 

Senadores que o aprovam 
permanecer sentados. 

Aprovado. 

A matéria vai à sanção. 
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É o seguinte o projeto apro~ 
vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 13, de 1972 

(N.0 690, de 1972, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Sr. Presidente da 

República) 

--Concede pensão especial, vJta~ 
lícia e intransferível, a Luiz Fer­
nand-o Cassai Rodrigues. 

O Congresso Naclonal decreta: 
Art. 1.0 ~ concedida a Luiz Fer­

nando Cassai Rodrigues, filho de Luiz 
Mário de Moura Rodrigues e de Ma­
rina Cassai Rodrigues, pensão espe­
cJal, vitalícia e lntransferível, men­
sal, equivalente ao valor do maior sa-
1ário-mfnimo vigente no País. 

Art. 2.0 A pensão especial de que 
trata esta lei será devida a partir de 
1.0 de janeiro de 1972. 

Art. 3.0 A despesa decorrente da 
execução desta lei correrá à conta de 
Encargos Gerais da União - Recursos 
sob a supervisão do Ministério da Fa­
zenda. 

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Car­
neiro) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Benjamin Farah, orador ins­
crito para esta oportunidade. 

O SR. BEBNJAMIN FARAH - (Lê 
o sepinte discurso.) Sr. Presidente. 

A dimensão de grandeza de uma 
Nação se med-e pelo culto que ela 
presta aos seus heróis. projetando-os 
para a pOsteridade como um exemplo 
a ser seguido por todas as gerações, 
principalmente, as mais jovens. O 
Brasil, nesse ponto, tem prestado 
todas as homenagens àqueles que o 
honraram nos diversos campos de 
atividades, cultuando permanente­
mente suas memórias. 

Ainda agora temos um exemplo 
b-em frizante do que afirmo: A Alberto 
Pieraltse Filmes está estudando os 
projetos necessários para a elabora­
ção de um fHme sobre a participação 
do Brasil na Segunda Grande Guerra 
Mundial. para mostrar a partjcipação 
de nossos heróicos soldados naquele 
evento. E uma glória t;ã..o recente que 
não se apagou ainda da memória dos 
compatriotaa mais id080S e contém 
um alto sentido de brasil!dade. 

O objetivo do filme é apresentar 
aos jovens de hoje os feitos de bra­
vura dos nos~·os pracinhas - os jo­
vens de ontem - nas gelados cam­
pos da Itália diante da mais pode­
rosa máquina bélica de então, a ale­
mã. Enfrentando frio, a fome, e toda 
sorte de contratempos, o soldado bra­
sileiro soube impo-r sua qualidade de 
guerreiro e assombrou a todos que 
tomaram conhecimento de seus feitos. 

Creio ser desnecessário falar sobre 
Monte Castelo, Soprassasso, Monte­
prano e Montese aos contemporâneos. 
Estes conhecem sobejamente os fatos 
que envolvem aquelas batalhas tra­
vadas pela Força Expedicionária Bra­
sileira em 1944/45. O importante é que 
a juventude brasileira deles tome 
ciência, para se inteirar da herança 
rica em civismo que recebeu. 

Uma herança que deve ser cultuada 
com respeito e gratidão, poís repre­
senta a contribuição generosa do 
sangue brasileiro para o exterminio 
do nazJ~fascismo da face da terra. 

Sr. Presidente. 
Não me quero alongar sobre o as­

sunto, pois a película, que está em 
fas·e de realização, mostrará o nosS<l 
herói pracinha em todos os sentidos. 
Apenas. antes de concluir. gostaria 
de ler a correspondência do Ministro 
da Educação. Senador Jarbas Pas­
sarinho, enderecada ao Sr. Paulo 
Duprat Serrano,· a propósito desse 
filme. 

Diz a carta: 
"Prezado Senhor 
Tenho a grata satisfação de 
acusar o recebimento de sua car­
ta de 9 do corrente. cujos termos 
vêm ao encontro do desejo, já 
por vezes manifeetado pela atual 
administração deste Ministério, 
levar às telas dos cinemas do Bra­
sil e do Mundo as mais belas pas­
sagens da História Pátria que 
neste particular é rica em epi­
sódios verdadeiramente gloriosos. 
A idéia de Alberto Pieralisi Fil­
mes de realizar uma grande pelí­
cula em que será exaltado o com­
portamento da Força Expedicio­
nária Brasileira, que operou na 
Frente Italiana durante a.._ li 
Guerra Mundial, e cuja glória é 
tão recente que não se apagou 
ainda da memória dos compatrio­
tas mais ldoscs., contém, real­
mente, um inegável sentido de 
bra.siHdade. Terá ela a virtude, 
não só de levar ao resto do Mun­
do o conhecimento de que o Bra­
sil esteve presente àquele conflito, 
mas também - o que julgo de 
maior importância ainda - apre­
sentar nossa FEB à juventude 
brnsHeira contemporânea que, 
infelizmente, dela muito pouco 
sabe. 
Assim, este Ministério vê com 
alegria um empreendimento de 
tal vulto o qual, sobre ser opor­
tuno é, principalm~nte, patrióti­
co. Pode ele contar com meu en­
tusiasmo e tOdo o meu apoio, 
agradecido a todos os que vierem 
a colaborar para a concretização 
de tão magnífico projeto, e darei 
instruções ao Instituto Nacional 
do Cinema para que facilite, no 
que estiver a seu alcance, e se-

gundo suas normas próprias, a 
tarefa que, em boa hora, Vossa 
Senhor1a se propõe realizar. 
Que ~uitos outros filmes histó­
ricos sejam rodados, particular­
mente os que enalteçam o soldado 
brasileiro - o homem brasileiro, 
fonte ine~gotável de galhardia e 
esperança. 
Resta congratular-me com essa 
produtora. desejando~lhe sucesso 
na realização desse intento. 

Jarbas Passarinho 
Era o que tinha dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Ruy Car· 

neiro) - Tem a palavra o nobre Se­
nador José Augusto. 

O SR. JOSÉ AUGUfTO - <Pro­
nuncia o seguJnte discurso - Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Sre. Senado-res. o Vale do Rio Doce, 
especialmente os seus municípios de 
Aimorés. Resplendol' e Itueta. de resto 
toda Minas perde um batalhador 
incansável pelo seu progresso, que foi 
o Sr. Alvaro Sales, falecido no dia 22 
deste més, em Belo Holizonte. 

Muito antes cte ingressar definiti­
vamente na política, já prestava o 
Sr. Alvaro Sales inestimável colabo­
ração à notável obra administrativa 
realizada em Aimorés pelo então 
Prefeito Dr. Americo Martins da 
Costa que foi. posteriormente, Cons­
tituinte e Deputado Estadual. 

Em 1954, Alvaro Sales elegeu-se, 
pela primeira vez, Deputado Estadual, 
pela legenda do ex-PSD, e, daí até 
a última legislatura, sempre se re­
elegeu para aquele legislativo, mercê 
do grande prestígio que sempre des­
frutou no Estado, de modo especial 
no Vale do Rio Doce. 

Na Assembléia Legislativa de Minas, 
Alvaro Sales foi Presidente da Co­
missão de Trabalho e Ordem Social; 
Pres1 dente da Comissão de Trans­
portes, Comunicações e Obras Pú­
blicas; Vice-Líder da Bancada do ex­
PSD. em 1961 e 1962: Vice-Líder da 
ARE111A. em 1987. e foi. também. 
membro das Comissões de Finanças e 
de Seguranca PúbiicFl. 

De .ianeiro de 1971 até o seu fale­
clmento. exerceu o cargo de Diretor 
da FRI.MISA, sociedade de economia 
mista, à qual prestou os mais rele­
vantes serviços. 

Ti V'e a honra de ser amigo e de 
merecer a amizade de Alvaro Sales 
e pude, assim, de perto, admirar suas 
grandes qualidades de caráter, ope­
roeidade e espírito público e de ser 
testemuha do trabalho que ele, com 
enorme entuslasm.o. sempre desenvol­
veu em favor de sua região eleitoral 
e de inúmeros outros municípJos do 
nosso Estado. 

Por isso, juntamente com todos os 
seus amigos e admiradores lamento 
profundamente a sua morte que nos 



Junho de 1972 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Jl) 
l 

Sexta-feira 30 -1855 

priva da convlVencia tão agradável 
do amigo e que desfalca o noss'J Es­
tado de um dos elementos que sem­
pre atuaram em favor do seu desen­
volvimento. 

Quero, Senhor Presidente e 8€­
nhores Senadores, ao registrar nos 
nossos Anais este infausto aconteci­
mento. reiterar à viuva, D. Zulmira 
de Freitas- Coutinho Sales e a.os fi­
lhos do casaL Marilia, Marlene, Julio 
Cesar, Marly, Marcilla e Ronaldo 
Cesar. as expressões de minhas mais 
sentidas condolências. 

O SR. PRESIDENTE <Ruy Carnei­
ro) - Tem a palavra o nobre Sena­
dor Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM - (Pronun­
nuneia o seguinte discurso. Sem revi­
são do Orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, segundo antiga e honrosa 
tradição, a Oposição brasileira em 
todas as fases da nossa evolução cons­
titucional, colocou sempre os interes­
ses permanentes do País acima das 
divergências político-partidárias. 

Assim, nossa política externa pai­
rou sempre acima das querelas inter­
nas. Este o comportamento não ape­
nas da OIJOsiçáo mas, ainda, da Im­
prensa brasileira, que sempre timhrou 
em segundar a ação do ltamarati em 
tudo aquilo que diz respeito Ros su­
premos interesses na.cionai.s. 

Pode a Oposição fazer suas criticas 
ao equacionamento, pela nossa Oi 
plomacia, dos problemas internacio­
nais. Ressalva, entretanto, indefecti­
velmente, o dever de lealdade para 
com aqueles interesses que se situam 
no terreno da defesa da nossa sobe­
rania e de seu direito ao pleno de­
senvolvimento e à exploração das ri 
quezas que porventura possua nas 
lindes com os nossos vizinhos. 

Podemos ter restrições a fazer no 
que tange a certos aspectos ela con­
duta do Itamarati, mas com este so­
mos solidã.rios sempre que se dispo­
uh~ a defender a linha histórica a 
que me referi, inspirada nas liçõe.') 
que nos foram ditadas ;>elos ilustres 
homens de Estado e diplomatas, quer 
na Colônia, quer no Império, quer na 
República, num passado glorioso que 
nos impôs ao respeito das demais na­
ções do Continente. 

Nem assim, Sr. Presidente, temos 
podido eliminar a atmosfera de pre­
venções contra o Brasil, porque essas 
prevenções decorrem de razões histó­
ric@.S e geográficas que, de vez em 
quando, ainda excitam os ardores pa­
trióticos de nossos vizinhos. 

A verdade é que todos, neste canto 
do mundo, estamos progredindo, to­
dos estamos avançando na rota do 
desenvolvimento, de modo que já de­
veriam ter desaparecido essas pre­
venções com as constantes provas 
oferecidas pela nossa ação diplomá­
tica, de que não temos veleidades de 

f 

hegemonia, mas perseguimos apenas 
o ideal de dar soluções pacíficas às 
questóes surgidas nas relações com o.s 
países limítrofes, que respeitamos e­
queremos oomo irmãos. 

Essas questões são ine"'itávels, de­
correntes, muitas vezes, do fato de 
que somente agora a ocupação do 
território brasileiro está sendo com­
pletada e a exploração das riquezas 
naturais que possímos nas fronteiras 
esta sendo considerada. 

De quando em quando nuvens se 
acumulam no horizonte dessas rela­
ções, denunciando, lamentavelmente, 
que não foram esquecidos incompre­
ensões e conflitos, os quai.s nesta hora 
já deveriam estar mortos e enterra­
dos. 

Na Conferência Mundial sobre o 
Meio-Ambiente Humano, recém-reu­
nida em Estocolmo, a representação 
da nobre nação argentina levantou, 
estranha e surpreendentemente, a 
questão do aproveitamento hidrelétri­
co de Sete Quedas, fazendo aprovar 
um dispositivo, em decisão que obte­
ve o apoio da maioria, pelo qual o as·· 
sunto poderã ser levado a exame e 
decisão da ONU. 

Ora, o mais contristador é que, as­
sim agindo, a representação da repú~ 
blica innã, além de adotar uma ati­
tude menos amistosa com o Brasil, 
deixou patente que o seu governo vai 
opor-se, por todos os meus a seu al­
cance, a que nós e os paraguaios apro­
veitemos o potencial energético que 
nos pertence. 

Em sua edição de sábado último, 
dia 24, o Estado de São Paulo publica 
notável editorial a respeito da posi­
ção assumida pela Argentina em Es­
tocolmo. 

Para não me alongar. Sr. Presi­
dente, citarei aqui apenas trechos 
desse editorial do grande jornal pau­
lista: 

"Tem-se a nítida impressão -
agora plenamente confirmada pe­
la atitude dos delegados argenti­
nos na Conferência de Estocolmo 
- de que a insistência do governo 
de Buenos Aires no sistema de 
consulta prévia ímplicaria, indi­
retamente, na criação de um po­
der dilatório, se não mesmo, di.s­
farçadamente, de uiJl direito de 
veto. O Brasil jamais se recusou 
a fornecer à Argentina informa­
ções sobre seus planos relativos à 
construção de barragem e a dar, 
aos países ribeirinhos, garantias 
de vazão mínima, proteção da 
fauna dos rios e de defesas ra­
zoã.veis contra a poluição. Se a 
Argentina não desej;u o prosse­
guimento do diálogo entre bons 
vizinhos, certamente terá que ar­
car com as conseqüências de uma 
interferência, viscera.lmente im­
potente, dos foros internacio­
nais ... " 

Trata-se. simplesmente, de defen­
der os interesses nacionais liga­
dos ao desenvolvimento do po­
tencial energéticO, que, econômi­
ca e ecologicamente, não prejudi­
ca ninguém, mas, pelo conti'ário, 
favorece a economia de todos os 
países ribeirinhos. Afinal, ne­
nhum governo brasileiro tem o 
direito de renunciar à prosse­
cução de obras das quais depen­
de o futuro desenvolvimento do 
parque industrial do Pais. 

A Argentina, todos sabemos, e não 
avanço nenhuma novidade, vive uma 
hora excepcional na sua brilhante 
trajetória histórica, com sua econo­
mia em crise e sua política interna 
agitada por problemas de solução la­
boriosa. No entanto, nosso grande vi­
zinho do Prata é substancialmente 
um país rico e promissor, cheio de 
possibilidades, cujo povo jã. alcançou 
notável padrão de vida, com alta ren­
da per capita em nivel muito acima 
do nosso. 

O Sr. Saldanha Derzi -V. Ex, a dá 
licença para um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Com 
muito prazer, nobre Senador Salda­
nha Derzi. 

O Sr. Saldanha Derzi - Eminente 
Senador Danton Jobim, estou ouvin­
do com bastante atenção seu brilhan­
te discurso, que bem demonstra a cul­
tura e o conhecimento de que V. Ex.a 
é possuidor dos assuntos internacio­
nais, notadamente do problema das 
águas do Paraná. A posí<;:ão do Br<'l.~il 
tem sido firme: só os países condô­
minos das águas do Paraná podem 
decidir sobre a construção ou não 
da hl.drelétrlcr. n?- ~ua.? "'g ·.:.s En­
tão, só ao Paraguai e ao Brasil inte­
ressam a solução deste problema. n-~is 
são os condôminos das águas do Pa­
raná em Sete Quedas. A posicão hra­
sileira é firme. é certa, como também 
a do Paraguai. Não voltarão atrás. 
Só aos dois países, Paraguai e Brasil, 
condôminos das ãguas do Paranã, é 
que compete decidir sobre a floortll­
niàadP àa construção da hidrelétrica. 
Felicito V. Ex.a oelo t-rilhante e b~s­
tante esclarecedor discurso que pro­
nuncia. 

O SR. Dt\NTON JOBIM - !Uuito 
obrigado. ilustre Senador Sal(!anha 
Derzi. O aparte de V. Ex.a vem refor­
çar muito a minha tese, alii'lc:; . .,'in 
apenas minha ou nossa, nem do Ita­
maraty, mas é dP todos aqueles q ·p 

realmente se afadigaram no estudo do 
problema, que o conhecem desde a 
sua gestação, que sabem a absoluta 
sem razão dos argumentos que foram 
apresentados, ora baseados na mo...jL 
ficação do regime das águas dos pai­
ses ao Sul desse grande conjunt-1 quer 
agora, por motivos óhvlm:. n-:> n"ssi . 
bilidade de poluição dessas águas. 

Estamos diante de um caso que nos 
faz lembrar aquela velha fábula do 
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lobo e o cordeiro, que foi Imortaliza­
da por La Fonta!ne - fábula que veio 
dos gregos, ma.'l foi imortalizada por 
La Fontaine. 

A verdade é que, de qualquer ma­
netra, os que se opõem a essa solu­
ção querem ter razão. Quando não 
serve o atgumenOO de que os rios se­
rão desfalcados do seu natural vaza­
mento, serve o argumento de que po­
demos sujar às águas, até as do Rio 
da Prata. 

Mas o que queríamos lembrar aos 
nossos bons amigos argentinos é que 
todos os povos vivem horas difíceis e, 
há menos de cem anos, a Argentina 
era, econômica e politicamente, muito 
mais fraca do que o Brasil. Isto não 
impediu, entretanto, quer do ponto­
de-vista de sua economia, quer mes­
mo do ponto-de-vista cultural, de, 
nos primeiros decênios deste século, 
ter sobrepujado o Brasil. 

Houve um certo momento em que 
a Argentina atraiu as atenções dos 
centros cultos da Europa e para lá .se 
encaminharam os melhores cérebros 
europeus. 

Hoje a balança pende favoravel­
mente para nós, mas isso não deve 
constituir motivo de amargura para 
a grande e nobre Nação platina. 

Nosso real interesse, nosso desejo, é 
que progridamos juntos e que at!nja­
mm~. ambos, os nossos objetivos e que 
o grande e nobre povo argentino real­
mente se liberte de suas dificuldades 
atuais, para retomar a estrada real 
do seu desenvolvimento. Do nosso la­
do, continuamos a repetir a frase de 
Saenz Pefía: 4'Tudo nos une, nada nos 
separa". 

Não será, POrém, com ações como a 
praticada em Estocolmo que a Chan­
celaria de Buenos Aires trilhará o 
caminho certo. As Nações Unidas não 
poderão impedir que o Brasll e o Pa­
raguai executem, em conjunto, o 
aproveitamento hidrelétrico de Sete 
Quedas. Assim como está na ordem 
natural da.s coisas que os Governos de 
Bra.'lílla e Assunção se entendam, ca­
da vez de forma mais íntima e leal, 
para desenvolver a economia dos dois 
países. 

Não nos cabe culpa, Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, de que um passado 
histórico, que ainda não foi esqueci­
do, evidentemente, entre os nossos 
vizinhos do Sul, tenha trazido à lem­
brança dos argentinos aquelas velhas 
querelas em torno da independência 
do Paraguai, aquelas velhas conten­
das em torno do fato de se o Para­
guai era ou não parte do Vice-Rei­
nado do Prata, no momento em que o 
Brasil tomou a si a tarefa de conse­
guir pelas potências o reconhecimen­
to da sua independência. 

De resto, esse desenvolvimento, em 
última instância, que se traduz no 
aproveitamento de recursos econômi-

cos comuns, também val favorecer os 
nossos amigos argentinos. Suas pro­
vincias do Norte se beneficiarão 
imensamente com as obras de Sete 
Queda.s, pois obterão o elemento que 
mais lhes faz falta, para que alcan­
cem essa estrada do desenvolvimento 
que é a energia elétrica. 

O Sr. Saldanha Derzi - V. Ex.• dá 
licença para um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Com 
muito prazer. 

O Sr. Saldanha Derzi - Realmente, 
V. Ex. a está pondo muito bem a ques­
tão. A futura hidrelétrica a ser cons­
truída pelo Paraguai e o Brasil, em 
Sete Quedas, trará, no mínimo, a pre­
visão maior de 10 milhões de Kw, que 
serão 50% brasileiros e 50% para­
guaios. Sabemos nós que, no momento 
e por muitos anos, embora venha a 
dar um grande surto de desenvolvi­
mento e progresso, tauto ao Brasil, 
naquela região, como ao Paraguai, 
aquele país não tem capacidade de 
absorção de toda essa energia que se­
rá produzida e que lhe caberá perto 
de cinco milhões de Kw. Então, é na­
tural, é humano, essa energia que to­
cará ao Paraguai fatalmente terá que 
ser exportada, vendida à República 
Argentina, e esta será a beneficiária 
dessa hidrelétrica de Sete Quedas. 
Porque. como bem disse V. Ex.a, o 
Norte da Argentina é carente de ener­
gia elétrica, não tem quedas que pos­
sibilitem a construcão de hidrelétri­
cas, as quais fornecêm a energia mais 
barata. A hidrelétrica de Sete Que­
das proporcionará o Kw mais barato 
do mundo. Fatalmente, a Argentina 
será a grande beneficiária, importan­
do, da parte do Paraguai, aquela 
energia necessária ao seu desenvolvi­
mento e progresso. V. Ex.a. põe exata­
mente, e muito bem, a questão. 

O SR. DANTON JOBIM - Agrade­
ço a V. Ex.a essa confirmação da tese 
que estou defendendo. Desejaria, ago­
ra, dar um mergulho rápido na his­
tória da~ relacões entre o Brasil e o 
Paraguai. · 

A diplomacia brasJleira sempre con­
siderou o país vizinho, cujo povo é 
tão cioso da sua independêncja, como 
um elemento-chave no equlibrio da 
região do Rio da Prata. 

Não foi por acaso que, no passado, 
o Brasil destacou para representá-lo 
em Assunção diplomatas da enverga­
dura dos grandes homens de Estado 
como Pimenta Bueno - o Marquês 
de São Vicente, que ocupou a Presi­
dência do Conselho de Ministros do 
Império; Pedro Bellegarde, que foi o 
notável Ministro da Guerra do Brasil 
no Império; de Joaquim Thomaz do 
Amaral, o famoso Visconde de Cabo 
Frio que, durante muitos e muitos 
anos, foi o Secretário-Geral do Mi­
nistério das Relações Exteriores, já 
herdado da Monarquia, ma.s recebi­
do pela República como herança pre-

ciosa, pelos seus imensos conhect ... 
mentos sobre os nossos problemas Jin ... 
deiros; o Visconde de Porto Seguro; 
o Visconde de Rio Branco; e o Barão 
de Coteglpe. 

Vêem os Srs. Senadores que era um 
verdadeiro estrela to que o Brasil con­
fiava as nossas relações com o Para­
guai, desde aquelas épocas remotas. 

Ao citar, entretanto, esses nomes 
que, de há muito, incorporamos à His­
tória do Brasil, não devemos esque ... 
cer outros brasileiros eminentes que 
tiveram a responsabilidade de chefiar 
a nossa missão em Assunção. 

A propósito, lembrarei que logo que 
foi assinada essa "Ata da Foz do Igua­
çu", a que nos estamos referindo e 
que pôs termo às dúvida.'l existentes 
entre o Brasil e o Paraguai sobre os 
problemas do aproveitamento de se­
te Quedas, a nossa missão diplomá­
tica em .Assunção passou a ser che­
fiada por quem? Pelo atual Ministro 
das Relações Exteriores, o Ministro 
Gibson Barboza, incontestavelmente 
uma das primeiras figuras do nosso 
quadro diplomático. 

O Sr. Saldanha Derzi - Que vinha 
de uma emb'l.ixada importante na. 
Europa para o Paraguai, tal o apre­
ço que o Brasil sempre demonstrou 
pelo Paraguai. 

O SR. DANTON JOBIM - Tal o 
apreço que sempre demonstramos ao 
Paraguai e o interesse que tínhamos 
para a solução dos problemas co­
muns. 

Não queremos acreditar que os di­
rigentes argentinos continuem imbuí­
dos do mesmo espírito anexionista 
que levou o Ministro Argentino no 
Rio de Janeiro, a passar à Chancela­
ria brasileira sua nota de 28 de feve­
reiro de 1845, respondida com tanta 
sabedoria e firmeza pelo Conselheiro 
Limpo de Abreu, em 29 de julho des­
se mesmo ano. Não há dúvida, por 
outro lado, que os atuais responsá­
veis pela chanoelaria portenha se ... 
guem a mesma linha de intransigên­
cia que conduziu ao fracasso, em 1871, 
as negociações entabuladas entre o 
Barão de Cotegipe e o plenipotenciá­
rio argenUno, Manuel Quintana, o 
grande Manuel Quintana, em Assun­
ção. As negoc1ações entre Cotegipe e 
Quintana não puderam chegar a um 
resultado feliz pelo simples fato de 
que, no fundo, a Argentina, naquela 
época, não desejava observar o que 
estipulava o Art. 8.<> do Tratado da 
Tríplice Aliança, o qual garantia a 
independência e a soberania do Pa ... 
raguai e também a integridade terri­
torial dos nossos vizinhos. 

O Tratado da Tríplice Aliança, que 
fomos levado a subscrever com a Ar­
gentina, numa hora dltlcilima e de 
angUstias para a Nação, a fim de en­
frentar a guerra que nos declarava 
SOlano Lopez, continha cláusulas que 
contrariavam não apenas os intere.s-
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ses permanentes do Brasil, como do 
Paraguai. Fomos compelidos a aceitar 
tais cláusulas, pois se tratava de po­
der conter a ofensiva desencadeada 
por "El Supremo". Mas o Brasil nun­
ca se deixou iludir sobre os prejuízos 
que adviriam aos dois países se, ter­
minado o oonflito, pudesse a Argen­
tina valer-se de todas as cláusulas 
que Francisco Otaviano tivera de 
aceitar nas negociações de Buenos 
Aires, que tinham de ser debatidas 
e concluídas com a maior urgência. 

Logrou, porém, Francisco Otaviano, 
Incluir no Art. 8.0 do Tratado de !865 
o seguinte disp<lsltivo: 

"Os aliados se obrigam a respei­
tar a independência, soberania e 
Integridade da República do Pa­
raguai. Em conseqüência o povo 
paraguaio poderá escolher o go­
verno e Instituições que lhe 
aprouverem, não podendo incor­
porar-se a nenhum dos aliados e 
nem a pedir o seu protetorado 
como conseqüência desta guerra." 

t:, sem dúvida, uma decisão histó­
rica que vem comprovar a nossa per­
feita coerência dos tempos, no res­
peito à independência dos nossos vi­
zinhos. E, se eu pudesse acrescentar 
alguma coisa, sem alongar muito o 
meu discurso, eu faria uma referên­
cia extensa - e aqui farei uma sín­
tese - a um fato muito curioso e que 
é pouco referido pelos historiadores: 
é que no dia em que, no Brasil, se 
aprovava o Tratado da Tríplice Alian­
ça, questão de salvação nacional, reu­
nia-se o Conselho do Império, os con­
selheiros se reuniam para estudá-lo, 
estudar uma interpretação que per­
mitisse ao Brasil, finda a guerra, de­
fender a independência e a soberania 
do povo paraguaio, seu inimigo nos 
campos de batalha. 

Foi graças à garantia consignada 
nesse artigo 8.0 que a Aregntina se 
viu compelida a manter o Chaco co­
mo território paraguai-o, a despeito 
da dura batalha diplomática que tra­
vou conosco para executar a ampu­
tação de uma grande parte do terri­
tório guarani. 

Em discurso que pronunciei no Se­
nado a propósito de criticas que a 
oposição do Paraguai, liderada no Se­
nado de Assunção pelo notável his­
toriador Efraim Cardozo, tive opor­
tunidade de saUentar o acerto da 
atual política internacional para­
guaia, que lucidamente, compreendeu 
que o país só se libertaria da tutela 
econômica de uma só nação vizinha, 
se conseguisse manter com o Brasil 
relações francas e leais. Os resulta­
dos dessa orientação estão à vista: 
o Paraguai pode hoje aplicar um pla­
no de desenvolvimento através do 
qual, entre outras vantagens, tornar­
se-á um fornecedor de energia elé­
trica. para uma parte da Argentina, 
como salientou S. Ex.a o Sr. Senador 
Saldanha Derzi, graças ao acordo em 

torno do aproveitamento das: águas 
com uns do Rio Paraná que assinou 
com o Brasil. 

Já dissemos em outra oportunida­
de, e aqui rep~timos, que a questão 
das Sete Quedas sensibiliza a opinião 
paraguaia. o Governo brasileiro, na 
presidência do Marechal Castello 
Branco, através da chamada Ata de 
Foz do Iguaçu, resolveu o problema 
de Sete Quedas de maneira séria, 
equânime, inaceitável, dentro da le·­
tra e do espírito do Tratado de LI·· 
mites de 1872 e com uma concepção 
justa de solidariedade continental. O 
acordo de Foz de Iguaçu atendeu aos 
interesses permanentes do Brasil e do 
Paraguai, o que contrariou certos cfr-· 
eulos da República Argentina, que, 
diga-se de passagem, foi em tempo in .. 
formada do objetivo que o mesmo vi-· 
.!5ava. 

Esclareço que o Brasil e o Paragual. 
tiveram, à época, o cuidado de infor­
mar à Argentina dos seus propósito::: 
em relação a Sete Quedas - infor­
mar ê a expressão que está sendo usa­
da - mas não a consultaram pela 
razão 'muito simples de que a isso não 
estão obrigados. 

A Chancelaria de Bu-enos Aires, en­
tretanto, não se satisfaz em ser ape­
nas informada e deseja também ser 
consultada sobre o projeto do apro­
veitamento hidrelétrico de Sete Que­
das, reivindicação .esta que não pode­
mos nem devemos aceitar, pois ao fa­
zê-lo tanto o Brasil como o Paraguai 
estariam abdicando de uma prerro­
gativa inerente à sua condição de pai­
ses independentes e soberanos. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - (Fazendo soar as campainhas,) 
A Presidência lembra a V. Ex.a que o 
seu t-empo está esgotado. 

O SR. DANTON JOBIM - Mais um 
minuto e terminarei, Sr. Presidente. 

Para preservar Mato Grosso como 
parte integrante no território nacio­
nal, na época em que as comunicações 
com aquela então longínqua provincia 
so se fazia através de rios que perten­
ciam integral ou parcialmente à Ar­
gentina e ao Paraguai, o Brasil traçou 
uma Unha constante em sua política 
internacional. Refiro-me à indepen­
dência e à soberania do Paraguai, que 
fôra parte integrante do Vice Reinado 
do Rio da Prata, com sede em Buenos 
Aires. Nunca abandonamos esta linha 
constant-e e não seria agora que iría­
mos fazê-lo. Não nos cabe a culpa do 
estrangulamento da economia para­
guaia através do controle dos rios à 
jusante por parte da Argentina, que 
cobrava, esta a verdade, taxas pesa­
das para a exportação dos produtos 
paraguaios. A concessão de um depó­
sito franco para os produtos para­
guaios no porro de Paranaguã, a com­
plementação da rodovia que liga esse 
porto à cidade de Foz de Iguaçu, a 
construção à nossa custa exclusiva da 

monumental ponte sobre o Rio Para­
ná, o auxílio que concedemos para a 
abertura da rodovia entre Porto Pre­
sidente Stroessner e Coronel OvJedo, 
que permite ligar por terra Assunção 
ao resto do Brasil com rapidez e eco­
nomia., constituiram motivo de sur­
presa e inquietação na Argentina, que 
através das cidades de Ciorlnda e En­
carnación sempre dominou a econo­
mia paraguaia. 

Para terminar, Sr. Presidente, devo 
dizer que o desenvolvimento dos nos­
sos Estados de Mato Grosso e Parafl.á 
permite hoje ao Paraguai desenvolver 
sua economia com uma liberdade e 
uma amplitude que não seriam possí­
veis sem a abertura de outras vias de 
comunicações. 

O Sr. Saldanha Derzi - V. Ex.• 
permite um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Com pra­
zer. 

O Sr. Saldanha Derzi - ~ um râ­
pido aparte. Sei que o temp<l de V. 
Ex.a está findo, e não quis, antes, in­
terromper o brilhante discurso que 
pronuncia. Realmente, a construção 
da p<lnte e do porto livre do Paraguai 
foi como que, praticamente, uma in­
dependência econômica para o Para­
guai, facilitando e encurtando o seu 
caminho através do mar, através do 
Atlántico. E hã outra possibilidade 
agora, com a extensão do asfaltamen­
to da estrada que vem de São Paulo, 
Rio Brilhante, Dourados, Ponta-Porá. 
Fatalmente, é esse o nosso caminho, e 
é também desejo do Brasil ajudar o 
Paraguai a construir a estrada de Pe­
dro Juan Caballero, cidade vizinha a 
Ponta~Porã, a Coronel Oviedo, dando 
também p<lsslbilidade ao Paraguai de 
mais um porto, que ele tem livre no 
Brasil - o Porto de Santos. Assim, 
toda a região norte, do Paraguai, que 
é riquíssima, terã mais uma via de 
escoamento que irá, realmente, incre­
mentar o grande desenvolvimento que 
nós desejamos àquele país vizinho e 
amigo. 

O SR. DANTON JOBIM - Multo 
obrigado mais uma vez a V. Ex. a, no­
bre Senador Saldanha Derzi. 

Para concluir, Sr. Presidente, devo 
dizer que o Paraguai não é mais hoje 
um país isolado na selva, deixou de 
ser um país mutilado, adquiriu um 
outro pulmão. A brava nação guarani 
pode hoje respirar graças ao seu en­
tendimento com o Brasil, um enten­
dimento baseado no respeito mútuo. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Car­
neiro) - Tem a palavra o Senador 
Jes.sé Freire, nobre Representante do 
Rio Grande do Norte. 

O SR. JESSÉ FREIRE (Pronuncia 
o seguinte discurso.) Senhor Presiden­
te, Srs. Senad-ores, honrado com a 
designação de observador desta Casa, 

/ 
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t1ve a honra de participar recente­
mente na Europa de alguns eventos, 
que considero dos mais signifJcatlvos 
para a atual conjuntura brasileira. 

De regresso, cumpro o dever de 
apresentar a Vossa Excelência e a 
meus pares o relato das reuniões que 
em quatro países diferentes - Itália, 
Inglaterra, França e Portugal, -
marcaram a pres·ença do nosso País 
no Velho Mundo em maio findo. 

Desejo referir-me em primeiro lu­
gar à delegação do Comitê Brasileiro 
da C~mara de Comércio Internacio­
nal, que compareceu à reunião do 
Conselho Diretor desse organismo de 
cúpula do comércio mundial, em Ve­
neza. Foi grupo homogêneo. alta­
mente representativo do empresaria­
dct nacional de todos os setores, no 
qual se- destacavam as presenças de 
Thomaz Pompeu de Souza Brasil 
Netto, presidente da Confederação 
Nacional da Indústria e 'I'heobaldo de 
Nigris. presidente da Federação das 
Indústrias do Estado de São Paulo. 

Assumia esse encontro excepcional 
importância para os brasiJeiros, em 
virtude de ser grande parte da agen­
da dos trabalhos dedicada ao próxi­
mo congresso mundial da Câmara de 
Comércio Internacional, que, confor­
me comunicação já por mim feita ao 
Senado, será realizado no Rio de Ja­
neiro em maio cte 1973. 

Tivemos oportunidade de verificar 
na Itália o unânime reconhecimento, 
por parte dos líderes empresariais do 
mundo, das condições atuais de esta­
bilidade político-social e o extraordí­
nário desenvolvimento conseguido pe­
lo Brasil nos governos da Revolução. 
IsS<J deixa antever o sucesso excepcio­
nal que alcançará o Congresso do Rio, 
quando mais de dois mil homens de 
empresa, provenientes de 80 países, -
além de representantes de 50 órgãos 
oficiais e intergovemamentais - te­
rão contato direto com a realidade 
brasileira. 

Não poderia ser mais oportuno o 
tema aprovado para ser discutido pelo 
Congresso - "O crescimento urbano 
- desafio ao Governo e à empresa 
privada". 

Os problemas da urbanização e do 
melo ambiente estão na ordem do 
dia e o recente encontro de Estocolmo 
veio realçar o interesse internacional 
pela matéria. 

Eles assumem particular relevo nos 
países em processo acelerado de de­
senvolvimento, como o nosso, em vis­
ta da estreita relação entre as precá­
rias condições de vida nas grandes 
cidades, o desemprego e a pobreza, 
como elementos geradores de instabi­
lidade social. Tais deficiências são 
também agudas nos países industria­
lizados, produzidas pelas mesmas cau­
sas fundamentais e com os mesmos 
efeitos desastrosos. 

A diferença consiste apenas na di­
fículdade maior que os países do pri­
meiro grupo enfrentam para a obten­
ção dos recursos com que enfrentar o 
problema. 

Caberia acentuar ser muito maior o 
índice de expansão das populações 
urbanas nos países em fase de desen­
volvimento, o que no Brasil se tem 
verificado em várias grandes cidades, 
que duplicaram e mesmo triplicaram 
suas populações no espaço de vinte 
anos. 

Impõe-se reconhecer serem precá­
rias as condições de vida nos grandes 
centros onde, com raras exceções, se 
observa processo de deterioração per­
manente. 

É recente, entre nós, o apelo do 
Prefeito da Capital de São Paulo, com 
repercussão nacional, sobre as condi~ 
ções quase insustentáveís da maior 
metrópole brasileira para proporcio­
nar à sua crescente população os ser­
viços mínimos exigidos para a vida 
comunitária. 

O desemprego, a falta de moradias, 
a precariedade da infra-estrutura de 
serviços em descompasso com a de· 
manda, - criam por toda a parte pro­
blemas praticamente insolúveis. 

É de justiça acentuar que em rela­
ção à falta de moradia para as clas­
ses menos favorecidas, o Brasil apre­
senta hoje- desde o advento do Ban­
co Nacional de Habitação e os êxitos 
excepcíonais na venda de unidades 
com financiamento a longo prazo -
uma experiência que já vem sendo ci­
tada como ex-emplo nos debates inter­
nacionais sobre a matéria. 

A iniciativa privada, por sua vez, 
não pode deixar de encarar o proble­
ma como parte de sua expansão con­
tinuada. Nem seria concebível que ela 
aceitasse, nos dias de hoje, qualquer 
projeto de desenvolvimento industrial 
urbano, ao qual não estivesse vincula­
da com prioridade a construção de 
áreas residenciais, providas de todos 
os requisitos. para os seus trabalha­
dores. 

€, assim, de palpitante atualidade e 
de caráter objetivo, o tema básico do 
Congresso da Câmara de Comércio 
Internacional no Rio de Janeiro. Com 
a iniciativa de escolha de assunto tão 
momentoso, cuja solução depende da 
conjugação de esforços entre o gover­
no e as classes produtora.s, ~ dão os 
homens de empresa, em escala mun­
dial, mais um exemplo de seu inte­
resse e de sua particJpação na vida 
da comunidade. 

O cenário seguinte foi Londres, on­
de durante a semana de 12 a 19 de 
maio se verificou Impressionante su­
cessão de acontecimentos de impor­
tância ligados ao Brasil. 

Em primeiro lugar, cabe referir a 
chegada da Missão Comercial Brasi­
leira, sob a chefia do Ministro Marcos 
Vinicius Pratini de Morais, da pasta 
da Indústria e do Comércio, integra­
da por mais de 50 representantes das 
empresas exportadoras brasileiras, 
que naquele curto período concluíram 
negócios em montante superior a cin­
co milhões de dólares. 

Convém ressaltar referirem-se as 
vendas, em sua maioria, a produtos 
desconhecidos, ou ainda não introdu­
zidos no mercado inglês, significan­
do abertura real de novas frentes na 
dura luta que empreendemos para a 
conquista de mercados no exterior. 

Tiveram preponderância nas nego­
ciaGões os gêneros alimentícios, ma­
nufaturados, couros, madeiras, têx­
teis, máquinas e diversos tipos de 
produtos metálicos. Isso destaca a im­
portância do fato de que a Inglater­
ra pode transformar-se em base para 
a penetração desS€s artigos brasilei­
ros não só em diversa.;;; áreas da Eu­
ropa, como também em outros conti­
nentes, em razão das ligações multi­
nacionais mantidas no mundo pelo 
empresariado britânico. 

Conforta verificar que as nossas in­
dústrias já dispõem das duas condi­
ções básicas para a colocação de 
qualquer produto no exterior - pre­
ço e qualidade. 

Exe-mplo dessa realidade está na 
indústria brasileira de calçados, cuja 
expansão é simplesmente extraordi­
nária. Além de ter sido responsável 
pelos maiores negócios realizados, deu 
pouco depois prova de sua vitalidade 
agressiva, ao inaugurar em Amster­
dam grande entreposto para suprir o 
mercado europeu. 

Esse é êxito que conforta e estimu­
la. E, nunca é demais acentuar, ba­
seado na união permanente e no en­
trosamento entre a empresa privada 
e o governo. Esse, o grande segredo 
do aumento acelerado do processoo de 
desenvolvimento do Brasil, a que es­
tamos assistindo, de 1964 para cá, 
derrubando velhas muralhas de ta­
bus, de preconceitos e de desconfian­
ças. 

Ainda em Londres, com a presença 
dos Ministros Antônio Delfim Netto, 
da Fazenda, Pratini de Moraes, do 
Ministério da Indústria e Comércio, e 
do Presidente do Banco do Brasil, 
Nestor Jost, assistimos à instalação 
oficial do ''European Brazilian Bank" 
- EUROBRAZ. 

Essa instituição, como é do conhe­
cimento de Vossa Excelência e do 
Senado, nasceu no ano findo em 
virtude de acordo concluído entre o 
nosso principal estabelecimento ban­
cário e quatro grandes grupos finan­
ceiros com sede em Londres, Luxem­
burgo, Francoforte e Zurique. 
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O acontecimento, por sua impor­
tância, corfere novas e maiores di­
mensões ao Banco do Brasil. 

Estâ ele hoje em condições de rea­
lizar um conjunto de operações, que 
antes não lhe eram acessíveis por 
lhe faltar estrutura adequada para 
captar recursos no mercado financei­
ro internacionaL Para o mercado de 
Londres a!Jui a maior parte dos de­
pósitos em moeda estrangeira, co­
nhecidos como eurodivisas e seu pa­
pel fi">SUmiu rel-evância nos últimos 
anos, ao proporcionar impressionante 
massa de recursos, utilizados em fi­
nanciamentos a curto e longo prazo, 
com juros favoráveis. 

Uma das características do novo 
Banco é a sua possibilidade de mobili­
zar grandes somas com rapidez. Isso, 
aliado à capacidade de unir o merca­
do nacional ao internacional, dá ao 
Banco do Brasil possibilidades amplas 
de conseguir, em escala progressiva, 
novos recursos destinados a emprésti­
mos diretos, ou através de repasses, a 
custos mais baixos e prazos mais lon­
gos. 

Essas perspectivas se afiguram de 
Interesse capital. no momento em que 
o Brasil, apoiado na conjugação de 
esforços entre o setor empresarial e 
o governo, está imprimindo ao setor 
externo aquele dinamismo, de que há 
muito carecia, para conseguir ritmo 
firme e acelerado de desenvolvimento 
econômico. 

O incremento da exportação de 
prod11tos manufaturados e as empre­
sas de comercia1lzação prestes a se­
rem regulamentadas --são dois fa­
tores de expansão a requerer maiores 
disponibilidades financeiras. Sua 
obtenção no exterior será agora ex­
tremamente facilitada com o EURO­
BRÁS em pleno funcionamento. 

A mesma semana, de tão marcante 
presença do Brasil no mundo finan­
ceiro internacional, assinalou, ainda 
em Londres, a abertura do escritório 
do Instituto de Resseguros, que con­
tou com a presença, além dos dois 
Ministros de Estado da Fazenda e da 
Indústria e Comércio. de seu Presi­
dente José Lopes de Oliveira. 

Esteve o Instituto de Resseguros do 
Brasil até agora voltado quase exclu­
sivamente para o mercado interno, 
cuja defesa e expansão constituíam a 
tônica de sua atividade. Dora em 
diante encaminha-se para nova me­
ta: a de tomar-se resegurador inter­
nacional. 

Trata-se de objetivo que constitui 
corolário inevitável é necessário da 
atual política de seguros e do desen­
volvimento econômico nacional. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a 
permite um aparte? 

O SR. JESSÉ FREIRE - Com mui­
to prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Desejo 
ressaltar, diante do pronunciamento 
de V. Ex.a, a importância das obser­
vações colhidas em sua viagem à Eu­
ropa. E, é sempre louvável o parla­
mentar, em pós cumprir missão que 
lhe foi conferida pelo Congresso Na­
cional ou pelo Governo brasileiro, fa­
zer prestação de contas e, principal­
mente, realizar a análise do que lhe 
fo: permitido observar. V. Ex.a o faz, 
neste momento. Por certo, uma vez 
lançado nos Anais da Casa o seu pro­
nunciamento, ele será examinado pe­
las autoridades de competência per­
tinente à matéria. Não posso, entre­
tanto, deixar de dar ênfase, por uma 
emoção multo natural e legítima, ao 
trabalho por V. Ex.a exaltado no seu 
discurso, e que vem sendo rea 1izado 
pelo Dr. José Lopes de Oliveira. Ele 
é capixaba, e o Espírito Santo vem 
dando, pelos seus homens, contribui­
ção muito expressiva ao desenvolvi­
mento nacionaL O Dr. José Lopes de 
Oliveira está procurando realizar uma 
grande meta em matéria de seguros: 
é a sua massificação no mercado in­
terno, e agora procurando erigir o 
Brasil no exterior também em instân­
cia resseguradora, o que é muito im­
portante não só para o desenvolvi­
mento como para a imagem do Brasil 
Iá fora. Eu me congratulo com o 
oportuna pronunciamento de V. Ex.a 

O SR. JESSÉ FREIRE - Felizmen­
te, nobre Senador Eurico Rezende, es­
ta é a posição do Brasil, hoje, no mer­
cado segurador internacional: o Bra­
sil passou de moclesto segurador na­
cional a ressegurador internacional 
gra<;.as à profícua e inteligente dire~ 
ção do capixaba José Lopes à frente 
daquela autarquía. 

As sociedades seguradoras de uma 
parte, impulsionadas pelo ' processo 
evolutiv~ já. desencadeado peJo Gover­
no, terao condicões patrimoniais P 

~cnicas para prêencher, em propor~ 
çao cada vez maim e em termos de 
absorção e retenção de responsabili­
dade, o espaço operacional até aqui 
ocupado pelo IRB. 

A economia nacional de outra par­
te, polarizando gradativamente na 
ârea externa das exportações a pro­
dução de estímulos para o seu cres­
cimento, passa a exigir cada vez mais 
uma infra-estrutura de serviços, como 
os de seguros e ··esseguros, que lhe 
dêem apoio logistico a essa expansão 
internacional. 

Tais fatores, conjugados, concorrem 
para induzir e até obrtgar o IRa a 
procurar no setor externo novo e ne­
cessário horizonte para o seu processo 
de crescimento. e para a sua missão 
de sustentar e emoasar o desenvolvi­
mento do mercado segurador brasi­
leiro. 

Até agora, ocupou-se o lnstituto, 
quase exclusivamente, com a regula­
ção do mercado interno e do fluxo de 

resseguros para o exterior. Doravante .• 
como exigência do processo de deseri­
volvlmento nacional e corolário ja 
capacidade financeira do mercado se­
gurador brasileiro, vai tornar-se, tam­
bém, agente ativo da captação de -ope .. 
rações ortginârias do exterior. Buscará 
desta maneira justo equilíbrio. nas 
trocas internacionais, elimina·-cto ü 
seguro como fator de deficit do nosso 
balanço de pagamentos e colaboran~ 
do com as demais nações para a am­
pliação da cobertura de riscos que, por 
sua. expressão, carecem da solidarie­
dade internacional. 

Para ativar o seu crescimento inter ... 
nacional em forma sistemática e bem 
estruturada, - o que implica a ne­
cessidade de adequados e eficientes 
instrumentos de operação, - o IRB 
dará início proximamente, com a 
inauguração do Escritório de LOndres, 
à montagem de uma rede de órgãos 
semelhantes, crescente à medida que 
a justifique o volume dos negócios 
externos captados. 

Já a partir de Londres o Instituto 
de Resseguros do Brasil vai ficar apto, 
não só a opinar sobre ofertas de ces­
sões externas, como para ex e cu ta r as 
operações de aceitação, em termos de 
reciprocidade, de negócios provenien­
tes do mercado mundial. Também 
através desse Escritório- verdadeira 
Delegacia - o mercado brasieliro de 
seguros vai manter-se infonnado das 
atividades, tendências e inovacões dos 
principais centros internacioÍl.ais de 
resseguro. 

A etapa seguinte da jornada loca­
lizou-se em Paris, com a solene inau­
guração da agência do Banco do 
Brasil. 

O acontecimento, com a presen~a 
do mundo oficial e dos negócios da 
França, das autoridades brasileiras e 
de um considerável número dos nossos 
empresários, teve merecido destaque 
no noticiário local f internacional. 

Falando na oportunidade, em pre­
sença dos Ministros Delfim Neto e 
Pratini de Morais, o Sr. Nestor Jost, 
presidente do Banco do Brasil definiu 
com felícidade os rumos de ação da 
política brasileira, dentro dos quais se 
inscreve a atuação do Banco. 

Disse ele que o.s brasileiros suficien­
temente amadurecidos não se deixam 
impressionar, em demasia, com a ima­
gem de outros povos que cresceram em 
outras circunstâncias, nem com estu~ 
dos apressados e referências eventuais 
a() futuro de nosso País, de autoria 
de publicistas ou economistas que não 
dispõem de conhecimentos pormeno­
rizados de nossa realidade, dos seus 
condicionamentos e d-e suas virtuali­
dades e sobretudo da positiva versa­
tilidade do povo brasileiro. 

E sublinhou que, embora sabendv 
que a tendência da cultura de nossa 
época marcha no sentido da ciência, 
afastando-se da arte e da literatura, 
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- não pretendemos dominar a tecno~ 
logia para formar uma nação pura~ 
mente utilitária, ma.s sim dirigi-la 
para construir uma sociedade de 
abundância, que permita enobrecer a 
vida humana, proporcionando-lhe as 
indispensáveis noções de beleza e 
grandeza a que se destina. 

Conscientizados de que o sacrifício 
é inerente ao processo de crescimento 
rápido e por ser este uma das mais 
altas aspirações do povo, que não se 
conforma com o atraso material em 
que vivemos até recentemente, -
prosseguiu - nossa geração aceitou 
a tarefa de realizar o projeto de de­
senvolvimento brasileiro, não como 
desafio, mas como um privilégio de 
escrever a história com a força de 
seu trabalho e aplicação plena de sua 
ln teligência. 

Na singeleza e firmeza de recente 
pronunciamento do Presidente Emílio 
oarrastazu Médici se consubstancia a 
filosofia do Brasil de hoje: 

"Nosso país se recusa a crer que a 
História se desenvolva necessariamen­
te -em benefício de uns e em prejuízo 
de outros; não aceita que o poder seja 
fonte de posições irremovíveis; e rea­
firma o direito de forjar, dentro das 
fronteiras, o seu próprio destino e de 
escolher, fora delas, as suas alianças 
e os seus ··umos". 

A mesma felicidade de conceitos 
obteve o Sr. Nestor Jost dias depois, 
ao inaugurar entre festas a agência de 
Lisboa, realçando os vínculos secula­
res que nos unem à terra, à gente e 
à cultura de Portugal, e que hoje 
precisam consolidar-se nas medidas 
concretas e nas providências objetivas 
em termos não apenas de intercâmbio 
de mercadorias, mas, sobretudo, na 
cooperação cada vez mais intensa, no 
plano empresarial, s<.. '1 a égide fe­
cunda dos respectivos governos. 

O Ministro Delfim Netto, com aque­
la característica precisão que o distin­
gue, já qualificou com justeza o Banco 
do Brasil como o maior mobilizador 
de recursos de que dispõe o nosso país, 
sendo com isso a melhor alavanca do 
desenvolvimento. 

Esse instrumento valioso vem sendo 
movimentado eficientemente para es­
timular a produção, melhorar a pro­
dutividade, controlar o mecanismo 
econômico e principalmente controlar 
a inflação, desempenhando papel de 
protundo alcance sociaL 

Instituição grande, com sua quase 
meia centena de milhares de servido­
res, o Banco do Brasil se reveste de 
característica muito grata a nós 
outros da livre iniciativa: é organismo 
de nível empresarial. E como órgão 
desse tipo, está desempenhando com 
eficiência função da mais alta rele­
vância no encaminhanmento da vital 
campanha em que estão empenhados 
o governo, a produ~ão e o Brasil - a 
das exportações brasileiras. 

Concordamos plenamente com o 
eminente Ministro da Fazenda quan­
do proclama deverw se ao Banco e ã. 
sua Carteira de Ccmércio Exterior •l 
abertura dada para os produtos bra­
sileiros no mundo, através dos finan­
ciamentos, dos estímulos e da aber­
tura de agências no exterior. 

Faz justiça Sua Excelência quando 
assinala que o Banco do Brasil fun­
ciona como se fossP. os bracos longos 
do governo e da coletividade no co­
mércio externo, significando a exten­
são do nosso próprio sistema econô­
mico para o resto do mundo e consti­
tuindo os nossos canais de exportaçã11. 

A dinamização da atividade do 
Banco do Brasil pôde ser sentida 
quase fisicamente com as inaugura­
ções de Paris e Lisboa, seguindo-se, no 
período da atual presidências, às an­
teriores em New York, Lima, México, 
Hamburgo, Londres e Tóquio. 

Esse instrumental será de tremenda 
utmdade para o desenvolvimento das 
exportações brasileiras, sem o qual 
estaríamos enfrentando insolúvel pro­
blema no balanço de pagamentos. A 
capacidade de ação desse mecanismo 
devera corresponder à qualidade mag­
nífica do pessoal que o vai guarne­
cer, conhecido como é o desvelo co­
locado pelo Banco do Brasil na pre­
paração sistemática e permanente de 
seus técnicos. 

Graças à rede de agências já exis­
tente no exterior, não hã dificuldade 
alguma para que o Brasil e mesmo 
muitas empresas brasileiras, levan­
tem recursos no exterior. Os papéis 
do Brasil, as linhas de crédito do 
Brasil são hoje disputados no mer­
cado mundial. 

Essa realidade confortadora, Senhor 
Presidente, nasce da ação conjugada 
de uma equipe dos melhores valores 
da vida brasileira, articulada sob a 
direção do eminente Presidente Emí­
lio Médici, a serviço da Revolução e 
do BrasiL 

Foi preciso que se verificasse a 
transformação iniciada em 1964, para 
que a nova mentalidade que se im­
plantou na vida pública do País cri­
asse o clima favorável à ampla co­
laboração e ao trabalbo conjunto en­
tre o Governo e o setor empresarial, 
cujos frutos hoje celebramos. 

Esses f a tos e esses resultados são 
hoje conhecidos e aplaudidos não ape­
nas dentro do País, mas além fron­
teiras por todos os que têm oportu­
nidade de acompanhar, pelo conhe­
cimento direto ou indireto, a evidên­
cia do crescimento brasileiro. 

Ultrapassada a fase da propaganda 
negativa, vociferada na imptensa no 
exterior sob inspiração de forças con­
trárias ao nosso regime, o que se ve­
rifica hoje, de maneira tangível, ê a 
mudança da imagem do nosso País, 
focalizada sem as distorções proposi-

tadas que emergiam do noticiário dl .. 
rigido. 

Devo reivindicar para a Confedera­
ção Nacional do Comércio o quinhão 
que lhe cabe nessa transformação de 
mentalidade, num trabalho desinte­
ressado de colaboraçãO com o inte­
resse do País. Atraindo pacientemente 
para o convívio empresarial e poste­
riormente promovendo encontros em 
sua sede entre o clube dos correspon­
dentes estrangeiros no Rio de Janeiro 
e altas autoridades brasileiras, pôde 
a entidade máxima do comércio criar 
um clima de compreensão recíproca1 

altamente favorável ao estabeleci­
mento de linhas de informação de­
sanuviadas, sem prevenções e basea­
das na realidade dos fatos. 

A partir desses contatos descontrai ... 
dos entre os Ministros de Estado fa­
lando tranquilamente a verdade, e os 
representantes da imprensa mundtal 
ávidos em conhecê-la,_ no território 
neutro do comércio, surgiu, com na­
turalidade, em ritmo contínuo, um 
novo tipo de noticiário sobre o Brasil, 
que anulou, pela procedência e pela 
autenticidade, o outro, movido pela 
intriga e pelos interesses ocultos, que 
terminou por pulveri:i::ar-se. 

É lisonjeiro e confortador, Senhor 
Presidente, para os brasileiros que 
hoje vão ao exterior, sentir como o 
Brasil emergiu da sua condição de 
País quase desconhecido, para colo­
car-se com dignidade na posição de 
destaque que hoje ocupa, cercado do 
respeito e da admiração dos demais. 

Essa, a maior e melhor impressão 
que colhi na viagem a que acabo de 
me referir e que transmito a Vossa 
Excelência e ao Senado, ao cumprir 
a honrosa incumbência que me foi 
confiada. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Clodomir Mi' 
let) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, a inicia­
tiva adotada pelo nobre Senador Ma­
galhães Pinto e logo apoiada pelas 
Lideranças, pelas Mesas do Senado e 
da Câmara e por grande número de 
parlamentares proporcionou ao Con­
gresso Nacional - e, assim, à Nação 
- um belo dia. Ao homenagearmos 
a legendária figura do Marechal-do­
Ar Eduardo Gomes tivemos uma festa 
cívica que não se apagará de nossa 
mente, em sua pessoa cultuando a 
memória de tantos heróis que deram 
sua vida pelo engrandecimento do 
Brasil e o aperfeiçoamento do ideal 
de llberdade. 

Através da palavra dos três orado­
res que saudaram o Brigadeiro da Li­
bertação - Senador Magalhães Pinto 
e Deputados Célio Borja e Henrique 
.Alves - tivemos a rememoração de 
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dias gloriosos de um longo passado de 
luta pela liberdade e pela democracia 
que - como tão bem acentuaram 
aqueles que, em nome do Congresso 
Nacional, se dirigiram ao grande ho­
menageado, veio a se tornar plena­
mente vitoriosa na Revolução de 64. 
Não há, assim, razão para que recor­
demos fatos integrantes de nossa his­
tória e que tão bem focalizados fo­
ram na sua lembrança e interpreta­
ção. Desejamos, apenas, expressar 
desta tribuna, ao retomarmos a ro­
tina de nossos trabalhos, nossa satis­
fação e o sentimento cívico que ainda 
nos domina a todos, pois será sempre 
com forte emoção que recordaremos 
dias tão gloriosos de nossa História, 
como aqueles vividos pela mocidade 
da Escola Militar, elementos do 1.0 

Regimento de Infantaria e do 1.0 Ba­
talhão de Engenharia e as guarnições 
dos Fortes de Vigia e de Copacabana, 
deste último, nascendo, do malogro 
da rebelião duramente esmagada pelo 
Governo, o grandioso episódio dos 18 
do Forte. Foram dias de luta e de sa­
crifícios por ideais, que jamais se 
apagarão em nossa Pátria. 

Aqui mesmo tivemos ontem entre 
nós, para honra nossa, os Marechais 
Cordeiro de Farias e Juarez Távora 
- duas presenças constantes em to­
dos os instantes da História brasileira 
destes últimos 50 anos. 

Mais significativa se tornou ainda 
a festa de ontem, por assumir, com 
a espontaneidade e singeleza do que 
é natural, também o aspecto de uma 
homenagem à Força Aérea Brasileira, 
presente na legenda que é o Mare­
chal-do-Ar Eduardo Gomes, como 
também na participação solidária de 
todos os seus atuais oficiais-generais. 
Essa presença maciça simbolizou. 
mais ainda, a união do passado ao 
presente, a reverência deste àquele, 
na comunhão de sentimentos e ideais 
que sempre zelarão por esta Pátria, 
que todos desejamos ver sempre maior 
nas realizações materiais e espiri­
tuais. 

Sr. Presidente, a festa cívica de on­
tem veio reforçar, ainda mais, a ina­
balável fé que temos no Brasil e a 
firme esperança de que nada e nin­
guém deterá a marcha gloriosa de 
nossa história, que é a da plena rea­
lização material e espiritual de nosso 
povo. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Com muito prazer, Senador. 

O Sr. Eurico Rezende - Ao dar re­
levância àquilo que V. Ex.a, com mui­
ta justiça, qualifica de "o grande dia 
vivido pelo Congresso Nacional", vale 
dizer, pelo Brasil, ontem, nas home­
nagens ao Marechal Eduardo Gomes, 
V. Ex.a adotou interpreta~o adequa-

da; e tiro das suas observações uma 
conclusão, já que se procura fazer, 
por antecipação, a história dos gran­
des homens do Brasil: veja, por exem­
plo, que o Brigadeiro Eduardo Gomes 
teve, no histórico episódio dos "18 do 
Forte de Copacabana", uma atuação 
militar. Em outro movimento, houve 
igualmente a sua participação mili­
tar. Regressando o País, em 1945, ao 
regime democrático, candidato à Pre­
sidência da República, o Brigadeiro 
passou a ter atuação política. Mere­
ceram, então, saudá-lo, pelo louvor 
nacional, o rililitar e o político. E, hoje, 
que ele não desempenha nenhum car­
go - ele é apenas a força moral que 
está sendo exaltada na imensa be­
leza do seu símbolo - e a força mo­
ral não tem indumentária, nem mi­
litar, nem civil - é uma afirmação 
vigorosa do seu ingresso definitivo na 
isenção e na imparcialidade do pa­
trimônio nacional. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Agradeço a V. Ex.a, eminente Senador 
Eurico Rezende, o aparte com que 
honrou o meu pronunciamento. Na 
verdade, Eduardo Gomes se nos afi­
gura como patrono da Aeronáutica, 
como Caxias o e do Exército e Ta­
mandaré da Marinha. 

A consagração por ele recebida on­
tem, no Congresso Nacional, e a com­
parência de grande número de ofi­
ciais-generais da Aeronáutica vieram 
reafirmar o prestígio que desfruta 
entre seus companheiros o Marechal­
do-Ar Eduardo Gomes, demonstrando 
que Sua Excelência se tornou, em sua 
heróica vida. um símbolo para a For­
ça Aérea Brasileira! 

Sr. Presidente. ao concluir, seja-me 
permitido fazê-lo com palavras pro­
feridas pelo Marechal-do-Ar Eduardo 
Gome-s. na reafirmação d-e uma pre­
gação a que dedicou toda sua vida: 

"Só vos direi, ao peso dos anos 
- disse-nos S. Ex.a que espero 
concluí-los com a mesma devo­
ção aos princípios que me nortea­
ram desde o começo. Persisto em 
crer que só a liberdade cria va­
lores estáveis no mundo moral e 
nas realizações materiais de que 
dependem o bem-estar e o desen­
volvimento de um povo. Cada vez 
mais me capacito de que só a 
educação redime, orienta e co­
manda, e confio que, ao influxo 
dela, as novas gerações, leais à 
Pátria e ao seu destino, velarão 
tanto mais pela paz interna e 
pela segurança do País, quanto 
mais o amor dele e de suas tra­
dições as preparar contra as .sur­
presas e as insidias de ideologias 
incompativeis com o caráter e o 
sentimento dos brasileiros." (Mui­
to bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE <Clodomir 
1\tilet) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Castello-Branco. 

O SR. FAUSTO CASTELLO-BRAN· 
CO - (Pronuncia o seguinte dis­
curso.) Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
Tomou posse no cargo de Ministro 
da Saúde, em 26 do corrente. o Dr. 
Mário Machado de Lemos. Toda a Im­
prensa já divulgou os títulos e traba­
lhos prestados pelo ilustre Médico no 
Brasil, como ·em outros países, dentro 
de uma só atividade - a Saúde Pú~ 
blica. 

Algumas vezes tenho vindo a esta 
Tribuna. ou mesmo na Câmara dos 
Deputados, para trazer sempre a con­
vicção de que Saúde e Desenvolvi­
mento são Interdependentes e, por­
tanto, necessitam de forte e decisivo 
impulso do Governo Federal. É isto 
que se espera do novo titular da pas­
ta, cuja presença, poderá dar novos 
rumos a Política Nacional de Saúde. 

Tendo eu pertencido aos Quadros 
do Ministério da Saúde desde os pri­
meiros dias de Médico e ex-Diretor 
de Serviço por vários anos, acompa­
nhei todas as nuances do importante 
órgão. com os complexos e múltiplos 
problemas que envolvem, em última 
análise, o bem-estar físico e mental 
da nossa população. Com uma estru­
tura criada desde quando desmem­
brou-8€ do Ministério da Educação, o 
Ministério da Saúde cumpre, nos úl­
timos dias, um programa quase ex­
clusivamente normativo. 

Tentou-se, em última instância, 
uma Reforma Administrativa em que 
os órgãos Básicos e de cúpula são: 
a Secretaria de Assistência Médica, a 
Secretaria de Saúde Pública, a Supe­
rintendência das Campanhas (SU­
CAM l e as Delegacias Federais para 
alguns estados ou regiões. Falava-se 
constantemente na falta de recursos 
e verbas, cuja limitação impedia ob­
jetivos e programas. 

O Dr. Mârio Machado de Lemos em 
quem depositamos, como sanitaristas 
que somos, as nossas angustiosas es­
peranças, ressalta no seu discurso de 
posse, que ~ essencial a ordenação 
judiciosa, em escalas de prioridades, 
notadamente sob dois critérios bási­
cos: 

a l - "Os que pela sua natureza 
e importância sáo responsáveis 
pelos danos reais e potenciais ex­
pressos em termos de nobilida­
de, prevalência, mortalidade e 
incapacidade temporária ou de­
finitiva para o trabalho; b) -
os mais sensíveis à atuação efi­
ciente dos serviços de Saúde." 

Por outro lado, é também evidente 
que essa formulação de esquemas 
prioritários exige o prévio conheci­
mento, o mais exato possivel. dos pro­
blemas que devem ser equacionados 
e resolvidos, ressaltando, acertada~ 
mente, a investigação científica e epi­
demiológica, bem como as informa­
ções estatísticas. 
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Dentre os objetivos prioritários, lá 
se encontra o combate às doenças 
infecciosas e parasitárias que ainda, 
lamentavelmente, representam má­
cula crônica da nossa época civiliza­
da, abrangendo notadamente o gru­
po d"-' grand€s €ndemlas. 

COnhecedor que é, portanto, o Dr. 
Mãrlo Machado de Lemos da proble· 
mática da.s várias regiões do país, pe­
ça permissão para lembrar a S. Ex.a 
a existência de órgão importante 
dentro da pasta que vai dirigir e qua­
se abandonado em suas finalidades 
essenciais, a Escola de Saúde Públi­
ca. Inaugurada no Governo do Ca.s­
tello Branco pelo Ministro Raimundo 
de Brito, como suporte na fonnaçâo 
de várias gerações, abrangendo tópi· 
co importante que é a educação ~a­
nitária no preparo de pessoal Médi­
co ou para Médico, imprescindíveis a 
uma programação de alto nível, co­
mo a que esperamos, ausptciosamen­
te, com a nomeação do novo Ministro, 
não esquecendo a preparação dos jo­
vens, hoje dominantes nos vários se­
tores ctesenvolvimentistas do Brasil. 
Tem havido, e todos sabemos, um per­
manente êxodo dos sanitaristas, pe­
las precárias condições de estímulo, 
inclusive baixa remuneração1 e não se 
têm formado novos técnicos, nos di­
ferentes campos da epidemiologia. 

Tendo eu comparecido à transmis­
são de cargo do novo ti tu lar ali se via 
uma. plêiad~ fidelíssima de médicos 
de alta qualificação pertencentes aos 
quadros daquele Ministério. Homens 
cuja experiência não se pode despre­
zar e aí estão os excelsos trabalhos 
da Medicina Pátria nos anais de 
nossa história. O Brasil que Oswaldo 
Cruz sonhou deverá caminha.r ao en­
contro de seus grandes destinos. 

Sem ac-eitar o conceito puro de me~ 
dicina curativa e individual, ten1os 
que defender a assistência médica 
integrada, emanada de órgãos exe~ 
cutlvos e normativos, afirmando a 
neces&1-dade de sanear para povoar. O 
programa de governo do Presidente 
Médici é ambicioso e veloz. Está de 
parabéns o Governo. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRilSIDilNTil (Ciodomir ;m. 
let) - Sobre a mesa, redações finais 
dos Projetos de Resolução aprovados 
na Ordem do Dia de hoje e que, nos 
termos do parágrafo (mico do art. 358 
do Regimento Interno, se não houver 
objeção do Plenário, vão ser lidas 
pelo Sr. 1.0 -Secretârlo. (Pausa.) 

São lidas as seguintes 
PARilCilR 

N .• 223, de 1972 
Da Comissão de Redação 
Redação final do Projeto de 

Resolução n.0 28, de 1972. 
Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
A Comissão apresenta a redaçãQ 

final do Projeto de Resolução n.• 28, 

de 1972, que autoriza o Governo do 
Estado de Santa Catarina a realizar 
operação de empréstimo externo, nas 
condições que especifica. 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 
1972. - Antônio Carlos, Presidente -
Wilson Gonçalves, Relator - José 
Augusto - Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 223, DE 1972 

Redação tinal do Projeto de 
Resolução n.0 28, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
IV, da Constituição, e eu, ......... . 
.... , . . . . . , Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , DE 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
de Santa Catarina a realizar 
operação de empréstimo externo1 

nas condições que especifica. 
O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É o Governo do Estado de 

Santa Catarina autorizado a realizar. 
diretamente ou através de suas ins­
tituições financeiras, operação de 
empréstimo externo no valor de até 
US$ 12.000.000,00 tdoze milhões de 
dólares americanos), nu o equivalente 
em outras moedas, de principal, com 
o grupo ftnanciador a ser indicado, 
de&tlnado à construção de ligação 
viária entre a ilha de Santa Catarina 
e o Continente. 

Art. 2.0 A operação realizar-se-á 
nos moldes e termos que venham a 
ser aprovados pelo Poder Executivo, 
à taxa de juros, despesas operacionais, 
condições e prazos admitidos pelo 
Banco Central Co Brasil para registro 
de créditos da espécie, obtidos no 
exterior. obedecidas as demais exi­
gências normais dos órgãos encar­
regados da polit1ca econõmico-flnan­
ceira do Governo Federal e. ainda. o 
disposto na Lei n.0 4. 736, de 14 de 
junho de 1972, do Estado de Santa 
Catarina. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

PARilCER 
N.0 224, de 1972 

Da Comissão de Redação 

Reda~ão final do Projeto de Re­
solução n.6 29, de 1972. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Resolução n.0 29, de 
1972, que autoriza a Prefeitura do 
Município de São Paulo a realizar, 
através da Companhia do Metropo­
lltano de São Paulo <METRÔ), ope­
ração de emprêstlmo externo. desti­
nada à cobertura de parte dos custos 

locais de construção da Unha prior!· 
tária Norte-Sul. 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 
1972. - Danton Jobim, Presidente -
Wilson Gonçalves, Relator - José 
Augusto. 

ANil:X:O AO PARECER 
N.0 224, de 1972 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.• 29, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, tnclso 
IV, da Constituição, e eu, ........... , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1972 

Autoriza a Prefeitura do Muni· 
cíplo de São Paulo a realizar. 
através da Companhia do Metro­
politano de São Paulo - METRô~ 
operação de em.prestlmo externo, 
destinada à cobertura de parte 
dos custos locais de construção da 
linha prioritária Norte-Sul. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É a Prefeitura do Municí­
pio de São Paulo autorizada a reali­
zar, através da Companhia do Metro­
politano de São Paulo - METRô, 
operaqão de empré_stlmo externo con­
tratada com um grupo de 13 (trete} 
bancos estrangeiros, liderados por Sa­
muel Montagu & Co. Ltd., de Londres, 
Inglaterra, no valor de US$ ....... . 
22 nro.OoO.fl" f"intP- P ~'11<:: milhões de 
dólaresl, de principal, destinada à 
cobertura de parte dos custos locaJs 
de construção da Unha prioritária 
Norte/Sul do Metropolitano paulista. 

Art. 2.0 A operaGão de em présti­
mo realizar-se-á nos moldes e termos 
aprovados pelo Poder Executivo Fe­
deral, à taxa de juros, acréscimos, 
nrazos e condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil para registro 
de financiamentos da espécie, obtidos 
no exterior, obedecidas as demafs 
exigências normais dos órgãos encar­
regados da politlca econômico-finan­
ceira do Governo Federal e, ainda, o 
disoosto na Lei n.0 7.676. de 8 de de-
7.embro de 1971, do Município de São 
Paulo. 

Art. 3.0 Esta resolu~ão entra em 
vigor na data de sua publicação. 

PARECER 
N.0 225, de 1972 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.o 30, de 1972. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n.o 30, 
de 1972, que autoriza o Governo do 
Estado do R1o Grande do Sul a reali-
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zar operação de empréstimo externo 
nas condições que especifica. 

Sala das Sessões, em 29 de junho 
de 1972. - Antônio Carlos, Presiden­
te - Cattete Pinheiro, Relator - Jo­
sé Augusto - Wilson Gonçalves. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 225. de 1972 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 30, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inci-
so IV, da Constituição, e eu, ....... . 
. . . . . . . . . . . . , Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.0 , de 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul a realizar 
operação de empréstimo externo 
nas condições que especifica. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É o Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul autorizado a rea­
lizar, com a garantia do Banco do 
Brasil S.A., operação de empréstimo 
externo no valor de até US$ ....... . 
10,000,000.00 (dez milhões de dóla­
res norte-americanos}, ou o equiva­
lente em outras moedas, de princi­
pal. com grupo financiador a ser in­
dicado, que se destina à execução par­
cial de seu Programa Rodoviário. 

Art. 2.0 A operação realizar-se-á 
nos moldes e termos que venham a 
ser aprovados pelo Poder Executivo 
Federal, à taxa de juros, despesas 
operacionais, condições e prazos ad­
mitidos pelo Banco Central do Brasil 
para registro de créditos da espécie, 
obtidos no exterior, obedecidas as de­
mais eXlyA~nclas normais dos órgãos 
encarregados da política econômico­
financeira do Governo Federal e, ain­
da. o disposto na Lei n.o 6.284, de 25 
de outubro de 1971. do Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

PARECER 
N.0 226, de 1972 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Re­
soluçãn n.(J 31. de 1912. 

Relator: Sr. José Augusto 

A Comissão apresenta a redação 
final do .Projeto de Resolução n.0 31, 
de 1972, que autoriza o Governo do 
Estado de Minas Gerais a realizar 
operação de empréstimo externo, nas 
condições que especifica. 

Sala das Sessões, em 29 de junho 
de 1972. - Antônio Carlos, Presiden~ 
te - José Augusto, Relator - Wilson 
Gonçalves - Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 226, de 1912 

Redação final do Projeto de 
Resolução n. 0 31, de 1972. 
Faço saber que o Senado Federal 

aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
IV, da Constituição, e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.O , DE 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
de Minas Gerais a realizar opera­
ção de empréstimo externo, nas 
condições que especifica . 

O Senado Federal resolve; 
Art. 1.0 É o Governo do Estado de 

Minas Gerais autorizado a realizar, 
diretamente ou através de suas insti­
tuições financeiras, operação de em­
préstimo externo no valor de até US$ 
10.000.000.00 (de?: milhões de dólares 
norte-americanos) ou o equivalente 
em outras moedas, de principal, com 
grupo financiador a ser indicado, que 
se destinará à execução parcial de 
seu Programa Rodoviário Prioritário. 

Art. 2.0 A operação realizar~se-á 
nos moldes e termos que venham a 
ser aprovados pelo Poder Executivo 
Federal, à taxa de juros, despesas 
operacionais, condições e prazos ad~ 
mitidos pelo Banco Central do Brasil 
para registro de créditos dn espécie, 
obtidos no exterior, obedecidas as de­
mais exigências normais dos órgãos 
encarregados da política econômico­
financeira do Governo Federal e, ain­
da. ao disposto na Resolução n.0 994, 
de 12 de novembro de 1971, da Assem· 
bléia Legislativa do Estado de Minas 
Gerais. 

Art. 3.0 Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESTDF.NTE !Clodomir 
Milet) - Sobre a mesa. requerimen· 
to que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Se· 
cretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N." 79. de 1972 

Nos termos do art. 359 do Regi· 
menta Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e 
votação, da redação final do Projeto 
de Resolução n.0 28, de 1972. 

Sala das Sessões, em 29 de junho 
de 1972. - Antônio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE ( Clodomir Mi­
let) - Aprovado o requerimento, pas­
sa-se à apreciação da redação final, 
já lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

Em discussão. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de~ 

sejar fazer uso da palavra, encerra· 
rei a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
redação final queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. O projeto vai à promul­
gação. 

O SR. PRESIDENTE (Clodomir Mi­
Iet) - Sobre a mesa, requerimento 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário, 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 80, de 1972 

Nos termos do art. 359 do Regi· 
mento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão 
e votação, da redação final do Proje. 
to de Resolução n.0 29, de 1972. 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 
1972. - Carvalho Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (ClodOmir Mi­
let) - Aprovado o requerimento, pas. 
sa-se à imediata discussão e votação 
da redação final, anteriormente lida. 

Em discussão. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de· 
sejar fazer uso da palavra, encerra· 
rei a discussão. (Pausa,) 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a 

redação final queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. O projeto vai à promul· 
gação. 

O SR. PRESIDENTE (Clodomlr Mi­
Jet) - Sobre a mesa, requerimento 
que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretârio. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 81, de 1972 

Nos termos do art. 359 do Regimen­
to Interno, requeiro dispensa de pu­
blicação, para imediata discussão e 
votação, da redação final do Projeto 
de Resolução n.0 30, de 1972. 

Sala das Sessões, em 29 de junho 
de 1972. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Clodomir Mi­
let) - Aprovado o requerimento, pas­
sa-se à imediata discussão da reda­
ção final, há pouco lida. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser discutí-la, encerrarei a discussão. 
<Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a 

redação final, queiram permanecer· 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada a redação final. O pro­
jeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Clodomlr Mi­
let) - Sobre a mesa, requerimento 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
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É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 82, de 1972 

Nos termos do art. 359 do Regimen­
to Interno, requeiro dispensa de pu­
blicação, para imediata discussão e 
votação, da redação final do Projeto 
de Resolução n.0 31, de 1972. 

Sala das sessões, em 29 de junho 
de 1972. - José Augusto. 

O SR. PRESIDENTE (C1odomir nli­
Iet J - Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser discuti-la, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que a apro­

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada a redação final. O pro­
jeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Ciodomir nfi· 
let) - Lembro aos Senhores Senado­
res que o Congresso Nacional está 
convocàdo para uma sessão conjunta 
a realizar-se hoje, às 19 horas, no 
plenário da Câmara dos Deputados, 
destinada à apreciação do Projeto de 
Lei n.0 5. de 1972 (CN). 

O SR. PRESIDENTE (Clodomir nfi· 
let) - Ao encerrar a sessão, convoco 
o senado para uma sessão extraor· 
dinária, a realizar·se amanhã, às 10 
horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

l 

Votação, em turno único, do Re­
querimento n.0 42, de 1972, de au­
toria do Sr. Senador Milton Trin­
dade, solicitando a transcrição, 
nos Anais do Senado, da oração 
proferida pelo Ministro Jarbas 
Gonçalves Passarjnho, ao tomar 
posse na Academia Brasiliense cte 
Letras, tendo 
PARECER FAVORÁVEL. sob nú­
mero 177, de 1972, da Comissão 
Diretora. 

2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 9, 
de 1972 (n.O 689-B/72, na Casa de 
origem), que revigora, até 31 de 
dezembro de 1974, o prazo a que se 
refere a Lei n.o 4.331, de 1.0 de ju­
nho de 1964 - alterada pelo De­
creto~lei n.O 607, de 3 de junho 
de 1969 -, que dispõe sobre a 
aquisição, por Governos estran­
geiros, no Distrito Federal, cte 
imóveis necessários à residência 
dos agentes diplomáticos das res­
pectivas Mis.sões Diplomáticas, 
tendo 

PARECERES, sob números 180. 
181 e 182, de 1972, das Comissões: 
de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicida­
de; - do Distrito Federal, favo­
rável: e de Finanças, favorável. 

3 

DJscussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 32, de 
1972 r apresentado pela Comissão 
de Finanças, como conclusão de 
seu Parecer n. 0 208, de 1972), que 
autoriza a Prefeitura do Municí­
pio de São Paulo a realizar, atra­
vés da Companhia do Metropoli­
tang de São Paulo f METRO), ope­
raçao de empréstimo externo para 
atender às necessidades de rea­
juste, equipamentos para testes, 
alterações nos truques e engates, 
adicional de odômetros e misce­
lâneas para a Unha (incluído em 
Ordem do Dia em virtude de dis­
pensa de interstício concedida na 
sessão anterior), tendo 
PARECER. sob n.O 209, de 1972, 
da Comissão - de ConstJtuicão 
e Justiça, pela constitucionalida­
de e juridicidade. 

4 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 33, de 
1972 r apresentado pela Comissão 
de Finan()as, como conclusão de 
seu. Parecer n.0 210, de 1972), que 
altera a redação da Resolução 
n. 0 43, de 1971, do Senado Federal 
fincluído em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de inters­
tício concedida na sessão ante­
rior), tendo 

PARECER. sob n.O 211, de 1972 
da Comissão - de Constituição t 
Justiça, pela constitucionalidade 
e juridicidade. 

5 

Djscussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 34, de 
1972 (apresentado pela Comissão 
de Finanças, como conclusão de 
seu Parecer n.0 212, de 1972), que 
autoriza a Prefeitura do Município 
de Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul, a realizar opera­
ção de empréstimo externo, até o 
limite de US$ 11.000.000,00 (onze 
milhões de dólares), destinado ao 
custeio de obras da "Avenida Pe­
rimetral" e outras (incluído em 
Ordem do Dia em virtude de dis­
pensa de interstício concedida na 
sessão anterior), tendo 
PARECER. sob n.0 213. de 1972. 
da Comissão - de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidade 
e jurídicídade. 

6 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.O 35, de 
1972 (apresentado pela Comissão 

de Finanças, como conclusão de 
seu Parecer n.0 214, de 1972), que 
autoriza a Prefeitura do Municí­
pio de São Paulo a realizar, atra­
vés da Companhia do Metropoli­
tang de São Paulo IMETROl. ope­
raçoes de financiamentos exter­
nos, destinadas à aquisição dos 
Sistemas de Controle, Sinaliza­
ção, Comunicações e Serviços, 
oriundos dos Estados Unidos da 
América, para complementar a 
instalação da linha prioritãria 
(Norte-Sul) dO metropolitano 
paulista fincluido em Ordem do 
Dia em virtude de dispensa de 
interstício concedida na sessão 
anterior). tendo 
PARECER, sob n.O 215, de 1972, 
da Comissão - de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidade 
e juridicldade. 

O SR. PRESIDENTE (Ciodomir MI­
Jet) - Está encerrada a Sessão. 

(Levanta a sessão à.! 17 horas e 35 
minutos.) 

ORDEM DO DIA DO MINISTRO DA 
AERONÁUTICA POR OCASIAO DO 
41.0 ANIVERSARIO DO CORREIO 
All;REO NACIONAL, QUE SE PU­
BLICA NOS TERMOS DO REQUE­
RIMENTO N.O 48172. DE AUTORIA 
DO S EN AD OR VASCONCELOS 
TORRES. APROVADO NA SESSAO 
DE 29-6-72. 

ORDEM DO DIA 

O Ministro da Aeronáutica, Ten.· 
Brig Joe!mir Campos de Araripe Ma­
cedo, expediu a seguinte "Ordem do 
Dia", por ocasião do 41.0 aniversário 
do Correto Aéreo Nacional: 

"Meus Camaradas, 
As datas muitas vezes se perdem 

nos longes da memória e da distân­
cia, mas as obras possuem a vocação 
da eternidade. Entender a História 
isolando os seus momentos em com­
partimentos estanques e desvinculan­
do-os do contexto global é algo que 
não resiste à primeira análise. As de­
cisões históricas soltas no tempo re­
presentam apenas manifestações do 
querer, mas as obras se medem entre 
o querer e o realizar. Os quarenta e 
um anos do Correio Aéreo Nacional 
que hoje comemoramos são um exem­
plo cristalino do querer realizado. 
Querer audaz que, na manhã de 12 
de junho de 1931, fez do Campo dos 
Afonsos o cenário maior de um so­
nho profético. 

Em quatro décadas, o CAN conse­
guiu transformar a expressão "Inte­
gração Nacional", de um mero efeito 
retórico em uma realidade palpável 
que, se hoje não nos assombra, em 
passado muito recente tocava às 
raias do utópico. 

Criando novos horizontes, falando 
a linguagem da paz, acelerando o 
progresso e unindo esperanças, a For-
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ça Aérea Brasileira, através do seu 
Correio, reafirma a cada sol que nas­
ce a consciência do seu papel no pro­
cesso de desenvolvimento brasileiro. 
Somente o apoio às áreas geo-eco­
nômicas menos favorecidas, o sentido 
de participação nas iniciativas dos 
organismos regionais e a assistência 
às guarnições de fronteira já justi­
ficariam o nosso orgulho e a nossa 
admiração. 

Vivemos uma época onde a di­
nâmica das transformações é de tal 
ordem acelerada que somente um co­
nhecimento profundo da realidade 
pode evitar distorções nas formula­
t;;-ões doutrinárias. O CAN tem pro­
curado se ajustar aos novos tempos, 
aos novos anseios, aos novos valores 
que se levantam. As glórias passa­
das, longe de serem um convite à 
acomodação, transmitem um real 
chamamento às responsabilidades dos 
continuadores. Nesta luta dió.ria, pe­
la imagem irrepreensível de 41 anos, 
toda a FAB ê solidária. 

Homens do Correio Aéreo Nacional, 
eu os vejo surgindo das nu~ens, co­
mo mensageiros do futuro. levando a 
corações abertos os acenos de uma 
nova vida, como as luzes de uma ci­
dade aos olhos do cansado viajante. 
Vejo em todos a pre<lcupac:-ão de va­
lorizar a criatura humana e esta fi­
losofia de trahalho é, antes de tudo, 
um retrato da fllosofia de vida de ca­
da um. 

A.sas da solir'!a.riedade, do despren­
ditnento e do amor ao próximo, que o 
seu chegar continue a ser alegria nos 
olhos de homens distantes e sua par­
tida apenas um até breve. 

Continuem a obra. Eu confio, por­
que os conheço." 

DISCURSO PROFERIDO PELO MA­
JOR BRIGADE!RO ALFREDO nO"'­
ÇALVES CORRll:IA, EM 12-06-72, 
QUANDO DA INAUGURAÇAO DO 
BUSTO DO MARECHAL-DO-AR, 
EDUARDO GOMES, NO COMANDO 
DE TRANSPORTE All:REO, QUE 
SE PUBLICA NOS TERMOS DO 
REQUERIMENTO N.o 48!72, DE 
AUTORIA DO SENADOR VASCON­
CELOS TORRES, APROVADO NA 
SESSAO DE 29-06-72. 

Excelentísslmo Senhor Presidente 
da República 

Excelentissimo Senhor Vice-Presi­
dente da República 

Excelentíssimo Senhor Governa­
dor do Estado da Guanabara 

Emlnéncla Reverendíssima Senhor 
Cardeal Arcebispo do Rio de Janeiro 

Exceientísstmos Senhores Ministros 
de Estado 

Excelentísslrnos Senhores Governa­
dores dos Estados 

Excelentíssimos Senhores Senadores 
e Deputados 

Excelentíssimos Senhores Oficiais 
G~nerais 

Demais Autoridades Civis, Militares 
e Eclesiãstlcas 

Minhas Senhoras e meus Senhores 
Meus companheiros de farda 
Meu prezado Chefe e querido ami­

go Marechal~do-Ar Eduardo Gomes 

Neste instante solene em que me 
considero colocado na parte mais alta 
r·o modesto pedestal que conquistei 
com trabalho e com amor, com sa­
crifício e com perseverança, com U­
sura e com dignidade, com humilda­
de e com orgulho, sinto-me plena­
mente recompensado por ter a ventu­
ra de ter sido autorizado pelo Exce­
lentíssimo Senhor Ministro da Aero­
náutica para falar neste momento 
h1stórlco em que, investido na fun­
ção de Comandante do Comando de 
Transporte Aêreo da Força Aérea 
Brasileira. represento, de fato e de 
direito, o sentimento de todos os meus 
comandados, certo de que, sem medo 
de errar, represento, também, o sen­
timento de todos aqueles que, como 
nós, têm a ventura de vestir a farda 
gloriosa da nossa lmortal Força Aérea 
Brasileira. 

Aqui estou, pequeno como sou, em­
bora somando ao meu tamanho o ta­
manho de todos os homens da ativa 
da nossa Força Aérea, pequeno ainda, 
diante deste gigante moral Marechal­
do-Ar Eduardo Gomes, que neste mo­
mento é homenageado pelo COMTA, 
por ter sido o criador do Correio Aé­
reo Nacional. 

Este busto de bronze que inaugura­
mos neste instante sobre esse pedes­
tal móvel de madeira que poderá com 
ele ser transportado pelos aviões do 
Correio Aéreo Nacional QUP ele fez 
nascer e que ele fez crescer, para 
onde for necessário sua presença au­
gusta, é a representação singela da 
nossa gratidão, do nosso reconheci­
Ir ento, do nosso apreço e do nosso 
profundo respeito pela maior figura 
humana que honrou e dignificou to­
das as fardas que vestiu, todas a.s 
funções que exerceu, todas as orga­
nizações a que pertenceu e que sem­
pre pregou, que sempre executou e 
Que sempre exigiu justiça feita com 
dignidade. 

Nossa maior satisfação e nosso 
maior orgulho é podermos inaugurar 
este busto na presença do prôprlo 
Marechal Eduardo Gomes, bem vJvo, 
bem lúcido, bem sereno, como sem­
pre foi, tanto na homérica arrancada 
dos 18 do Forte de Copacabana -
imortal feito histórico do qual é o 
único herói ainda Ylvo - como re­
volucionário autêntico nas diferentes 
oca.siões em que o Brasil exigiu a 
masculinidade, o pronunciamento e 
a ação dos seus mais representativos 
homens de farda, como cidadão do 

' 

maior quilate moral, como chefe po­
lítico de cúpula, como presidente de 
um dos mais democráticos partidos 
políticos existentes no passado, como 
ttgura humana e cristã, levando fê, 
esperança e caridade onde quer que 
t.lguérn necessitasse de estimulo, de 
ajuda e de bondade, como duas ':ez~s 
candidato a Presidência da Repub\1-
ca, negando-se a.s duas vezes a ser 
guindado ao poder pela forç_a das a~­
màs que nós lhe colocamos a disposi­
ção, preferindo ser simples candidato 
consciente da derrota na.s urnas, m~ 
vitorioso por representar o sustentá­
culo do regime democrático, garan­
tindo a posse dos opositores eleitos, 
para fazer valer a vontade soberana 
do povo, ou a força dos votos, quando 
0 regime não estava ameaçado pela 
invasão comunista. 

Em 31 de março de 1964. por oca­
sião da nossa salvadora Revolução, 
ainda em marcha, que estarrece o 
mundo pelo progresso e pelo. desen­
volvimento que vem proporciOnando 
ao nosso Brasil já na reserva, já sem 
nenhum cargo 'de representação polí­
tica, antes que se definisse a situação 
ctentro dos quartéis, sabendo que no 
Palácio do Governo da Guanabara 
haviam homens dispostos a morrer 
para se contraporem a ação dos ver­
melhos que pretendiam destruir o re­
gime democrático do País, como 
simples cidadão-soldado apresentou­
se no Palácio, para tentar morrer au­
reolado como sempre tem vivido. 

Seus feitos e seus exemplos podem 
ser citados e devem ser seguid'Js por 
todos aqueles que verdadeiramente 
amam o Brasil. 

E n~sta hora feliz ~m que prestamos 
esta homenagem ao grande herói flR­
clonal - Marechal-do-Ar Eduardo 
oomes, neste lendário Galeão, on­
de tenho, pela Graça de Deus, re­
cebido os maiores galardões da mi­
nha vida de soldado, que hoje é sedl?' 
do COMTA, que enfeicha o beneméri­
to Correto Aéreo Nacional, que elf' 
criou e que ele fez crescer como sus­
tentáculo da FAB, nos envaidece po­
der reverenciar figura tão grande, tão 
gigante, diante da própria naqão. re­
presentada tão legitimamente pelo 
maior de todos os presidentes - o 
grande Presidente General-de~Exêr­
cito. Emílio- Garrastazu Médici -
gente como a gente! 

No pedestal deste busto, resumimos 
o no-sso pensamento, deixando grava­
do no bronze, para a história, neste 
41.0 aniversário do CAN: 

"Homenagem do COMTA ao Ma­
rechal-do-Ar Eduardo Gomes 
Ciiador do Correio Aéreo Nacio­
nal 

Sustentáculo da Força Aérea 
Brasileira 



1866 Sexta-feira 30 DlARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Jl) Junho de 1972 

Reserva moral das Forças Arma­
das e do povo do Brasil 
Cidadão e soldado ímpar!' 

Eis, prezado chefe e querido amigo, 
Marechal-do-Ar Eduardo Gomes, ex­
Brigadeiro Eduardo, como Vossa Ex­
celência gosta de ser chamado, pela 
carinhosa recordação do clamor da 
nossa gente, a singela homenagem do 
comando de Transporte Aéreo, inau­
gurando este busto, frente a.o dono 
vi v o, cQmo afirmação dos nossos co­
rações de que jamais poderá morrer 
quem se agigantou tanto sobre o pe­
destal indestrutível de uma vida pura, 
de devotamento e amor e pátria. 

Salve, gigante moral! 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SR VASCONCELOS TORRES NA 
SESSAO DE 13-6-72 E QUE, EN­
TREGUE A REVISAO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
<Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, numa das últin1as 
sessões, o nobre Senador Danton Jo­
bim teceu considerações sobre tJ Pro­
curador Geral do Estado do Rio, De­
sembargador Gastão Menescal Car­
neiro, homem que apesar de jovem ja 
se constitui num patrimônio de cul­
tura e de honradez e com assinalados 
serviços ao Estado do Rio, quer no 
camJX! do Executivo quer no do Ju­
diciario. 

Reportava-se S. Ex.a a ato admi­
nistrativo do operoso procurador de­
terminando que os promotores públi­
cos fluminenses acompanhassem nas 
suas comarcas tudo que dissesse res­
peito à vida administrativa dos mu­
nicipios, cumprindo assim dispositi­
vo constitucional, tanto na área do 
Estado, quanto na federal, já agora 
consubstanciado em lei que regula­
mentou dispositivo da Carta Consti­
tucional. Aliás, não só um dispositi­
vo, porque o papel do Ministério Pú­
blico é de tanta relevância, não só 
no Brasil como em todo o mundo, 
que houve necessidade de consagrar­
se um capítulo à atividade do Minis­
tério PUbli-co. 

Para que não ficasse sem uma con­
testação, data. venia, as referências 
do brilhante Senador peJo Estado da 
Guanabara, ocupo a Tribuna, neste 
instante, a dizer que se há wn ho­
mem cioso, cumpridor dos seus de­
veres, incapaz de uma extrapolação 
nos limites da esfera funcional, este 
é justamente o Desembargador Gas­
tão Menescal carneiro. 

O Sr. Danton Jobim - Permite V. 
EN.a um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
COm muita honra. 

O Sr. Danton Jobim - Nas ligeiras\ 
considerações que aqui expendi sobre 
o ato do ilustre Procurador da Justi-

ça do Estado do Rio de Janeiro, não 
houve da minha parte a menor in­
tenção de fazer quaisquer restrições 
do ponto de vista da competência e 
da probidade reveladM par esse or­
namento do Ministério Públíco flumi­
nense, e talvez se pudesse dizer mes­
mo, nacional. As informações que te­
nho a respeito do Desembargador 
Gastão Menescal Carneiro, inclusive 
de companheiros meus do Movimen­
to Democrático Brasileiro, são as de 
que se trata realmente de um funcio­
nário exemplar. Não tive, pois, o pro­
pósito de diminuí-lo quando discor­
dei, e continuo discordando, da ma­
neira com que S. Ex.a. interpretou as 
suas obrigações relativamente à fis­
calização do comportamento das Câ­
maras Municipais e dos Prefeitos. 
Achei esdrúxula, sem dúvida, essa in­
terpretação e a maneira porque S. 
Ex.a se tinha desincumbido daquilo 
que julgava o seu dever. As razões 
que expendi naquela oportunidade, 
não as vou repetir aqui, mas tão in­
sólita foi a atitude assumida pelo 
Ilustre Chefe do Ministério Público 
fluminense, que o fato repercutiu não 
apenas no senado, mas, também, na 
Câmara dos Deputados, onde um dos 
nossos mais brilhantes companheiros, 
o Deputado Brígida Tinoco, teve oca­
sião de fazer uma anãllse do ato bai­
xado por S. Ex.e. Desejo, nesta hora, 
não alilllentar polêmica em OOrno do 
assunto, mas apenas dizer a V. Ex. a. 
que as intenções que me guiaram, 
que me inspiraram, que me conduzi­
ram a fazer esta crítica não tiveram 
nada de pessoal, pelo contrário. te­
nho excelentes informações do De­
sembargador Gastão Menescal Car­
neiro, embora não o conheça pessoal­
mente. Muito obrigado. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
v. Ex.a perde com isso porque, ape­
.sar de jovem, já é um jurista que e 
consultado e emite pareceres para os 
altos escalões, dada a sua cultura e 
ao viver inteiramente com os livros, 
estudando e açerfeiçoando-se. O De­
sembargador Gastão Menescal Car­
neiro, meu prezado colega, cingiu-se 
apenas às determinações legais, não 
baixou ~ aqui cumpre um esclare­
cimento - nenhum ato pessoal, como 
parece ter sido interpretado por V. 
Ex.a. e pelo digno Deputado Brígida 
Tinoco. É a lei que lhe faculta - e 
eu creio que V. Ex.a, inclusive, recen­
temente aínda votou lei regulamen­
tando o dispositivo da Constituição 
Federal que atribui ao Ministério Pú~ 
blico o acompanhamento ou anda­
mento das atividades das Câmaras 
Municipais. 

Não é uma interferência indéblta 
do Judiciário no Legislativo. V. Ex. a 
sabe e deve conhecer de sobra os ca­
sos, por esses brasi.s a fora, de in ter­
pretações de Câmaras Municipais, por 
exemplo, a respeito de mandatos,_ e 
é preciso que haja urna coordenaçao 
em torno da procuradoria pública, 
para que esta opine e não haja uma 

lei para cada Câmara, haja apenas 
uma lei para todas. É isto o que o 
Desembargador Gastão Mene.scal Car­
neiro está fazendo_ 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex. a per­
mite um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Pois não, nobre colega. 

O Sr. Eurico Rezende - Gostaria 
que v. Ex. a explicitasse e sobretudo 
explicasse em que termos a lei referida 
por V. Ex.a., ou melhor, com que obw 
jetivo esta Lei tem pertinência com 
o funcionamento das Câmaras Mu­
nicipais? Parece que V. Ex.a está com 
a Leí aí na sua frente ... 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Eu devia estar com a Lei neste ins­
tante. Entretanto, chamado a ocupar 
a tribuna assim de momento, não pu­
de apanhá-la no meu Gabinete. 

Mas o fato é que eu estou, neste 
instante. contestando as afirmações 
feitas pelo nobre Senador Danton Jo­
bim, a respeito disto, ~ e~bora S. 
Ex.a tenha esclarecimento nao tenha 
visado a pessoa do Desembargador, 
mas sim a sua função, - à função 
que ele está exercendo, o papel que 
lhe cabe nas atribuições legais no 
Ministério Público: opinando e de~ 
terminando aos agentes do Ministério 
Público, e em alguns casos também 
da assistência judiciária, que acom­
panham, dentro daquilo que lhes foi 
determinado, - o que daqui poderei 
dizer, já com a Lei na mão, - pela 
recente Lei objeto da Mensagem do 
Presidente da RepUblica, capeando a 
justificação do Ministro Alfredo. Bu­
zaid e que deu, justamente ao Minis­
tério Público, uma ampla atribuição, 
que é seguida inteiramente pelo no­
bre Desembargador Gastão Menescal 
Carneiro. 

O Sr. Danton Jobim - O de que 
acusei o Procurador foi o excesso de 
zelo evidentemente. Achei que sua in­
terpretação, da legislação vigente -
que conheço também tanto quan~ V. 
Ex.a foi exagerada - que ela tmha 
conseqüências funestas para a auto­
nomia municipal. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Mas, não é esse o ambiente. 

O Sr. Danton Jobim - Poderia ter 
implicações políticas muito graves. 
Foi isso que eu disse. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Não é esse o ambi,ente que .se regis~ 
tra no Estado do Rio. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a há 
de me permitir, reatando o aparte, 
já com os esclarecimentos prestados 
por V. Ex. a e pelo eminen~e ~~nador 
Danton Jobim, que o Mimsténo Pú­
blico, mesmo dependentemente de leis 
específicas, e, por tradição e por com­
petência jurídica, investido na pro:­
rogativa de fiscalizar uma execuçao 
de 1ei. Mas. com relação aos corpos 
}egislativos, quer me parecer que deve 
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haver, não excesso de zelo, como dls· 
se o ilustrado representante guana. 
bartno, mas o exceSBO de comedimen­
to, porque a sistemática constitucio­
nal brasileira já desgalhou demais as 
funções das Câmaras Municipais. En­
tão, esta fiscalização, que, aliás, deve 
debruçar .. se sobre todas as pessoas 
jurídicas, não somente sobre as Câ­
maras Municipa!s, só deve ser exer­
cida em casos específicos. Mas, pelo 
debate de ambos, estou verificando 
que o emtn ~nte desembargador Gas­
tão Menescal, aJiás a respeito de quem 
tenho também referências, teria re­
comendado a todos os promotores pú­
blicos para se manterem, me parece, 
no estado de vigilância. Ora, eu não 
gostaria que o Procurador-Geral da 
Repúbllca determinasse aos procura­
dores aqui que se mantivessem no 
estado de v!gilâncla com relação ao 
Senado ou com relação à Câmara, 
porque esse estado de vigilância co­
loca as Câmaras municipais todas 
num plano de suspeição. De modo que 
prometo a V. Ex.a examinar a lei e 
tomar conhecimento do pronuncia­
mento do eminente senador Danton 
Jobim e quer me parecer também com 
o pronunciamento do eminente Depu­
tado Brlgido Tinoco, porque é uma 
medida muito del!cada. Não acredito 
que a mensagem do Sr. Presidente da 
República autorize o chefe do Mi­
nistério Público a estabelecer uma 
recie C'·e vlgtlância em todo o territó­
rio onde se situam as Câmaras muni­
cipais. V. Ex.a, que é um municipalis-­
ta maia do que convicto, sempre 
aplaudido e respeitado. há de convir 
que o problema precisa de melhores 
esclarecimentos. Quer me parecer que 
hâ uma tendência maior para a pro­
cedência dos temores do seu eminente 
colega de representação do Estado do 
Rio. 

O SR. V A~CO"CELOS TORRES -
Não foi o me11 colega de Rer•resenta­
eão r'o Estado do Rlo e, sim. o erni­
nente Senador Danton Jobim, ligado 
ao nrsso Estado por velhos. laços de 
afetividade e '"'nde tem também inú­
meros amigos. 

Mas. cabia-me, nestf primeiro ins­
tante. dar essa palavra a respeito da 
personalidade do eminente Desembar­
gador Gastão Menescal Carneiro. 

Não foi bem um estado de alerta e 
de vigilância aos promotores porque 
esses exercem suas funções normal­
mente. Diante da lei, apenas elas fo­
ram, digamos assim ampliadas, e den­
tro da sistemática da Constituütão, 
eles não interferem mas acompa­
nham a matéria. Quando chega à 
Proc,,radoria~Geral uma repreRenta­
ção, 1\\ o Prrcnrador está devidamen­
te }nformado. 

No caso de Meriti, por exemplo -
o de validade de câmaras - se o Pro­
motor é um fiscal da lei, e'sses fatos 
têm de ser Informados rigorosamen­
te a. Pr<>curadoria-oeral. 

conversei com o De'se-lnbargador 
Gastão Menescal Carneiro· mas não 
me foi possível trazer \1m relatório 
que S. Ex.a -elaborou. Eu desejava 
apresentá-lo em homenagerr ao hon~ 
rado Senador Danton Jobim. 

Neste instante, queria apenas ~ e 
já deveria ter cumprido este dever -
.or·estar justiça a ums das figuras 
eminentes do Ministérios Público não 
só do Estado do Rio mas de todo o 
Brasil. 

Logo tenha esses dados que, infeliz­
mente, não me chegara-m às mãos a 
tempo - sem querer ~limentar po~ 
lêmica, como disse o nobre Senador 
Danton Jobim - ocupare! a tribuna 
e, se S. Ex." se der por satisfeito, 
poderá dizer uma palavra sobre a 
atuação do Desembargador Gastão 
Menescal Carneiro; do contrário, po~ 
derá pedir-me esclarecimentos, por­
que estarei pronto a prestá-los. 

O Sr. Eurico Rezende -Permite V. 
Ex.8 um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
Com prazert 

O Sr. Eurico- Rezende.- V. Ex a an~ 
tes de deixar o microfone, podefi~ in~ 
formar se o Senador Amaral Peixoto 
trouxe alguma portari~, algum ato 
normativo e, finalmente, alguma ma~ 
nifestação solenemente e escrita e 
chancelada pelo Procurttdor-Geral do 
Estado. Quer~me parecer que qual­
quer debate só poderá ser válido com 
duas peças fundamentais: o ato que 
se e~tá impugnando e a lei, para se 
verificar se entre esses dois lnatru .. 
mentos existe compatibilidade. Mas 
o que eu censuro, de imediato se 
ocorreu, é se o Procurador-Gerai do 
Estado enviou circular a todos os 
promotores pa.ra estabelecer um mi­
rante persecutório sobre cada Câma~ 
ra Municipal. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Não houve isso, absolutamente! Devo 
esclarecer a V. Ex.8 , que entra no 
de_bate para alegria minha, que o Al­
mirante Amaral Peixoto não falou 
sobre essa matéria e, sfm, o senador 
Danton Jobim. O Sr. senador Ama­
ral Peixoto não teceu a menor consi­
deração a respeito. De maneira que 
o primeiro esclarecimento já posso 
prestar a v. Ex. a 

Ao Sr. Senador Danton Jobim, com 
qnem mantive esse diálogo, em res­
posta. às suas considerações, respio­
gando o seu discurso da semana pas­
sada. eu me dirijo com o compromis­
so de trazer esses elementos. E espe­
ro Q''e o Senador Eurico Rezende na 
op'1rt,1nfdarlP. estE'iA '"!'resente. m~<: 
rlesrfe fá cientificado de que não hou­
ve, de maneira alguma_ uma circ11lar 
persecutória e me parece que, aí, S. 
Ex.a quis fazer trocadilho no miran­
te: "Promotores Almirantes observan. 
do a atuação das câmaraS" . 

sr. Presidente, eram essas às pe­
quenas considerações que queria fa­
zer e que visaram principalmente 
deixar bem clara conduta legal que 
está sendo seguida pelo eminente 
Procurador do Estado do Rio, Desem­
bargador Ga.stão Menesca\ Carneiro. 
(Muito bem! Multo bem!) 

TRECHO DA ATA DA 54.• SESSAO, 
REALIZADA EM 15 DE JUNHO DE 
1972, QUE SE REPUBLICA POR 
!IA VER SAíDO COM INCORRE­
ÇOES NO DCN (Seção !I), de 
16-6-72. 

PARECER 
N. o 153, de 1972 

DA COMISSÃO DE ECONOMIA. 

sobre o Projeto de Decreto Legis­
lativo n.o 10, de 1972 (n.0 57 .. A, de 
1972, na Câmara), que aprova o 
Protocolo relativo às Negociações 
Comerciais entre Países em De­
senvolvimento, realizadas em Ge­
nebra, no âmbito do Acordo Ge­
ral sobre Tarifas Aduaneiras e 
Comércio (GA'I'T), no período de 
dezembro de 1970 a a.{osto de 
1971, bern comQ a Hsta das con­
cessões feitas pelo Brasil. em 6 
de agosto de 1971, aos dem~i'i 
países f'ltl desenvolvimento varti~ 
ciuantes das referidas negocia­
ções. 

Relator: Sr. Helví.dio Nunes 
Nos termos do artigo 44, inciso I, 

da Constituição, o Presidente da Re· 
pública submete à deliberacão do 
Congresso Nacional o texto dr. Pr'J 
tocolo relativo às Negociações Comer­
ciais entre Países em Desenvolvimen­
to, realizadas em Genebra. no âmbit') 
do Acnrdo Geral sobre Tarifas Adtla­
neiras e Comércio (GA'I'T\, no perío­
d"l de dezembro de 1970 a agosto de 
1971, aos demais oaíses em desenvol­
vimento participantes das referidas 
negociações. 

2. Na exposição de motivos que 
instrui a iniciativa presidencial, o 
Ministro das Relações Exteriore!5 S"'-­
lienta as vantagens da instituição 
desses favores fiscais concedidos. 

Diz, ainda, o aludido documento: 
"Essas negociações, realizadas em 
Genebra, se iniciaram em dezem­
bro de 1970 e foram formalizadas 
em 6 de agosto de 1971, quando 
dezesseis países - Brasil. Chile, 
Coréia, Egito, Espanha. Filinin'1s, 
Grécia, tndia, Israel, Iugoslávia, 
México. l'aquistão, Peru. Tnnísh, 
Turquia e Uruguai, memhros (lU 

não (Filipinas e México) do GATT 
- se outorgaram reduções tari­
fárias para um total de 490- ( qua­
trocentos e noventa) produtos. 
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Desses 490 produtos, o Brasil con­
tribuiu com doze concessões, fei­
tas diretamente a seis daqueles 
países - Espanha, Fílípinas, ín­
dia, Iugoslávia, Paquistão e Tur­
quia - as quais mereceram a 
aprovação do Ministério da Fa­
zenda, bem como de outras auto­
ridades interessadas e do setor 
prlyado brasileiro, cujos repre­
sentantes participaram das dele­
gações negociadoras brasileiras. 

As concessões em apreço, que se 
traduzem em listas de vantagens 
tarifárias estendidas multilate­
ralmente, apesar do carátér bila­
teral em que as mesmas são ne­
gociadas, estão anexadas ao Pro­
tocolo Relativo às Negociações 
ComercjaJs entre Países em De­
senvolvimento, aprovado pelas 
Partes Contratantes do GATI em 
sua xxvn Sessão, em novembro 
Ultimo, e se tornarão oficiais na 
data em que esse Protocolo en­
trar em vlgor. 

As concessões feitas se limitaram 
ao campo tarífãrio. No entanto, 
conforme contido no texto do 
Protocolo, nas futuras etapas de 
negociações os países participan~ 
tes desse esquema preferencial 
promoverão também a remoção 
de barreiras não tarifárias que H~ 
mitam a expansão do seu comér­
cio recíproco. 

Tendo em vista a perspectiva de 
as negociações se estenderem ao 
campo não-tarifário, bem como 
o número de concessões recebidas 
pelo Brasil, é de esperar-se que 
as negociações comerciais entre 
países em desenvolvimento repreM 
sentem um importante escoadou~ 
ro potencial pa.ra a ~xpansão das 
exportações de manufaturas bra­
sileiras." 

3. A15 concessões brasileiras são as 
seguintes: 

NEGOCIAÇõES COMERCIAIS ENTRE PAíSES EM DESENVOLVIMENTO 
CONCESSõES DO BRASIL 

Alíquota Nível da 
Descrição do produW vigente concessão 

(}) (2) 
------~----

Pistache 
G<:lma-laca, inclusive branqueada 
Goma-Gowar, acabada 
úleos essenciais de "ylang-ylang" 
Trilhos de 25 a 57 kg/m 
Turbinas a vapor .... 

55% 
45o/r 
15% 
30o/r 
30% 
15% 

40% 
10% 
10% 
25o/c 
25% 
10% 

Aparelho de Uofiiização, pesanto até 500 kg .... 
Outros aparelhos de liofilização 

45% 
30% 

40% 
30% 

Geradores de corrente alternada, de mais de 50.000 
kwa e pesando mais de 3. 000 kg 45% 40% 

Conversores estáticos de corrente para bonde. estrada­
de-ferro eletrificada 37o/(" 25% 

Aparelhos telefônicos públicos, de cobrança direta ... 55 o/(" 30% 

Tacos de polo ....... , .. . 

4. A Câmara dos Deputados, exa­
minando a proposição, concluiu pela 
apresentação do presente projeto, 
que foi aprovado sem restrições. 

5. Não é preciso destacar a impor­
tância da proposição. Ela é conheci­
da ou percebida por qualquer um. O 
que se pretende, agora, é pedir aten­
ção para alguns aspectos que nem 
sempre são lembrados nas questões 
de política econômica internacional. 

O primeiro é a natureza instru­
mental do comércio exterior. Ela é, 
antes de tudo, um meio ou uma va­
riável experimental, dentro de um 
conjunto coerente, para consecução 
de determinados efeitos. O comér­
cio não é um bem de co.nsumo final. 
Somente tem utilidade quando serve, 

70% 50% 

------

direta ou indiretamente, a alguma 
atividade produtiva. Por outro lado, 
oportunidade de venda não utilizada 
propicia decréscimo da produção to­
tal programada ou, pelo menos, man­
tém a ociosidade de equipamentos, 
na medida em que a comercialização, 
inclusive a fase do transporte, é bem 
que não se estoca. 

O segundo aspecto é a diferen':a de 
função dos diversos tipo.s de comér­
cio, conforme as possibilidades e ll­
mJtações politicas, técnicas ou eco­
nômicas, e o custo do serviço que 
propicia, ou seja, a taxa receita/des­
pesa. Em outras palavras, é sempre 
necessárío separar as funções de.sem­
penhadas pelo mercado inte-rno das 
funçõe.s do comércio internacional, 
num mundo constituído por dois blo-

cos autônomos e com diferentes graus 
de industrialização. Esse conflito fun­
damental, entre o emprego interno e 
o comércio internacional, somente se­
rá eliminado quando uma tr"'ca livre 
e voluntária de bens e ser ·iços -
em condições de vantagens mútuas 
~substituir o atual expediente deses­
perado para manter o nivel interno 
de ocupação, que obriga a vendas for­
çadas e a restrições a compras nos 
mercados exteriores. Dentro deste 
quadro, uma das soluções viáveis foi 
a do agrupamento de nações em de­
senvolvimento (Grupo dos 77}, con­
cedendo-se vantagens reciprocas, con­
for~e estabelece o presente projeto. 

6. Gostaríamos, ainda, de lem­
brar que a proposição em exame se 
inscreve num conjunto coerentE de 
medidas que visam a reformar as re­
gras do comércio internacional, mo­
tivo pelo qual foram estabelecidas as 
seguintes diretrizes no Plano Nacio­
nal de Desenvolvimento 72/74 (Lei 
n.0 5. 727, de !971): 

"A manutenção do crescimento, 
1 ... ) , exige, na área externa, no 
período 1972/74: 

1. Ampliação das importações 
para atender às necessidades, 
principalmente, de bens de capi­
tal e de matérias-primas 1ndus­
triai&, significando Lsso perspec­
tiva de crescimento das importa­
ções acima de SlJr ao ano . 
2. Expansão da receita total de 
exportações a taxas superiores a 
10% o ano, com aumento das de 
manufaturas a taxas anuais aci­
ma de 20%. Esse resultado é in­
dispensável, não apenas para que 
o País financie a maior parcela 
pos.9ível das importações necessá­
rias, por meio da própria receita 
corrente de exportações, como 
também para permitir a expan­
são de mercado capaz de possibi­
litar altas de crescimento da pro­
dução interna, na indústria e em 
produtos agrícolas não tradicio­
nais. A conquista de mercados 
externos é vital ao aumento de 
eficiência do setor produtivo na-
cional. · 

3. Ltmitacão do hiato de recur­
sos reais, 'no balanço de paga­
mento, ao nivel anual de US$ 200 
a US$ 300 milhões, para e vi ta r o 
excessivo endividamento externo. 

Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação do p·resente projeto. 

Sala das Comissões, em 14 de ju­
nho de 1972. - Magalhães Pinto, 
Presidente - HeJvJdio Nunes, Relator 
- Leandro Maciel - Flavio Britto -
Jessé Freire - Luiz Cavalcante -
Milton Cabral - Geraldo Mesquita. 
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ATA DAS COMISSÕES 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

13.a Reunião, Extraordinária, realizada 
em 27-6-72 

As 16 horas do dia 27 de junho de 1972, na Sala das 
Comissões, sob a presidência do Senador Daniel Krieger, 
presentes os Senadores José Augusto, Gustavo Capanema, 
José Lindoso, José Sarney, Helvídio Nunes, Antônio Car­
los e Eurico Rezende, reúne-se a Comissão de Constitui~ 
ção e Justiça. 

Lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
Abertos os trabalhos, são relatadas as seguintes pro­

posições: 

Senador Antônio Carlos 

Projeto de Resolução da Comissão de Economia apre­
sentado à Mensagem n.0 118172 do Sr. Presidente da Re­
pública submetendo à consideração do senado Federal a 
proposta do Ministro da Farenda para que seja levantada 
a proibição contida na Resolução n.0 58/68, do Senado 
Federal. possibilitando ao Govemo do Estado de Santa 
Catarina contrair empréstimo com a Caixa Econômica 
Federal. 

Senador Gustavo Capanema 

Projeto de Resolução da Comissão de Finanças ao Ofí­
cio n.0 S-17/72 do Governo do Estado de S. Paulo solici­
tando autorização ao Senado Federal para contrair em­
préstimo externo. 

Senador Osires Teixeira 

Projeto de Resolução da Comissão de Finanças ao Ofí­
cio n.0 S-21172 do Governo do Estado de Goiás solicitando 
autorização ao Senado Federal para contrair empréstimo 
externo. 

Senador José Sarney 

Projeto de Resolução da Comissão de Finanças ao Ofí­
cio n.0 S-14/72 do Governo do Estado do Maranháo solici­
tando ao Senado Federal permissão para contrair emprés­
timo externo. 

Os pareceres apresentados concluem pela constitucio­
nalidade e juridicídade dos Projetos de Resolução, subme­
tidos a discussão e votação, são aprovados por unanimi­
dade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião la­
vrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secretã.ria, a 
·presente ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Se­
nhor Presidente. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
14.a Reunião, Ordinária, realizada 

em 28 de junho de 1972 

As 14 horas do dia 28 de junho de 1972, na Sala das 
Comissões, sob a presidência do Senador Daniel Krieger, 
presentes os Senadores José Augusto, Wilson Gonçalves, 
Gustavo CapAnema, José Lindoso, José Sarney, Arnon de 
Mello, Helvídio Nunes, Antônio Carlos, Eurico Rezende, 
Heitor Dias, Nelson Carneiro e Osires Teixeira, reúne-se 
a Comissão de Constituição e Justiça_ 

Lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
Instaladoo os trabalhos, são relatadas as seguintes pro­

posições: 

cio 

Senador Antônio Carlos 

Projeto de Resolução da Comissão de Finanças ao Ofí· 
n.0 16/72 do Governo de Santa Catarina, sollcitando 

i 

autorização ao Senado Federal para que o Estado venha 
a contratar, no exterior, operação de crédito de até 12 mi­
lhões de dólares ou o seu equivalente em outra moeda, 
destinada a suprlr recursos necessários à construção da 
ligação viária entre a ilha de Santa Catarina e Q .Conti­
nente. 

Senador Heitor Dias 

Projetos de Resolução da Comissão de Finanças aos 
Oficios n.0 s S-23/72 e S-18/72 do Governo do Rio Grande 
do sul solicitando autorização ao Senado para contrair 
empréstimo externo e da Prefeitura Municipal de São Pau­
lo solicitando autorização ao Senado Federal para contrair 
empréstimo externo no valor de 22 milhões de dólares, 
para fins de cobertura de parte dos custos locais de cons­
trução da linha prioritária norte/sul do METRô, respec­
tivamente. 

Senador José Augusto 

Projeto de Resolução cta Comissão de Finanças ao Ofí­
cio n.O S-24/72 do Governo do Estado de Minas Gerais so­
licitando· autorização para contrair empréstimo externo no 
valor de 10 milhões de dólares ou em moeda equivalente, 
com grupo financiador a ser indicado para execução par­
cial do seu Programa Rodoviário Prioritário. 

Senador Nelson Carneiro 

Projeto de Resolução da Comissão de Finanças ao Ofí­
cio n.0 8-19/72 do Prefeito da cidade de São Paulo solici­
tando ao Senado Federal, de acordo com o pedido da Cia. 
do Metropolitano de São Paulo ~ METRô, providências no 
sentido de ser aprovado aditivo contratual aos contratos 
firmados por àquela Companhia com a Export-Import 
Bank of de U. S. Eximbank. 

Senador Amon de Mello 

Projeto de Resoluçã.o da Comissão de Finanças ao Ofí­
cio n.0 S-26!72 do Prefeito de Porto Alegre solicitando ao 
Senado Federal autorização no sentido de que possa o Mu­
nicípio de Porto Alegre realizar operação de empréstimo 
externo no valor de 11 milhões de dólares ou o seu equi­
valente em moeda nacional. 

Senador Helvídio Nunes 

Projeto de Resolução da Comissão de Finanças ao Ofí­
cio n.0 S-22172 do Governo do Ceará solicitando ao sena­
do Federal seja dada nova redação à Resolução n.O 43, de 
14-9-71, do Senado Federal, com vistas à alteração do 
prazo de prorrogação ali estipulado, para 7 anos, ou "no 
prazo que ajustar", possibilitando, com essa dilatação de 
vencimento, que o Estado do Ceará consiga recursos, den­
tro das atuais condições de crédito externo, a custós mais 
convenientes, sem necessidade da vinculação total das 
quotas que lhe são atribuídas pelo Fundo Rodoviário Na­
cional. 

Senador Eurico Rezende 

Projeto de Resolução da Comissão de Finanças ao Ofí­
cio n. o S-25/72 da Prefeitura Municipal de São Paulo so­
licitando providências no sentido de ser aprovado o finan­
ciamento extemo, de acordo com o pedido da Cia. do· Me­
tropolitano de S. Paulo, num montante de 21 milhões de 
dólares, para aquisição dos Sistemas de Controle, Sinaliza­
ção, comunicações e Serviços, oriundos dos Estados Uni­
dcs da América. 

Em discussãc e votação, os pareceres são aprovados 
por unanimidade, concluindo todos pela constitucionali­
dade e juridicidade dos Projetos de Resolução aprecia­
dos. 
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Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secretária, a 
presente. ata que, lida .e aprovada, será assinada pelo Se­
nhor Presidente. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

5.• Reunião, realizada em 29 de junho de 1972 

As dez horas do dia vinte e nove de junho de mil no .. 
vecentos e setenta e dois, na Sala de Reuniões da Comis­
são de Relações Exteriores, sob a presidência do Senhor 
Senador Gustavo Capanema, Presidente, estando presen­
tes os Srs. Senadores Mllton Trindade, Cattete Pinheiro, 
Geraldo Mesquita e Benjamin Farah, reúne-se a ··comissão 
de Educação e Cultura. 

Deixam de comparecer, por motivo justJt.l:cado, os Srs. 
Senadores João Calmon e Tarso Dutra. 

t: llda e aprovada a ata da reunião anterior. 
. Da& propçsições constantes da pauta é relatada a se­

guinte: 

Pelo Senador Milton Trindade: 

- Favorável nos termos do Substitutivo da Comissão 
de Justiça ao Projeto de Lei do Senado n.O 112, de 1971, 
que "dispõe sobre a obrigaooriedade do alistamento eleito­
ral dos alfabetizados de mais de dezoito anos, e determi· 
na outras providências". 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião la­

vrando eu Cláud1o Carlos Rodrigues Costa, Secretário da 
Comissão, a presente ata que, uma vez aprovada, será as­
sinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

13.• REUNIAO EXTRAORDINARIA, REALIZADA EM 27 
DE JUNHO DE 1972 

As dezesseis horas do dia vinte e sete de junho de 
mil novecentos e setenta e dois, na Sala de Reuniões da 
Comissão de Finanças, sob a presidência do Sr. Senador 
João Cleofas, Pre.s1dente, estando presentes os Srs. Sena­
dores Alexandre Costa, Saldanha Derzi, Mattos Leão, Ruy 
Santos, Jessé Freire, Lourival Baptista, Fausto Castelo 
Branco, Virgílio Távora, Carvalho Pinto, Daniel Krieger, 
Dinarte Mariz, Flavio Britto e Danton Jobim, reúne-se a 
Comissão de Finanças. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Wilson Gonçalves, Tarso Dutra, Celso Ramos, 
Amaral Peixoto e Franco Mon toro . 

!í: lida e aprovada ate da reunião anterior. 

Das proposições constantes da pauta são relatadas as 
seguintes: 

PeJo Senador Daldanha Derzi: 
- Favorâvel nos termos de Projeto de Resolução ao 

Oficio n. 0 S-21/72 - Do Governo do Estado de Goiás 
solicitando autorização para contrair empréstimo externo 
no valor de US$ 20.000.000,00 (vinte milhões de dólares) 
ou o equivalente em outras moedas conversíveis destinadas 
a financiar parte dos projetos, obras prioritárias ao de· 
senvolvimento econômico regional. 

Em discussão e votação é o parecer aprovado. 
Pelo Senador Virgílio Távora: 
- Favorãvel nos termos de Projeto de Resolução ao 

Oficio n.0 S~22!72 - Do Governo do Estado do Ceara 
solicitando seja dada nova redação à Resolução n.0 43, de 
1971, do Senado Federal, com vistas à alteração do prazo 
de prorrogação ali estipulado, para sete anos, ou "no prazo 
que ajustar", possibilitando, com essa dilatação de venci-

mento, que o Estado do Ceará consiga recursos, dentro 
das atuais condições de crédito externo, a custos mats 
convenientes, sem necessidade da vinculação total das 
quotas que lhe são atnbuídas pelo Fundo Rodoviário 
Nacional. 

O parecer é aprovado por unanimidade pela Comissão. 
Pelo Senador Alexandre Costa: 

- Favorável nos termos de Projeto de Resolução ao 
Ofício n.0 S-14/72 - Do Senhor Governador do Estado 
do Maranhão, solicitando ao Senado Federal, autorização 
no sentido de que possa o Estado do Maranhão contrair 
empréstimo externo no valor de USS lO. 000.000,00 <Dez 
milhões de dólares) para ser aplicado na complementação 
do Programa Rodoviário Estadual, previsto no Plano de 
Governo. 

Após discussão e votação o parecer ê aprovado. 

Pelo Senador Ruy Santos: 
- Favorável nos termos de Projeto de Resolução ao 

Ofício n.O S-23, de 1972 - Do Senhor Governador do 
Estado do Rio Grande do Sul solicitando autorização do 
Senado Federal para contrair empréstimo externo no va­
lor deUS$ 10.000.000,00 ou o equivalente em outra moeda. 

Em discussão e votação o parecer é aprovado por 
unanimidade. 

Pelo Senador Carvalho Pinto: 
- Favorável nos termos de Projeto de Resolução ao 

Ofício n.0 8~24, de 1972 - Do Senhor Governador do Es­
tado de Minas Gerais solicitando autorização do Senado 
Federal para contrair empréstimo externo no valor de 
US$ lO. 000.000,00 ou o equivalente em outras moedas, com 
grupo financiaàor a ser indicado para execução parcial de 
seu Programa Rodoviário PrJoritário. 

O parecer é aprovado pela Comissão. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião 

lavrando eu, Claudio Carlos Rodrigues Costa., Secretário 
da Comissão "ad hoc". a presente ata que, uma vez apro­
vada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

14.• REUNIAO, REALIZADA EM 28 DE 
JUNHO DE 1972 

As dez horas do dia vinte e oito de junho de mil no­
vecentos e setenta e dois, na Sala de Reuniões da Comis­
são de Finanças, sob a presidência do Sr. Senador Vir­
gílio Távora, Presidente em exercicio, estando presentes 
os Srs. Senadores Antonio Carlos, Alexandre Costa, Ge­
raldo Mesquita, Ruy Santos, Nelson Carneiro, Milton 
Trindade, Lourival Baptist.a, Carvalho Pinto, Danton Jo­
bim, FIMio Britto, Saldanha Derzi, Wllson Gonçalves, Da­
niel Krieger, Cattete Pinheiro, Fausto Castello Branco e 
Jessé Freire, reúne-se a Comissão de Finanças. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores João Cleofas, Mattos Leão, Tarso Dutra, 
Celso Ramos, Amaral Peixoto e Franco Montoro. 

~ lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
Pelo Senador AntônJo Carlos: 
- Favorável nos termos de Projeto de Resolução ao 

Oficio n.0 S-16/72 -Do Senhor Governador do Estado de 
Santa Catarina, solicitando ao Senado Federal a autori­
zação necessária para que o Estado de Santa Catarina 
venha a contratar, no exterior, operação de crédito de até 
USS 12.000.000,00 i doze mllhões de dólares) ou o seu 
equivalente em cutra moeda, destinada a suprir os recur­
sos necessários à construção da ligação viária entre a ilha 
de Santa Catarina e o continente. 

O parecer é aprovado sem restrições. 
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Pelo Senador Carvalho Pinto: 

- Favorável nos termos de Projeto de Resolução ao 
Ofício n.0 S-18/72 - Da Prefeitura Municipal Ç.e S. Paulo, 
solicitando autorização para contrair empréstimo externo 
no valor de US$ 22.000.000,00 <vinte e dois milhões de 
dólares) para fiils de cobertura de parte dos custos lo­
cais de construção da linha prioritária norte-sul do Me­
tropolitano de São Paulo. 

- Favorável nos termos_ de Projeto de Resolução ao 
Ofício n.0 S-19/72 - Do Senhor Prefeito da Cidade de São 
Paulo, solicitando ao senado Federal, de acordo com pe­
dida da COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO 
PAULO, METRO -, providências no sentido de ser apro­
vado aditivo contratual aos contratos firmados por aquela 
Companhia eom o EXPORT IMPORT BANK OF THE 
UNITED STATES- EXIMBANK e com BANKERS TRUST 
COMPANY, MANUFACTURES HANOVER TRUST COM­
PANY e MORGbN GUARANTY TRUST COMPANY OF 
NEW YORK. 

- Favorável nos termos de Projeto de Resolução ao 
Oficio n.0 S-25172 - Do Senhor Prefeito da Cidade de São 
Paulo, solicitando ao Senado Federal providências no sen~ 

I' 

tido de ser aprovado financiamento externo, de acordo 
com pedida da Companhia da Metropolitano de São Paulo 
-METRO- num montante deUS$ 21.000.000,00 (vinte 
e um milhões de dólares) para aquisição dos Sistemas de 
Controle, Sinalização, Comunicações e Serviços, oriundos 
dos Estados Unidos da América. 

Os pareceres são aprovados por unanimidade pela 
Comissão. 

Pelo Senador Ruy Santos: 

- Favorável nos termos de Projeto de Resolução ao 
Ofício n.O S-26/72 - Do Senhor Prefeito de Porto Alegre, 
Rio Grande do Sul, solicitando ao Senado Federal a au~ 
torização necessária no sentido de que possa o Munlcipio 
realizar operação de empréstimo externo, no valor de US$ 
11.000.000,00 (onze milhões de dólares) ou seu equivalente 
em moeda nacional. 

Em discussão e votação o parecer é aprovado. 
Nada tnais havendo a tratar, encerra-se a reunião 

lavrando eu, Claudio Carlos Rodrigues Costa, Secretário 
"ad hoc" da. Comissão, a presente ata que, uma vez apro­
vada, será assinada pelo Sr. Presidente. 
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MESA Vice-Líderes: 

Presidente: 
Petrónio Portella (ARENA - PI> 

1.0 - Vice-Presidente: 
Duarte Filho (ARENA - RN) 

LIDERANÇA DO PARTIDO 
Danton Jobim (MDB - GB) 

E DA MAIORIA 
Llder: 

1.0 ·Suplente: FUinto Müller (ARENA - MT) Carlos Lindenberg <ARENA - 11:5) 
a.o. Vice-Presidente: Renato Franco (ARENA - PA> Vice-Lid.eres: 

Ruy Carneiro <MDB - PB) 
2!'-Supiente: 

l,<J·Sec:retário: Benjamin Fa.rah (MDB- GB) 

Ruy Santos <ARENA - BA) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
Antônio Carlos (ARENA - SOl 
Nelson Carneiro (MDB - GB) 
Dínarte Mariz (ARENA - RN) 
José Llndoso <ARENA - AM) 
Saldanha Derzi <ARENA - MT> 
Os1res Teixeira. (ARENA - 00} 

3.0-Suplente: 
Ney Braga (ARENA - PR) 

z.o-.secretárlo: Lenolr Vargu <ARENA - SC) 
Clodomlr M!iet <ARENA- MAl 

3.0 -Secretário: 
4.0 -Suplente: 

LIDERANÇA DA MINORIA 
Adalberto Sena (MDB - AC) 

Llder: Guido Monclin (ARENA - RS) Teotônio Vilela <ARENA - AL) 

COIIUSS6ES 
Diretora: Ed!tb Balassinl 
Local: 11.0 andar do Anexo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

A) COMISSõES PERMANENTES 
Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo - 11.0 andar 
Telefone: 24·8105 - Ramal 301. 

1) COMISSAO DE AGRICULTURA - (CA) 

(7 Membros> 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

TITULARES 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

SUPLil:NTES 

ARENA 
Tarso Dutra 
João Cleofa.s 
Fernando Corrêa 

MDB 
Adalberto Sena 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303 
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala das Reuniões da Comissão de Finanças. 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

2) COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAIR) 
TITULARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

SUPLl!:NTES 

ARENA 
Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 
Adalberto Sena Franco Montoro 

Secretâ.rio: Geraldo Sobral Rocha - R. 312 
Reuniões: Quintas-feiras, às 15 hora.s 
Local: Auditório. 

3) COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA- (CCJ) 
03 Membro~) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Accioly Filho 

TlTULARES 

Daniel Krieger 
Accloly Filho 
José Augusto 
Wilson Gonçalves 
Gustavo Capanema 
José Lindoso 
José Sarney 
Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
Antônio Car1os 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 

SUPLENTES 
ARENA 

Carvalho Pinto 
Orlando Zancaner 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 
Osire$ Teixeira 

MDB 
Nelson Carneiro Franco Montoro 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal305 
Reuniões: Quartas-feiras, à& 15 horas 
Local: Auditório. 

4) COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
(ll Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
Emival Calado 

Adalberto Sena 

SUP~TES 

ARENA 
Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Llndoso 
Filinto Müller 

MDB 
Nelson Carneiro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 
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5) COMISSAO DE ECONOMIA - <CE) 

(11 Membros) 

TITULARES 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Magalhães Pinto 
SUPLENTES 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

TITULARES 

Magalhães Pinto 

Vasconcelos Torres 

Wilson Campos 

J essé Freire 

Augusto Franco 

Orlando Zaneaner 

Paulo Guerra 

Milton Cabral 

Helvídio Nunes 

Luiz Cavalcante 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 
ARENA 

Domiclo G<mdlm 

José Augusto 

Geraldo Mesquita 

Flávio Brito 

Leandro Maciel 

MDB 
Franco Montoro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 

Comissão. 

6) COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - (CECl 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Capanema 
João Cleofas 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milt<Jn Trindade 

Banjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

MDB 
Adalberto Sena 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, ás 16 horas 

7) COMISSAO DE FINANÇAS - (CF) 

Cl7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: João Cleofas 
Vice-Presidente: Virgílio Távora 

TITULARES 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castello-Branco 
Ruy Santos 
J essé Freire 
João Cleotas 
Carvalho Pint<J 
VIrgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Franco Montoro 
Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARBNA 
Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 
Milt<Jn Trindade 
Dinarte Mariz 
Emival Calado 
Fiá vlo Brito 
Eurico Rezende 

MDB 
Nelson Carneiro 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314 
Reuniões: Quartas-feíras, às 16 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de F!nançao -

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - <CLS) 

!7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Franco Montara 

Vice-Presidente: Helt<Jr Dias 

TITULARES 

Heitor Dias 

Domicio GOndlm 
Paulo Tôrres 
Benedito Ferreira 
Eurlco Rezende 
Orlando Zancaner 

Franco Montoro 

SUPLENTES 

ARENA 
Wilson Campos 

Acc!oly Filho 
José Esteves 

MDB 
Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius GOulart Gonzaga - Ra­
mal 310. 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex· 

teriores. 
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~) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - ICME) 

(7 Membros) 

TITULARES 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Arnon de Mello 
Vice-Presidente: Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Arnon de Mello 

Luiz Cavalcante 

Leandro Maciel 

Milton Trindade 

Domiclo Gondlm 

Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 

Antônio Fernandea 

José Guiomard 

MDB 

Benjamin Farah Danton Jobim 

Secretário: Marcus VInicius Goulart Gonzaga - Ra· 

mal 310. 

Reuniões: Terças-feiras, às 11 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comlasão de Relações Ex· 

teriores. 

10) COMISSAO DE REDAÇAO - (CRI 

(5 Membros) 

TITULARES 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 
Vice-Presidente: Danton Jobim 

SUPLli:NTEB 

ARENA 

Antônio Carlos 

José Llndoso 

Flllnto Müller 

José Augusto 

C a ttete Pinheiro 

Wilson Gonçalves 

MDB 

Danton Jobim Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra Ramal 130. 

Reuniões: Terças-feiras, às 15 haras. 

lll COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES - (CREJ 

( 15 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

TITULARES 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Flllnto Müller 
Fernando Corrêa 
Antônio Carlos 
Amon de Mello 
Magalhães Pln to 
Acclaly Filho 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montoro 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

SUPLENTES 

ARENA 
Milton Cabral 
Fausto Castello-Branco 
Augusto Franco 

José L1ndoso 

Ruy santos 
Cattete Pinheiro 
J easé Freire 
Virgílio Távora 

MDB 
Amaral Peixoto 

Secretário: Marcus VInicius Goulart Gonzaga - R"­
mal 310. 

Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas. 
LocaJ: Sa1a de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

12) COMISSAO DE SAúDE - (CS) 
(7 Membros) 

COMPOSlÇAO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto Castello-Branco 

TITULARES 

Fernando Corrêa. 
Fausto Castello-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Ruy Santos 
Waldemar Alcântara 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 
Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Celso Ramo.s 

MDB 
Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 
Reuniões: Terças-feiras, à.s 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissio de Finanças. 
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l3J COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - <CSN) 

(7 Membros' 

TITUI.-'.RES 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Tôrres 
Vice-Presidente: Flávio Brito 

SUPLENTES 

ARENA 
Paulo Tôrres 
José Lindoso 
Vlrgilio Távora 
José Guiomard 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 
Milton Trindade 

MDB 
Amaral Peixoto 

Secretario: Geraldo Sobral Rocha - Ramal 312. 

Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Auditório. 

14) COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

- <CSPC) 

!7 Membros> 

COMPOS!ÇAO 

Presidente: Amaral Peixoto 
VIce-Presidente: Tarso Dutra 

TITt1LARE8 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
J e$Sé Freire 

Amaral Peixoto 

TITULARES 

ARENA 
Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 

Benjamin Farah 

m llOMissAo DE 'l'ltAN'SÍ'ORi'És, coMtiNICAÇõEs 

E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

!7 Membros) 

GOMPOSIÇAÇl 

Presidente: Leandro Maciel 
VIce-Presidente: Alexandre COsta 

SUPLENTES 

Leandro Maelel 
Alexandre COsta 
Luiz Cavalcante 

Milton Cabral 
Geraldo Mesquita 

José Esteves 

SUPLENTES 

ÀRENA 

Dlnarte Mariz 
Benedito Ferreira 
VIrgílio Távora 

MDB 

Benjamin Farab 
Secretária: Lêda Ferelra da Rocha - Ramal 314: 

Reuniões: Quartas-!eira.s, às 17 horas. 
Local:. Sala de Reuniões da Comissão de Finançaa. 

B) COMISSõES TEMPORARIAS 

Comissõ.es Mistas, Especiais_ e de Inquérito 
Che1e: J. Ney Passos Dantas 

Local: 11.0 andar do Anexo 
Telefone: 24·8105 - Ramal 303. 

1) Comissões Temporárias para Pfojetos do Conrreuo Na­
cionaJ. 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vet;o1. 

Reuniões: Qu1ntas-fe1ras, às 15 horas. 3) Comissões Especiais e de Inquérito, 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex~ 4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 

tertores. 90 do Regimento Comum). 
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REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
Eclltaaa pelo Senado Federai 

DIRETORIA DE INFORMAÇ40 LEGISLATIVA 

Diteçio 

LEYLA CAS'RLI.O BRANCO R""NGl'lL 

zroMI'lROS PUBLICADOS 

- março n.0 1 ct96f.) • .. .... .. • • • • • • .. • • • • • • • • • • • 5,00 
-julho n.0 2 (1964) ~ .......................... esgotada· 
- setembro n. 0 3 (1964) • • • • • • • • .. • .. • • .. • • • • • • " 
- dezembro n.o 4 (1964) ....... ._ •••••••••••• •• 
- março ll.0 5 (1965) •••••••••••••••••••••••••• 

- junho n.0 6 (1965) •••••••••••• •••••••••••••• 
- .sel.;enlbro n,0 7 (1965) ....................... •• 
- dezembro n.o 8 (1965) ...................... . 
- março n.0 9 (1966) ••••••••••••• , , ••••••••••• 
- j\UlhO n.0 10 (1966) ................ ••• ••••• ••• 

u 

" ... 
" 
" 
" , 

:INDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAQAO 
LEGISLATIVA DE l a lO (enviaremos gratUitamente a 
quem nos solicitar): 

- setembro n.• 11 (1966) ....................... esgotada 
- outubro a dezembro n.0 12 (1966) ............ . 
.- janeiro a junho n.oa 13 e 14 (1967) •••••••••• 
- julho a dezembro n.0s 15 e 16 (1967) ••••••• " 
- janeiro a. março n.0 17 (1968) •••••••••••••• 

.. .. .. .. 
- abril a junho n.0 18 (1968) ••• , • • • • • • • • • • • • • • 5,00 
- julho a. :;etembro n.O 19 (1968) • •• •• •• • •• •••• 5,00 
- outubro a dezembro n.0 20 (1968) .... u ..... • •• 5,00 

:tNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEGISLATIVA DE l a. 20 (enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar): 

- janeiro a. tnarço n.0 21 (1969.) • • • • • • • • • • • • • • • 5,00 
- abril a. junho n.0 22 {1969) • • • • • • •• • •• •••• •• • • 5,00 
-julho a setembro n.0 23 U969) •••••••• •·.. 5,00 

ANO VI - N.• Zol - OUTUBRO A DEZEMBRO 
DE 1969 - 01115,00 

SUMARIO 
COLABORAÇÃO 

Jnconstitueiona.lidade de Deeretos~leis sobre InelegibDfd:t.des 
senador Josallhat Marinho 

Aspectos do Poder Judiciário Americano e BrasUelro 
Professor Pa.ulíno Jacques 

"Manda.tum in Rem Sualn" 
Desembargador Domingos Sávio :Brandão Lima. 

A.spedos dos Tribunais de Contas 
Professor Roberto Rooas 

CóDIGOS 

CóDIGO PENAL 

1." parte: 
I - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria 
n - Exposição de Motivos do Ministro Fi'ancfsco Campos 
(Código Penal de 1940) 

CóDIGO PENAL 

2.a parte: Quadro Comparativo 
Decreto-lei n.• 1.004/69 e Decreto-lei n.• 2.1148, eom 
Legislação Correlata. 

Leyla Castello Branco Rangel 
Cr$ 

- janeiro a março n.o 25 (IMO) • • • .. .. • • ... • .. •• 10,00 

ANO VII - N. • 2B - Al!IIIL A JUNHO 
Dt: 1970 - M 10,00 

SUMARIO: 

COLABORAÇAO 

lnconstitueionalldade do Decreto-lei sobre Censura rtévia 
Senador J~phat Marinho 

SoeJologla. das Regiões Subdesenvolvidas 
. :Professor Pinto Ferreira. 

Poder de Iniciativa das Leis 
Professor Roberto Rosas 

O Sistema. Representativo 
Frofessor PaUlo Bone.vides 

CóDIGOS 

CóDIGO PENAL MILITAR 

l.a parte: 
I - Anteprojeto do Código Penal MIUIIU' 

Autor: Ivo d'AQ.uino 

n - Exposição de Motivos 
Ministro Gama e Silva. 

2.• parte; 
Quadro Comparativo 

Decreto-lei n.0 1.001, de z1 ... 10~69; 
-.Decreto-lei n.o 6.227, de 24-01 .. 4.4 

l\na Valderez Ayres Neves de Alencar 

CóDIGO DE PltOCESSO Pt:NAL MILITAR 

LEI DE OBGANIZAÇAO JUDICIARIA MlLlTAR 

JUSTIÇA MILITAR E SEGURANÇA NACIONAL 

EMENTABIO DE LEGISLAÇãO 

- julho a setembro n.0 27- (1970) ••••••••••••• •• 
- outqbro a.. dezembro n.o 28 (1970) ; ........ , 

ANO VIII - N.• 29 - .JANEmO A MARÇO 
DE 1911 - 011 lO,DD 

SUMARIO 

COLABORAO AO 

A :Propósito da. Obrlgatoriedad& do Direito 
Prof. Rubem Nogueira. 

10,00 
10,00 

As Expectativas de Direito, a. Tutela. .Tllt'ídica e o BerJm.e 
Estatutário 

Prot. Paulo Emilio Ribeiro de VJlhena 

m - Exposição de Motivos do Miniatro G~ma e SUva A Prisão Aberta., sua. Contemplação no Cõdi(o J'enal d& 1969 
(Códíga Penal de 1969) Prot.a. Armida. Bef'S'Amini Miotto 
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O Ministério Público na Ordem .Tllridlco-coastitucronal 
Dr. Mãrcfo .A.ntônio Ina.carato 

A Manifestação da Vonta.de nos Casos ele Transplantes 
Desembargador Gervásto Leite 

Notas sobre o Júri 
Desembargador Hamilton de Moraes e Barros 

A Educ~ão .Juridics. Compa.rada e o DesenvoJrilutJl&_o Na· 
cional 

Pro!. Roberto Rosas 

ANO VIU - N.' SO - ABRIL A JUNJIO 
Df; 1971 - Cr$ 10,00 

SUMARIO 

COLABORAÇAO 
O Estudo e o Ensino d(ll Direito Comparado DO Bl'llll -

Séculos XIX e XX 
Pror. Haroldo Valladão 

A T.eorta. da lmprevisão na. Oonvenção Colettva do 'rra.balho 
Prot. Sebastião Machado Filllo 

Fixação dos Limites do Ma.r Territorial 
Prof. Flávio Marctlio 

A Suprema corte e a Idéia de Frogresso 
Prof, Roberto Rosas 

Os Aspectos lnstlttJciona.is da lntegn.çã.o Latino-Americana 
Prof. Araminta Mercadante de Azevedo 

Integração Regionõ'.l e Sub-regional - O Caso Europeu .. ()e[. 
dental 

Pro!. Antônio Augu.sto D. Matra 
Quarto Congresso das Nações: Unidas sobre 1'Prevençfio Contra 

o Crime e o Tratamento do CrbninO!Jo'1 

Pro f. Virgilio Luiz Donnici 
Estrutura Orgânica da .rustiçll do 'l'rabalho 

Pro f. Paulo Emilio Ribeiro de Vilhena 

A. Procuradoria jWlto ao Tribunal -de Contas 
Prof. Aylton Rochtt. Bermudes 

O Plano de Integração Social - ConsJder&çães sobr~ o PlS em 
Relação à Situação Ocupacjona.I e SalarJal no l'aâs 

Pro!. Wilhehrms OOdefridus .Hermans 

ANO VIII - N.• 31 - JULHO A SETEMSRO 
DE 1971 - ~ 10,00 

SUMARIO 

COLABORAÇAO 

As Diversas Espécies de Lei 
Senador Franco Montoro 

Orraniza(ão Jurídica do Notariado na. RepúbHca. 'Federal da 
Alemanhà. (Uin Estudo da. Solução de J!roblemu lnsolúveht 
no Brasil} 

Pro!. A. B. Cotrlm Neto 

O Congelamento do POder Mundial 
Embaixador J, A. de ArgUjo Castro 

O :Planejamento e os Organl6mos Regionais como Prepa.ra~o 
a um Federa.Usmo elas Regiões (a experiência brasRei.l'a) 

Pro!. Paulo Bonavides 

Aspectos Polêm.ieos do Estatpto J'urítUco da Mulher Casada 
Lei número 4,121, de :7-08~62') 

Prof. Carlos OayreU 

Situação Jurídica. dll- NOVACAP 
Dr. Dario Cardoso 

Os Direitos Autora.ls no Direito Comparado 
Prof. Roberto Rosas 

l'er.runtas e Reserva.s a- Jtespelto do Plano de Interraoão Soe!al 
Pro!. Wilhelrnus Godefridus Hermans 

EueUdes da. Cunha. e a. Rodovia Tn.n.samazônlca 
Pr, G. Irenêo JoU!Iy 

O senaa• e· . ., Nova. Constitufçi.o 
Dio. Pa.ulo Nunes Augusto de FlgueJredo 

O Asseuoramento Legislativo 
:o ... Atyr de Azevedo LUccl 

nocretos-lels 
Dr. Caio Torres . 

lnicJatrva e Tramitação de Projetos 
Jésse de Azevedo Barquero 

Os Direitos da Companheira. 
Ana. Valderez A. N. de Alencar 

Polulçio 
João BO&CI>. A!t.oé 

ANO VIII - N.• 3~ - OUTUBRO A n:EZE!IIImO 
DE l97Z - Cr$ 10.00 

SUMARIO 

COLABO:RAÇAO 

Política do Desenvolvinleu.to U-rba.uo­
Senador Carvalho Pinto 

O Problema das Fontes do Direito. Fontes Formais e Materiais. 
Perspectivas Filosótica, SOciológiea e Jurídica 

Senador .Franco Montoro 

A Televisjo Educativa. no Brasil 
Prof. Gilson Amado 

RUY, a Jlefes- dos Bispos e a Questão 11o Foro aos Crimes 
Militares: Duas Retificações Nece,sâ.rtas 

Prof. Rubem Nogueira. 

A Proteção .Jurisdicional dos Direitos Humanos no Direito Poa 
sltivo Brasileiro 

Des. Hamilton de Moraes e .Barros 

SObre a. Metodolog-ia do- Ensino Juridico 
Pro!. Hugo Gueiros Bernardes 

Prerrog-ativas dos Bens DominiaJs - Insuscetibilida.de de Posse 
Civil 

Des. José Júlio Leal Fagundes 

O Instituto de Aposentadoria. .na Atual ConstituJoão 
Prot. Carlos Dli\Yrell 

O Apoio Têcnico e AdD:litlistrativo- ao Partido Parla.menta.r 
Pro!. SullY Alves de Souza 

ltedução de Cn5to6" Gráficos-editoriais 
Pro!. Roberto Atil& Amar•! Vielra 

ADOÇAO 

.Ana. va.tderez Mres Neves de Alencar 

Ineentivos Flscals no Planejamento 
W alter F0.ria 

CONTABILIDADE: J:nslno e Profissão 
João Bo$co Altoé 

OS PEDIDOS DEVEM SER ENDEREÇADOS AO SERVIÇO 
GRAFICO DO SENADO FEDERAL- CAIXA POSTAL n.' 
!503 - BRASílJA - DF, ACOMPANHADO DE CHEQUE 
BANCARIO, VISADO. NOMI.NAL e pagável na. Praça. de- Bra ... 
silia, ou à. FUNDAÇÃO GETúLIO, VARGAS; Sede: Praia. de 
BOTAFOGO n.0 190 - ZC·OZ - RIO DE JANf;ffiO - GB -
(Atende também pelo Serviço de Reembolso Postal) - Lojas: 
no RIO DE JAl'lEIRO: AV. Graça. Aranha. n,CI 26 - em .BRA­
StLIA: SQS 104 Bloco A, Loja 11 - em SAO PAULO: Av, 
Nove de JUlho 11.0 2.029 --:C. P. n.0 6.534, que, de acordo com 
convênio firmado1 distribui as publlcações do sena.<1o Ftd.eral 
para todo Fais. 
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NOVO CÓDIGO PENAL 
A Revista de Informação Legislativa, editada pela Diretoria de Informação Legis­

lativa do Senado Federal, divulga, em seu número 24, uma Seção destinada ao novo Códi­
go Penal, com 420 páginas, contendo: 

I' PARTE - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria 

- Exposição de Motivos do Ministro Francisco Campos (Código Penal 
de 1940) 

- Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Código Penal 
de 1969) 

2• PARTE- Quadro Comparativo- Decreto-lei n9 1.004, de 21-10-69, Decreto­
lei n9 2.848, de 7-12-40, e Legislação Correlata 

Preço: Cr$ 15,00 

NOVO CóDIGO PENAL MILITAR 

E 

NOVO CóDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 

A Revista de IníorntaÇão Legislativa, editada pela Diretoria de Informação Legislativa e 1m­
pressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal, no se-u n.0 26, publica as seguintes matérias: 

COLABORAÇÃO 

"lncon.stítuclonalidade do Decreto-lei sobre censura Prévia" (Senador Josaphat Marinho) 
''SOciologia das Regiões Subdesenvolvidas" (Professor Pinte Ferreira) - "Poder de Iniciativa. das Leis'' 
(Professor ROberto Rosas) - "0 Sistema Representativo" {Professor Paulo Bonavides). 

CóDIGOS 

"Código Penal Militar"- 1.• Parte: I - Anteprojeto do Código Penal Mllitar (autor: Ivo 
D'Aquino): IT - Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva - 2.a Pa.rte: Quadro COmparativo -
Decreto-lei n.0 1.000, de 21~10-69 -Decreto-lei n.0 6.227, de 24-1-44 (Ana Valderez A'yres· Neves de 
Alencar) - "Código do Processo Militar" - "Lei Organização Judiciária Militar" ~ "Justiça Militar e 
Segurança Nacional"- Ementário de Legislação. 

:PUBLICAÇõES 

-Obras editadM pela Diretoria de Informação Legislativa 

·-··-· ·-· ·-· ·-· ·-··-· ·-· ·-·-· ·-· ·-· 
Os pedidos devem ser endereçados ao SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL - Caixa 

Postal n.0 1. 503 - Brasília - DF. acompanhados de cheque bancário, nominal, visa dor e pagável na. 
praça. de Brasília. ou à Fundação Getúlio Vargas -sede: Praia de Bota.fogo n.0 190- ZC 02- .Rio de 
Janeiro - GB (atende também pelo Serviço de Reembolso Postal) - Lojas - no Rio de Janeiro: AVa 

Grat;a Aranha n.o 26 -.em Brasília: SQS 104, Bloco A, loja 11 - em São Paulo: Av. -Nove de .Tulha 
n.o 2.029- C.P.-5.534, que~ de acordo com convênio firmado, distribui as publicações do .senado Fe­
deral para todo Pais. 
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Faça sua assinatura do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

' OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 

PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes 

Caixa Postal 1. 503 

PREÇOS DAS ASSINATURAS 

Via Superfície: 

Semestre . • • • • • Cr$ 20,00 

Ano • • • • • • • • • • • Cr$ 40,00 

Brasília - DF 

Via Aérea; 

Semestre , ••. , . Cr$ 40,00 

Ano ...... ,.. .. • Cr$ 80,00 



EDIÇJIO DE HOJE, 64 PAGINAS 

8en'lgo OrUico elo Senado Federal 
ClliX& F08tal 1. 503 

Braa!Ua. - DF 

PREÇO DESTE EXEMPlAR: Cr$ 0,20 


